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PORTARIA N° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas moaalidades Presencial 

e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER' BECKER PAGANI para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial 

e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Amauri Huber e 

Valdeci Alves dos Santos, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens 

ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de 

01/01/2018, ficando nessa data revogada a Portarias 6.569/2017. 

Gabinete da Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
\ aos\30 dias do mies `de novembro de 2017. 

AméricoMelle 

Prefeito Municipal 

Pub. brnag r, 	OE-MS  

Data:C. L.4 j J2 	 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



on 
Secretário inicipal de Saúde 

o j-  o 

Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 54 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: 	Jonas Welter 
PARA: Americo Bellé 

Capanema - PR, 26 de março de 2018 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A 

SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007- PROPOSTA 

09.157.931000/1150-1 

Justifica-se o presente certame pois para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA 

PARLAMENTAR N° 19680007- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao 

Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 68.662,00(Sessenta e 

Oito Mil, Seiscentos e Sessenta e Dois Reais). 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO. 
1.1 	Secretária Municipal de Saúde 

2. OBJETO. 
2.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS 

NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO 
A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 
09.157.931000/1150-1 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA. 
3.1. Jonas Welter 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO. 

4.1. Com o intuito de atender de maneira segura e eficaz os usuários do Sistema Único de Saúde do 

Município é que iremos adquirir, através deste Processo Licitatório, equipamentos e materiais permanentes 

que serão utilizados nas seguintes Unidades Básicas de Saúde: Centro de Saúde NIS-I Capanema, Posto de 

Saúde de Cristo Rei, Posto de Saúde de Pinheiro, Posto de Saúde de São Cristóvão e Posto de Saúde de São 

Luiz; 

4.2. Os recursos utilizados para aquisição dos materiais e equipamentos descritos neste Termo de 

Referência são provenientes da Emenda Parlamentar n° 19680007, saldo remanescente, lembrando que 

foram adquiridos, com este recurso, equipamentos e materiais permanentes através do Pregão Presencial 

n.° 85/2017 no valor de R$ 109.741,10 (cento e nove mil, setecentos e quarenta e um reais), restando saldo 

de R$ 40.258,90 (quarenta mil, duzentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos) mais rendimentos; 

4.3. As quantidades foram definidas baseados na necessidade das Unidades de Saúde assistidas pelo 

recurso, porém, não se obrigando a Administração à aquisição total dos itens. 
4.4. O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao 
Termo de Referência. 

5..DEFINI ÃO DO OBJETO: 
Item Nome do produto Quant 

idade 
Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço má.ximo 
total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E 
FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, 
COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 

5,00 UN 1.960,00 9.800,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E 
FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, 
COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

8,00 UN 1.450,00 11.600,00 

3 ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 
PRATELEIRAS DE VIDRO, FUNDO E TETO 
EM CHAPA DE AÇO ESMALTADO, NA COR 
BRANCA, TRATAMENTO ANTI CORRASÃO. 
PORTA COM FECHADURA CILÍNDRICA. PÉS 
PROTEGIDOS POR PONTEIRAS PLÁSTICAS. 
PORTAS E LATERIAIS EM VIDRO COM 
ESPESSURA MÍMINA DE 4 MM. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 1,50 M DE ALTURA X 
0,50 M DE LARGURA X 0,40 DE 
PROFUNDIDADE. GARANTIA DE 12 MESES. 

2,00 UN 1.260,00 2.520,00 

4 ARMÁRIO CONFECCIONADO EM AÇO COM 
02 (DUAS) PORTAS COM DOBRADIÇAS E 03 
(TRÊS) PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 
50 KG CADA. CREMALHEIRA PARA AJUSTE 
DAS PRATELEIRAS. FECHADURA COM DUAS 
CHAVES. PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ 
NA COR CINZA. DIMENSÕES DE 1,80 X 0,75 
X 0,35 M. GARANTIA DE 12 MESES. 

5,00 UN 385,00 1.925,00 

5 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO COM ALTURA 
REGULÁVEL APOIO DE BRAÇO TIPO 
CONCHA EM AÇO INOX. BASE TUBULAR EM 
AÇO INOX. 

2,00 UN 280,00 560,00 

6 CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA 
EM TUBO DE AÇO ABLONGO, COM 
ENCAIXES LATERIAIS PARA TRANSFORMAR 
EM LONGARINA ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO NA COR PRETA. PESO 
SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA DE 12 
MESES. 

30,00 UN 115,00 3.450,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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7 CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA COM 
BRAÇO DIGITADOR, REVESTIMENTO EM 
COURVIN, COR PRETA, REGULAGEM DE 
ALTURA COM PISTÃO A GÁS, PESO 
SUPORTADO ATÉ 150 KG. GARANTIA DE 12 
MESES. 

5,00 UN 405,00 2.025,00 

8 COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM 
AS SEEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍMINAS: PROCESSADOR DE INTEL CORE 
13 OU AMB A10; MEMÓRIA RAM DE 4GB, 
DDR3, 1600 MHZ; DISCO RÍGIDO DE 500 
GB; UNIDADE DE DISCO ÓTICO PAIRA 
CD/DVD ROM; TELA LCD DE 14 OU 15 
POLEGADAS; TECLADO ABNT2; MOUSE 
TOUCHPAD; INTERFACES DE REDE 
DE10/100/1000 E WIFI; INTERFACE USB, 
HDMI, DISPLAY PORT OU VGA E LEITOR DE 
CARTÃO; BATERIA DE 6 CÉLULAS; 
WEBCAM; SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 8 PRO (64 BITS). GARANTIA DE 12 
MESES. 

10,00 UN 2.608,00 26.080,00 

9 DETECTOR FETAL PORTÁTIL DIGITAL. 
BOTÃO LIGA/DESLIGA E CONTROLE DE 
VOLUME. TELA DE LCD PARA 
VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA DO BATIMENTO 
CARDÍACO FETAL. SENSIBILIDADE A PARTIR 
DE 10-12 SEMANAS. DIMENSÕES DE 
135MM X 95M X 35 MM, ALIMENTAÇÃO POR 
2 PILHAS AA DE 1,5V. GARANTIA DE 12 
MESES 

10,00 UN 567,00 5.670,00 

10 ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM 
AÇO INOXIDÁVEL OU AÇO COM 
REVESTIMENTO ANTICORROSIVO DE COR 
BRANCA, REFORÇADA, COM DEGRAUS 
REVESTIDOS EM BORRACHA 
ATIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRAS EM 
BORRACHA. GARANTIA DE 12 MESES. 

4,00 UN 383,00 1.532,00 

11 MESA PARA IMPRESSORA EM MATERIAL 
MDP 15 MM, NA COR BRANCA, COM 
DIMENSÕES DE 80 CM X 60 CM X 70 CM, 
COLUNA ESTRUTURAL CONFECCIONADA 
EM CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM E ACABAMENTO EM 
PINTURA EPDXI. GARANTIA DE 12 MESES 

10,00 UN 184,00 1.840,00 

12 TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 2.10X1.50 
METROS, COM TECIDO MA'FT WHITE COM 
VERSO PRETO, COM TRIPÉ EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, FORMATO 
4:3. 

2,00 UN 830,00 1.660,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Valor total estimado: 68.662,00 (Sessenta e oito mil, seiscentos e sessenta e dois reais) 

6.CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.A empresa vencedora deverá entregar o objeto em até 20 (vinte) dias corridos após a 

assinatura do contrato, no local determinado pela Administração Pública; 

5.2.Quando a entrega do objeto for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 

prazo de até 10 (dez) dias, a verificação do objeto, para fins de recebimento provisório. 

5.3.A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa do objeto, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 

compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto e constatar e relacionar os objetos 

a que vierem ser recusados. 

5.3.1.Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

5.3.2.A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

receber definitivamente o objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

5.3.3.0 objeto que não atender às especificações deverá ser substituído pela 

contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

5.3.3.1 A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via 

e-mail para a CONTRATADA. 

5.4. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao objeto entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

5.5.0 Termo de Recebimento Definitivo do objeto contratado será lavrado em até 10 (dez) 

dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências 

da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as 

reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento de empregados, fornecedores de 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

5.5.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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5.5.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

6.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 O Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por Mansa 
Pontin. 

Capanema, 26 de março de 2018 

 

Jonas Welter 

  

Secretari, unicip. de Saúde 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



.lb - 

	 O (3 ,1 

ORÇAMENTO 
‘ 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR N2  19680007. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DAS REQUISIÇÕES E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1.  

52804- APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-

WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 

12.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO 

TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 

SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 

UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 

SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE 

A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA 

DE 12 MESES. 

UN 5 1.960,00 9.800,00 

2.  

52805- APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-

WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 

9.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO 

TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 

SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 

UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 

SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE 

A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA 

DE 12 MESES. 

UN 8 1.450,00 11.600,00 

3.  

49381- ARMÁRIO CONFECCIONADO EM AÇO COM 02 

(DUAS) PORTAS COM DOBRADIÇAS E 03 (TRÊS) 

PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 50 KG CADA. 

CREMALHEIRA PARA AJUSTE DAS PRATELEIRAS. 

FECHADURA COM DUAS CHAVES. PINTURA ELETROSTÁTICA 

EM PÓ NA COR CINZA. DIMENSÕES DE 1,80 X 0,75 X 0,35 M. 

GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 5 385,00 1.925,00 
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4. 

49382- ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 PRATELEIRAS DE 

VIDRO, FUNDO E TETO EM CHAPA DE AÇO ESMALTADO, NA 

COR BRANCA, TRATAMENTO ANTI CORRASÃO. PORTA COM 

FECHADURA CILÍNDRICA. PÉS PROTEGIDOS POR PONTEIRAS 

PLÁSTICAS. PORTAS E LATERIAIS EM VIDRO COM 

ESPESSURA MÍMINA DE 4 MM. DIMENSÕES APROXIMADAS 

DE 1,50 M DE ALTURA X 0,50 M DE LARGURA X 0,40 DE 

PROFUNDIDADE. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 2 1.260,00 2.520,00 
 

s 

49390- BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO COM ALTURA 

REGULÁVEL APOIO DE BRAÇO TIPO CONCHA EM AÇO INOX. 

BASE TUBULAR EM AÇO INOX. 

UN 2 280,00 560,00 

6.  

49392- CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO 

DE AÇO ABLONGO, COM ENCAIXES LATERIAIS PARA 

TRANSFORMAR EM LONGARINA ASSENTO E ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO NA COR PRETA. PESO SUPORTADO: 150 KG. 

GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 30 115,00 3.450,00 

7.  

49393- CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA COM BRAÇO 

DIGITADOR, REVESTIMENTO EM COURVIN, COR PRETA, 

REGULAGEM DE ALTURA COM PISTÃO A GÁS, PESO 

SUPORTADO ATÉ 150 KG. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 5 405,00 2.025,00 
 

8.  

49400- COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍMINAS: PROCESSADOR DE 

INTEL CORE 13 OU AMB A10; MEMÓRIA RAM DE 4GB, 

DDR3, 1600 MHZ; DISCO RÍGIDO DE 500 GB; UNIDADE DE 

DISCO ÓTICO PARA CD/DVD ROM; TELA LCD DE 14 OU 15 

POLEGADAS; TECLADO ABNT2; MOUSE TOUCHPAD; 

INTERFACES DE REDE DE10/100/1000 E WIFI; INTERFACE 

USB, HDMI, DISPLAY PORT OU VGA E LEITOR DE CARTÃO; 

BATERIA DE 6 CÉLULAS; WEBCAM; SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS 8 PRO (64 BITS). GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 10 2.608,00 26.080,00 

9.  

49402- DETECTOR FETAL PORTÁTIL DIGITAL. BOTÃO 

LIGA/DESLIGA E CONTROLE DE VOLUME. TELA DE LCD PARA 

VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA DO BATIMENTO CARDÍACO 

FETAL. SENSIBILIDADE A PARTIR DE 10-12 SEMANAS. 

DIMENSÕES DE 135MM X 95M X 35 MM, ALIMENTAÇÃO 

POR 2 PILHAS AA DE 1,5V. GARANTIA DE 12 MESES 

UN 10 567,00 5.670,00 

10.  

49404- ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO 

INOXIDÁVEL OU AÇO COM REVESTIMENTO 

ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, REFORÇADA, COM 

DEGRAUS REVESTIDOS EM BORRACHA ATIDERRAPANTE, 

PÉS COM PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA DE 12 

MESES. 

UN 4 383,00 1.532,00 

11.  

49416- MESA PARA IMPRESSORA EM MATERIAL MDP 15 

MM, NA COR BRANCA, COM DIMENSÕES DE 80 CM X 60 CM 

X 70 CM, COLUNA ESTRUTURAL CONFECCIONADA EM 

CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 

ACABAMENTO EM PINTURA EPDXI. GARANTIA DE 12 MESES 

UN 10 184,00 1.840,00 
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52315- TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 2.10X1.50 METROS, 

COM TECIDO MAU WHITE COM VERSO PRETO, COM TRIPÉ 

EM AÇO COM TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, FORMATO 
UN 2 830,00 

\, 
 

1.660,00 

TOTAL 
68.662,00 

DATA 15/03/2018 

CIENTE 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/ 2017 

Sec. Municipal de Finanças 



Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
FONE (46) 3536-6378 - E-mail: anamichele@hotmalcom  

À Prefeitura Municipal de Capanema/PR 

Conforme solicitação, emitimos o presente 

ORÇAMENTO  

PRODUTO V. UNIT. 
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 
(QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO 
POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 
DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS A INSTALAÇÃO 
DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

1
'
960

'
00 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 
(QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO 
POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 
DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO 
DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

1 '830'00 

49381- ARMÁRIO CONFECCIONADO EM AÇO COM 02 (DUAS) PORTAS COM 
DOBRADIÇAS E 03 (TRÊS) PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 50 KG CADA. 
CREMALHEIRA PARA AJUSTE DAS PRATELEIRAS. FECHADURA COM DUAS 
CHAVES. PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ NA COR CINZA. DIMENSÕES DE 1,80 
X 0,75 X 0,35 M. GARANTIA DE 12 MESES. 

687,00 

49382- ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 PRATELEIRAS DE VIDRO, FUNDO E TETO 
EM CHAPA DE AÇO ESMALTADO, NA COR BRANCA, TRATAMENTO ANTI 
CORRASÃO. PORTA COM FECHADURA CILÍNDRICA. PÉS PROTEGIDOS POR 
PONTEIRAS PLÁSTICAS. PORTAS E LATERIAIS EM VIDRO COM ESPESSURA 
MÍMINA DE 4 MM. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,50 M DE ALTURA X 0,50 M DE 
LARGURA X 0,40 DE PROFUNDIDADE. GARANTIA DE 12 MESES. 

1
"
260

'
00 

49392- CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO ABLONGO, 
COM ENCAIXES LATERIAIS PARA TRANSFORMAR EM LONGARINA 	ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR PRETA. PESO SUPORTADO: 150 KG. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

137,00 

49393- 	CADEIRA 	EXECUTIVA 	GIRATÓRIA 	COM 	BRAÇO 	DIGITADOR, 
REVESTIMENTO EM COURVIN, COR PRETA, REGULAGEM DE ALTURA COM 
PISTÃO A GÁS, PESO SUPORTADO ATÉ 150 KG. GARANTIA DE 12 MESES. 

568,00 

49400- 	COMPUTADOR 	PORTÁTIL 	(NOTEBOOK) 	COM 	AS 	SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍMINAS: PROCESSADOR DE INTEL CORE 13 OU AMB A10; 
MEMÓRIA RAM DE 4GB, DDR3, 1600 MHZ; DISCO RÍGIDO DE 500 GB; UNIDADE DE 
DISCO ÓTICO PARA CD/DVD ROM; TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS; TECLADO 
ABNT2; MOUSE TOUCHPAD; INTERFACES DE REDE DE10/100/1000 E WIFI; 
INTERFACE USB, HDMI, DISPLAY PORT OU VGA E LEITOR DE CARTÃO; BATERIA 
DE 6 CÉLULAS; WEBCAM; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 8 PRO (64 BITS). 
GARANTIA DE 12 MESES. 

2.608
'
00 

49404- ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOXIDÁVEL OU AÇO COM 
REVESTIMENTO ANTICORROSIVO 	DE 	COR 	BRANCA, 	REFORÇADA, 	COM 
DEGRAUS REVESTIDOS EM BORRACHA ATIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRAS 
EM BORRACHA. GARANTIA DE 12 MESES. 

383,00 

NN„,. Rua Prudente de Morais, 855 - Centro - CEP 135660400 Dois Vizinhos - Paraná - CNPJ 73.334.476/0001-32 CCE 32302 ÁA  
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FONE (46) 3536-6378 - E-mail: anamichele@hotmail.com  

49416- MESA PARA IMPRESSORA EM MATERIAL MDP 15 MM, NA COR BRANCA, 
COM DIMENSÕES DE 80 CM X 60 CM X 70 CM, COLUNA ESTRUTURAL 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 
ACABAMENTO EM PINTURA EPDXI. GARANTIA DE 12 MESES 

197'00 

TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 2.10X1.50 METROS, COM TECIDO MATT WHITE 
COM VERSO PRETO, COM TRIPÉ EM AÇO COM TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, 
FORMATO 4:3 

876,00 

49425- TELEVISOR LCD, COM TELA MÍNIMA DE 42", ENTRADA USB E HDMI, COM 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, BIVOLT, COR PRETA. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. 

2.818,00 

A presente proposta é válida por 30 (trinta) dias. 

Dois Vizinhos, 20 de novembro de 2017. 

Att. 

O 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
o 

De: 	 Ana Michele Santolin <anamichele@hotmail.com> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 20 de novembro de 2017 14:48 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTOS DE PRODUTOS DIVERSOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 
Anexos: 	 Orçamento Capanema 21.2017.pdf; Orçamento Capanema 22.2017.pdf; 

Orçamento Capanema 23.2017.pdf 

Boa tarde, 

encaminho os orçamentos solicitados. 

Att. 

Ana Michele Santolin 

Centro Oeste Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
CNP.). 73.334.476/0001-32 - 46 3536 6378 
Dois Vizinhos/PR 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 17 de novembro de 2017 08:09 
Para: 'Ana Michele Santolin' 
Assunto: ORÇAMENTOS DE PRODUTOS DIVERSOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 

BOM DIA ANA! 
SOLICITO ORÇAMENTO DE PRODUTOS DIVERSOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, 
CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 
POR FAVOR NOS DEVOLVA OS ORÇAMENTOS O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E 
ASSINADO! 
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



ITEM 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL ZILMAR IAZAROTTO 

CNRI 19170116/0001-05 E-MAIL lazarotto01@yahoo.corn.br  

ENDEREÇO Rua Santa Catarina, 2303 

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO São Luiz 

TELEFONE:49 -984124883 	CONTATO Zilmar Lazarotto 

CIDADE: São Miguel do Oeste 	UF : SC 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM 

UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 

ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR Nº 19680007. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DAS REQUISIÇÕES E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 	 UN 	QTDE 

APARELHO DE AR CONDICIONADO I UN 
	

05 

SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 
12.000 BTUs, COM CONTROLE 
REMOTO 	TOTAL, 	INDICADOR 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER 
COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 
DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 
DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS 	À 
INSTALAÇÃO 	DO 	APARELHO. 
GARANTIA DE 12 MESES, 

2- APARELHO DE AR CONDICIONADO UN 

SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 
(QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 

9.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO 

TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 

OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 
CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 

DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 

DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 
DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS 	À 

I INSTALAÇÃO 	DO 	APARELHO. !  

V. 	
VALOR TOTAL 1 

UNIT. 

1.990,00 



1, 5 

GARANTIA DE 12 MESES. 
3. 49381- 	ARMÁRIO 	CONFECCIONADO 

EM AÇO COM 02 (DUAS) PORTAS COM 
DOBRADIÇAS E 03 (TRÊS) PRATELEIRAS 

COM CAPACIDADE DE 50 KG CADA. 
CREMALHEIRA 	PARA 	AJUSTE 	DAS 
PRATELEIRAS. FECHADURA COM DUAS 

CHAVES. PINTURA ELETROSTÁTICA EM 
PÓ NA COR CINZA. DIMENSÕES DE 1,80 

X 0,75 X 0,35 M. GARANTIA DE 12 

MESES. 

UN 10 

4 • 49382- ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 

PRATELEIRAS 	DE VIDRO, 	FUNDO E 

TETO EM CHAPA DE AÇO ESMALTADO, 

NA COR BRANCA, TRATAMENTO ANTI 
CORRASÃO. PORTA COM FECHADURA 
CILÍNDRICA. 	PÉS 	PROTEGIDOS 	POR 

PONTEIRAS 	PLÁSTICAS. 	PORTAS 	E 

LATERIAIS EM VIDRO COM ESPESSURA 

MÍMINA 	DE 	4 	MM. 	DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 1,50 M DE ALTURA 
X 0,50 M DE LARGURA X 0,40 DE 

PROFUNDIDADE. 	GARANTIA 	DE 	12 

MESES. 

UN 06 	1 

BRAÇADEIRA 	PARA 	INJEÇÃO 	COM 

ALTURA REGULÁVEL APOIO DE BRAÇO 

TIPO CONCHA EM AÇO INOX. BASE 

TUBULAR EM AÇO INOX. 

UN 	102 

6  49392- 	CADEIRA 	EMPILHAVEL, 

CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
ABLONGO, COM ENCAIXES LATERIAIS 

PARA TRANSFORMAR EM LONGARINA 
ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 
POLIPROPILENO NA COR PRETA. PESO 
SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA DE 12 

MESES. 

UN 	í 30 

I40,00 

49393- 	CADEIRA 	EXECUTIVA 

GIRATÓRIA COM BRAÇO DIGITADOR, 
REVESTIMENTO 	EM COURVIN, COR 

PRETA, REGULAGEM DE ALTURA COM 
PISTÃO A GÁS, PESO SUPORTADO ATÉ 

150 KG. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 10 

52000 

49400- 	COMPUTADOR 	PORTÁTIL 
(NOTEBOOK) 	COM 	AS 	SEGUINTES 
CARAC_TEPÁSTICAS 	 MíMINAS: 
PROCESSADOR DE INTEL CORE 13 OU 

AMB A10; MEMÓRIA RAM DE 4GB, 

DDR3, 1600 MHZ; DISCO RÍGIDO DE 

500 GB; UNIDADE DE DISCO ÓTICO 

PARA CD/DVD ROM; TEIA LCD DE 14 

OU 15 POLEGADAS; TECLADO ABNT2; 
MOUSE TOUCHPAD; INTERFACES DE 

RE DE 	DE10/100/1000 	E 	WI F I; 
INTERFACE USB, HDMI, DISPLAV PORT 

OU VGA ELEITOR DE CARTÃO; BATERIA 

DE 6 CÉLULAS; WEBCAM; SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 8 PRO (64 
BUS). GARANTIA DE 12 MESES.  

UN 10 

2.750,00 
 

9. 49402- 	DETECTOR 	FETAL 	PORTÁTIL 
DIGITAL. 	BOTÃO 	LIGA/DESLIGA 	E 

UN 	---1 10 



VÚ U  

CONTROLE DE VOLUME. TELA DE LCD 
PARA VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA DO 
BATIMENTO 	CARDÍACO 	FETAL. 

SENSIBILIDADE 	A PARTIR DE 	10-12 

SEMANAS. DIMENSÕES DE 135MM X 
95M X 35 MM, ALIMENTAÇÃO POR 2 
PILHAS AA DE 1,5V. GARANTIA DE 12 
MESES 

10.  49404- ESCADA COM DOIS DEGRAUS 
TODO EM AÇO INOXIDÁVEL OU AÇO 
COM REVESTIMENTO ANTICORROSIVO 
DE COR BRANCA, REFORÇADA, COM 

DEGRAUS REVESTIDOS EM BORRACHA 
ATIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRAS 
EM 	BORRACHA. 	GARANTIA DE 	12 

MESES. 

UN 10 

420,00 
 

11.  49405- 	ESFIGMOMANÕMETRO 

ANALÓGICO, ADULTO, ANERÓIDE, DE 

BRAÇO, 	BRAÇADEIRA 	EM 	TECIDO 

ALGODÃO, FECHO EM METAL 

UN 10 

12.  49416- MESA PARA IMPRESSORA EM 

MATERIAL MDP 15 MM, NA COR 
BRANCA, COM DIMENSÕES DE 80 CM X 
60 CM X 70 CM, COLUNA ESTRUTURAL 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 
ACABAMENTO EM 	PINTURA EPDXI. 
GARANTIA DE 12 MESES 

UN 10 

1 	00 
 

11  TELA 	DE 	PROJEÇÃO 	DIMENSÕES 
2.10X1.50 	METROS, 	COM 	TECIDO 
MATT WHITE COM VERSO PRETO, COM 
TRIPÉ EM AÇO COM TRATAMENTO 
ANTI CORROSIVO, FORMATO 4:3 

UN 3 

830,00 

14. 49425- TELEVISOR LCD, COM TELA 
MÍNIMA 	DE 42", 	ENTRADA ()SB E 
HDMI, 	COM 	CONVERSOR 	DIGITAL 
INTEGRADO, 	BIVOLT, 	COR 	PRETA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UN 

2.100,00 

TOTAL RS 

5.170.11610001-05 
257.217.037 

ZILNIAR LAZAROTTO 
Rua Snta Catarina, 2303 6 São Luiz 

L 89900.000 - São Miguel do Oeste SC J 

DATA 26/1212017 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO 

EM TODAS AS FOLHAS. 



ENDEREÇO: wx.âar.u,,o, i.ált 3 

COMPLEMENTO: 

TELEFONE:  3645a- 

CIDADE: 	(1.{^.P(^<\_(.,\.-  

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  bIN.)-C.V\ (7.052_,Q4_, 6. 2 0.11), clers\ltmeckg. tLC0 

CNPJ:  CS -e 	.6Litt oce Dl.  E-MAIL: 	  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM 

UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 

ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR Nº 19680007. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DAS REQUISIÇÕES E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM 
PRODUTO UN QTDE 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

1• APARELHO 	DE 	AR 	CONDICIONADO 

SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 
(QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 

12.000 	BTUs, 	COM 	CONTROLE 
REMOTO 	TOTAL, 	INDICADOR 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER 
COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 

DE 	OPERAÇÃO, 	FUNÇÕES 	SLEEP 	E 
SWING, 	COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 

CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 

DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 
DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS 	À 
INSTALAÇÃO 	DO 	APARELHO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 05 

Ce 

âc).)P  ' 
Ca 

5 

2  APARELHO 	DE 	AR 	CONDICIONADO 
SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 
9.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL, 	INDICADOR 	ELETRÔNICO 	DE 
TEMPERATURA, 	TIMER 	COM 	NO 
MÍNIMO 	TRÊS 	VELOCIDADES 	DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 
CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 

DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 

DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS 	À 
INSTALAÇÃO 	DO 	APARELHO. 

EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO
" 

UN 10 

e 
% 
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GARANTIA DE 12 MESES. 

3.  

5
„„:. 

..-, y ;K,A. 

49381- 	ARMÁRIO 	CONFECCIONADO 

EM AÇO COM 02 (DUAS) PORTAS COM 

DOBRADIÇAS E 03 (TRÊS) PRATELEIRAS 

COM CAPACIDADE DE 50 KG CADA. 

CREMALHEIRA 	PARA 	AJUSTE 	DAS 

PRATELEIRAS. FECHADURA COM DUAS 

CHAVES. PINTURA ELETROSTÁTICA EM 

PÓ NA COR CINZA. DIMENSÕES DE 1,80 

X 0,75 X 0,35 M. GARANTIA DE 12 

MESES. 

UN 10 

3%5.ce 3eso.cc 

4.  49382- ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 

PRATELEIRAS 	DE 	VIDRO, 	FUNDO 	E 

TETO EM CHAPA DE AÇO ESMALTADO, 

NA COR BRANCA, TRATAMENTO ANTI 

CORRASÃO. PORTA COM FECHADURA 

CILÍNDRICA. 	PÉS 	PROTEGIDOS 	POR 

PONTEIRAS 	PLÁSTICAS. 	PORTAS 	E 

LATERIAIS EM VIDRO COM ESPESSURA 

MÍMINA 	DE 	4 	MM. 	DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 1,50 M DE ALTURA 

X 0,50 M DE LARGURA X 0,40 DE 

PROFUNDIDADE. 	GARANTIA 	DE 	12 

MESES. 

UN 06 

5  BRAÇADEIRA 	PARA 	INJEÇÃO 	COM 

ALTURA REGULÁVEL APOIO DE BRAÇO 

TIPO CONCHA EM AÇO INOX. BASE 

TUBULAR EM AÇO INOX. 

UN 02 

6.  49392- 	CADEIRA 	EMPILHÁVEL, 

CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

ABLONGO, COM ENCAIXES LATERIAIS 

PARA TRANSFORMAR EM LONGARINA 

ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

POLIPROPILENO NA COR PRETA. PESO 

SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA DE 12 

MESES. 

UN 30 

3Y),0(3 
'2)46°

'O0 

7.  49393- 	CADEIRA 	EXECUTIVA 

GIRATÓRIA COM BRAÇO DIGITADOR, 

REVESTIMENTO 	EM 	COURVIN, 	COR 

PRETA, REGULAGEM DE ALTURA COM 

PISTÃO A GÁS, PESO SUPORTADO ATÉ 

150 KG. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 10 

1-20,00 '4200 00  

8.  49400- 	COMPUTADOR 	PORTÁTIL 

(NOTEBOOK) 	COM 	AS 	SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS 	 MÍMINAS: 

PROCESSADOR DE INTEL CORE 13 OU 

AMB A10; MEMÓRIA RAM DE 4GB, 

DDR3, 1600 MHZ; DISCO RÍGIDO DE 

500 GB; UNIDADE DE DISCO ÓTICO 

PARA CD/DVD ROM; TELA LCD DE 14

.3 
OU 15 POLEGADAS; TECLADO ABNT2; 

MOUSE TOUCHPAD; INTERFACES DE 
REDE 	DE10/100/1000 	E 	WIFI; 

INTERFACE USB, HDMI, DISPLAY PORT 

CARTÃO; BATERIA OU V6 

CÉLULAS;

GA  E LEITOR DE 

WEBCAM; SISTEMA DE 

OPERACIONAL WINDOWS 8 PRO (64 

BITS). GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 10 

rçà 5 .° 	
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9.  49402- 	DETECTOR 	FETAL 	PORTÁTIL 

DIGITAL. 	BOTÃO 	LIGA/DESLIGA 	E 

UN 10 %,C1t  
e 
‘ 	. 



O'lÚ 	õ 

CONTROLE DE VOLUME. TELA DE LCD 

PARA VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA DO 
BATIMENTO 	CARDÍACO 	FETAL. 
SENSIBILIDADE 	A 	PARTIR 	DE 	10-12 
SEMANAS. DIMENSÕES DE 135MM X 

95M X 35 MM, ALIMENTAÇÃO POR 2 
PILHAS AA DE 1,5V. GARANTIA DE 12 

MESES 

10.  49404- ESCADA COM DOIS DEGRAUS 

TODO EM AÇO INOXIDÁVEL OU AÇO 

COM REVESTIMENTO ANTICORROSIVO 

DE COR BRANCA, REFORÇADA, COM 
DEGRAUS REVESTIDOS EM BORRACHA 

ATIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRAS 

EM 	BORRACHA. 	GARANTIA 	DE 	12 

MESES. 

UN 10 

11.  49405- 	ESFIGMOMANÔMETRO 

ANALÓGICO, ADULTO, ANERÓIDE, DE 

BRAÇO, 	BRAÇADEIRA 	EM 	TECIDO 

ALGODÃO, FECHO EM METAL. 

UN 10 

12.  49416- MESA PARA IMPRESSORA EM 

MATERIAL MDP 15 MM, NA COR 

BRANCA, COM DIMENSÕES DE 80 CM X 
60 CM X 70 CM, COLUNA ESTRUTURAL 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, 

COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 

ACABAMENTO 	EM 	PINTURA EPDXI. 

GARANTIA DE 12 MESES 

UN 10 

13.  TELA 	DE 	PROJEÇÃO 	DIMENSÕES 

2.10X1.50 	METROS, 	COM 	TECIDO 

MATT WHITE COM VERSO PRETO, COM 

TRIPÉ EM AÇO COM TRATAMENTO 

ANTI CORROSIVO, FORMATO 4:3 

UN 3 

14.  49425- TELEVISOR 	LCD, 	COM TELA 

MÍNIMA DE 	42", 	ENTRADA USB E 
HDMI, 	COM 	CONVERSOR 	DIGITAL 

INTEGRADO, 	BIVOLT, 	COR 	PRETA. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UN 2 

.59e-.C.°  'CO o  a 

TOTAL R$ 

DATA J9 (Q (2£49 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO 

EM TODAS AS FOLHAS. 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL MARLI TERESINHA MATTOS - ME_ 

CNPJ: 28850117/0001-83 	E-MAIL castelar@ampernet.com.br  

ENDEREÇO: Rua Padre Cirilo 1481 	 COMPLEMENTO: 	 

BAIRRO centro 

CONTATO: 	Jackson 	  

  

FONE: 46-3552-1003_ 

     

CIDADE: 	Capanema 	UF: Pr 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM 

UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 

ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR Nº 19680007. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DAS REQUISIÇÕES E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM 
PRODUTO UN QTDE 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

1.  APARELHO 	DE 	AR 	CONDICIONADO 

SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 

12.000 	BTUs, 	COM 	CONTROLE 

REMOTO 	TOTAL, 	INDICADOR 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER 

COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 

DE 	OPERAÇÃO, 	FUNÇÕES SLEEP 	E 

SWING, 	COMPOSTO 	POR UNIDADE 

CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 

EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 

DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 

DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 

DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 

MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS 	À 

INSTALAÇÃO 	DO 	APARELHO. 

GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 05 

2.  APARELHO 	DE 	AR 	CONDICIONADO 

SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 

9.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO 

TOTAL, 	INDICADOR ELETRÔNICO DE 

TEMPERATURA, 	TIMER 	COM 	NO 
MÍNIMO 	TRÊS 	VELOCIDADES 	DE 

OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 

COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 
CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 

EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 

DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 

DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 

DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS 	À 
INSTALAÇÃO 	DO 	APARELHO. 
nARAKITIA ng 1') nngcgc 

UN 10 

••••-*----. 



3.  49381- 	ARMÁRIO 	CONFECCIONADO 
EM AÇO COM 02 (DUAS) PORTAS COM 
DOBRADIÇAS E 03 (TRÊS) PRATELEIRAS 
COM CAPACIDADE DE 50 KG CADA. 
CREMALHEIRA 	PARA 	AJUSTE 	DAS 
PRATELEIRAS. FECHADURA COM DUAS 
CHAVES. PINTURA ELETROSTÁTICA EM 
PÓ NA COR CINZA. DIMENSÕES DE 1,80 
X 0,75 X 0,35 M. GARANTIA DE 12 

MESES. 

UN 10 

4.  49382- ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 
PRATELEIRAS DE VIDRO, 	FUNDO E 
TETO EM CHAPA DE AÇO ESMALTADO, 
NA COR BRANCA, TRATAMENTO ANTI 
CORRASÃO. PORTA COM FECHADURA 

CILÍNDRICA. 	PÉS 	PROTEGIDOS 	POR 

PONTEIRAS 	PLÁSTICAS. 	PORTAS 	E 
LATERIAIS EM VIDRO COM ESPESSURA 

MÍMINA 	DE 	4 	MM. 	DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 1,50 M DE ALTURA 
X 0,50 M DE LARGURA X 0,40 DE 
PROFUNDIDADE. 	GARANTIA 	DE 	12 

MESES. 

UN 06 

5.  BRAÇADEIRA 	PARA 	INJEÇÃO 	COM 
ALTURA REGULÁVEL APOIO DE BRAÇO 
TIPO CONCHA EM AÇO INOX. BASE 
TUBULAR EM AÇO INOX. 

UN 02 

6.  49392- 	CADEIRA 	EMPILHÁVEL, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
ABLONGO, COM ENCAIXES LATERIAIS 
PARA TRANSFORMAR EM LONGARINA 
ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 
POLIPROPILENO NA COR PRETA. PESO 
SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA DE 12 
MESES. 

UN 30 

135,00 4.050,00 

7.  49393- 	CADEIRA 	EXECUTIVA 
GIRATÓRIA COM BRAÇO DIGITADOR, 
REVESTIMENTO EM COURVIN, COR 
PRETA, REGULAGEM DE ALTURA COM 
PISTÃO A GÁS, PESO SUPORTADO ATÉ 
150 KG. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 10 

405,00 4.050,00 

8.  49400- 	COMPUTADOR 	PORTÁTIL 
(NOTEBOOK) 	COM 	AS 	SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 	MÍMINAS: 
PROCESSADOR DE INTEL CORE 13 OU 
AMB A10; MEMÓRIA RAM DE 4GB, 
DDR3, 1600 MHZ; DISCO RÍGIDO DE 

500 GB; UNIDADE DE DISCO ÓTICO 
PARA CD/DVD ROM; TELA LCD DE 14 
OU 15 POLEGADAS; TECLADO ABNT2; 
MOUSE TOUCHPAD; INTERFACES DE 
REDE 	DE10/100/1000 	E 	WIFI; 
INTERFACE USB, HDMI, DISPLAY PORT 
OU VGA E LEITOR DE CARTÃO; BATERIA 
DE 6 CÉLULAS; WEBCAM; SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 8 PRO (64 
BITS). GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 10 

9.  49402- DETECTOR 	FETAL PORTÁTIL 
DIGITAL. 	BOTÃO 	LIGA/DESLIGA 	E 
ry-tm-rorm C fle I/r11 1 IRAC 	-rei A 	flt 1 r'fl 

UN 10 



PARA VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA DO 
BATIMENTO 	CARDÍACO 	FETAL. 
SENSIBILIDADE 	A 	PARTIR 	DE 	10-12 
SEMANAS. DIMENSÕES DE 135MM X 
95M X 35 MM, ALIMENTAÇÃO POR 2 
PILHAS AA DE 1,5V. GARANTIA DE 12 

MESES 
10.  49404- ESCADA COM DOIS DEGRAUS 

TODO EM AÇO INOXIDÁVEL OU AÇO 

COM REVESTIMENTO ANTICORROSIVO 
DE COR BRANCA, REFORÇADA, COM 
DEGRAUS REVESTIDOS EM BORRACHA 
ATIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRAS 
EM 	BORRACHA. 	GARANTIA 	DE 	12 
MESES. 

UN 10 

11.  49405- 	ESFIGMOMANÕMETRO 
ANALÓGICO, ADULTO, ANERÓIDE, DE 
BRAÇO, 	BRAÇADEIRA 	EM 	TECIDO 
ALGODÃO, FECHO EM METAL. 

UN 10 

12.  49416- MESA PARA IMPRESSORA EM 
MATERIAL MDP 15 MM, NA COR 
BRANCA, COM DIMENSÕES DE 80 CM X 
60 CM X 70 CM, COLUNA ESTRUTURAL 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 
ACABAMENTO EM PINTURA EPDXI. 
GARANTIA DE 12 MESES 

UN 10 

184,00 1.840,00 

13.  TELA 	DE 	PROJEÇÃO 	DIMENSÕES 

2.10X1.50 	METROS, 	COM 	TECIDO 
MATT WHITE COM VERSO PRETO, COM 
TRIPÉ EM AÇO COM TRATAMENTO 
ANTI CORROSIVO, FORMATO 4:3 

UN 3 

14.  49425- TELEVISOR LCD, COM TELA 

MÍNIMA DE 42", ENTRADA USB E 
HDMI, 	COM 	CONVERSOR 	DIGITAL 

INTEGRADO, 	BIVOLT, 	COR 	PRETA. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UN 2 

TOTAL R$ 

DATA 21 / 02 	/ 2018 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO 

EM TODAS AS FOLHAS. 
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N.M. REBELO ME 
CNPJ. 19.128.521/0001-57 
INSC. EST. 90646603-11 
RUA JOSÉ ANTONIO, 179, CENTRO 
CEP 85990-000 - TERRA ROXA-PR 

nmrebelo.com.br  
contato@nmrebelo.com.br  

PROPOSTA' DE`PREÇO 

À Prefeitura Municipal de Capanema — PR. 

PROPONENTE: N.M. REBELO - ME 
ENDEREÇO: AV. PRES. CASTELO BRANCO, 1525, CENTRO 
TERRA ROXA/PR 
CNPJ: 19.128.521/0001-57 
FONE: (44)3645.2808 - 99989.3093 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 
DATA DA PROPOSTA: 24/01/2018 

Em atendimento à solicitação de Vossa senhoria, venho apresentar a 
proposta de preço da empresa N.M. Rebelo — ME para o item abaixo 
discriminado: 

¡TEM PRODUTO UN QTDE V. UNIT. VALOR 
TOTAL 

1.  AMALGAMADOR 	FORMAÇÃO 	DE 
AMALGAMA E IONÔMEROS DE VIDRO 
ATRAVÉS 	DE 	CÁPSULAS 	PRÉ- 
DOSIFICADAS 	PARA 	O 	USO 	EM 
RESTAURAÇÕES 	DENTÁRIAS. 	- 
GARANTIA 	MÍNIMA 	DE 	1 	ANO. 	- 
TENSA() 	127/220. 	- 	TEMPO 	DE 
PROGRAMAÇÃO: O A 60 SEGUNDOS. - 
COMPATÍVEL 	COM 	TODAS 	AS 
CÁPSULAS. - ASSEPSIA SEM DANOS 
AO EQUIPAMENTO. 

UN 1 

R$1.400,00 R$1.400,00 

2.  APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
MODELO SPLIT REVERSO, QUENTE E 
FRIO, 220V 12.000 BTUS INSTALADOS 
E NO MÍNIMO UM ANO DE GARANTIA. 

UN 12 

R$2.300,00 R$27.600,00 

3.  APARELHO DE TELEFONE SEM no, 
COM DISPLAY ILUMINADO E TECLADO 
LUMINOSO; REGISTRO DE CHAMADAS 
ATENDIDAS E NÃO ATENDIDAS; COM 
IDENTIFICADOR 	DE 	CHAMADA; 
OPÇÕES DE VOLUME E TOQUE; COM 
FREQÜÊNCIA MÍNIMA DE 1,9 GHZ 

UN 10 

R$180,00 R$1.800,00 

4.  ARMÁRIO 	02 	PORTAS 	CORPO 
(LATERAIS, 	BASE, 	PRATELEIRAS 	E 
FUNDOS) 	CONFECCIONADO 	EM 
MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA 
FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS 
COM 	FITA 	DE 	PVC. 	SUPERFÍCIES 
LISAS 	E 	DE 	FÁCIL 	LIMPEZA 	E 
DESINFECÇÃO. 	TAMPO 	SUPERIOR 

UN 10 

R$800,00 R$8.000,00 
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CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE 
COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA 
POSTFORMING, 	BORDAS FRONTAIS 
180°, BORDAS LATERAIS EM FITA DE 
PVC, 	REVESTIMENTO 	MELAMÍNICO. 
FECHADURA 	FRONTAL, 	TIPO 
CILÍNDRICO, 	 DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. 
PUXADORES CONFECCIONADOS EM 
ALUMÍNIO (ACABAMENTO FOSCO). 03 
PRATELEIRAS 	 INTERNAS, 
CONFECCIONADAS 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA 15 OU 18 MM, COM 
REVESTIMENTO 	MELAMÍNICO 	E 
DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA 
E DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM 
AÇO 	TREFILADO. 	COR: 	BRANCA 
MEDINDO 	1,60 	X 	0,95 	X 	0,50 	- 
PODENDO TER VARIAÇÃO DE +1- 10%. 
GARANTIA DE FABRICAÇÃO DE NO 
MÍNIMO 12 MESES. 

5.  ARMÁRIO VITRINE, COM 1 PORTA E 3 
PRATELEIRAS 	EM 	VIDRO: 	USO 
HOSPITALAR 	ARMÁRIO 	COM 	01 
PORTA E 03 PRATELEIRAS EM VIDRO. 
FUNDO E TETO EM CJIAPA DE AÇO 
ESMALTADO, 	NA 	COR 	BRANCA. 
TRATAMENTO 	ANTI 	CORROSÃO. 
PORTA COM FECHADURA CILÍNDRICA. 
PÉS PROTEGIDOS POR PONTEIRAS 
PLÁSTICAS. PORTAS E LATERAIS EM 
VIDRO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4 
MM. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
1,50M 	DE 	ALTURA 	X 	0,50M 	DE 
LARGURA 	X 	0,40M 	DE 
PROFUNDIDADE. 

UN 3 

R$1.100,00 R$3.300,00 

6.  ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, 
PORTÁTIL 	UTILIZADO 	PARA 
ASPIRAÇÃO DE LÍQUIDOS, SANGUE E 
VÔMITOS E OUTRAS SECREÇÕES. 
CARACTERÍSTICAS 	GERAIS: 	- 
ELÉTRICO, COMPOSTO DE UM CORPO 
ÚNICO, 	RESISTENTE 	A 	ÁGUA, 
TREPIDAÇÃO 	E 	CHOQUE; 	PESO 
MÁXIMO DE 2.300KG; - DOTADO DE 
BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL 
COM AUTONOMIA MÍNIMA DE -1 HORA; 
ASPIRAÇÃO 	REGULÁVEL 	PRESSÃO 
DE VÁCUO AJUSTÁVEL DE O A PELO 
MENOS 	15 	POL. 	HG, 	FRASCO 
COLETOR COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 500M1 E MÁXIMA DE 1,31 DOTADO 
DE VÁLVULA AUTOMÁTICA DE NÍVEL; 
MOTOR COM PROTETOR TÉRMICO; 
ISENTO 	DE 	MANUTENÇÃO 	E 
LUBRIFICANTES; 	TENSÃO 	BIVOLT 
COMPATIBILIDADE 	A 	REDE 

UN 2 

R$1.900,00 R$3.800,00 
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ALTERNADA DE 127/220 VAC - 60 HZ; 
ACESSÓRIOS: - UM (01) TUBO DE NO 
MÍNIMO 1,5 M; DUAS (02) CÂNULAS 
RÍGIDAS 	DE 	ASPIRAÇÃO, 
ESTERILIZÁVEIS; UM (01) CABO DE 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DO TIPO (2P 
+ T). 

7. AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: 
CAPACIDADE 	DE 	60 	LITROS 
CONTROLE 	 TOTALMENTE 
AUTOMÁTICO 	QUE 	DEVE 	SER 
REALIZADO 	ATRAVÉS 	DE 
MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE 
TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: 
ATÉ 	60 	MINUTOS. 	TEMPO 	DE 
SECAGEM: 	ATÉ 	45 	MINUTOS. 
PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: 
TIPO PT 100. SISTEMA HIDRÁULICO E 
BOMBA DE VÁCUO: COM FILTRO DE 
BRONZE, 	ELEMENTOS 	FILTRANTES 
EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL. 	VÁLVULA 
SOLENÓIDE: 	EM 	LATÃO 	FORJADO 
TIPO 	DIAFRAGMA. 	VÁLVULA 	DE 
SEGURANÇA: 	CONSTRUIDA 	EM 
LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO 
INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 
ANOS 	DE 	GARANTIA 	REVESTIDA 
EXTERNAMENTE 	COM 	MATERIAL 
ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE 
OTIMIZAR 	O 	SEU 	CONSUMO 	DE 
ENERGIA 	DEVE 	CONSERVAR 	A 
TEMPERATURA 	DO 	AMBIENTE. 	O 
ADICIONAMENTO 	DA 	ÁGUA 	NA 
CÂMARA INTERNA DA AUTOCLAVE 
DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, ASSIM 
COMO 	O 	CICLO 	DEVERÁ 	SER 
AUTOMÁTICO. 	 BANDEJA: 
CONFECCIONADA 	EM 	AÇO 
INOXIDÁVEL, 	 TOTALMENTE 
PERFURADA, 	PARA PERMITIR UMA 
BOA 	CIRCULAÇÃO 	DE 	VAPOR. 
TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, 
LAMINADO, 	COM 	GARANTIA 	DE 
03(TRÊS 	ANOS), 	COM 	ANEL 	DE 
VEDAÇÃO 	EM 	BORRACHA 	DE 
SILICONE 	RESISTENTE 	A 	ALTAS 
TEMPERATURAS. 	SISTEMA 	DE 
FECHAMENTO 	DA 	PORTA 
DISPOSITIVO 	QUE 	IMPEÇA 	O 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO 
COM A PORTA ABERTA. DEVE SER 
CONSTRUIDA DE FORMA ROBUSTA E 
DOTADA INTERNAMENTE COM UM 
ROLAMENTO 	DE 	ENCOSTO 	QUE 
PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA E 
SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: 
DEVEM 	SER 	DE 	BAQUELITE 
(ISOLAMENTO 	AO 	CALOR). 

UN 1 

R$9.600,00 R$9.600,00 
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RESISTÊNCIA: 	DEVE 	SER 	NIQUEL- 
CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO 
INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM 
CHAPA 	DE 	AÇO 	INOXIDÁVEL 
REFORÇADO, 	COM 	TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO 	E 	PINTURA 
ELETROSTÁTICA, 	EXTERNA 	E 
INTERNA. 	DEVE 	APRESENTAR 
ABERTURA PARA VENTILAÇÃO TIPO 
VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE 
ON/OFF, 	MANÔMETRO 	DISPLAY 	E 
TECLAS 	DE 	CONTROLE. 	SISTEMA 
ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE 
DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO 
A TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A 
TEMPERATURA 	PROGRAMADA. 
SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO DE 
SEGURANÇA: 	DEVE 	POSSIIIR 
VÁLVULA 	DE 	ALIVIO, 	FUSÍVEL 	DE 
PROTEÇÃO, 	TERMOSTATO 	DE 
SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA 
DAS RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS 
EM 	CASO 	DE 	FALTA 	DE 	ÁGUA. 
CONSTRUÍDA 	COM 	BASE 	NAS 
NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A 
NORMA 	NR 	13. 	DIMENSÕES 
EXTERNAS 	MÁXIMAS: 	44X56X78CM. 
DIMENSÕES 	INTERNAS 	MINIMAS: 
30X60: CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE 
BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 
2400 	W 	VOLTAGEM: 	110/220 	V. 
GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS. 

8. BALANÇA 	ELETRÔNICA 	DIGITAL 
ADULTA 	COM 	RÉGUA 
ANTROPOMÉTRICA ACOPLADA, VISOR 
EM LCD DIGITAL, COM CAPACIDADE 
PARA 200 KG, COM DIVISÕES DE 
PELO 	MENOS 	100G, 	PESAGEM 
IMEDIATA 	DISPENSANDO 	PRÉ- 
AQUECIMENTO. 	ACABAMENTO 	EM 
TINTA ELETROSTÁTICA. TAPETE/PISO 
EM 	BORRACHA 	ANTIDERRAPANTE. 
PÉS 	REGULÁVEIS 	EM 	BORRACHA 
SINTÉTICA 	E 	COM 	SELETOR 	DE 
VOLTAGEM DE 110 E 220 V. AFERIDO 
PELO INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO. ACOMPANHA MANUAL DE 
INSTRUÇÃO 	DE 	USO 	EM 	IDIOMA 
PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO 
ESTADO 	DO 	PARANÁ, 	SE 	NÃO 
HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ 	COMPROMETER-SE 	A 
REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 
TRANSLADO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 
ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 	ASSISTÊNCIA 

UN 2 

R$1.900,00 R$3.800,00 
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TÉCNICA. 
9. BALANÇA 	DIGITAL 	DE 	MEDIÇÃO 

EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 
ANOS DE IDADE. CAPACIDADE DE 
PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 	15 KG. 
GRADUAÇÃO 	(PRECISÃO) 	DE 
PESAGEM DE, 	NO 	MÁXIMO, 	10 G. 
MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM 
INDICADORES 	DE PESO COM NO 
MÍNIMO 	5 	DÍGITOS. 	FUNÇÃO 	DE 
TECLA 	TARA 	(ZERO) 	NO 	PAINEL 
FRONTAL. 	CONSTRUÍDA 	EM 
MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL 
LIMPEZA. BANDEJA NO FORMATO DE 
CONCHA ANATÔMICA E FABRICADA 
EM 	' 	MATERIAL 	RESISTENTE, 	DE 
METAL, 	ACRÍLICO, 	PLÁSTICO 	ABS, 
POLIPROPILENO, 	ETC. 	PÉS 
REGULÁVEIS, 	REVESTI DOS 	DE 
MATERIAL 	ANTI DE RRAPANTE 
(BORRACHA 	SINTÉTICA, 	SILICONE, 
ETC.) CHAVE SELETORA DE TENSÃO 
DE 	110/220 	V. 	AFERIDA 	E 
CERTIFICADA 	PELO 	IPEM/INMETRO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO 
DE USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. 
ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA 	DO 
EQUIPAMENTO 	DEVERÁ 	SER 	NO 
ESTADO 	DO 	PARANÁ, 	SE 	NÃO 
HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ 	COMPROMETER-SE 	A 
REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 
TRANSLADO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 
ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

UN 1 

R$1.100,00 R$1.100,00 

10 BALCÃO 	02 	PORTAS 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO 	DUPLA 	FACE 	EM 
LAMINADO 	MELAMÍNICO 	DE 	BAIXA 
PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM 
FITA DE PVC. 	SUPERFÍCIES LISAS, 
DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. 	TAMPO 	SUPERIOR 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA, 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE 
COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA 
POSTFORMING, 	BORDAS FRONTAIS 
180°, BORDAS LATERAIS EM FITA DE 
PVC, 	REVESTIMENTO 	MELAMÍNICO. 
FECHADURA 	FRONTAL, 	TIPO 
CILÍNDRICO, 	 DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. 
PUXADORES 	 METÁLICOS 
(CROMADOS). 	01 	PRATELEIRA 
INTERNA, 	CONFECCIONADA 	EM 
MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 E 

UN 12 

R$800,00 R$9.600,00 
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18 	MM, 	COM 	REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO 	E 	DIVERSAS 
REGULAGENS 	DE 	ALTURA 	Ç 
DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO 
TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 
95 DE LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 
DE PROFUNDIDADE - PODENDO TER 
VARIAÇÃO 	DE +/- 	10%. 	GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

11 BALDE CILÍNDRICO PORTA DETRITOS, 
C/ PEDAL, CAPACIDADE APR X. 10 
LITROS. TOTALMENTE CONSTRUÍDO 
EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL, 	TAMPA 
ACIONADA POR PEDAL. CAPACIDADE 
APROXIMADA 	DE 	10 	LITROS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

UN 50 

R$140,00 R$7.000,00 

12 BANQUETA GIRATÓRIA, TIPO MOCHO. 
TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ALTURA 	REGULÁVEL 	COM APOIO 
PARA OS PES. ALTURA MÍNIMA DE 
0,46M 	X 	MÁXIMA 	DE 	0,61M. 
ESTOFAMENTO RESISTENTE E COM 
BASE 	RÍGIDA, 	REVESTIMENTO 	EM 
PVC 	E 	ESPUMA 	DE 	DENSIDADE 
CONTROLADA QUE PERMITE LIMPEZA 
E DESINFECÇÃO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

UN 2 

R$480,00 R$960,00 

13 BIOMBO 	TRIPLO 	ESTRUTURA 
TUBULAR EM AÇO REDONDO. PÉS 
COM 	PONTEIRAS 	PLÁSTICAS. 
PINTURA 	ELETROSTÁTICA 	A 	PÓ 
EPDXI. DIMENSÕES: 1,82M LARGURA 
ABERTO X 0,66M LARGURA FECHADO 
X 	1,77M 	ALTURA 	X 	0,50M 
COMPRIMENTO. 

UN 3 

R$1.000,00 R$3. 000, 00 

14 BRAÇADEIRA 	PARA 	INJEÇÃO 	EM 
INOX, ALTURA REGULÁVEL, HASTE 
EM TRIPÉ DE FERRO FUNDIDO EPÓXI, 
APOIO DE BRAÇO EM CHAPA INOX 
0,80M, ALTURA MÁXIMA 1,08M. 

UN 2 

R$280,00 R$560,00 

15 CADEIRA 	DE 	RODAS 	EM 	AÇO, 
ESTRUTURA 	DOBRÁVEL 	EM 	X, 
PINTURA 	ELETROSTÁTICA 	EPÓXI, 
ESTOFAMENTO EM NYLON, RODAS 
TRASEIRAS DE 24", INJETADAS EM 
NYLON COM PNEUS MACIÇOS, RODAS 
DIANTEIRAS DE 6" MACIÇAS, FREIOS 
BILATERAIS REGULÁVEIS, APOIOS DE 
PÉS 	ARTICULÁVEIS, 	APOIOS 	DE 
BRAÇOS FIXOS. 

UN 1 

R$980,00 R$980,00 

16 CADEIRA 	 EMPILHÁVEL, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
OBLONGO, COM ENCAIXES LATERAIS 
PARA 	TRANSFORMAR 	EM 
LONGARINA. ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO NA COR PRETA. 

UN 120 

R$140,00 R$16.800,00 
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PESO 	SUPORTADO: 	150 	KG. 
GARANTIA 12 MESES. 

17 CADEIRA 	FIXA; 	TIPO 	SECRETARIA, 
COM 	ENCOSTO 	E 	ASSENTO 	DE 
ESPUMA DE POLIURETANO INJETADA 
MÍNIMO 30 MM; TECIDO DE ALTA 
DENSIDADE, ESTRUTURA EM TUBO 
DE AÇO MÍNIMO 7/8, COM PAREDE 
MÍNIMA 	1,5 	MM, 	TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, EM EMBALAGEM 
REFORÇADA E APROPRIADA QUE 
GARANTA 	A 	INTEGRIDADE 	DO 
PRODUTO; 	ROTULO COM NR DE 
LOTE, 	DATA 	DE 	FABRICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA. TERMO DE GARANTIA 
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 15 

R$220,00 R$3. 300, 00 

18 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM 
BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO, ASSENTO 
E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTI-
LAMINADO DE 12 MM, COM ESPUMA 
INJETADA 	ANATOMICAMENTE 	EM 
DENSIDADE MÉDIA (50 A 6Q KG/M3), 
COM 45 A 50 MM DE ESPESSURA. 
REVESTIMENTO 	DO 	ASSENTO 	E 
ENCOSTO 	EM 	TECIDO 	DE 	ALTA 
RESISTÊNCIA. 100% POLIÉSTER NA 
COR AZUL ESCURO E ESPESSURA 
MÍNIMO DE 1 MM. BORDAS EM PVC NO 
CONTORNO 	DO 	ESTOFADO. 
MECANISMO TIPO "BACK SYSTEM". 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO MEDIANTE 
ACIONAMENTO DE ALAVANCA. MOLAS 
P/RETORN O 	AUTOMÁTICO 	DO 
ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO NA 
FRENAG EM 	DO 	RECLINADOR. 
REGULAGEM 	DA 	ALTURA 	DO 
ASSENTO A GÁS, COLUNA CENTRAL 
DESMONTÁVEL, FIXADA POR ENCAIXE 
CÔNICO COM ROLAMENTO AXIAL DE 
GIRO, ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO 
COM COLUNA E MOLA A GÁS PARA 
REGULAGEM 	DE 	ALTURA 	E 
AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO 
SENTAR, ACIONADA POR ALAVANCA. 
REGULAGEM 	DE 	ALTURA 	DO 
ENCOSTO 	PARA 	APOIO 	LOMBAR. 
BASE GIRATÓRIA COM 	CAPA DE 
NYLON NA COR PRETA, COM ARANHA 
DE 	5 	HASTES, 	APOIADO 	SOBRE 
RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE NYLON 
E COM ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS 
EM POLIURETANO INJETADO, COM 
ALMA 	DE 	AÇO 	E 	REGULAGEM 
VERTICAL E HORIZONTAL. FABRICADA 
EM 	CONFORMIDADE 	COM 	AS 
NORMAS 	DA 	ABNT. 	MEDINDO 	O 
ENCOSTO 35 CM DE ALTURA X 40 CM 
(MÍNIMO) 	E 	55 	CM 	(MÁXIMO) 	DE 

UN 15 

R$450,00 R$6.750,00 
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LARGURA, BASE GIRATÓRIA DE 67 CM 
DE ASSENTO X 46 CM DE LARGURA X 
45 CM DE PROFUNDIDADE - PODENDO 
TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA 
MÍNIMA 	DE 	01 	(UM) 	ANO 	PARA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

19 CAIXA TÉRMICA DE POLIURETANO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 	15 
LITROS, COM TERMÔMETRO DIGITAL 
EM 	POLIETILENO, 	CAPACIDADE 
MÍNIMA 15 LITROS - ALÇA RÍGIDA 
ARTICULÁVEL, 	COM 	TAMPA, 
AMBIENTE 	DE 	ISOLAMENTO. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: (CXAXP) 
35CMX 29CM X 27CM. DADOS DO 
TERMÔMETRO 	REFERÊNCIA 
7424.02.0.00 FAIXA DE UTILIZAÇÃO - 
50°C+70°C/°F 	PRECISÃO 	±1°C/°F 
RESOLUÇÃO 	0,1°C 	ESCALA 	DE 	- 
20°C+50°C E ±2 PARA CIMA DE 50°C 
PILHA 1 X 1,5 AA PESO 80G MEDIDAS 
DO PRODUTO 60X39X16MM CAMPA 
DO 	CABO 	50CM 	TEMPERATURA 
EXTERNA ATRAVÉS 	DE 	CABO 	E 
SENSOR MÁXIMA E MÍNIMA FUNÇÃO 
°C/°F RESISTENTE A ÁGUA. TAMPA 
REMOVÍVEL. 

UN 5 

R$550,00 R$2.750,00 

20 CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. 
ESTRUTURA 	TUBULAR 	EM 	AÇO 
CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM 
CHAPA 	DE 	AÇO 	INOX, 	PÉS, 
VARANDAS E SUPORTE PARA BALDE 
E 	BACIA 	CROMADOS, 	PÉS 	COM 
RODÍZIO DE 2 A 3" DE DIÂMETRO, 
FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEIRA 
E 	ARMAÇÃO 	POR 	MEIO 	DE 
PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE 
PRESSÃO, ACOMPANHA 01BALDE EM 
ALUMÍNIO 	POLIDO 	OU 	EM 	AÇO 
INOXIDÁVEL. 	 DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,45M DE LARGURA 
X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE 
PROFUNDIDADE. 	GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

UN 2 

R$1.800,00 R$3.600,00 

21 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. 
CONFECCIONADO 	 100% 
POLIPROPILENO, 	COM 	1 	BALDE 
ESPREMEDOR 	30 	LITROS, 	COM 
DIVISÃO PARA ÁGUA LIMPA E SUJA, C/ 
KIT 	MOP 	LIQUIDO 	E 	PÓ, 	PLACA 
SINALIZADORA, PÁ E SACO DE VINIL. 

UN 1 

R$1.500,00 R$1.500,00 

22 COLETA 	SELETIVA 	DE 	LIXO 
RECICLÁVEL 50 LITROS - 4 LIXEIRAS 
PAPELEIRA 50 LITROS SELETIVA COM 
4 E ESTRUTURA METÁLICA, PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 

UN 1 

R$1.200,00 R$1.200,00 
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SELETIVOS, FABRICADO DE ACORDO 
COM A NORMA DIN 30.713 COMPOSTO 
DE 	CORPO, 	TAMPA, 	FECHADURA, 
CHAVE E SUPORTE METÁLICO PARA 
FIXAÇÃO EM POSTES OU PAREDES. 

23 COMPRESSOR 	DE 	AR 
ODONTOLÓGICO 	COM 	PINTURA 
INTERNA 	DO 	RESERVATÓRIO 
ANTIOXIDANTE, PROTETOR TÉRMICO, 
PROTEÇÃO 	PARA 	O 	MOTOR 
ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA E 
SAÍDA DE AR. ATENDE LOU MAIS 
CONSULTÓRIOS 	ODONTOLÓGICOS. 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 	TENSÃO: 
1 1 OV OU 	220V POTÊNCIA: MINIMA 
1.700W (2.28 	HP), 	DESLOCAMENTO 
TEÓRICO APROXIMADO 424 UMIN, 
PRESSÃO 	MÁXIMA: 	8 	BAR, 	BAIXO 
RUÍDO, 	GARANTIA: 	1 	ANO 	E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 1 

R$3.500,00 R$3.500,00 

24 CUBA RIM INÓX 26 X 12 CM 750M1. UN 50 R$90,00 R$4.500,00 
25 DETECTOR DE BATIMENTO CARDÍACO 

FETAL, 	MODELO 	PORTÁTIL, 
ALIMENTADO PÔR BATERIA 9 V, QUE 
PERMITA 	GUARDA 	DO 	CRISTAL. 
DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
ESTOJO DE COURO, E QUE PERMITA 
FACILIDADE DE TROCA DA BATERIA. 
MEDIDAS: 4 X 8 X 18 CM. ESTAS 
MEDIDAS 	PODERÃO 	SOFRER 
VARIAÇÃO 	DE ± 	10 	%. 	DEVERÁ 
TRAZER A MARCA DO FABRICANTE E 
LOTE DE FABRICAÇÃO GRAVADA NO 
APARELHO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO. 	APRESENTAR 	CATÁLOGO 	E 
MANUAL EM PORTUGUÊS, REGISTRO 
NO 	MS/ANVISA, 	CERTIFICADO 	DE 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 
COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NO ESTADO DO PARANÁ. 

UN 2 

R$1.100,00 R$2.200,00 

26 DISPENSER 	PARA PAPEL TOALHA. 
FEITO EM ABS RESISTENTE, PARA 
PAPÉIS 	INTERFOLHADOS 	2 	OU 	3 
DOBRAS. 

UN 15 

R$62,00 R$930,00 

27 DISPENSER 	PARA 	SABONETE 
LIQUIDO. PLÁSTICO ABS. COM  CHAVE 
E KIT PARA INSTALAÇÃO NA PAREDE 
CONTENDO BUCHAS E PARAFUSOS. 
RESERVATÓRIO DE 900 ML. 

UN 15 

R$58,00 R$870,00 

28 ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO 
EM 	AÇO 	INOX 	OU 	AÇO 	COM 
REVESTIMENTO ANTICORROSIVO DE 
COR 	BRANCA, 	REFORÇADA, 	COM 
DEGRAUS 	REVESTIDOS 	EM 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS 
COM 	PONTEIRAS 	EM 	BORRACHA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UN 4 

R$400,00 R$1.600,00 



REBELO 

N.M. REBELO MQ°13t3°  
CNRI. 19.128.521/0001-57 
INSC. EST. 90646603-11 
RUA JOSÉ ANTONIO, 179, CENTRO 
CEP 85990-000 - TERRA ROXA- PR 

nmrebelo.com,br 
contato@nmrebelo.com.br  

29 ESFIGMOMANÔMETRO PARA ADULTO. 
MANÔMETRO ANERÓIDE - MONTADO 
EM 	ARMAÇÃO 	DE 	MATERIAL 
PLÁSTICO, 	ENVOLTA 	POR 
AMORTECEDOR 	EMBORRACHADO 
PARA 	MAIOR 	RESISTÊNCIA 	A 

UN 10 

QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A 
DESREGULAGEM FREQÜENTE, COM 
GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. 
POSSIBILITAR GIRO DE 360° SOBRE 
SEU 	EIXO 	PARA 	FACILITAR 
VISUALIZAÇÃO. 	BRAÇADEIRA 	- 
CONFECCIONADA 	EM 	NYLON 
SILICONIZADO, 	DE 	ia 	QUALIDADE, 
ANTIALÉRGICO, 	RESISTENTE, 
EXTREMIDADE 	 FLEXÍVEL, 
IMPERMEÁVEL. FECHO COM VELCRO 
RESISTENTE. 	DEVERÁ 	CONTER 	A 
MARCA DO FABRICANTE, ' INDICAÇÃO 
DO TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA 
DO BRAÇO, COM O COMPRIMENTO 
TOTAL 	DE 	54 	CENTÍMETROS, 
LARGURA 	DE 	14,5 	CENTÍMETROS, 
INDICADO 	PARA 	VERIFICAÇÃO 
ADEQUADA DA PRESSÃO ARTERIAL 
EM ADULTOS E CONTER INDICAÇÃO 
DO 	PONTO 	CORRETO 	DE 
POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. 
VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, DE 
MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE R$550,00 R$5.500,00 

RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO AR 
COMPRIMIDO. 	MANGUITO: 	ADULTO, 
AMBIDESTRO, ANTIALÊRGICO, LIVRE 
DE 	LÁTEX; 	BOLSA 	E 	PÊRA 	- 
CONFECCIONADAS 	EM 	BORRACHA 
ESPECIAL 	DE 	COMPROVADA 
VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, LIVRE DE 
LÁTEX; 	DEVERÁ 	POSSUIR 
IDENTIFICAÇÃO 	DA 	MARCA 	E 
FABRICANTE 	DO 	PRODUTO 	NA 
BRAÇADEIRA 	E 	NO 	MANÔMETRO. 
EMBALAGEM 	- 	DEVERÁ 	SER 
EMBALADO 	INDIVIDUALMENTE 	EM 
BOLSA 	PLÁSTICA, 	COURVIM 	OU 
OUTRO 	MATERIAL 	RESISTENTE. 
GARANTIA MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO 
DE 05 ANOS, COMPROVADA ATRAVÉS 
DE CARTA DO FORNECEDOR. OS 
APARELHOS 	QUANDO 	ENTREGUES 
DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO 
LAUDO 	TÉCNICO 	DO 	IPEM 
CERTIFICANDO 	SUA 	AFERIÇÃO 
INDIVIDUALMENTE, E REGISTRO NO 
MS/ANVISA, 	 COMPROVAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO 
DO 	PARANÁ. 	APRESENTAR 
CATÁLOGO 	E 	MANUAL 	EM 
PORTUGUÊS. 
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MARCA: WELCH ALLYN 
30 ESFIGMOMANÔMETRO 	ANERÓIDE UN 1 

PORTÁTIL 	OBESO. 	MANÔMETRO 
ANERÓIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO 
DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA 
POR 	 AMORTECEDOR 
EMBORRACHADO 	PARA 	MAIOR 
RESISTÊNCIA A QUEDAS. 	DEVERÁ 
SER RESISTENTE A DESREGULAGEM 
FREQÜENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 
A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 
360° 	SOBRE 	SEU 	EIXO 	PARA 
FACILITAR 	 VISUALIZAÇÃO. 
BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA EM 
NYLON 	SILICONIZADO, 	DE 	1A 
QUALIDADE, 	ANTIALÉRGICO, 
RESISTENTE, 	EXTREMIDADE 
FLEXÍVEL, 	IMPERMEÁVEL. 	FECHO 
COM VELCRO RESISTENTE. DEVERA 
CONTER A MARCA DO FABRICANTE, 
INDICAÇÃO 	DO 	TAMANHO 	DA 
CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O 
COMPRIMENTO 	TOTAL 	DE 	68 
CENTÍMETROS, 	LARGURA 	DE 	15 
CENTÍMETROS, 	INDICADO 	PARA 
VERIFICAÇÃO 	ADEQUADA 	DA 
PRESSÃO ARTERIAL EM ADULTOS 
OBESOS E CONTER INDICAÇÃO DO 
PONTO 	CORRETO 	DE 
POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. R$550,00 R$550,00 
VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE. DE 
MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE 
RETENÇÃO E ' ESVAZIAMENTO DO AR 
COMPRIMIDO. 	MANGUITO: 	ADULTO, 
AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE 
DE 	LÁTEX; 	BOLSA 	E 	PÊRA 	- 
CONFECCIONADAS 	EM 	BORRACHA 
ESPECIAL 	DE 	COMPROVADA 
VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, LIVRE DE 
LÁTEX. 	DEVERÁ 	POSSUIR 
IDENTIFICAÇÃO 	DA 	MARCA 	E 
FABRICANTE 	DO 	PRODUTO 	NA 
BRAÇADEIRA 	E 	NO 
MANÔMETRO.EMBALAGEM - DEVERÁ 
SER 	EMBALADO 	INDIVIDUALMENTE 
EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU 
OUTRO 	MATERIAL 	RESISTENTE. 
COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NO ESTADO DO PARANÁ. GARANTIA 
MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, 
COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA 
DO FORNECEDOR. OS APARELHOS 
QUANDO ENTREGUES DEVERÃO VIR 
ACOMPANHADOS 	DO 	LAUDO 
TÉCNICO 	DO 	IPEM 	CERTIFICANDO 
SUA 	AFERIÇÃO 	INDIVIDUALMENTE, 
BEM COMO TAMBÉM O REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
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MARCA: WELCH ALLYN 
31 ESFIGMOMANÔMETRO 	ANERÓIDE 

PORTÁTIL PEDIÁTRICO. MANÔMETRO 
ANERÓIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO 
DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA 
POR 	 AMORTECEDOR 
EMBORRACHADO 	PARA 	MAIOR 
RESISTÊNCIA A QUEDAS. 	DEVERÁ 
SER RESISTENTE A DESREGULAGEM 
FREQÜENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 
A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 
360° 	SOBRE 	SEU 	EIXO 	PARA 
FACILITAR 	 VISUALIZAÇÃO. 
BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA EM 
NYLON 	SILICONIZADO, 	DE 	lA 
QUALIDADE, 	ANTIALÉRGICO, 
RESISTENTE, 	EXTREMIDADE 
FLEXÍVEL, 	IMPERMEÁVEL. 	FECHO 
COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ 
CONTER A MARCA DO FABRICANTE, ' 
INDICAÇÃO 	DO 	TAMANHO 	DA 
CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O 
COMPRIMENTO 	TOTAL 	DE 	28,5 
CENTÍMETROS, 	LARGURA 	DE 	9 
CENTÍMETROS, 	INDICADO 	PARA 
VERIFICAÇÃO 	ADEQUADA 	DA 
PRESSÃO ARTERIAL EM CRIANÇAS E 
CONTER 	INDICAÇÃO 	DO 	PONTO 
CORRETO 	DE 	POSICIONAMENTO 
SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA 
EM METAL LEVE, DE MECANISMOS 
NAS OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E 
ESVAZIAMENTO DO AR COMPRIMIDO. 
MANGUITO: 	ADULTO, 	AMBIDESTRO, 
ANTIALÉRGICO, 	LIVRE 	DE 	LÁTEX. 
BOLSA E PÊRA - CONFECCIONADAS 
EM 	BORRACHA 	ESPECIAL 	DE 
COMPROVADA 	VEDAÇÃO 	E 
RESISTÊNCIA, 	LIVRE 	DE 	LÁTEX. 
DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA 
MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO 
NA BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. 
EMBALAGEM 	- 	DEVERÁ 	SER 
EMBALADO 	INDIVIDUALMENTE 	EM 
BOLSA 	PLÁSTICA, 	COURVIM 	OU 
OUTRO 	MATERIAL 	RESISTENTE. 
GARANTIA MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO 
DE 05 ANOS, COMPROVADA ATRAVÉS 
DE CARTA DO FORNECEDOR. OS 
APARELHOS 	QUANDO ENTREGUES 
DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO 
LAUDO 	TÉCNICO 	DO 	IPEM 
CERTIFICANDO 	SUA 	AFERIÇÃO 
INDIVIDUALMENTE, E REGISTRO NO 
MS/ANVISA, 	 COMPROVAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO 
DO 	PARANÁ. 	APRESENTAR 
CATÁLOGO 	E 	MANUAL 	EM 

UN 1 

R$550,00 R$550,00 
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PORTUGUÊS. MARCA: WELCH ALLYN 
32 ESTADIÓMETRO 	 (RÉGUA 

ANTROPOMÉTRICA). 	EQUIPAMENTO 
PORTÁTIL, 	COMPACTO, 	PARA 
MEDIÇÃO DE COMPRIMENTO DE ' 
INDIVÍDUOS 	EM 	POSIÇÃO 
HORIZONTAL 	 (DEITADA). 

UN 2 

CONFECCIONADO EM ACRÍLICO, E/OU 
ALUMÍNIO, 	E/OU 	PVC, 	E/OU 	LONA R$180,00 R$360,00 
PLÁSTICA, RESISTENTE À ABRASÃO, 
QUE NÃO ABSORVA A UMIDADE E 
QUE 	POSSIBILITE A 	HIGIENIZAÇÃO 
SEM DETERIORIZAÇÃO DA ESCALA 
DE MEDIÇÃO. ESCALA NUMERADA A 
CADA CENTÍMETRO, COM FAIXA DE 
INDICAÇÃO 	DE 	30 	CM 	A 	1,0M. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

33 ESTANTE 	DE AÇO 	MEDINDO 	2,00 UN 10 
ALTURA X 0,90 LARGURA X 0,30 
PROFUNDIDADE 	COM 	06 
PRATELEIRAS 	REGULÁVEIS 	COM 
REFORÇO NAS BANDEJA CHAPA DA R$340,00 R$3.400,00 
BANDEJA, 	22 	COLUNA 	14, 	COM 
REFORÇO EM X NAS LATERAIS E NO 
FUNDO, 	PINTADA 	POR 	SISTEMA 
ELETROSTÁTICO A PÓ NA COR CINZA. 

34 ESTETOSCÓPIO ADULTO. COM  DUAS UN 10 
OLIVAS MALEÁVEIS DE BORRACHA 
MACIA OU SIMILAR, COM SISTEMA DE 
FIXAÇÃO 	SEM 	ROSCA. 	FORMATO 
DUO-SONIC QUE PERMITA AUSCULTA 
DE 	SONS 	DE 	BAIXA 	E 	ALTA 
FREQÜÊNCIA, COM AUDIBILIDADE DE 
20 A 500 HZ, PODENDO OCORRER 
VARIAÇÃO DE ATÉ 10 HZ PARA O 
MENOR VALOR E DE ATÉ 20 HZ PARA 
O 	MAIOR 	VALOR. 	O 	DIAFRAGMA 
DEVERÁ POSSUIR UMA ESPESSURA 
ENTRE 200 E 350 MICRA E DEVERÁ 
CONTER ANEL NÃO FRIO FLEXÍVEL E 
CONSISTENTE, 	FACILITANDO 	SUA 
LIMPEZA. 	BORDA 	DO 	SINO 	COM R$499,00 R$4.990,00 
PROTEÇÃO DE BORRACHA MACIA E 
CONSISTENTE. 	NA 	EXTREMIDADE 
PROXIMAL DEVERÁ POSSUIR MOLA 
NA 	JUNÇÃO 	DOS 	TUBOS 	' 
AURICULARES, 	PERMITINDO 
FLEXIBILIDADE E DISTENSIBILIDADE, 
PROPORCIONANDO 	ADAPTAÇÃO 
SUAVE DAS OLIVAS NOS CONDUTOS 
AUDITIVOS EXTERNOS. DEVERÁ SER 
ENTREGUE 	EM 	EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. GARANTIA DE NO MÍNIMO 
UM (1) ANO. APRESENTAR REGISTRO 
NO MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO 
EM 	PORTUGUÊS 	E 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA LOCAL COMPROVADA. 
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MARCA: 3M LITTMANN 
35 ESTETOSCÓPIO 	PEDIÁTRICO. 	COM 

DUAS 	OLIVAS 	MALEÁVEIS 	DE 
BORRACHA MACIA OU SIMILAR, COM 
SISTEMA DE FIXAÇÃO SEM ROSCA 
FORMATO DUO-SONIC QUE PERMITA 
AUSCULTA DE SONS DE BAIXA E ALTA 
FREQÜÊNCIA, COM AUDIBILIDADE DE 
20 A 500 HZ, PODENDO OCORRER 
VARIAÇÃO DE ATÉ 10 HZ PARA O 
MENOR VALOR E DE ATÉ 20 HZ PARA 
O 	MAIOR 	VALOR. 	O 	DIAFRAGMA 
DEVERÁ POSSUIR UMA ESPESSURA 
ENTRE 200 E 350 MICRA E DEVERÁ 
CONTER ANEL NÃO FRIO FLEXÍVEL E 
CONSISTENTE, 	FACILITANDO 	SUA 
LIMPEZA. 	BORDA 	DO 	SINO 	COM 
PROTEÇÃO DE BORRACHA MACIA E 
CONSISTENTE. 	NA 	EXTREMIDADE 
PROXIMAL DEVERÁ POSSUIR MOLA 
NA 	JUNÇÃO 	DOS 	TUBOS 	' 
AURICULARES, 	PERMITINDO 
FLEXIBILIDADE E DISTENSIBILIDADE, 
PROPORCIONANDO 	ADAPTAÇÃO 
SUAVE DAS OLIVAS NOS CONDUTOS 
AUDITIVOS EXTERNOS. DEVERÁ SER 
ENTREGUE 	EM 	EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. GARANTIA DE NO MÍNIMO 
UM (1) ANO. APRESENTAR REGISTRO 
NO MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO 
EM 	PORTUGUÊS 	E 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA LOCAL COMPROVADA. 
MARCA: 3M LITTMANN 

UN 2 

R$499,00 R$998,00 

36 FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL 
COM 	LÂMPADA, 	ESTRUTURA 	EM 
TUBO REDONDO DE 1" X 1,20MM. COM  
ANEL DE FIXAÇÃO, HASTE FLEXÍVEL E 
CROMADA, PÉS EM FERRO FUNDIDO, 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, 
ALTURA APROXIMADA DE 1,10CM E 
MÁXIMO 	DE 	1,60CM. 	O 	FIO 	DE 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVE TER 
NO 	MÍNIMO 	1,30M. 	ACOMPANHA 
LÂMPADA DE 110 V. GARANTIA DE 
1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, 	NORMAS 	DA 	ABNT, 
APRESENTAR 	REGISTRO 	NO 
MS/ANVISA. 

UN 2 

R$950,00 R$1.900,00 

37 FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. 
ACENDIMENTO 	AUTOMÁTICO 	DE 
MESA E FORNO, MESA SOBREPOSTA 
AO PAINEL, FORNO AUTOLIMPANTE, 
PORTA 	DO 	FORNO 	COM 	VISOR, 
PRATELEIRAS 	DO 	FORNO 
DESLIZANTES 	COM 	03 	NÍVEIS 	DE 
REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO 

UN 1 

R$850,00 R$850,00 
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EM 	ALUMÍNIO, 	LUZ 	NO 	FORNO, 
FORNO 	COM 	5 	NÍVEIS 	DE 
TEMPERATURA, TAMPA 	DE VIDRO 
TEMPERADO, 	 QUATRO 
QUEIMADORES (SENDO UM "FAMILIA") 
ISOLANIENTO TÉRMICO, VÁLVULA DE 
SEGURANÇA NO FORNO, PROTEÇÃO 
TÉRMICA TRASEIRA. VOLTAGEM DE 
110/220 V BIVOLT — SELECIONÁVEL E 
OU 	AUTOMÁTICO. 	TOTALMENTE 
ADAPTADO ÁS NORMAS DO INMETRO, 
GARANTIA 	DE 	12 	MESES. 	COR: 
BRANCA. 

38 FOTOPOLIMERIZADOR 	INDICADO 
PARA 	FOTOPOLIMERIZAÇÃO 	DE 
RESINAS COMPOSTAS OU QUALQUER 
SUBSTÂNCIA SENSÍVEL À FAIXA DE 
LUZ NO ESPECTRO DE 440NM À 
480NM 	APROXIMADAMENTE. 
EQUIPAMENTO COM OU SEM FIO, 
COM 	TECNOLOGIA 	EM 
FOTOPOLIMERIZAÇÃO 	DE 	RESINAS 
COMPOSTAS PELA UTILIZAÇÃO DE 
LUZ. 	POTÊNCIA 	MÍNIMA 	DE 	1200 
MW/CM2; 	LEVE, 	FUNCIONAL, 
COMPACTO, BIVOLT, EMITE LUZ COM 
BAIXÍSSIMA PRODUÇÃO DE CALOR, A 
QUAL PROTEGE A POLPA DO DENTE. 
GARANTIA MÍNIMA DE 	1 ANO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PERMANENTE. 
BIOSSEGURANÇA: 	ASSEPSIA 	SEM 
DANOS 	NOS 	COMPONENTES 
ELETRÔNICOS. PONTEIRA DE FIBRA 
ÓTICA AUTOCLAVÁVEL E REMOVÍVEL. 

UN 1 

R$950,00 R$950,00 

39 GELADEIRA 	PARA 	GUARDA 	DE 
VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA 
EQUIPAMENTO 	VERTICAL, 	DE 
FORMATO 	EXTERNO 	E 	INTERNO 
RETANGULAR, 	DESENVOLVIDO 
ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA 
CIENTÍFICA 	DE 	VACINAS, 
CAPACIDADE 	 PARA 
ARMAZENAMENTO 	DE 280 LITROS 
(ÚTEIS), 	REFRIGERAÇÃO 	COM 
CIRCULAÇÃO 	DE 	AR 	FORÇADO, 
REGISTRO 	NA 	ANVISA, 	CÂMARA 
INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
QUATRO GAVETAS FABRICADAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL ,COM SISTEMAS DE 
CONTRA 	PORTAS, 	ISOLAMENTO 
TÉRMICO MÍNIMO DE CINCO CM NAS 
PAREDES 	EM 	POLIURETANO 
INJETADO LIVRE DE CFC, PORTA DE 
ACESSO VERTICAL COM VISOR DE 
VIDRO TRIPLO COM SISTEMA ANTI 
EMBAÇAMENTO, 	EQUIPADO 	COM 
RODÍZIOS 	ESPECIAIS 	COM 	FREIO, 
DEGELO 	AUTOMÁTICO 	COM 

UN 1 

R$24.000,00 R$24.000,00 
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EVAPORAÇÃO 	DE 	CONDENSADO, 
PAINEL DE COMANDO E CONTROLE 
FRONTAL 	E 	SUPERIOR 	DE 	FÁCIL 
ACESSO, 	COM 	COMANDO 
ELETRÔNICO 	DIGITAL 	MICRO 
PROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2°C 
A 8°C, TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE 	A 	4°C 	POR 
SOLUÇÃO, 	SISTEMA 	DE 	ALARME 
SONORO 	DE 	MÁXIMA 	E 	MÍNIMA 
TEMPERATURA, COMANDO DIGITAL 
MICRO 	PROCESSADO 	COM 
TEMPERATURA 	DE 	MOMENTO 
MÁXIMA 	E 	MÍNIMA 	NO 	PAINEL, 
SISTEMA SILENCIADOR DE ALARME 
SONORO, 	ALARME 	SONORO 	DE 
FALTA DE ENERGIA COM BATERIA 
RECARREGÁVEL. CHAVE GERAL DE 
ENERGIA, 	LUZ 	INTERNA 
TEMPORIZADA COM ACIONAMENTO 
EXTERNO 	MESMO 	COM 	PORTA 
FECHADA POR 50 SEGUNDOS E COM 
ACIONAMENTO 	AUTOMÁTICO 	NA 
ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO 
EM 110 V, 50/60 HZ, POTÊNCIA DE 400 
WATTS, 	CONSUMO 	148KVV/HM, 
MANUAL 	DO 	PROPRIETÁRIO 	EM 
PORTUGUÊS. DISCADOR TELEFÔNICO 
PARA ATÉ TRÊS NÚMEROS. SISTEMA 
DE EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE 
MANTENHA A TEMPERATURA IDEAL 
DO EQUIPAMENTO POR 24 HORAS 
SEM ENERGIA ELÉTRICA. GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
POR 	24 	MESES. 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO 
HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ 	COMPROMETER-SE 	A 
REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 
TRANSLADO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 
ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. REGISTRO ANVISA. 

40 KIT INALAÇÃO ADULTO. 	MASCARA 
ADULTO 	PARA 	NEBULIZAÇÃO 	EM 
SILICONE 	FLEXÍVEL. 	COPO 
RESERVATÓRIO COM 	CAPACIDADE 
DE 	10 	ML. 	EXTENSÃO 	COM 
CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO 
COM 1,5 METROS. 

UN 10 

R$45,00 R$450,00 

41 KIT 	INALAÇÃO 	PEDIÁTRICO. 
EXTENSÃO COM CONECTOR PARA AR 
COMPRIMIDO 	COM 	1,5 	METROS. 
MASCARA 	INFANTIL 	PARA 
NEBULIZAÇÃO 	EM 	SILICONE 
FLEXÍVEL. 	COPO 	RESERVATÓRIO 
COM 	CAPACIDADE 	DE 	10 	ML. 
EXTENSÃO COM CONECTOR PARA AR 

UN 10 

R$45,00 R$450,00 
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COMPRIMIDO COM 1,5 METROS. 
42 LANTERNA CLINICA PARA EXAME. 

LÂMPADA 	DE 	HALOGÊNIO, 
ILUMINAÇÃO 	MAIS 	CLARA 	PARA 
DESTACAR A COR REAL DO TECIDO, 
CONSTRUÍDA 	EM 	ESTRUTURA 
METÁLICA, ALIMENTADA POR DUAS 
PILHAS 	AAA 	(PALITO), 	PROTETOR 
PARA LÂMPADA E AJUSTE DE FOCO, 
BOTÃO LIGA/DESLIGA. MEDIDA: 14 CM 
DE COMPRIMENTO. 

UN 5 

R$120,00 R$600,00 

43 MESA 	AUXILIAR 	PARA 	MATERIAL 
GINECOLÓGICO. 	TAMPA 	E 
PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX 
20 DE ACABAMENTO POLIDO, PÉS EM 
TUBO DE 1 X 1,20MM, PÉS PROVIDOS 
DE RODAS GIRATÓRIAS DE 3" DE 
DIÂMETRO COM ARO DE RODAS DE 
POLIETILENO, 	EXTREMIDADES 	SEM 
ARESTAS: FIXAÇÃO DA PRATELEIRA 
SEJA POR SOLDA COM ACABAMENTO 
LISO. MEDINDO APROXIMADAMENTE 
0,40 X 0,60 X 0,80M. GARANTIA DE 
1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, 	NORMAS 	DA 	ABNT, 
APRESENTAR 	REGISTRO 	NO 
MS/ANVISA. 

UN 2 

R$550,00 R$1.100,00 

44 MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS 
(1,20 M LARG. X 0,70 CM). TAMPO 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA 
E 	25 	MM 	DE 	ESPESSURA, 
REVESTIMENTO 	COM 	SISTEMA 
POSTFORMING 180°. PAINEL FRONTAL 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA 	DE 	15 	MM 	DE 
ESPESSURA, 	REVESTIMENTO 
LAMINADO 	MELAMÍNICO 	DE 	ALTA 
RESISTÊNCIA, 	DUPLA FACE, 	BAIXA 
PRESSÃO. 	COLUNA 	ESTRUTURAL 
COM PASSAGEM DE ACABAMENTO 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. 
ACABAMENTOS 	ARREDONDADOS. 
COM 	02 GAVETAS COM CHAVE. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 10 

R$700,00 R$700,00 

45 MESA 	DE 	EXAME 	CLÍNICO 
ESTRUTURA 	TUBULAR 	METÁLICA 
ESMALTADA 	NA 	COR 	BRANCA 
(PINTURA 	EPÓXI 	OU 
ELETROSTÁTICA), 	 LEITO 
ACOLCHOADO 	EM 	ESPUMA 	DE 
POLIURETANO 	DE 	1° 	QUALIDADE, 
REVESTIDO EM COURVIN, NA COR 
AZUL, 	CABECEIRA 	RECLINÁVEL 

UN 6 

R$1.300,00 R$7.800,00 
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MANUALMENTE 	ATRAVÉS 	DE 
CREMALHEIRA, PÉS COM PONTEIRA 
DE 	BORRACHA. 	ACOMPANHA 
SUPORTE PARA LENÇOL DE PAPEL 
DE 	50 	MM. 	DIMENSÕES 
APROXIMADAS 	DE 	1,85M 	DE 
COMPRIMENTO X 0,50M DE LARGURA 
X 0,80 DE ALTURA. GARANTIA DE 
1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, 	NORMAS 	DA 	ABNT, 
APRESENTAR 	REGISTRO 	NO 
MS/ANVISA. 

46 MESA DE 	EXAME 	GINECOLÓGICO. 
(CAMA PARA EXAME GINECOLÓGICO 
TIPO DIVÃ) ESTRUTURA EM MADEIRA 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, 
MDF DE 	FABRICANTE CERTIFICADO, 
REVESTIDO 	EM 	LAMINADO 
DECORATIVO, NA COR BEGE. DEVERÁ 
POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA 
(1) PORTA EM CADA LADO, UMA (1) 
PORTA 	CENTRAL 	COM 	UMA 
PRATELEIRA 	INTERNA. 	OS 
PUXADORES DEVERÃO SER METAL E 
CROMADOS. 	O 	REVESTIMENTO 
INTERNO DO MÓVEL DEVERÁ SER DO 
MESMO 	MATERIAL 	DA 	PARTE 
EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO 
SER 	DESLIZANTES, 	ATRAVÉS 	DE 
CORREDIÇAS 	TELESCÓPICAS. 	AS 
DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 MM. O 
LEITO 	DEVERÁ 	SER 	ESTOFADO, 
REVESTIDO EM COURVIM MARROM, 
SENDO AS 	PARTES ANTERIOR 	E 
POSTERIOR DO LEITO AJUSTÁVEL 
ATRAVÉS 	DE 	CREMALHEIRAS 
DUPLAS, 	UNIDAS 	ENTRE 	SI, 
FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL, 
COM 	NO 	MÍNIMO 	QUATRO 	(4) 
POSIÇÕES. O MÓVEL DEVERÁ VIR 
ACOMPANHADO 	DE 	UM 	PAR DE 
PERNEIRAS 	ANATÕMICAS, 	EM 
POLIURETANO 	INJETADO, 	QUE 
PERMITAM AJUSTE DE ALTURA E COM 
MOBILIDADE ANTERO-POSTERIOR. A 
FIXAÇÃO DESTA HASTE DEVERÁ SER 
FEITA ATRAVÉS DE UMA ESTRUTURA 
COM NO MÍNIMO 14 X 5,5 CM. DEVERÁ 
POSSUIR 	GAVETA 	PARA 
ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, EM AÇO 
INOX E PUXADOR EM INOX. A GAVETA 
DEVERÁ 	POSSUIR 	O 	MESMO 
TAMANHO DA ABERTURA FEITO NO 
MÓVEL 	PARA 	A 	MESMA, 	NÃO 
PODENDO 	FICAR 	ESPAÇO 	PARA 
ACÚMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA 
FECHADA NÃO PODERÁ FICAR MAIS 

UN 2 

R$3.600,00 R$7.200,00 
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REBELO 

DO QUE 2 CM INTERNAMENTE AO 
MÓVEL. 	DIMENSÕES 	DO 	MÓVEL 
(VARIAÇÃO 	PERMITIDA 	5%): 
COMPRIMENTO 	1,85M; 	LARGURA 
0,64M; ALTURA 0,76M. DIMENSÕES DO 
ESTOFAMENTO 	 (VARIAÇÃO 
PERMITIDA 	5%): 	COMPRIMENTO 
1,85M; LARGURA 0,64M; ALTURA NA 
CABECEIRA 	0,15M 	E 	NOS 	PÉS 	E 
PARTE 	CENTRAL 	0,10M. 	O 
REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ 
APRESENTAR 	ESPUMA 	COM 
DENSIDADE 	28, 	REVESTIDA 	EM 
COURVIM SOFT 8 MARROM. A MARCA 
DO 	FABRICANTE 	DEVERÁ 	VIR 
GRAVADA 	NA 	MACA 	OU 	EM 
PLAQUETA 	METÁLICA 	FIXADA 	DE 
FORMA 	RESISTENTE 	NA 	CAMA. 	' 
GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO 
DE 	ACORDO 	COM 	PADRÕES 
INTERNACIONAIS 	DE 	QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT. 

47 MESA PARA REFEITÓRIO COM TAMPO 
EM COMPENSADO, COM ESPESSURA 
DE 25 MM, REVESTIDO NAS DUAS 
FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO 
NA COR BRANCA, COM BORDAS EM 
PVC 	PRETA. 	SUPERFÍCIES 	LISAS, 
DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. COM  DIMENSÕES DE: 
1,20 X 0,80 X 0,78 CM, COM PÉS EM 
AÇO 	CROMADO 	RESISTENTE 	À 
FERRUGEM. 	ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. 	GARANTIA DE 1 
(UM) ANO. 

UN 3 

R$650,00 R$1.950,00 

48 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ 
TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA C/ 
25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA 
EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR 
BRANCA, 	C/ 	BORDAS 	EM 	PVC. 
SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E 
DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
PAINEL 	FRONTAL 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA. PÉS EM TUBO DE AÇO 
ABNT 	1010/1020, 	E 	SEÇÃO 	C/ 
REFORÇO LATERAL PARALELO EM 
TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, C/ 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI 
PÓ. PONTEIRAS DE ACABAMENTO NA 
COR PRETA. NIVELADORES C/ EIXO 
DE 	AÇO 	ROSQUEÁVEL. 	PARTES 
METÁLICAS, 	C/ 	TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO 	 E 
ANTIFERRUGINOSO 	C/ 	PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA 
COR PRETO FOSCO. MED: 200 X 110 
CM. 	 ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. 	GARANTIA DE 	1 

UN 3 

R$1.200,00 R$3.600,00 
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(UM) ANO. 
49 MESA DE TRABALHO - FORMATO EM 

"L" 	(MEDIDA 	-1,20 	X 	1,20). 	TAMPO 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA 
E 	25 	MM 	DE 	ESPESSURA, 
REVESTI MENTO 	COM 	SISTEMA 
POSTFORMING 180°. PAINEL FRONTAL 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA 	DE 	15 	MM 	DE 
ESPESSURA, 	REVESTI MENTO 
LAMINADO 	MELAMÍNICO 	DE 	ALTA 
RESISTÊNCIA, 	DUPLA FACE, 	BAIXA 
PRESSÃO. 	COLUNA 	CENTRAL 	EM 
CHAPA METÁLICA, BASE INFERIOR EM 
TUBO OBLONGO E ACABAMENTO EM 
PONTEIRA 	DE 	PVC, 	SAPATAS 
NIVELADORAS INJETADAS EM NYLON 
E BASE SUPERIOR EM CHAPA DE AÇO 
COM 	 TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO E ACABAMENTO 
ARREDONDADO EM PINTURA EPÓXI-
PÓ DA COR DA MESA, SUPERFÍCIES 
LISAS, 	DURADORAS 	E 	DE 	FÁCIL 
LIMPEZA 	E 	DESINFECÇÃO. 	COR: 
ARGILA. CALHAS PARA PASSAGEM DE 
FIOS MEDINDO 1,20 X 1,20 DE ALTURA 
X 0,74CM - PODENDO TER VARIAÇÃO 
DE +1- 10%. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 1 

R$850,00 R$850,00 

50 MOCHO ODONTOLÓGICO ELEVAÇÃO 
DO ASSENTO A GÁS ATRAVÉS DE 
ALAVANCA NA BASE DO ASSENTO. 
ALTURA 	REGULÁVEL. 	ENCOSTO 
REGULÁVEL 	COM 	AJUSTE 	DE 
APROXIMAÇÃO. 	BASE 	COM 	5 
RODÍZIOS. 	 ESTOFAMENTO 
RESISTENTE E COM BASE RÍGIDA. 
REVESTIMENTO 	EM 	PVC 	SEM 
COSTURA. ESPUMA DE DENSIDADE 
CONTROLADA. GARANTIA DE 1 (UM) 
ANO. 

UN 2 

R$500,00 R$1.000,00 

51 NEGATOSCÓPIO 	01 CORPO PARA 
FIXAÇÃO EM PAREDE. EQUIPAMENTO 
UTILIZADO PARA A VISUALIZAÇÃO DE 
RADIOGRAFIAS. NEGATOSCÓPIO DE 
01 CORPO, CONSTRUÍDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL 	OU 	CHAPA 	DE 	AÇO 
INOXIDÁVEL 	COM 	PINTURA 
ELETROSTÁTICA 	EM 	EPÓXI, 	COM 
SUPORTE 	PARA 	FIXAÇÃO 	EM 
PAREDE. O PAINEL É DE ACRÍLICO 
FOSCO, 	COM 	PRESILHAS 	PARA 
FIXAÇÃO 	DO 	FILME. 	A 	CARCAÇA 
DEVERÁ 	TER 	ATERRAMENTO. 
UTILIZAÇÃO 	DE 	LÂMPADAS 
FLUORESCENTES COM TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO 	BIVOLT 	MANUAL 	E 

UN 1 

R$700,00 R$700,00 
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FREQÜÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO DE 60 
HZ. DEVERÁ POSSUIR CHAVE LIGA-
DESLIGA PARA ACIONAMENTO DAS 
LÂMPADAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ 
ATENDER AS NORMAS DA ANVISA 
PRINCIPALMENTE A PORTARIA 453/98. 
APRESENTAR 	REGISTRO 	NO 
MS/ANVISA E MANUAL E CATÁLOGO 
EM 	PORTUGUÊS. 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO 
HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ 	COMPROMETER-SE 	A 
REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 
TRANSLADO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 
ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

52 OXiMETRO DE PULSO COM TELA DE 
CRISTAL LIQUIDO E CAPAS DE SER 
UTILIZADO EM QUALQUER REGISTRO 
DE MESA AMBIENTE, COM BATERIAS 
RECARREGAVEIS QUE DURAM ATÉ 
8H, 	TELA 	COM 	CURVA 
PLETISMOGRÁFICA, 	SENSOR 	PARA 
UTILIZAÇÃO 	EM 	PACIENTES 
ADULTOS, 	PEDIÁTRICOS 	E 
NEONATAIS. DEVE POSSUIR GRÁFICO 
DE BARRAS DAS ULTIMAS 24H, DEVE 
FUNCIONAR 	 EM 110/220 
AUTOMATICAMENTE. 	BATERIA 
INTERNA, 	RECARREGÁVEL, 	COM 
AUTONOMIA MÍNIMA DE 3H, PESO 
INFERIOR 	A 	3KG 	ALÉM 	DOS 
ACESSÓRIOS 	OBRIGATÓRIOS 
FORNECER 	PARA 	CADA 
EQUIPAMENTO 2 SENSORES ADULTO 
DE DEDO, 01 SENSOR - PEDIÁTRICO 
DE DEDO. LIMITES DE LEITURA E 
ALARMES 	MÍNIMOS: 	ALARMES: 
LIMITES AJUSTÁVEIS E AUTOMÁTICOS 
PARA 	ANVISA 	SP02 	E 	PULSO, 
MÁXIMOS E MÍNIMOS. AUDIO: VOLUME 
AJUSTÁVEL, 	2 	MINUTOS 	DE 
SILENCIOSO OU DESLIGADO. VISUAL: 
VALORES 	DE SPO2 E 	PULSO, 	E 
BARRA 	DE 	ALRTA 	PISCARAO 
INDICANDO QUE ALGUM ALARME FOI 
ULTRAPASSADO. PULSO: FAIXA 30- 
250 	BPM 	PRECISÃO: 	2BPM 
RESOLUÇÃO: 	1 	BPM 	TEMPO 	DE 
MÉDIA: 8 SEGUNDOS SATURAÇÃO: 
FAIXA: 	0-1.00% 	PRECISÃO: 	2% 
RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA: 8 
SEGUNDOS. AUDIO: OS ALARMES E 
PULSO 	DEVERÃO 	POSSUIR 
TONALIDADE 	VARIÁVEL 	COM 	A 
MUDANÇA 	NO 	VALOR 	DA 
SATURAÇÃO> 	TELA: 	TIPO 

UN 1 

R$4.800,00 R$4.800,00 
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MONOCROMÁTICA DE CATODO FRIO. 
TAMANHO DA TELA: 32 MM X 27 MM 
(ALTURA 	X 	LARGURA) 	CURVA 
PLETISMOGRÁFICA: 	CRISTAL 
LIQUIDO. 	POSSUIR 	REGISTRO 	NA 
ANVISA. 

MARCA MD VS2000E 
53 PINÇA ANATÔMICA, EM AÇO INOX, 

MEDINDO DE 14 CM. 10 ANOS DE 
GARANTIA FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

R$28,00 R$1.400,00 

54 PINÇA CHERON: EM AÇO INOX, COM 
24,5 OU 25 CM DE COMPRIMENTO, 10 
ANOS DE GARANTIA FABRICADO DE 
ACORDO 	COM 	PADRÕES 
INTERNACIONAIS 	DE 	QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

R$90,00 R$4.500,00 

55 PINÇA DENTE DE RATO, EM AÇO 
INOX, MEDINDO DE 14 CM. 10 ANOS 
DE 	GARANTIA 	FABRICADO 	DE 
ACORDO 	COM 	PADRÕES 
INTERNACIONAIS 	DE 	QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

R$28,00 R$1.400,00 

56 PINÇA FOERSTER - CURVA, EM AÇO 
INOX, MEDINDO DE 24 CM. 10 ANOS 
DE 	GARANTIA 	FABRICADO 	DE 
ACORDO 	COM 	PADRÕES 
INTERNACIONAIS 	DE 	QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

R$130,00 R$6.500,00 

57 PINÇA POZZI INOX, MEDINDO DE 24 
CM DE COMPRIMENTO. 10 ANOS DE 
GARANTIA FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 10 

R$75,00 R$750,00 

58 PORTA AGULHA HEGAR (MEDINDO 20 
CM), EM AÇO INOX. 10 ANOS DE 
GARANTIA. FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

R$130,00 R$6.500,00 

59 POLTRONA 	RECLINÁVEL 	COM 
BANQUETA 	PARA 	REPOUSO. 
ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO DE 
25X 25 X 	1,20 MM ESMALTADOS. 
ASSENTO E ENCOSTO, APOIO DOS 
BRAÇOS E BANQUETA ESTOFADOS 
COM ESPUMA DE LÁTEX DE ALTA 
DENSIDADE 	DE 	QUALIDADE 
COMPROVADA, 	SENDO 	TODA 	A 
ESTRUTURA EXTERNA DA POLTRONA 
REVESTIDA EM COURVIN LAVÁVEL NA 
COR AZUL. ENCOSTO RECLINÁVEL 
(MÍNIMO DE 03 POSIÇÕES) ATÉ 175°, 
COM FIXAÇÃO NAS COSTAS POR 
MEIO 	DE 	BORBOLETA. 	PÉS 	COM 
PONTEIRA DE BORRACHA. PINTURA 

UN 5 

R$2.000,00 R$10.000,00 
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EPÕXI OU ELETROSTÁTICA NA COR 
BRANCA. ACABAMENTO DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA CADEIRA 0,45M DE 
ALTURA (CHÃO X ASSENTO) X 65 CM 
ALTURA 	DO 	ENCOSTO 	X 	0,50M 
LARGURA. 	 DIMENSÕES 
APROXIMADAS 	DA BANQUETA DE 
0,35M 	DE 	ALTURA 	X 	0,55CM 	DE 
COMPRIMENTO. GARANTIA DE 1 (UM) 
ANO. 

60 PROJETOR 	MULTIMÍDIA 	PROJETOR UN 1 
MULTIMÍDIA VPL-CX125 XGA 3000 ANSI 
LUMENS, DIMENSÃO DO PRODUTO 
372 X 90 X 298MM, ALIMENTAÇÃO DO 
PRODUTO: 	100-240V 	50/60HZ, 
CONEXOES: D-SUB HD, REQUISITOS: 
BIVOLT, 	SISTEMA DE 	DISPLAY DO 
PROJETOR: 	PAINEL 	LCD, 	0,79 	X3, 
RESOLUÇÃO NATIVA: XGA (1024 X 
768), NÚMERO DE PIXELS: 786.432 X 
3= 	2.359.296, 	LUMINOSIDADE 	EM 
LUMENS: 	3000 	ANSI 	LUMENS, 
FORMATO: 	4:3 	NATIVO, 	SISTEMA: 
NTSC3.58, 	PAL, 	SECAM, 	NTSC4.43, 
PAL-M, 	PAL-N, 	PAL60. 
COMPATIBILIDADE COM HDTV: 4801, 
5751, 	480P, 	575P, 	540P, 	720P, 	720P, 
10801, 	1080. 	LENTE: 	23.5-28.2MM 
F/1.75- 2.17, AJUSTE DE FOCO/ZOOM: 
LENTE ZOOM 1.2X E ZOOM DIGITAL 
4X, DESLOCAMENTO DE LENTE: NÃO, 
TAMANHO 	RECOMENDADO 	DE 
PROJEÇÃO: 	DE 	40 	ATÉ 	300 n3.400,00 R$3.400,00 
POLEGADAS (101,6 ATÉ 762CM) NA 
DIAGONAL COM UMA DISTÂNCIA DE 
PROJEÇÃO DE 4,4 - 29,7 PÉS (1,34 - 
9,05M), CORREÇÃO DE KEYSTONE: +/- 
25° 	NA 	VERTICAL 	+/-15° 	NA 
HORIZONTAL, MONTÁVEL NO TETO: 
SIM, RETROPROJEÇÃO: SIM, OPÇÃO 
DE INCLINAÇÃO DA PROJEÇÃO: SIM, 
FALANTE INTEGRADO: 1 MONO DE 
1W, TERMINAIS DE ENTRADA: VGA: 2 
D-SUB DE 15 PINOS. COMPONENTE: 
VGA: 	1 	D-SUB 	DE 	15 	PINOS 
(COMPARTILHADO). 5- VIDEO: 1 DE 4 
PINOS. COMPOSTO: 1 RCA. AUDIO: 3 
MINI JACKS ESTÉREO. TERMINAIS DE 
SAÍDA: VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS, 1 
MINI 	JACK 	ESTÉREO 	(SAIDA 
VARIÁVEL). 	PROTOCOLO 	DE 
CONTROLE: RS-232C: 1 D- SUB DE 9 
PINOS 	(FÊMEA) 	RJ45: 	1 	100BASE- 
TX/10BASE-T., 	LÂMPADA: 	UHP 	DE 
200W. CONTROLE REMOTO: UNIDADE 
DE CONTROLE REMOTO. 

61 QUADRO 	DE AVISO 	COM VIDRO, 
FORRO EM FELTRO, MOLDURA EM 

UN 2 
R$780,00 R$1.560,00 
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ALUMÍNIO, COM CHAVE, MEDINDO NO 
MÍNIMO 50 X 100 CM, CONTENDO 
PARAFUSOS 	E 	BUCHAS 	PARA 
FIXAÇÃO. 

62 REFRIGERADOR 	PARA 	COPA, 
DEGELO 	AUTOMÁTICO, 	GAVETA 
EXTRA 	FRIA 	PARA 	ALIMENTOS 
FRESCOS, GAVETA PARA FRUTAS E 
LEGUMES, 	TERMOSTATO 	PARA 
AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA 
OVOS, 	PRATELEIRAS 	REMOVÍVEIS, 
REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO 
DE 	CFC, 	PÉS 	NIVELADORES, 
ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE 
BRUTA (GELADEIRA X CONGELADOR) 
DE 261 	A 295 LITROS, CONSUMO 
MENSAL DE 23 A 28 KWH, POTÊNCIA 
110 	V 	NA 	COR 	BRANCA 	COM 
GARANTIA 	MÍNIMA 	DE 	12 	MESES. 
ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA 	DO 
EQUIPAMENTO 	DEVERÁ 	SER 	NO 
ESTADO 	DO 	PARANÁ, 	SE 	NÃO 
HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERA 	COMPROMETER-SE 	A 
REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 
TRANSLADO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 
ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

UN 1 

R$1.800,00 R$1.800,00 

63 SUPORTE 	PARA 	COLETOR 	DE 
MATERIAL PERFURO CORTANTE DE 
31 A 151. FABRICADO EM ARAME BTC; 
ACOMPANHA DOIS 	PARAFUSOS E 
DUAS BUCHAS. 

UN 6 

R$80,00 R$480,00 

64 SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM 
TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1" DE 
DIÂMETRO 	COM 	ANEL 	DE 
REGULAGEM, HASTE EM TUBO DE 
AÇO 	INOXIDÁVEL 	DE 	3/4 	DE 
DIÂMETRO COM 4 	GANCHOS 	NA 
EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM 
4 PÉS DE FERRO FUNDIDO, COM 
RODINHAS, PINTURA EPÓXI NA COR 
BRANCA, DIMENSÕES APROXIMADAS 
DE NO MÁXIMO 2,40 E MÍNIMO DE 
1,70M. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 3 

R$290,00 R$870,00 

65 TELA 	DE 	PROJEÇÃO 	DIMENSÕES 
2.10X1.50 	METROS, 	COM 	TECIDO 
MATT WHITE COM VERSO PRETO, 
COM 	TRIPÉ 	EM 	AÇO 	COM 
TRATAMENTO 	ANTI 	CORROSIVO, 
FORMATO 4:3. 

UN 1 

R$1.500,00 R$1.500,00 

66 TESOURA MAYO LONGA: EM AÇO 
INOX, DE 19 CM DE COMPRIMENTO, 10 
ANOS DE GARANTIA, FABRICADO DE 
ACORDO 	COM 	PADRÕES 
INTERNACIONAIS 	DE 	QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

R$75,00 R$3.750,00 
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67 TESOURA SIMS RETA - EM INOX, 
MEDINDO 	20 	CM. 	PRODUTO 
CONFECCIONADO 	EM 	AÇO 

UN 50 

INOXIDÁVEL COM 20 CENTÍMETROS 
DE COMPRIMENTO PARA UTILIZAÇÃO 
EM PROCEDIMENTO GINECOLÓGICO. R$69,00 R$3.450,00 
GARANTIA DE 	10 ANOS CONTRA 
DEFEITOS 	DE 	FABRICAÇÃO. 
FABRICADO 	DE 	ACORDO 	COM 
PADRÕES 	INTERNACIONAIS 	DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

68 TV 40 LED FHD, ENTRADA USB E UN 1 
HDMI, 	COM 	CONVERSOR 	DIGITAL R$2.400,00 R$2.400,00 
INTEGRADO 

TOTAL R$257.358,00 

Valor Global R$257.358,00 (Duzentos e ciquenta e sete mil e trezentos e 
cinqüenta e oito reais). 

Terra Roxa — PR, 24 de janeiro de 2018. 
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Detector Feta! Portátil Digital FD2008 - MD 

Cod. de Referência: 	 Avalie 

ne tiDO,Ce 

Por: R$ 567,00 
(ou R$ 527,31 para pagamento à vista) 

ou 6X de R$ 94,50 sem juros 

Formas de Parcelamento 

COMPRAR 

Disponível 

CALCULAR O FRETE NÃO SEI O CEP 

Qtd: 1 	CEP: 
	

SIMULAR FRETE 

DETECTOR FETAL PORTÁTIL DIGITAL FD200B - MD 

transdutor de alta sensibilidade; 

- Compacto, leve e Fácil operação; 

- Alto-Falante de alta performance; 

- Entrada para Fone de ouvido, gravador de som ou computador; 

- Design ergonômico e compartimento para transdutor; 

- Botão liga/desliga e controle de volume e desligamento automático; 

- Tela de LCD para visualização numérica do batimento cardíaco fatal; 
- Alimentação por 2 pilhas AA de 1,5V; 

- Sensibilidade a partir de 10-12 semanas. 

Garantia de 1 ano contra defeitos de fabricação. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

Características: 

- Sensibilidade: a partir de 10-12 semanas; 

Tamanho: 135mm x 95mm x 35mm; 

- Peso: aprox. 200g. 

- Alimentação por 2 pilhas AA de 1,5V. 

Performance FHR: 

- Faixa de Medição: 50-240 bpm; 
- Resolução: 1 bpm; 

http://www.produtoshospitalaresonline.com.br/p/1611/detector-fetal-portatil-digital-fd200b—md/campanha_id/44?gclid=EAlalQobehMizce19L3Y2... 1/2 



4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Amáo ellé 

C; 3\1'Q 

Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 54 	 Capanema - PR, 26 de março de 2018 
Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do presente 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - A indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - A elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Protocolo n° 54 	 Capanema - PR, 26 de março de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio encaminhado por Vossa Excelência em 26/03/2018 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 

das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, 

sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 

Exercíci. 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática....:. Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2182 09.001.10.301.1001.2338 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

C..leonfar-Walter 
Téc. ',,Cont.CRC: PR-046483/0-2 

\QPF: 723.903:959-53 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 

EXCLUSIVO PARA ME-EPP 

1. PREÂMBULO: 
1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, 

mediante o Pregoeiro e comissão de apoio, designados pela Portaria n° 6906, de 30 de novembro 
de 2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, 
para prestação de materiais, sob o regime de empreitada por preço UNITÁRIO,  do objeto 

descrito no item 2 deste edital e Termo de Referência. O Procedimento licitatório observará 
integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do 
Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação terá apenas um item, conforme tabela constante no Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. Nos termos 
do § 1°, do Art. 23, da Lei n° 8.666/1993, justifica-se a divisão do objeto do presente certame 
em ITEMs, conforme descrito no Termo de Referência, por ser técnica e economicamente viável 

a Administração. 

1.4. O Edital poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site: 

www.capanema.pr.gov.br- Licitações na Integra ou na sede da Prefeitura sito a Av. Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de Licitações, durante o horário de 

expediente das 7:45 h as 11:30h e das 13:15h as 17:30 horas até a data aprazada para 

recebimento dos documentos e dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" E " 

DOCUMETAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 

1.5. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
1.5.1.0 pregão será realizado dia 07/05/2018 , com início às 14H00M, no Setor 

de Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, 
na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.6. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
• Termo de Referência; 
• Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
• Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 
• Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 
• Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o Ministério do Trabalho; 
• Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
• Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pelo contrato; 
• Anexo VII - Minuta do Contrato; 
• Anexo VIII- Proposta de preços; 
• Anexo IX- Modelo de protocolo de Retirada do Edital pela Internet 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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• Anexo X - Orientação para geração/redação da proposta de preços em programa 
específico do Município. 

1.7.Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles 
se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do 
EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 
administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 
CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o 
art. 62, da Lei Federal 8666/ 93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada 
documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.8. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser 

gravada pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2. OBJETO: 

	

2.1. 	O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR 
N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1., conforme especificações constantes no 
Termo de Referência. 

	

2.2. 	Considera-se um mês de prestação de serviço como unidade para o presente  
certame.  

2.3Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço 
www.capanema.pr.gov.br, link LICITAÇÕES NA INTEGRA. 

2.4.As informações administrativas ou técnicas relativas a este Edital poderão ser 
obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone: (46)35521321. 

3. DA DESPESA 
3.1. 	 A despesa com a contratação do objeto é estimada em R868.662,00(Sessenta e 
Oito Mil, Seiscentos e Sessenta e Dois Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no 
Termo de Referência. 

DOTAÇÕES 
Exercici 
o da, 	-, 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Puneional programática Fonte 
de 
recurso 

Naureza da 
despeáa 

Cirupy da 
fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 2182 09.001.10.301.1001.2338 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, 

que preencham as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

4.2.Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de 
contratar, nos termos do art. 87, III, da Lei n° 8.666/ 1993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ou ainda, 

f) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial 
de crédito. 

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 
atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 
intermediação ou subcontratação. 

4.4 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-
calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do "caput" do artigo 3° da 
referida Lei Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 

4.5 Visando a comunicação entre a Prefeitura Municipal e as empresas interessadas na 
licitação, no tocante à eventuais alterações do edital, solicitamos preencher o protocolo de retirada 
do Edital (MODELO ANEXO X) e remetê-lo a Divisão de Licitações, nos e-mails: 
licitacaocapanema.pr.gov.br  ou licitação.capanema.mail.com   

5. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

	

5.1. 	As impugnações 	e a apresentação escrita dos recursos deverão ser 
protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Centro - CEP 85.760.000 - Capanema, Estado do Paraná, no horário das 
8h00min.às 11h3Omin.e das 13h3Omin.às 17h3Omin. 

	

5.2. 	Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 5.5 deste edital. 

5.2.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta 
e oito) horas. 

5.2.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 
nova data para realização do certame. 

	

5.3. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

	

5.4. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

	

5.5. 	As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 
autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

	

5.6. 	Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão 
de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação 
a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 5.1 deste edital. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 

	

6.1. 	O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 
dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, 
em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 
123/06 às ME/EPP. 

6.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos 
pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

	

6.2. 	A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 
123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado 
para a obtenção do regime tributário simplificado. 

	

6.3. 	Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 
citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais 
para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando 
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei 
Complementar 

	

6.4. 	A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação 
de habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

	

7.1. 	O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública 
em nome do licitante. 

7.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar 
seus poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão. 

	

7.2. 	Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 
termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 
firma reconhecida, ou documento equivalente. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

	

7.3. 	O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

	

7.4. 	O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar expressamente os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática 
de todos os demais atos inerentes a licitações, nos moldes do anexo II, devendo vir acompanhado 
dos documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

	

7.5. 	Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

	

7.6. 	Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO 

	

8.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário 
e local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, 
após a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(conforme modelo anexo); 

b. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 
modelo anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 2006; 

b.l. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 
modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do 
comercio - Junta Comercial - do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida 
realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 
envelopes. 

	

8.2. 	A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 
poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá 
apresentar a respectiva declaração. 

	

8.3. 	Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão 
estar separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
ENVELOPE PROPOSTA (envelope n°. 01) 
PREGÃO N°. 43/2018 
DATA DE ABERTURA: 07/05/2018 as 14 horas 
NOME DO PROPONENTE• 	 
CNPJ: 	 
ENDEREÇO: 	  
FONE /FAX: 	  

ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) 
PREGÃO N°. 43/2018 
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DATA DE ABERTURA: 07/05/2018 as 14 horas 
NOME DO PROPONENTE• 	 

CNPJ: 	 
ENDEREÇO: 	  
FONE/ FAX: 	  

8.4. 	 Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 
similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

8.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 
único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) 

PREGÃO N°. 43/2018 
DATA DE ABERTURA: 07/05/2018 as 14 horas 
NOME DO PROPONENTE• 
CNPJ: 	 
ENDEREÇO: 	  
FONE/ FAX: 	  

8.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 
habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 
Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste 
edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

8.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 

8.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que 

não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 8.5. 

8.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando 

aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a 

justificativa para eventual atraso. 

8.6.0s envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 

8.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste Edital. 

9. DA PROPOSTA DE PREÇO 
9.1. 	A proposta de preços, emitida por computador, somente conforme modelo padrão 

do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as 
suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

9.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço 
ofertado, indicando o nome da empresa prestadora, quantidade, prazos de validade, de garantia 
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e de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 
desclassificação de sua proposta. 

9.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 
do Termo de Referência. 

9.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de 
Referência, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

9.2. 	Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, 
fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da 
execução do objeto. 

9.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá considerar as 
parcelas relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e materiais;  

9.3. 	As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de data da 

licitação 

9.4. 	Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

9.5. 	Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo 
automaticamente o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

9.6. 	A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá 
ser salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou 
dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de 
julgamento. 

9.7. 	A licitante que não atender ao item 9.6, será desclassificada. 

10. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
10.1. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

10.2. 	A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

10.3. 	O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

10.4. 	Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

11. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

11.1.1. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 
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11.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

11.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

11.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto 
previsto no Termo de Referência. 

11.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 
34 da Lei n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

11.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 
que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

11.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o 
direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira 
colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

11.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

11.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 
primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

11.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 
melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 
participante, prevalecerá a classificação inicial. 

11.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 
classificado em primeiro lugar. 

11.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, ou entre 
lances e lances o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e materiais: 

a. Produzidos no País; 

b. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 

11.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
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11.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 
concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes 
termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

	

11.14.1. 	Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no 
subitem anterior. 

	

11.14.2. 	O desempate nos casos previstos no subitem 11.14 se dará nos termos 

do item 11 deste edital. 

	

11.14.3. 	Caso haja empate nos termos do item 11.14 entre empresas 
enquadradas como ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

11.15. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, 
não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

11.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

12. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
12.1. O critério de julgamento será o de menor preço Por ITEM. 
12.2. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, 
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

12.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 
contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem 
anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis 
contados da solicitação. 

12.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

12.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 
desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

12.7. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

12.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

12.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

13. DA HABILITAÇÃO 
13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
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que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 
(http: / / servico s.tce . pr. gov.br/ tcepr/ municipal/ ail/ ConsultarlmpedidosWeb. as 
px) 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www. cni .ju s. br / improbidade adm / consultar requerido .php) . 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

13.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

13.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 

13.4.1. 	RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

c) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores. 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

f) No caso de cooperativa: 
f. 1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

f.2.0 registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
f.3.0 regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 
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f.4.Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; 

f.5.A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa 
a contratar o objeto da licitação; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

h) Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro 
do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior 
a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na 
alínea "c" deste subitem; 

	

13.4.2. 	RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 
b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS - Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 
c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 	www. receita. fazenda. gov. bre 
www. pgfn. fazenda. gov. br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 
sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

	

13.4.3. 	RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, 

ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

	

13.4.4. 	RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 
12.440/ 11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

13.4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Cópia do Alvará de Funcionamento. 

13.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
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a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a Administração, 
conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 
noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal. (conforme modelo no Anexo IV deste Edital - Regularidade com o Ministério do 

Trabalho). 

13.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, 
ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original 
esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

13.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 
90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

13.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente  
alguma restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

13.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

13.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura 
da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

13.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

13.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 
desclassificado. 

14. 	DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 
14.1.1. 	A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada 

ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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14.1.2. 	A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e 

agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

15. DOS RECURSOS 
15.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada 
no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de 
forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 
prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

15.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

15.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

15.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita 
à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

15.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 
conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

17. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
17.1. A contratação será formalizada por meio de contrato. 

17.2. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

17.4. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante realizará consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar 
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com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados 

serão anexados aos autos do processo. 

17.5. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de 
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a 
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, 
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

17.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e 
as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 

de tudo dando ciência à Administração. 

18. 	DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste. 

14. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1. A empresa vencedora deverá entregar o material em até 20 (vinte) dias corridos após 

a solicitação formal. 
14.2. A CONTRATADA deverá entregar o produto com suas próprias ferramentas, com 

seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 
responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários . 

14.3. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificará o produto 
entregue e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o bem  
recebido, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou o bem na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.  

14.4. Juntamente com a entrega do bem, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
,....._ 

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 
14.5. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do bem entregue 
com as especificações do Termo de referência e da solicitação mencionado no item 19.1, 
para fins de recebimento definitivo.  

14.6. Uma via da solicitação mencionada no item 19.1. deverá ser carimbada e  
assinada pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais,  
os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município.  

14.7. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de  
servidores públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados  
pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do bem e constatar 
e relacionar a quantidade e qualidade do material a que vier ser recusada.  

14.8. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 
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materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

14.9. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos 

os custos da operação de troca. 
14.10. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para 

posterior emissão de Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para  

a empresa contratada.  
14.11. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado  

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo  

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05  
(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo.  

14.12. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
14.13. A notificação a que se refere o item 19.10 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 
14.14. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores  
públicos que se omitirem.  

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

20.1.1. Entregar os materiais em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no Termo de Referência; 
20.1.2. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 

Administração, substituir os equipamentos que não estejam atendendo as expectativas da 
municipalidade; 

20.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

20.1.4. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas 
que antecede a data da prestação dos materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 
20.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
20.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução dos materiais; 
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20.1.8. Cumprir plenamente os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na Lei 

Licitatória. 
20.1.9. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
20.1.10.A CONTRATADA deverá fornecer todos os profissionais, diesel, veículos, além 

de realizar a manutenção destes para a boa execução do objeto, sendo obrigada a substituí-lo 
caso estejam em condições precárias que põem em risco a segurança de todas as pessoas 

envolvidas com a execução dos materiais; 
20.1.10.1. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todos 

os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 

funcionários e veículos. 
20.1.11.Manter em arquivo próprio relatórios onde constem as informações sobre o 

volume/peso de lixo coletado diariamente do Município;  
20.1.12.Encaminhar mensalmente relatório, com indicação do quantitativo de lixo 

orgânico e/ou reciclável recolhido diariamente no Município, ao Fiscal do Contrato;  
20.1.13.Prestar todas as informações necessárias ao Município para fiscalização e 

cumprimento do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.  

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
21.1 ACONTRATANTE obriga-se a: 

21.1.1. Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 
21.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivos; 
21.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 
21.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

22. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
22.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 
22.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
22.3. Por força do contrato administrativo a ser firmado, a contratada se obrigará a prestar 

materiais de coleta transporte e destinação em aterro sanitário de lixo reciclável e orgânico 

produzido no perímetro urbano do Município de Capanema/Pr, bem como o transporte e 
destinação final do lixo reciclável e orgânico produzido no interior do Município de 
C apanema/ Pr. 

22.3.1. A coleta do lixo reciclável e orgânico gerado na zona rural do município de 
Capanema será realizada por pessoal e veículo próprio do contratante, operando-se o transbordo 
dos resíduos do caminhão da contratante para o caminhão da contratada no pátio de máquinas 
localizado na Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo, localizado na PR-281. 
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23. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E/OU DEFINITIVO 
23.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização 

da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos 
materiais executados, para fins de recebimento. 

23.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal 
correspondente e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos,  
constando a quantidade de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e  
materiais fornecidos pelo Município utilizados na prestação dos materiais.  

23.3. Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados adequadamente 
e a entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas, disponibilizando uma das vias  

para a empresa contratada. 
23.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a prestação de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

23.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 

23.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor. 

23.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores  
públicos que se omitirem.  

24. 	DO PAGAMENTO 
24.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada e 

mensal, conforme execução dos materiais, em que a respectiva liquidação se dará somente após 
o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 25 deste edital. 

24.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos materiais prestados. 

24.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou 
entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento, para fins de liquidação de 
empenho. 

24.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

Além dos procedimentos obrigatórios dispostos juntos ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do : Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, 
CEP: 85.760-000. 
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24.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 
timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 
pagamento. 

24.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 
Notas Fiscais e/ou Faturas. 

24.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJ's. 

24.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 

24.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 
não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 
ou atualização monetária do valor devido. 

24.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto.  

24.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

24.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

24.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

24.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

24.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

	

24.14.1. 	Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 

	

24.14.2. 	Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Materiais de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

24.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

24.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

24.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

24.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 

do Contrato. 

25. 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 
1) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

25.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

25.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multas: 
b.l. 	Multa de 0,5 % por dia de falta ou recusa na prestação dos 

materiais, calculada sobre o valor unitário do item vencido pela licitante, limitada ao 
percentual máximo de 10% do valor unitário do item, a partir do qual estará configurada 
a sua inexecução total; 

b.2. Multa de 5% sobre o valor do item no caso de inexecução 
parcial do contrato; 

b.3. Multa de 0,2 % sobre o valor total do item, por infração a 
qualquer cláusula ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" 
deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
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b.4. Multa de 5% sobre o valor total do item, no caso de rescisão 
do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

b.5. Multa de 20% sobre o valor total dos itens vencidos pela 
licitante, Quando configurada a inexecução total do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

25.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilicitos praticados. 

25.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/99. 

25.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

25.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

25.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
25.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

25.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

25.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
25.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

26. 	DA RESCISÃO DO CONTRATO 
26.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início e na conclusão do serviço; 
e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 
a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

26.2. 

rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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27. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
27.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta. 

27.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

28. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
28.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

28.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

28.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

28.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

28.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

28.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

28.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

28.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

29. DA FISCALIZAÇÃO 
29.1. 	O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação de materiais e da alocação dos recursos necessários, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 
representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 
8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

29.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle dos materiais, veículos e do Contrato. 

29.3. A Contratante exercerá a fiscalização dos materiais através de um representante 
da Secretaria de Viação, Obras e Materiais Urbanos, especialmente designado para este fim, sem 
reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

29.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 
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Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de 
qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os materiais em questão e seus 
complementos. 

	

29.5. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de serviço inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

29.6. 	Compete especificamente à Fiscalização: 
29.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis a prestação dos materiais; 

29.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

29.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

29.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

29.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

29.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

29.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos veículos que 
porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e da programação dos materiais; 

29.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades na prestação dos materiais em relação a terceiros; 

29.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

	

29.7. 	A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for 
o caso: 

29.7.1.0s resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada; 

a) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

b) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

c) A adequação dos materiais prestados à rotina de execução estabelecida; 

d) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

e) A satisfação do público usuário. 

	

29.8. 	O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 
da produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

29.9. 	O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



O O 0\0 7 2 

Município de Capanema - PR 

29.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

29.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica ou veículo proposto 
pela Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 
Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto 
proposto. 

29.12. Os materiais deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 
entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes 
para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

29.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 
comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos veículos, sem que desse 

ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
30.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

30.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 
oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de 
prazo para contraditório. 

30.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

	

30.4. 	Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 
abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 
representantes credenciados presentes. 

30.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 
Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da 
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 
se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior 
ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa. 

	

30.6. 	Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este 
Edital deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 
remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data 

de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se 
os prazos previstos neste edital. 

31. DO FORO 
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) ti 

Axe rico  Bellé 
Prefeito Municipal 

o 
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31.1. 	O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO I 
MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 
Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° XX / 2018 

Sr. Pregoeiro, 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 43 / 2018 	, cujo objeto é a 
	 , conforme descrição constante no Termo de 
Referência. 

de 	de 

(Assinatura do representante legal 
Nome 

RG/ CPF 
Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 
SESSÃO. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob 

n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 

n.° 	nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o (a) 

Sr(a) 	  portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 

Social da Empresa) perante 	  (indicação do órgão licitante), no que se referir ao 
presente PREGÃO PRESENCIAL n°.43/2018 , com poderes para tomar qualquer decisão 

durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 
PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances 
ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 
a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, 
a mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 
documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 
constituir mandatário. 
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 
SESSÃO - ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de 
Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado 
da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 43/2018 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG 
n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da 

lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 	de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal 
Nome 

RG/ CPF 
Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 - 
HAB1LIATAÇÃO. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da 
empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser 
feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não foro caso, esta ressalva não deve constar 

da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 43/2018 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG 
n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da 
lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal 
Nome 

RG/ CPF 
Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 
HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC IV° 123, E OPTE POR 
EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO 
ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA 
SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 
43/2018, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 
SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 
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ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento do Contrato) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 	 43/2018 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DO CONTRATO 

Por 	este 	instrumento, 	a 	empresa 	 , 	inscrita 	no 	CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 

(identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	 , portador(a) do 

documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ 	, e do CPF 

n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) 
para acompanhar a execução do Contrato, assim como proceder às ações necessárias ao 
seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de materiais 
emitidas pelo Município de Capanema; b) acompanhar a execução dos materiais 
solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e 
Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Contratante 
solicitando o refazimento dos materiais recusados ou a complementação nas quantidades 
solicitadas nas ordens de materiais; e) receber reclamações de materiais prestados 
inadequadamente e providenciar o seu refazimento; f) entregar em nome da empresa os 
atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes dos materiais 
prestados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 
recebidas da Contratante e relacionadas à execução dos materiais constantes no Contrato; 
e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e no Contrato: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 
Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 
Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 
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1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da 

empresa, o mesmo que for indicado para assinatura do Contrato. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou após 

o certame. 
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ANEXO VII 
(MINUTA DO CONTRATO) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
CONTRATO N° 	 

PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado 

CONTRATANTE, representada pela seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, 

em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 43/2018 , por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema em 	, resolve contratar a empresa classificada em primeiro lugar, abaixo 
qualificada, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	 , Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e 

Inscrição Estadual sob o n° 	 , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e 

do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR 
N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1,. objeto, conforme edital e proposta que 
ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS  

	

2.1. 	Os materiais a serem prestados estão previstos no Termo de Referência, não 
afastando a responsabilidade da CONTRATADA de executar materiais correlatos, não 
especificados no referido documento.  

	

2.2. 	A CONTRATADA prestará os materiais de forma mensal, por todo o período de 
vigência deste contrato. 

	

2.3. 	É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 

	

2.4. 	A execução dos materiais deverá ser realizada por profissionais técnicos 
integrantes do quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o 
vínculo empregatício quando for solicitado. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO ITEM 

Item 
n° 

Descrição do Item Unid Quant MARCA 
Valor 

Unitário R$ 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
I - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos 

necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas autoridades 
constituídas, além de todas as obrigações sociais, previdenciárias e tributárias, bem como por 
quaisquer encargos trabalhistas decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, 
despesas com pessoal, de acordo com exigências legais, inclusive o fornecimento de transporte, 
hospedagem e alimentação e outras que se fizerem necessárias à plena e perfeita execução dos 
materiais, quando realizarem os materiais in loco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e danos 
decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou adequação dos 
materiais, devido à impossibilidade de execução conforme o contratado, sem qualquer custo 
adicional ao CONTRATANTE; 

IV - Contratar pessoas idôneas para prestarem os materiais nos horários e forma 
definidos pelo CONTRATANTE. 

V - Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislação 
vigente; 

VI- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que 
se fizerem necessárias nos materiais a serem prestados, até o limite de 25% do valor do contrato; 

VII - Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta 
ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos materiais prestados; 

VIII - Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico(e-mail), bem 
como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do 
Contratante; 

IX - Refazer, às suas expensas, os materiais executados em desacordo com o 
estabelecido; 

X - Executar os materiais em total conformidade conforme termo de referencia; 
XI - Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação geral 

de seus materiais, com base em indicações pela mesma fornecida. 
XII - A CONTRATADA deverá prestar materiais de coleta transporte e destinação em 

aterro sanitário de lixo reciclável e orgânico produzido no perímetro urbano do Município de 
Capanema/Pr, bem como o transporte e destinação final do lixo reciclável e orgânico produzido 
no interior do Município de Capanema/Pr. 

XIII - A CONTRATADA deverá operar o transbordo do caminhão da CONTRATANTE 
para o caminhão da CONTRATADA no pátio de máquinas localizado na Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Urbanismo, localizado na PR-281, dos resíduos de lixo reciclável e orgânico 
gerados na zona rural do município de Capanema, que serão coletados por pessoal e veículo 
próprio do CONTRATANTE, 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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5.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e 
horário; 

	

5.1.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivos; 

	

5.1.3. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 
	/ 	/ 	 e encerramento em 	 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. 	O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.5.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, 
ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

	

9.1. 	Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à 
fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação 
dos materiais executados, para fins de recebimento. 

	

9.2. 	O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal 
correspondente e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, 
constando a quantidade de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e 
materiais fornecidos pelo Município utilizados na prestação dos materiais.  

	

9.3. 	Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados 
adequadamente e a entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado 
Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas, disponibilizando uma das vias 
para a empresa contratada. 

	

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a prestação de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

	

9.5. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
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do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

	

9.6. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor. 

	

9.7. 	A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo 
nos termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e  
servidores públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas com os materiais prestados serão empenhadas nas seguintes dotações 

or amentárias: 

DOTAÇÕES 
Exercia 
o dá • 
dOpesa 

Conta 
da 
deápesa 

Funcional programática . Fonte _ 
de 
te_curso. 

Natureza da 
despesa 

Gf  upo da 
fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2182 09.001.10.301.1001.2338 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo 

ou apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 

reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o 
índice INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do edital. 

13. ri.;LAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 7 MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 28 

do edital. 
14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do edital, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA' - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução do contrato; 
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir serviçomente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja 
intenção seja impedir serviçomente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 
15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda 
e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 

16. rtiktiSULA DÉCIMA SEXTA - DOS- CASOS 'OMISSOS  

16.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 
de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 

17. CillAUSÜLA. DECIMA SÉTIMA -'DA PUBLICAÇÃO  

17.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORd 

18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Município de Capanema-PR, XX de XXXX de 2018. 

Américo Bellé 	 Empresa 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PREGÃO N° 43/2018 
MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM 
UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.-
PROPOSTA 09.157.931000/1150-1 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE REIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: 
CNPJ N°: 
ENDEREÇO: 
CIDADE/ ESTADO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 

Obtivemos através do acesso á pagina http: / /www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local, 	de 	de 20 

Representante da Empresa 

Senhor Licitante 
Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo 
a Divisão de Licitações nos e-mails: licitacao(d,capanema.pr.gov.br  ou 
licitação.capanema.(Mgmail.com  

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da 
comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de qualquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  

Recomendo ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 
esclarecimentos. 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 

ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO 

Acessar: www.capanema.pr.gov.br  

Serviços ao cidade 

2.Depois de acessar a página do Município, dique no link Licitações na íntegra. 
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Carta-Convite 
Total de Migas. 04 

Concorróncia Pública 
To44 de Ard99e 7 

Dispensa de Licitação 
iclal de MO, 97 

Inexigibilidade 
Total d• Migo. 13 

Leilão 
Total de A0954 5  

Pregão Eletrgnico  
1.14~7 

Pregão Presencial 
-94.1 d. ArtigOO 349 

Tomada de Preços 
Total da ArOgos. 73 

O 	C te 
	 SIA 	

'1' 9°  0.9:/?01a 

Abra a modalidade e a licitação escolhida. Abrir o link 
http: / / www. equiplano. com. br / downloads/ Slc500 / esProposta v1145. zip 
Copie os arquivos em seu computador e faça conforme a seguir: 

3. 	PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS- Para informar os valores e as marcas 
dos produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

3.1. Para você acessar abra o arquivo 
http: / /www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1145.zip salvo em seu 
computador: que aparecerá a seguinte tela: 

Apoiro Comando, f.namenlas FovoOtos 0,0c Ajudo 
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Tamanho - Comprimido Tipo 	 Modificado 	CRC32 

Pasta de arquivos 

11.653.632 	4495.113 Aplicativo 	07/08320172544 12223035 

Nome 	 Tamanho Compdmido TiPn 	 'MOAM° 	CRC22 

Pada de arquem, 
11.551622 	1491340 Aplicativo 	02/0/201713-1 81223016 
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3.2.Clique em executar 
3.3.Próxima tela 

Arquivo Comandos Fermenta: Frooritos Crp4f1e5 Ajude 

ffliENVAldb411 12 
Adicionar Retrair Para Testar Maralrear Excluir locaRiar ÂSSiStardt Informardes Antivirus Comentários 

Orna 
	

Tola111.653.632 bytes em larguem 

:: o e Cs 	á (12i 
	

0 .5' 
	üN 

3.3.1.Clique no arquivo da proposta: 
3.3.1.1.Busque em seu computador o arquivo da proposta que você salvou do site do 
Município. 

031ffibÁbdilk [U) 
Adicem. Recair soa Terso Vizinho, holuir locaram esdreente Inforrna5de Menino Comentários 

Arquive 211, trmanho descomprimido 11 
	

6321033. 

Sr. Selesionade 11.653.032 	orn 1 arquivo 
	

r0ta111.053A321rytes em 1 requivo 

, 

3.4.Próximo passo: dique em dados do fornecedor: preencha todos os campos. 
3.4.1. Abra o campo do Representante, preencha, depois entre no quadro socitário, preencha 
todos os dados. Clique em fechar 
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Adicionar Edcrtic Pu. Testa. rfnuakur Excluir loc•Gar Acristenle Érdpir,bel AnExrirus Com m.or 	5. 
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P cir. de • rerVraor 
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3.5.Vai voltar a tela 
a cUrcricc1,11.14, .xurriPAPEce cie de ..clrácrcl 

Arruino Comandes Cergrilellar Frnálof °gudes .x.iutic 

ONlit[dhãe 

3.6.Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 
3.6.1.Deverá ser preenchido obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,9999. Não coloque ponto decimal para separar a casas 
dos milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. 
3.6.1.1. Exemplo: Ao digitar o valor não usa ponto: 
a) Ex. 1520,00 (certo) 1.520,00(errado). 
3.6.1.2. Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo 
para cada item. 

3.7. TERMINO DO PREEENCHIMENTO: 
3.7.1. Após o termino da digitação/gravação de todos os itens: 
3.7.1.1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento (CD-R ou Pen-drive) 
em bom estado, bem acondicionado, para que não sofra danos. (Importante: testar o arquivo 
que foi gravado. 
3.7.1.2. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
3.7.1.3. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o edital. 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 135/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 43/2018. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP. 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO COM 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.906/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, para formação de registro de 

preços, visando a aquisição de equipamentos e materiais permanentes a serem 

utilizados nas unidades básicas de saúde do Município de Capanema/Pr, conforme 

condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portarias n° 6.906/2017 -fls. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Teimo de Referência - fls. 03/07; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 08/46; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 47; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 48; 

VII) Minuta do edital - fls. 49/73; e, 

VIII) Anexo 01 - fl. 74; Anexo 02 - fl. 75; Anexo 03 - fl. 76; Anexo 04 -

fl. 77; Anexo 05 - fl. 78; Anexo 06 - fls. 79/80; Anexo 07 (minuta da Ata de Registro 

de Preços) - fls. 81/87; Anexo 09 - fl. 88; e, Anexo 10 - fls. 89/92. É o Relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

ter 	mos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 
Procuradoria Municipal 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à analise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 
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Município de Capanema — PR 
Procuradoria Municipal 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um- mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 

1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência  

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 
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Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se  

atentar para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de  

recebimento definitivo para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida, 

documento este que é condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante 

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços  

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/ 13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, confoline as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 
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Procuradoria Municipal 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/ 2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referência constata-se que, de 

fato, os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 16 de abril de 2018. 

,cf> 
Romanti Eze 'Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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- Amerre elle 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 16 de abril de 2018 

Assunto: Pregão Presencial n° 43/2018 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA 
PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1, nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.906 de 30 de novembro de 
2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



AVISO DE LICITAÇAO — PREGA() PRESENCIAL N' 43/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°43/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA 
PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-
1. 
Valor: 8868.662,00 (Sessenta e Oito Mil, Seiscentos e Sessenta e Dois 
Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 07/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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consequência da alteração, será acrescido ao valor do contrato o 
montante de R$ 17.335,39 (dezessete mil, trezentos e trinta e 
cinco reais e trinta e nove centavos), sendo R$ 16.483,39 
(dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e três reais e trinta e nove 
centavos) referente a itens planilhados e R$ 852,00 (oitocentos e 
cinquenta e dois reais) referente a itens não planilhados. Em 
decorrência da alteração contratual, com fundamento no § I', I e 
IV do art. 57 da Lei n.° 8.666/93, fica prorrogado o prazo de 
execução por 90 (noventa) dias, até 19 de agosto de 2018. Data 
e assinaturas. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N° 52/2018 

Objeto: Registro de preços contratação de empresa especializada para 
manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças de 
veículos leves e pesados, em atendimento a Central de Veículos - 
SEMAD, conforme especificações e anexos constantes no respectivo 
Edital. Encerramento do recebimento dos envelopes até 09hI5min do 
dia 03 de Maio de 2018 e abertos a parrir das 09h30ntin, do mesmo 
dia, no mesmo local. 

O edital completo poderá ser obtido em sua integra no site: 
http://www.arapongas.prgov.br/licitacao.  

Arapongas, 17 de abril de 2018. 
VALDINEI JULIANO PEREIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2018-PMB 

O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná avisa os 
interessados que realizará no dia 04/05/2018 ás 091n10min, a licitação 
em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
REPOSIÇÃO E REPAROS DE BICOS INJETORES E BOMBAS 
INJETORAS PARA DIVERSOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES-PR. 

A retirada do edital será feita no departamento de Licitações 
da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura 
www.bandeirantes.prgov.br. A entrega dos envelopes contendo a 
documentação e proposta poderá ser feita até as 09hrs:00ruin do dia 
04/05/2018 no Setor de Protocolo desta prefeitura. 

PREGÃO PRESENCIAL IN° 16/2018 - PMB 

O Municipio de Bandeirantes, Estado do Paraná avisa os 
interessados que realizará no dia 03/05/2018 ás 091110inin, a licitação 
em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMESTICOS DA LINHA BRANCA, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES-PR. 

A retirada do edital será Feita no departamento de Licitações 
da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura 
www.bandeirantes.prgov.br. A entrega dos envelopes contendo a 
documentação e proposta poderá ser feita até as 09hrs:00min do dia 
03/05/2018 no Setor dc Protocolo desta prefeitura. 

Bandeirantes-PR, 12 de abril de 2018. 
ANTONIO CARLOS ZANARDO 

Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 
DO IGUAÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2018 

Processo N° 36/2018 
Objeto: Aquisição de equipamento/material permanente conforme 
proposta if 09175,541000/1177-04 oriundos da Portaria n° 
2.743/2017 do Ministério da Saúde, conforme especificado no Anexo 
I. ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 171100rnin do dia 
02/05/2018. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 03/05/2018, 
08h0linin. até ás 081159min. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: dia 03/05/2018, com inicio ás 09h0Omin. 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregão Eletrônico N° 
029/2018. Site: www.boaesperancadoiguacu.prgov.br  Fone: (46) 
3537-1208 - Fax: (46) 3537 - 1158. OPERADORA: wwwbll.org.br. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília - DF. Boa Esperança 
do Iguaçu/PR, 16 de abril de 2018. 

RENATO GRASSI 
Pregoeiro 

EVANDRO LUIZ CECATO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOM SUCESSO DO SUL 

RATIFICAÇÃO DO EDITAL E DESIGNAÇÃO 
DE DATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORENCIA 02/2018 

Nova redação do item 7.1.3 "d" do Edital de Concorrência 02/2018 
drCertificado de Acervo Técnico Profissional - CAT" do responsável 
técnico indicado, emitido pelo "Conselho Regional - CREA ou CAU, 
atestando a execução, conforme tabela abaixo: 

OESCRIÇÃO DO SERVIÇO: Execução 
de pavimentação com CEDO 

QUANTIDADE 
MÍNIMA 

Brita graduada 100% PI, com transporte 
(DMT 35,70km) 

5.888.00 In' 

C.B.U.Q exclusive fornecimento do CAP 
(até 10.000 T) (espessura 5 cm) 	' 

3.335,00 ton. 
dou 14.000 in° 

Considerando que o processo de concorrênda 02/2018 ainda não foi 
realizado, o qual se encontrava suspenso pelo decreto municipal n° 
2.535/2018, sendo o mesmo decreto revogado na data de 12/04/2018 
pelo Decreto Municipal 2.545/2018, assim considerando que a 
necessidade de retomar a licitação, e tendo em vista. que não houve 
alteração na planilha orçamentária. não há necessidade de reiniciar a 
contagem de tempo e sim adiar o tempo o qual ficou suspenso, 
todavia, diante do exposto, o Municipio de Bom Sucesso do Sul, 
toma público que fará realizar, às 09h0lmin. do dia 11/05/2018, na 
sala de licitações e contatos da Prefeitura Municipal, localizada na 
Rua Candido Medo n° 290, em Bom Sucesso do Sul , Paraná, a 
licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA N° 02/2018. 

JOSIANE FOLLE 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

TOMADA DE PREÇOS N" 4/18 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO SEÇÃO 3 

Contratação de empresa para execução de pavimentação 
asfaltica, conforme contrato de repasse n° 

847 I I 0/2017/MCIDADES/ CAIXA 

MARIO JUNTO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul/PR 

Abertura dos envelopes 04 de Maio de 2018, ás 
08:45hrs. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE. LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 

O Município De Capanema, Estado do Paraná, toma público 
que realizará Processo Licitatário, nos termos a seguir: Modalidade: 
Pregão Presencial n'43/2018. Tipo de Julgamento: Menor preço por 
item. 

Objeto: aquisição de equipamentos e materiais pennanentes a 
sereno utilizados nas unidades básicas de saúde do MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO 
DA EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007 - PROPOSTA 
09.157.931000/1150-1. Valor: 8568.662,00 (Sessenta e Oito Mil, 
Seiscentos e Sessenta e Dois Reais). Abertura das propostas: 14:00 horas 
do dia 07/05/2018. Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema 
Paraná - Centro. Dentais informações poderão ser obtidas no endereço 
acima citado eia horário normal de expediente e no site 
www.capanema.prgov.br. 

Capanema-ÊR,16 de abril de 2018 
AMÉRICO BELLE 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMAOA DE PREÇOS N" 3/2018 

Tipo: Meoor Preço. Abenura: 04/0512018. Horário: 09:00 horas. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para recapearrento cio 
CBLIQ na Avenida Pinheiro. trechos Rua Canafistula, Palmeiras e 
Draeena. Valor máximo: R$ 521.749,76 (Quinhentos e Vinte e Um Mil, 
Setecentos e Quarenta e Nove Reais e Setenta e Seis Centavos). Mais 
informações, bem como a integra do edital poderão ser solicitados na 
sede da Prefeitura Municjpal de Carambei no Departamento de Compras 
e Licitações à Rua das Aguas Marinhas, 450 - Centro, pelo fone: (42) 
3915.1010 ou pelo e-mail: compras@carambei.pr.  gov.br Carambei, 13 
de abril de 2018. 

ECLAITON MOREIRA BUENO 
Diretor Departamento de Compras e Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 52/2018 

Tipo: Menor Preço. Objeto: Registro de Preço para 
contratação de empresa para confecção de carimbos para os diversos 
órgãos da administração pública, por período de 12 meses. Valor 
máximo: R$ 32.739,84. Abertura: 02/05/2018 ás 091130min. Acesso 
ao edital site: cascavel.atende.net. Informações: (45) 3321-2300. 

Em 16 de abril de 2018 
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS 

Diretor do Depto de Gestão de Compras 
e Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 53/2018 

Tipo: Menor Preço. Objeto. Contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo 
fornecimento de peças, para veículos utilitários médios. que compõe 
ou venham a compor a frota oficial dos órgãos da administração 
pública: Valor máximo: R$ 1.080.366.66. Abertura: 04/05/2018 ás 
09h01 min. Acesso ao edital site: cascavel.atende.net. Informações: 
(45) 3321-2300. 

Em 16 de abril de 2018 
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS 

Diretor do Dento de Gestão de Compras 
e Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 54/2018 

Tipo: Menor Preço. Objeto: Registro de preços, por período 
de 12 meses, destinado aquisição de Janelas e Portas em vidro 
temperado, e serviço de mão de obra para retirada de Janelas e Portas 
existentes. Valor máximo: R$ 1.194.175,00. Abertura: 03/05/2018 ás 
14110Imin. Acesso ao edital sim: cascavel.atende.net. Informações: 
(4.5) 3321-2300. 

Em 16 de abril de 2018 
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS 

Diretor do Depto de Gestão de Compras 
e Administração 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 

Tipo: menor preço. Objeto: Registro de preços, pelo período 
de 12 (doze) ateses, para aquisição de equipamentos adaptados, 
andadores, cadeiras de rodas tipo carrinho e cadeira de roda tipo 
monobloco em atendimento ás necessidades das Escolas Municipais e 
Centros Municipais de Educação Infantil. Valor máximo: R$ 
129.343,65. 

Abertura: 03/05/2018 ás 091100min. Acesso ao edital site: 
cascavel.atende.net. Informações: (45) 3321-2300. 

Em 17 de abril de 2018 
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS 

Diretor do Dento de Gestão de Compras 
e Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 8/2018 

Tipo: Menor Preço. Objeto: Fechamento e Ampliação de 
Barracão pré-moldado já existente. Valor máximo: R$ 401.516,70. 
Abertura: 03/05/2018 às 14h01 min. Acesso ao edital site: 
cascavel.atende.net. Informações: (45) 3321-2300. 

Em 16 de abril de 2018 
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Gestão de Compra 
e Administração 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 49/2018 

Tipo: Menor Preço. Objeto: Registro de preço para aquisição 
de divisórias, serviços de montagem e instalação para os diversos 
órgãos da administração publica. Em virtude de alteração no edital. 
fica prorrogada a data de abertura para 03/05/2018 as 141130min. 
Comunicados e informações no site: cascavel.atende.net. 

Em 17 dc abril dc 2018 
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS 

Diretor do Depto de Gestão de Compras 
e Administração 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://vrv/win.gov.br/autenticidade.html,  
pelo código 00032018041800215 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: admcamara@ampernet.com.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker - 1° Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 2°- Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS UM 'FARTOS 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Eletrônico n°40/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO TRANSFORMA-
DO EM AMBULÂNCIA TIPO UTI MÓVEL, PARA DAS SUPORTE 
AOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS PELO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA 

: ÓRG:40 
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APSUS - RESOLUÇÃO SESA N° 501/2017 E RESOLUÇÃO 
SESA N° 434/2014.. 
Valor: R$190.000,00 (Cento e Noventa Mil Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 04/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°41/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NAS ESPECIALI-
DADES DE CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA PARA ATENDI-
MENTO NA UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$210.000,00 (Duzentos e Dez Mil Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 04/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°42/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COZINHAS MODULADAS PARA USO 
DA ESCOLA MUNICIPAL AFONSO ARINOS E DO CMEI CAN-
TINHO DOURADO, AMBOS COORDENADOS PELA SEC-
RETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valor: R$10.510,00 (Dez Mil, Quinhentos e Dez Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 07/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,17 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°43/2018 
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Tipo de Julgamento: Menor preço por 'item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES ASEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDI-
MENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMEN-
TAR N°  19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1. 
Valor: R$68.662,00 (Sessenta e Oito Mil, Seiscentos e Sessenta 
e Dois Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 07/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°44/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NAS ESPECIALI-
DADES DE NEUROPEDIATRIA PARA USO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR.. 
Valor: R$15.000,00 (Quinze Mil Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 08/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

emereseeir 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2018 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de 
Licitação para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA CAPTAÇÃO DE FOTOS E VÍDEOS, EDIÇÃO DE MATE-
RIAL AUDIO VISUAL COM A FINALIDADE DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATRATIVOS TURÍSTICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR. , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo an-
terior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 7.500,00(Sete Mil e Quinhentos Reais) 

Capanema - PR, 16 de abril de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 178/2018 
Processo dispensa N° 020/2018 
Data da Assinatura: 	16/04/2018. 
Contratante: 	 Município_de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 L. C. WESSLER COMUNICAÇÃO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CAPTAÇÃO DE FOTOS E VÍDEOS, EDIÇÃO DE MATERIAL 
AUDIO VISUAL COM A FINALIDADE DE DIVULGAÇÃO DOS 
ATRATIVOS TURÍSTICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valor total: R$7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

dinemezione—. 

DECRETOS 
DECRETO N° 6.479, DE 13 DE ABRIL DE 2018 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 
135.000,00. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Mu-
nicipal n° 1.633, de 23 de novembro de 2017 e na Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no 
valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), con-
forme classificação funcional programática abaixo: 

ÓRGÃO: 05.00—SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 — SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.04022-023 — ATIVIDADES DA SECRETAR-
IA DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 0261 — 3190.11.00.00 — VENC E VANT 
FIXAS — P CIVIL 
FONTE RECURSO: 510 — TAXAS EXERC PODER POLÍCIA 
- EX CORRENTE 
VALOR: R$ 100.000,00 (recurso por cancelamento) 
CONTA/ELEMENTO: 0360 — 4490.52.00.00 — EQUIP E MATE-
RIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 
— EX CORRENTE 
VALOR: R$ 30.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 11.00—SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.05 — DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA DA 
FAMÍLIA 
ATIVIDADE: 08.244.0801.2-043 — ATIV DO DEPTO DE AS-
SISTÊNCIA DA FAMÍLIA 
CONTA/ELEMENTO: 2790 — 3390.33.00.00 — PASSAGENS E 
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 
— EX CORRENTE 
VALOR: R$ 5.000,00 (recurso por cancelamento) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 	 R$ 135.000,00 

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que 
trata o artigo anterior, serão oriundos do cancelamento parcial 
das seguintes dotações orçamentárias, conforme o previsto no § 
1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320 de 17/03/1964: 



O ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DF CAPANEMA PODE SER CONSUI TADO GRATUITAMENTE, NOS SEGUJN`FES LOCAIS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE'CAP.,..11NEMA 

internet: www.capanema.pr.gov.br  



Município cApANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2018 

Modalidade* Pregão 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 43 

A licitação utiliza estes recursos? U 

euursOs p 	de-oryanienws interna,.  t.iétlit 	 

	Informações Gerais 

Número edital/processo 43 

Descrição do Objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM 

UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-

PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR No 

19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0900110301100120811671449052 

Preço máximo/Referência de preço - 68.662,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 18/04/2018 

Data da Abertura das Propostas 07/05/2018 

18/04/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 

  

TCE 

 

  

rwa~. oz CC,ASOZ, .,ABANA 

 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/AML/RegistrarprocessoCompra.aspx 	 1/1 



Cf CAVE L C I RU Rale A CASCAVEL LIDA 
RUA DA LAPA, 2674 CEP: 85819-740 - CASCAVEL - PR 
Ci•TRT : 76.345.37010001-22 	 E: 410.04037-95 
FONE/FAX: x x45))3223-0605 	 dw.-sie1Ç.4,et-ra. cm.tir 

EDITAL DE PREGÃO N° 43/2018 
MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A 
SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA 
PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1 150-1 

ANEXO IX 
PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: 
CNPJ N°: 76.345.370/0001-22 
ENDEREÇO: rua da lapa n°2674, Centro 
CIDADE/ESTADO: Cascavel - PR 
E-MAIL: adribreda67@hotmail.com  
TELEFONE: (45) 3223-0605 
Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta 
data cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
Cascavel, 07 de maio de 2018 

176 345.370/0001-221  
CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL 

LTDA. 

RUA DA LAPA, 287k 
CENTRO - CEP 85819.740 

LASCAVE1 	 PAR AN2j 

Representan -e da Empresa (Procurador) 
Adriano Roberto Breda 
CPF 589.731,689-91 
RG 12R 1.830.902-SC 
Senhor Licitante 
Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria, preencher o protocolo de retirada do Edital e 
remetê-lo a Divisão de Licitações nos e-mafis: licitacao@capanema.pr.gov.br  ou 
licitação.capanema.@gmail.com  
A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da 
comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de qualquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 



,F24>/tot 	 is- iammcn_c~oh. vecmpt voe. 

ANEXO IX 

PROTOCOLO DE RE1RADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA:POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 

CNPJ N°: 03.958.284/0001-11 

ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE BARROSO, 684 

CIDADE/ESTADO: SÃO MIGUEL DO OESTE / SC 

E-MAIL: Cleyton(iilpottencia.com.br  

TELEFONE: 49 36220135 

108 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

São Miguel do Oeste - SC, 04 de Maio de 2018 

CLEYTO 	0 LAZAROTTO 

5333421 884567571-87 

'_)TÉNCiA SOME INFORMATICA LIDA-EPP 

.NP103.958.284 /0001.11 

1.E. 254.094.171  
'4900.000 São Miguel do Oeste • SC 

Recomendo ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 

esclarecimentos. 

Rua Alm. Barroso, 684 	Centro — São Miguel do Oeste - SC 
FONE' / FAX : (049) 3622-0135 - 3621-0235 

. EM.ATL: pottencia@pottencia.com.br  



Dois Vizinhos, 04 de maio de 2018 

Rbsel 
RG 3.42 

02.995.568/0001-15 
ELETROMAQUINAS ASTEC 

LTDA-ME 
RUA CASTRO ALVES.121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 
DOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ 

(í 	1 O 9 

ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

EDITAL DE PREGÃO N° 43/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO' AQUISIÇÃO DE EQUIPAIV1ENTOSE MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO A 
SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N"iç..H.380007 PROPOSTA 
09 157 931000/1150-1 

ANEXO IX 

PROTOCOLO DE REIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 
CNPJ N° 02.995.568/0001-15 
ENDEREÇO RUA CASTRO ALVES. 	CENTRO DOI ,  v•I7.1N1-40S - PR 
CIDADE/ESTADO* DOIS VIZINHOS - PR 
E-MAIL 
TELEFONE' 46 35361279 

Obtivemos através do acesso á paclina http.ilvvvivi camnema rr qov ;ter nesta data :opta do 
instrumento convocatório da licsta,Ao acima !Oen; if(caris 

Visando a comunicação futdra entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa. solicitamos 
a Vossa Senhoria preenc,tir o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de 
Licitações nos e-mailsAcitacao@capanema.prsov.br  ou licitaçao.capanema.etgrnail.com  
A não remessa do prptocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da comunicação, 
por meio de e-mail., de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bern como de qualquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 

ilesItiamonte :a:aluado. aa ato tio tet.t.hintetao tio Ftiltal do Ittit aça°. 

Rua: Castro Alves, 121 sala 01 • CEP: 85660 000 Dois Vizinhos - Par 
CNP': 02.995.566;0001-li - C( i 9017906.1 .96 i•onell'ax: (46) 3536.1279 



EDITAL DE PREGÃO N° 43/2018 
MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A 
SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA 
PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1 

ANEXO IX 
PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ N°: 73.334.476/0001-32 
RUA PRUDENTE DE MORAES, 855 
DOIS VIZINHOS/PR 
ANAMICHELE@HOTMAIL.COM  
46 3536 6378 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta 
data cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

DOIS VIZINHOS, 07 DE MAIO DE 2018 

fgriAsigáki/dillutl;DA 

511,U4,41Z01,:al'? 

licitacao@capanema.pr.gov.br  ou licitação.capanema.@gmail.com  



MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ANDERLE E SILVA LTDA 

CNPJ: 07.191.465/0001-16 

INSC. ESTADUAL: 90327964-83 

END.: Rua Fortaleza, 3962 — Vale do Sol — Cascavel — Pr 

CEP: 85807-090 Fone: (45) 3326-6229 / 9 9980-4156 

Email: editoraedivel@hotmail.com  

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

'll1.  

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080 — Centro 85.760-000 —
Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 43 / 2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa Anderle e Silva Ltda. cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 
o PREGÃO PRESENCIAL N°. 43/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 
19680007. - PROPOSTA 09.157.931000/1150-1. Conforme descrição constante no 
Termo de Referência. 

Cascavel, 07 de Maio de 2018. 

Nome: Andrey de Bortoli Lima 
/CPF: 9.998.956-4 / 085.587.049-45 

r\T 

it7.9297 .M5motntnail 
I.E. 903.27964-83 

ANDERLE E SILVA LTDA. 
Rua Fortaleza, 3962 

Vale do Sol 
12807-090 	CASCAVEL-Pjj 



Cascavel, 07 de Maio de 2018. 

r 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

AN DERLE E SILVA LTDA 
CNPJ: 07.191.465/0001-16 

INSC. ESTADUAL: 90327964-83 

END.: Rua Fortaleza, 3962 —Vale do Sol — Cascavel — Pr 

CEP: 85807-090 Fone: (45) 3326-6229 / 9 9980-4156 

Email: editoraedivel@hotmail.com  

PREGÃO PRESENCIAL n2  043/2018. 

À Comissão de Licitação do Município de Capanema - PR. 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa 
Anderle e Silva Ltda, estabelecida à Rua Fortaleza, n2  3962, Cidade Cascavel Estado 
PR, CNPJ/MF sob n° 07.191.465/0001-16 e inscrição Estadual sob n2. 90327964-
83, representada neste ato por seu Procurador Legal Sr.(a) Fernando Anderle da Silva, 
portador(a) 	da 	cédula 	de 	identidade 	RG 	n2  10.474.213-0 e CPF n2  
069.127.399-54, nomeia e constitui seu bastante Procurador o(a) Sr(a) Andrey de 
Bortoli Lima, portador(a) da cédula de identidade RG n2. 9.998.956-4 e CPF n2  
085.587.049-45, a quem confere amplos poderes para representar a empresa 
Anderle e Silva Ltda, perante o Município de Capanema - PR, no que referir ao Pregão 
Presencial n2  043/2018, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases do Pregão, inclusive assinar toda e qualquer documentação e anexos do referido 
pregão, assinar proposta de preços, apresentar declaração de que a proponente 
cumpre os requisitos de habilitação, os envelopes proposta de preços, 
(n2  01) e documentos de habilitação (n2  02) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) fase de lances, desistir verbalmente de formular 
lances ou oferta(s) na(s) etapa(s) de lances, negociar a redução de preços, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da outorgante. 

Fe.~nder da Silva 
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Nome Empresarial 
ANDERLE & SILVA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 

41 2 0539719-4 	 07.191.465/0001-16 	 28/01/2005 

 

Data de Início 
de Atividade 

10/02/2005 

  

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA FORTALEZA, 3962-SALA, VALE DO SOL, CASCAVEL, PR, 85.807-090 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, 
COMO TORNEIRAS, CANOS, TUBOS E CONEXÕES; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMO FIOS, 
CABOS, CONDUTORES ELÉTRICOS, CHAVES ELÉTRICAS, LÂMPADAS, INTERRUPTORES, TOMADAS E SIMILARES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMO MARTELOS, SERRAS, PICARETAS, ENXADAS, PÁS, 
CHAVES DE FENDA, ALICATES, FURADEIRAS, ETC; COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS, 
GRAVADOS OU NÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 
COMO LINHAS, BOTÕES, ZÍPERES E OUTROS AVIAMENTOS PARA COSTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, COMO MULETAS, CADEIRAS DE RODA, TERMÔMETROS, APARELHOS DE PRESSÃO E 
OUTROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING, COMO BÚSSOLA, LUPA, LUNETA E BINÓCULOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PLANTAS E FLORES NATURAIS E SEMENTES PARA HORTAS E COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS 
DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. 

Capital: R$ 	30.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(TRINTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado; R$ 30.000,00 Microempresa 
(TRINTA MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  

JOSÉ PAULO DA SILVA 
	

29.700,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
452.740.109-20 

RODRIGO ANDERLE DA SILVA 
	

300,00 SOCIO 
	

XXXXXXXXXX 
064.480.069-07 

Último Arquivamento 

Data: 24/10/2014 	 Número: 20146251873 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

CURITIBA - PR, 05 de abril de 2018 
18/165410-5 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXX 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

4 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomerciatptgov.br  
e informe o número 181654105 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 das 

Cre.gn • Aumnelècle Certificad. 	 Documento 	 italmente 05/04/2018 Cprtioiradepeln.uiruto Nacional de rernningia de InfnunatI Junta com  
arauá 

Presidencia da República I , CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisória N. 2.200-2, 
Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
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167/168 
Livro 91-P 

PROCURAÇÃO bastante que faz: ANDERLE & 
SILVA LTDA - ME em favor de FERNANDO 
ANDERLE DA SILVA, na folha abaixo declarada. 

Saibam os que este Público Instrumento de 
Procuração bastante virem, que aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezessete (03/04/2017), nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, em 
Tabelionato, perante mim Escrevente da 5a Tabeliã Designada que esta subscreve, 
compareceu como outorgante, ANDERLE & SILVA LTDA - ME, empresa 
individual de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ-MF sob n° 
07.191.465/0001-16, com sede na Rua Fortaleza, n° 3962, Sala, Vale do Sol em 
Cascavel-PR, com seu ato constitutivo arquivado sob NIRE n° 4120539719-4 em 
28.01.2005, junto à Junta Comercial do Paraná-JUCEPAR, e Terceira Alteração 
Contratual Consolidada devidamente arquivada sob n° 20146251873 em 24.10.2014, 
de acordo com a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do 
Paraná-JUCEPAR, em 23.03.2017, cujo instrumentos ficam arquivados nestas notas, às 
folhas 183/190 do Livro 92 de Contratos Sociais, neste ato representada por seu Sócio 
Administrador, JOSÉ PAULO DA SILVA, brasileiro, filho de GERALDO JOSÉ DA 
SILVA e AUGUSTA ROSA DE CARVALHO, casado, vendedor autonomo, portador 
da Cédula de Identidade n° 3.389.560-7/SSP/PR e inscrito no CPF-IVIT sob n° 
452.740.109-20, residente e domiciliado na Rua Fortaleza, 3962, Casa, Recanto 
Tropical, Cascavel-PR; a presente reconhecida e identificada por mim, consoante os 
documentos apresentados, do que dou fé. E, perante mim, pela outorgante me foi dito 
que por este público instrumento e nos termos de direito nomeia e constitui seu 
bastante procurador, FERNANDO ANDERLE DA SILVA, brasileiro, filho de JOSE 
PAULO DA SILVA e JUSSARA TERESINHA ANDERLE DA SILVA, casado, 
representante comercial, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 
04104750912/DETRAN/PR e inscrito no CPF-I\IF sob n° 069.127.399-54„-resi4nte e 
domiciliado na Rua Tupis 1882, Casa, Angra Dos Reis, Cascavel-PR; ao ual coNfe e 
amplos, gerais e ilimitados poderes para representá-la em licitações ou p 	es de 
qualquer natureza, podendo para tanto, assinar todo processo licitatório, inclusi e 
planilha de serviço e cronograma, participar da sessão de entrega de enlko s, 
recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação-- ág' 
propostas de preços; examinar e rubricar todos e quaisquer documentos que se 
necessário; filmar declarações, assinar atas, apresentar impugnações e rec►  s, 
inclusive renúncia expressa a recurso nas fases de habilitação e classificação; pag 
taxas e demais emolumentos; assinar requerimentos, guias, termos de compromisso e 
demais papéis necessários; apresentar e retirar documentos; assinar contratos com as 
cláusulas e condições que ajustar, representá-la perante quaisquer repartições públic 
Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, inclu 	no IAPAS/INSS, ReC`e 
Página 1 	Selo IIb4W.9wjd5.HK2uc-3a2kQ.tVICT Consulte em http. 	narpeyr~~m. 	Continua na Página 2 
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Federal, Receita Estadual, Prefeitura; enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento do presente mandato. PODENDO INCLUSIVE SUBSTABELECER. 
Assim o disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe este instrumento que, depois de lido 
e achado em tudo conforme, outorga, aceita e assina, dispensando a presença das 
testemunhas instrumentárias de acordo com a Lei. O presente instrumento foi 
protocolizado sob o n° 0001407, nesta data, 03/04/2017. Eu (a.) Helio Gustavo Vieira 
de Freitas, Escrevente, que a lavrei e conferi. Eu (a.) Elizabete Versori, Tabeliã 
Designada, subscrevo, assino e dou fé. Emolumentos: R$70,00 (VRC 384,62), 
Funarpen/Selo:: R$0,75, Funrejus:R$17,50. Cascavel-PR, 03 de abril de 2017.Selo 
Digital N° IIb4W.9wjd5.HK2uc, Controle: 3a2kQ.tVMJT. (aa.) ANDERLE & SILVA 
LTDA - ME, JOSÉ PAULO DA SILVA. Elizabete Versori, Tabeliã Designada.. Nada 
mais. Trasladada em 	uida, confere em tudo com o original, ao qual me reporto e 
dou fé. Eu 
conferi, subscr 	dou fé e assino em público e o. Cascavel-PR, 03/04/2017 

te 	unho 	j da verdade 

Elizabete Versori, Tabeliã Designada, que a trasladei, 

FUNARPEN 
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ANDERLE & SILVA LTDA — ME.  

CNPJ/MF: 07.191.465/0001-16 

NIRE: 41205397194 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E 
CONSOLIDAÇÃO 

1. JOSÉ PAULO DA SILVA, brasileiro, maior, empresário, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 06/06/1962, 
natural de Uniflor PR, portador da Cédula de Identidade RG n° 
3.389.560-7 SSP/PR e do CPF/MF n° 452.740.109-20, residente na 
Rua: Fortaleza, n° 3962, Bairro: Vale do Sol, CEP: 85.807-090, 
Cascavel PR, e 
2. RODRIGO ANDERLE DA SILVA, brasileiro, maior, empresário, 
casado em regime de separação total de bens, nascido em 15/08/1986, 
natural de Cascavel PR, portador da Cédula de Identidade RG n° 
10.022.842-4 SSP/PR e do CPF/MF n° 064.480.069-07, residente na 
Rua: Fortaleza, n° 3962, Bairro: Vale do Sol, CEP: 85.807-090, 
Cascavel PR, únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, que 
gira sob o nome empresarial: ANDERLE & SILVA LTDA — ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.191.465/0001-16, com sede e 

domicílio na Rua: Fortaleza, n° 3962 — Sala, CEP: 85.807-090, Bairro: 
Vale do Sol, Cascavel PR, com Contrato Social registrado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41205397194 em 
28/01/2005, primeira alteração contratual arquivada na JUCEPAR sob 
n° 20107044897 em 06/08/2010 e segunda alteração contratual 
arquivada na JUCEPAR sob n° 20136901956 em 11/12/2013, 
resolvem de comum acordo, alterar e consolidar o instrumento de 
Contrato Social primitivo e posteriores alterações, de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA — O objeto social passa a ser: Comércio varejista de livros; Comércio 
varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de artigos de 
papelaria; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de 

equipamentos para escritório; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista 
de tecidos; Comércio varejista de materiais hidráulicos, como torneiras, canos, 
tubos e conexões; Comércio varejista de material elétrico, como fios, cabos, 
condutores, elétricos, chaves elétricas, lâmpadas, interruptores, tomadas e 

similares; Comércio varejista de ferragens e ferramentas, como martelos, serras, 
picaretas, enxadas, pás, chaves de fenda, alicates, furadeiras, etc; Comércio 
varejista de discos, CDS, DVDS e fitas, gravados ou não; Comércio varejista de 

prefeitura Municipal de Capanema 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; Comércio varejista de instrumentos 
musicais e acessórios; Comércio varejista de artigos de armarinho, como linhas, 
botões, zíperes e outros aviamentos para costura; Comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos, como muletas, cadeiras de roda, termômetros, aparelhos de 
pressão e outros; Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping, como bússola, lupa, luneta 
e binóculos; Comércio varejista de plantas e flores naturais e sementes para hortas 
e Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

SEGUNDA — Diante das modificações ora ajustadas, os sócios resolvem consolidar o 
Contrato Social primitivo e posterior alteração, passando a Sociedade a ser regida pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

1. JOSÉ PAULO DA SILVA, brasileiro, maior, empresário, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 06/06/1962, 
natural de Uniflor PR, portador da Cédula de Identidade RG n° 
3.389.560-7 SSP/PR e do CPF/MF n° 452.740.109-20, residente na 
Rua: Fortaleza, n° 3962, Bairro: Vale do Sol, CEP: 85.807-090, 
Cascavel PR, e 
2. RODRIGO ANDERLE DA SILVA, brasileiro, maior, empresário, 
casado em regime de separação total de bens, nascido em 15/08/1986, 
natural de Cascavel PR, portador da Cédula de Identidade RG 
10.022.842-4 SSP/PR e do CPF/MF n° 064.480.069-07, residente na 
Rua: Fortaleza, n° 3962, Bairro: Vale do Sol, CEP: 85.807-090, 
Cascavel PR, únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, que 
gira sob o nome empresarial: ANDERLE & SILVA LTDA — ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.191.465/0001-16, com sede e 
domicílio na Rua: Fortaleza, n° 3962 — Sala, CEP: 85.807-090, Bairro: 
Vale do Sol, Cascavel PR, com Contrato Social registrado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41205397194 em 
28/01/2005, primeira alteração contratual arquivada na JUCEPAR sob 
n° 20107044897 em 06/08/2010 e segunda alteração contratual 
arquivada na JUCEPAR sob n° 20136901956 em 11/12/2013, 
resolvem de comum acordo, consolidar o instrumento de Contrato 
Social primitivo e posteriores alterações, de acordo com as cláusula 
condições seguintes: 

1' — A sociedade gira sob o nome empresarial: ANDERLE & SILVA LTDA — ME. 

2' — A sociedade tem sede e domicílio na: Rua: Fortaleza, n° 3962 — Sala, CEP: 
85.807-090, Bairro: Vale do Sol, Cascavel PR. 

Prefeitura Municipal de Capinem 
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3a — O objeto social da sociedade é: Comércio varejista de livros; Comércio varejista 
de brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de artigos de papelaria; 
Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comércio varejista de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de equipamentos para 
escritório; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de tecidos; Comércio 
varejista de materiais hidráulicos, como torneiras, canos, tubos e conexões; 
Comércio varejista de material elétrico, como fios, cabos, condutores, elétricos, 
chaves elétricas, lâmpadas, interruptores, tomadas e similares; Comércio varejista 
de ferragens e ferramentas, como martelos, serras, picaretas, enxadas, pás, chaves 
de fenda, alicates, furadeiras, etc; Comércio varejista de discos, CDS, DVDS e 
fitas, gravados ou não; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 
persianas; Comércio varejista de instrumentos musicais e acessórios; Comércio 
varejista de artigos de armarinho, como linhas, botões, zíperes e outros aviamentos 
para costura; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, como muletas, 
cadeiras de roda, termômetros, aparelhos de pressão e outros; Comércio varejista 
de artigos fotográficos e para filmagem; Comércio varejista de artigos de caça, 
pesca e camping, como bússola, lupa, luneta e binóculos; Comércio varejista de 
plantas e flores naturais e sementes para hortas e Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

4" — O prazo de duração da sociedade é por tempo indeteiminado, tendo iniciado suas 
atividades a partir de 10/02/2005. 

5a — O Capital Social inteiramente subscrito e integralizado na folina prevista, que é de 
R$30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 30.000 (trinta mil) quotas sociais de valor 
unitário R$1,00 (um real), está distribuído entre os sócios da seguinte foirna: 

SÓCIO: % QUOTAS: VALOR: 

01 JOSÉ PAULO DA SILVA 99 29.700 29.700,00 

02 RODRIGO ANDERLE DA SILVA 01 300 300,00 

TOTAL: 100 30.000 30.000,00 

6a — As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas, cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, foimalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
ontratual pertinente. 
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7' — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente_p_ela integralização do Capital Social. 

8' — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, agências ou sucursais 
ou outra dependência, mediante inclusão de cláusula ou alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 

9' — A sociedade poderá ser administrada por administrador estranho ao quadro 
societário, bastando para tal, que sua nomeação seja efetivada mediante inclusão de 
cláusula no Contrato Social, constando assinatura de unanimidade dos sócios. 
Parágrafo único: O administrador nomeado consoante esta cláusula, poderá ser 
destituído por justa causa, quando verificada a prática de atos de inegável gravidade, 
que coloquem em risco a continuidade da empresa. A destituição se dará mediante 
alteração contratual assinada pela unanimidade dos sócios, após realização de reunião 
especialmente convocada para este fim, e, através de correspondência com aviso de 
recebimento com 30 (trinta) dias de antecedência, o acusado, ciente, em tempo hábil 
para seu comparecimento e ampla defesa. 

10' — A sociedade é administrada pelo sócio JOSÉ PAULO DA SILVA. Autorizado o 
uso do nome empresarial e a representar a empresa de forma individual, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações seja em 
favor dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

11' — O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer 

a administração da sociedade, por Lei, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
Parágrafo único: Responde por perdas e danos perante a sociedade o administrador que 
realizar operações, sabendo ou devendo saber, que estava agindo em desacordo com as 

deliberações dos sócios. 

12' — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, ou lucros ou perdas apuradas. 
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13' — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

14' — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

15' — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

16' — A presente sociedade reger-se-á, nas omissões deste instrumento ou da Lei n° 
10.406/2002, supletivamente, pelas normas que regem as Sociedades Anônimas (Lei n° 
6.404/76) e alterações posteriores. 

17' — Fica eleito o foro da cidade de Cascavel PR, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste instrumento contratual. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em quatro 
vias, de igual teor e forma e devidamente rubricadas as suas folhas, juntamente com 
duas testemunhas, que se obrigam fielmente por si e por seus herdeiros. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ANDERLE E SILVA LTDA 

CNPJ: 07.191.465/0001-16 

INSC. ESTADUAL: 90327964-83 

END.: Rua Fortaleza, 3962 — Vale do Sol — Cascavel — Pr 

CEP: 85807-090 Fone: (45) 3326-6229 / 9 9980-4156 

Email: editoraedivel@hotmail.com  

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

Ao 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 43/2018 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa Anderle e Silva Ltda, CNPJ n° 07.191.465/0001-16 é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 
na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 43/2018, 
realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Cascavel, 07 de Maio de 2018. 

 

N•me: Andrey de Bortoli Lima 
RG/CPF: 9.998.956-4 / 085.587.049-45 

Cargo: Analista de Licitação 

rã-7.191.465/0001-1P 
I.E. 903.27964-83 

ANDERLE E SILVA LTDA. 
Rua Fortaleza, 3962 

Vale do Sol 
1207-090 	CASCAVEL - PR 



MITSUO 

Ar Split 
IBRA"-^"14- COnSUI IGGIRCCIF.COMECO1 Slidea I liblYORK.  ISPrir~  Et3 Etectrolux 

t l  
EiCIMOOONICST1C05 C Étr,f124GC.ACAO 

crie sëì 	• y-fr prio,„9 una•• 

À MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2018 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 19680007. PROPOSTA 
09.157.931000/1150-1., CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

DADOS DA PROPONENTE: 

Nome: MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

CNPJ n2: 05.364.422/0001-60 	 Insc. Estadual: 902.706.15-13 	Insc. Municipal: 23405496 

Endereço: RUA DOM JOÃO VI, 733 CENTRO 

CEP: 85960-000 	 Cidade: MARECHAL CANDIDO RO 	UF: PR 

Fone: 45-3284-2074 	 E-mail: denisemarcalmcr@hotmail.com  

DADOS BANCÁRIOS: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / 0968 / 1816-1 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pelo presente a empresa MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.2  05.364.422/0001-60, sediada na 

RUA DOM JOÃO VI, 733 CENTRO, CEP 85960-000, MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, através de seu(sua) SÓCIA -

ADMINISTRADORA o(a) Sr(a). DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO CPF: 005.166.119-50 RG: 7.716.385-9 outorga 

poderes para o(a) Sr(a). EMERSON MARÇAL DE ARAUJO, portador da cédula de identidade sob n2  9.258.545-0 e inscrito no 

CPF n2  009.305.349-56, BRASILEIRO, CASADO, PROCURADOR, residente e domiciliado na RUA PARNAMBUCO, 5056, 

LOTEAMENTO MEES, CEP 85960-000, MARECHAL CANDIDO RONDON/PRRepresentar a OUTORGANTE perante o(a) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, nos atos relativos no(a) PREGÃO PRESENCIAL n2  43/2018, podendo, para tanto, protocolar 

documento e envelopes, apresentar proposta de preços e lances verbais, assinar a proposta apregoada, bem como 

qualquer documento inerente ao processo, assinar atas e declarações, impugnar licitantes e propostas, recorrer de 

qualquer instância administrativa, denegar do direito de recurso, rubricar páginas de documentos, concordar, discordar, 

transigir, desistir, firmar compromissos, requerer, alegar e assinar o que convier, pedir informações, requerer vistas e 

cópias aos documentos pertinentes ao processo licitatório, enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome 

da proponente. 

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 07 de maio de 2018 

vrIçãqrv4  
MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

CNPJ: 05.364.422/0001-60 

DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO 

SÓCIA - ADMINISTRADORA 

RG N2  7.716.385-9 

CPF Nº 005.166.119-50 

Marçal Eletrodomésticos Ltda 
Rua D. João VI, 733 - centro - Telefax (45) 3284-2074 
CNPJ 05.364.422/0001-60 - Inscrição 902.706.15-13 

e-mail: financeiro@marcaleletro.com.br  - site: www.marcaleletro.com.br  

1 4:41  



26 Marechal Candido Rondon, 24 de Outubro de 2017. 

ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÃO 

o 

o 

PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular procuração, MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 05.364.422/0001-60, estabelecida na RUA DOM JOÃO VI, 733 —
CENTRO — MARECHAL CANDIDO RONDON , estado do Paraná ,com ultima alteração contratual 
Consolidada datada de 19.12.2016. Sob registro na junta comercial do Paraná sob. N° 20167964879, neste ato 
representada pelo seu sócio Diretor Sr. Denise Schuller Marçal de Araujo , brasileira, casada, empresário 
,residente na rua Maranhão, 610 — Jd Espigão — Marechal Candido Rondon —PR, portador do CPF n° 
005.166.119-50 e cédula de identidade n° 7.719.385-9 SSP/PR, nomeia e constitui seu bastante procurador o 
Sr. Emerson Marçal de Araujo ,brasileiro, casado, do comercio, portador do CPF: 009.305.349-56 e cédula de 
identidade n° 9.258.545-0 SSP/PR dando-lhe plenos poderes para, em nome da empresa, assinar contratos, dar 
entrada ou 'retirada de qualquer documentação, prestar esclarecimentos, formalizar propostas dar lances verbais 
ou escritos, receber intimações, interpor recursos, manifestar-se sobre sua desistência, e tratar todos os de mais 
assuntos pertinentes a qualquer modalidade de processos Licitatórios, bem com assinar contratos de mobiliário, 
incluindo Compras Diretas, o Convite, a Tomada de Preços, a Concorrência Publica Nacional e Internacional, o 
Pregão e o Pregão eletrônico ,podendo inclusive substabelecer . 
A presente procuração tem sua validade 01.01.2019. 
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Marçal Eletrodomésticos Ltda 
Rua D. 3oão VI, 733 - centro - Telefax (45) 3254-2074 
CNP) 05.364.422/0001-60 - Inscrição 902.706.15-13 

e-mail: ievmarcaMhotmall.com  denisemarcalmcrehotmall.conx 
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-~197,1 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

CNPJ/MF N.° 0504.422/0001-60 
NIRE 4120491143-9 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO, brasileiro, casado, sob o regime 
de Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Candido Rondon-PR, 
nascido em 03/01 /1 980, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 
005.863.449-50, portador da carteira de identidade civil n° 6.748.958-
6/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Maranhão, 610, Bairro Espigão, 
Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85.960-000. 

2) EMERSON MARÇAL DE ARAUJO, brasileiro, casado, sob o regime 
de Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Candido Rondon-PR, 
nascido em 28/05/1985, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 
009.305.349-56, portador da carteira de identidade civil n° 9.258.545-
0/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Pernambuco, 5065, Loteamento 
Mees, Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85.960-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME, com 
sede na a Rua 13 Joao VI, 733, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP 
85.960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n2 05.364.422/0001-60, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0491143-9 em 30/10/2002; resolvem 
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade neste ato, 
DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO, brasileira, casada, sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Candido Rondon-PR, nascida em 
30/09/1980, empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 005.166.119-50, portadora da carteira de 
identidade civil n° 7.716.385-9/SSP-PR, residente e domiciliada 

 

Bairro Espigão, Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85.960-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sócia ingressante declara conhecer a situação econômica e 
financeira da sociedade, ficando sob-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente 
instrumento. 

.CLÁUSULA TERCEIRA - DA SAIDA DE SOCIO E TRANSFERENCIA DE 
QUOTAS: EMERSON MARÇAL DE ARAUJO, acima qualificado, cedendo e 
jransferindo de forma onerosa, as 20.000 (vinte mil) quotas integralizadas que possui peto 
Palor nominal de R$ 20.000,00 (vinte mil) reais para DENISE SCHULLER MARÇAL DE 

9 IkRAUJO, dando plena quitação das quotas vendidas. 
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na Rua Maranhão, 610, 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 26/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

CNPJ/MF N.° 05.364.42210001-60 
NIRE 412.0491143-9 

folha 2 de 7 
CLÁUSULA QUARTA — DA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: Em função das 
alterações ões o capital social fica distribuído da seguinte forma entre os sócios: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO 50.00 20.000 20.000,00 
DENISE S. MARÇAL DE ARAUJO 50.00 20.000 20.000,00 
TOTAL 100.00 40.000 40.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por 
objeto a exploração no ramo de: Comercio varejista de eletrodomésticos, ar condicionado, 
climatiza dores, equipamentos de audio, vídeo, informática, artigos de vestuários, tecidos, 
acessórios, calçados, artigos de cama, mesa e banho, artigos de papelaria, livros, joalheria, 
relojaria, vidros, ferragens e ferramentas, material de construção, instrumentos musicais, 
artigos esportivos, lubrificantes, tintas, materiais para pintura, peças e acessórios para veículos 
automotores, pneumáticos, câmeras-de-ar, plantas e flores naturais, artigos de tapeçaria, 
cortinas, persianas, brinquedos, artigos recreativos, artigos de caça, pesca, artigos 
fotográficos e para filmagem, suvenires, bijuterias, artesanatos, material elétrico, artigos de 
iluminação, instrumentos musicais, cosméticos, produtos de perfumaria, moveis, 
equipamentos de telefonia, escritório, comunicação, jornais e revistas, materiais hidráulicos, 
bicicletas, triciclos, lubrificantes, comercio varejista de alimentos não perecíveis, serviço de 
instalação de portas, janelas, divisórias, comercio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho, instalação e manutenção elétrica, fotocopias, 
reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos, reparação de artigos do 
mobiliário, impressão de material para uso publicitário, instalação hidráulica, sanitárias e de 
gás, transporte rodoviário de mudanças, serviço de poda de arvore, serviço de encadernação e 
plasti ti cação, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, jardinagem, 
atividades paisagísticas, pintura de edifícios, remanufatura de cartuchos, toners, gráfica, 
serigrafia, atividades de sonorização e iluminação, obras de urbanização — ruas praças e 
calçadas, comercio atacadista de produtos agropecuários, reparação de artigos do mobiliário, 
importação e exportação, passa a partir desta data ter o seguinte objeto: Comercio varejista 
de eletrodomésticos, ar condicionado, climatiza dores, equipamentos de audio, vídeo, 
informática, artigos de vestuários, tecidos, acessórios, calçados, artigos de cama, mesa e 
banho, artigos de papelaria, livros, jornais, revistas, discos, Cd's, DVD's, fitas, joalheria, 
relojaria, vidros, ferragens e ferramentas, material de construção, instrumentos 
musicais, artigos esportivos, lubrificantes, tintas, materiais para pintura, peças e 
acessórios para veículos automotores, pneumáticos, câmeras-de-ar, plantas e flores 

t naturais, artigos de tapeçaria, comercio varejista de artigos de viagem,obras de arte, 
.,2cortinas, persianas, brinquedos, artigos recreativos, artigos fotográficos e para 
fiU imagem, suvenires, bijuterias, artesanatos, material elétrico, artigos de iluminação, 

C9 ;i
nstrumentos musicais, cosméticos, produtos de perfumaria, moveis, equipamentos de 

E 21:telefonia, escritório, comunicação, mate riais hidráulicos, bicicletas, triciclos, 
< .lubrificantes, comercio varejista de alimentos não perecíveis, serviço de instalação de 
-g portas, janelas, divisórias, comercio atacadista de roupas, acessórios para us 

o 
5

> 
g 2 
Ts o 
5 
2, -o gi 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/09/2017 14:52 SOB N2  20175457921. 
PROTOCOLO: 175457921 DE 24/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703751155. NIRE: 41204911439. 
MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARARA Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 26/09/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



24
/1

1 /
2

0
1

7
 1

5
:1

6
:3

1
 

SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

CNPJ/MF N.° 05.364.422/0001-60 
NIRE 412.0491143-9 
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profissional e de segurança do trabalho, comercio varejista de doces, balas, bombons, 
comercio varejista de laticínios, frios, bebidas, hortifrutigranjeiros, instalação e 
manutenção elétrica, fotocopias, reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos, reparação de artigos do mobiliário, impressão de material para uso 
publicitário, instalação hidráulica, sanitárias e de gás, transporte rodoviário de 
mudanças, serviço de poda de arvore, serviço de encadernação e plastificação, 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, jardinagem, atividades 
paisagísticas, pintura de edifícios, remanufatura de cartuchos, toners, gráfica, serigrafia, 
atividades de sonorização e iluminação, obras de urbanização — ruas praças e calçadas', 
comercio atacadista de produtos agropecuários, importação e exportação. 

CLAUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a DENISE SCHULLER 
MARÇAL DE ARAUJO e JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso 
do nome empresarial isoladamente. 
§ 1.°- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 
atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA SETIMA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA OITAVA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem por este 
t  rumento de trabalho, os sócios consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito a 

jartir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas alterações, 
ro, passando a ter a seguinte redação. 
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SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

CNPJ/MF N.° 05.364.42210001-60 
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CONSOLIDAÇÃO 

MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 
CNPJ/MF N.° 05.364.422/0001-60 

NIRE 412.0491143-9 

1) JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO, brasileiro, casado, sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Candido Rondon-PR, nascido em 
03/01 /1980, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 005.863.449-50, portador da 
carteira de identidade civil n° 6.748.958-6/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Maranhão, 610, Bairro Espigão, Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85.960-000. 

2) DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO, brasileira, casada, sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Candido Rondon-PR, 
nascida em 30/09/1980, empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 005.166.119-50, 
portadora da carteira de identidade civil n° 7.716.385-9/SSP-PR, residente e 
domiciliada na Rua Maranhão, 610, Bairro Espigão, Marechal Candido Rondon-
PR, CEP: 85.960-000. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de MARÇAL 
ELETRODOMESTICOS LTDA - ME, com sede na Rua D Joao VI, 733, Centro, Marechal 
Candido Rondon-PR, CEP 85.960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob no 05.364.422/0001-60, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0491143-9 em 30/10/2002 resolvem 
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial de MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA -
ME, com sede na a Rua D Joao VI, 733, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP 85.960-
000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 10/11/1980 e seu prazo de duração é 
cor tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: Comercio varejista de eletrodomésticos, ar 
,,condicionado, climatiza dores, equipamentos de audio, vídeo, informática, artigos de 
Ê•festuários, tecidos, acessórios, calçados, artigos de cama, mesa e banho, artigos de papelaria, 

,P,#vros, jornais, revistas, discos, Cd's, DVD's, fitas, joalheria, relojaria, vidros, ferragens e 
C- rramentas, material de construção, instrumentos musicais, artigos esportivos, lubrificantes, ,2 
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tintas, materiais para pintura, peças e acessórios para veículos automotores, pneumáticos, 
câmeras-de-ar, plantas e flores naturais, artigos de tapeçaria, comercio varejista de artigos de 
viagem,obras de arte, cortinas, persianas, brinquedos, artigos recreativos, artigos fotográficos 
e para filmagem, suvenires, bijuterias, artesanatos, material elétrico, artigos de iluminação, 
instrumentos musicais, cosméticos, produtos de perfumaria, moveis, equipamentos de 
telefonia, escritório, comunicação, materiais hidráulicos, bicicletas, triciclos, lubrificantes, 
comercio varejista de alimentos não perecíveis, serviço de instalação de portas, janelas, 
divisórias, comercio atacadista de roupas, acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho, comercio varejista de doces, balas, bombons, comercio varejista de laticínios, frios, 
bebidas, hortifrutigranjeiros, instalação e manutenção elétrica, fotocopias, reparação e 
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos, reparação de artigos do mobiliário, impressão 
de material para uso publicitário, instalação hidráulica, sanitárias e de gás, transporte 
rodoviário de mudanças, serviço de poda de arvore, serviço de encadernação e plastificação, 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, jardinagem, atividades 
paisagísticas, pintura de edifícios, remanufatura de cartuchos, toners, gráfica, serigrafia, 
atividades de sonorização e iluminação, obras de urbanização — ruas praças e calçadas, 
comercio atacadista de produtos agropecuários, importação e exportação. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil) reais, divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 
(hum) real cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e 
distribuídas da seguinte forma: 

SOCIA (%) QUOTAS VALOR 
JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO 50.00 20.000 20.000,00 
DENISE S. MARÇAL DE ARAUJO 50.00 20.000 20.000,00 
TOTAL 100.00 40.000 40.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 
parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 

deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à o 
Vivenda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 

91e preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Vá notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestar -m 
P" .°  
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CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E PARTICIPAÇÃO DOS Sócios NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou 
perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 

o" 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
eguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 

:• 2• 'administradores quando for o caso. 
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seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a DENISE SCHULLER MARÇAL 
DE ARAUJO e JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO, com os poderes e atribuições de 
gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente. 
§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 
atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 



Marechal Candido Rondon-PR, 08 de Agosto de 2017. 

‘)-nçasf,  

FIRMA RECONHECIDA 
TABELIONATONARDELLO p 

DENISE SCHULL,RR MARÇAL DE 
RAUJO 

JEV 	• ON MARÇAL DE ARAUJO 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:"  
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal 
Candido Rondon-Pr para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em 01 (uma) via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-1 
em todos os seus termos. 
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À MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 	 1, 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2018 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N2 19680007. PROPOSTA 
09.157.931000/1150-1., CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

DADOS DA PROPONENTE: 

Nome: MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

CNPJ n°: 05.364.422/0001-60 	 Insc. Estadual: 902.706.15-13 

Endereço: RUA DOM JOÃO VI, 733 CENTRO 

CEP: 85960-000 	 Cidade: MARECHAL CANDIDO RO 	UF: PR 

Fone: 45-3284-2074 	 E-mail: denisemarcalmcr@hotmail.com  

DADOS BANCÁRIOS: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / 0968 / 1816-1 

Insc. Municipal: 23405496 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO•COMO EMPRESA::DE..pEQUENo.:poRn.::' 

Eu DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO, portador da cédula de identidade sob n° 7.716.385-9 e inscrito no CPF n° 

005.166.119-50, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins do disposto no Inciso III do Artigo 1° da Lei Complementar n.° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, que a empresa MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME cumpre os requisitos estabelecidos 

em seu Artigo 32  e está apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido no Capítulo V — Seção Única daquela Lei 

Complementar. Declaro ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos Incisos do §42  do Artigo 32  da 

Lei Complementar n.° 123/2006. 

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 07 de maio de 2018 

c,*,ccé20, itnerz-‹_5,) 
MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

CNPJ: 05.364.422/0001-60 

DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO 

,IA - ADMINISTRADORA 

àrà Nº 7.716.385-9 

CPF Nº 005.166.119-50 

Marçal Eletrodomésticos Ltda 
Rua D. João VI, 733 - centro - Telefax (45) 3284-2074 
CNP) 05.364.422/0001-60 - Inscrição 902.706.15-13 

e-mail: financeiro@marcaleletro.com.br  - site: www.marcaleletro.com.br  
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À MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2018 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 19680007. 
09.157.931000/1150-1., CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

• I t-j 8 
SAÚDE DO 
PROPOSTA 

DADOS DA PROPONENTE: 

Nome: MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

CNPJ n2: 05.364.422/0001-60 	 Insc. Estadual: 902.706.15-13 

Endereço: RUA DOM JOÃO VI, 733 CENTRO 

CEP: 85960-000 	 Cidade: MARECHAL CANDIDO RO 	UF: PR 

Fone: 45-3284-2074 	 E-mail: denisemarcalmcr@hotmail.com  

DADOS BANCÁRIOS: 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL / 0968 / 1816-1 

Insc. Municipal: 23405496 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE. HABILITAÇÃO 

MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 05.364.422/0001-60, sediada na RUA DOM JOÃO VI, 733 

CENTRO, CEP 85960-000, MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, DECLARA, sob as penas da Lei, conforme art. 42, inciso VII, da 

Lei n2  10.520, de 17/07/2002, que está ciente e cumpre plenamente os requisitos da habilitação e entrega os envelopes 

contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e que 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação. 

MARECHAL CANDIDO RO NDON/PR, 07 de maio de 2018 

MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

CNPJ: 05.364.422/0001-60 

DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO 

SÓCIA - ADMINISTRADORA 

— Nº 7.716.385-9 

Nº 005.166.119-50 

Marçal Eletrodomésticos Ltda 
Rua D. João VI, 733 - centro - Telefax (45) 3284-2074 
CNPJ 05.364.422/0001-60 - Inscrição 902.706.15-13 

e-mail: financeiro©marcaleletro.com.br  site: www.marcaleletro.com.br  

(ip 



ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.' 43/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 40, VII, da Lei ti.° 10.520/2002, a 

empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 43/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTII ,I7ADOS NAS UNIDADES 

BASICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRE 

DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1, 

conforme especificações constantes no termo de referência. 

São Miguel do Oeste - SC, 07 de Maio de 2018 

Cleyt 	rdo Lazarotto 
88456757187 - 5333421 

Sócio Administrador 

(X) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO. 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguei do Oeste - SC 
FONE / FAX : (049) 3622-0135 - 3621-0235 

EMAIL pottencia@pottencia.com.br  



Junta Castercial do Estado de Santa Catarina 
Cmtillen re R cuim° ou 07,12/2017 
Argrivmmrpin 7(11 705:24/ti Prpmet0t. 176572490 de 07/12/2017 
Nome da ernp0,,, POTFNCr4 SOM F INKORM4T1O 1.71/4 F.PP alIRV 42202463179 

BAC.doe 	:o pl1d2 rCr criScado CIIIhup.hrogin.jucese.“.gov.bríamenlic.caoDocumeatouNuteniinicao..px 

CattneelA I 2 11001002,3766 
ata ratpia foi autenticada digitalmente e amuada em (17/12/21117 
par Henry any Petry Nem - SetretarIn-seral; 

07/12/2017 

ALWERAÇÃo CONTRANUM. te 7 Date SOCIEDADE 
:POTENCIA SOME INFORMATICAI.TDA EPP 

CNO., 03.958,264/0001.111 

CLEITON DA SILVA nacionalidade brasileira, nascido em 31/0311992.. solteiro, comerciante, 
CPF n° 087.986,769-57, Carteira de Identidade n° 5.092.959, órgão expedidor :SESP/SC, 
residente e domibiliado na Rua Willy Barth, 996. Bairro Progresso, São Miguel do Oeste, .$0,. 
CEP 89900-000, BRASIL. 

GILBERTO PEDRO BERTE nacionalidade :brasileira, nascido em 18/1211967, solteira, 
Comerciante, CPF n° .827.117.179-68, Carteira de Identidade na  2525.693, órgão expedidor 
SSP/SC, residente e demiciiiado na. Rua Willy Barth, 1166, Bairro Progresso, São Miguel do: 
Oeste, SC. CEP 89900-000, BRASIL 

:$iitioa da Sociedade Limitada. de norne empresarial POTEMCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA. 
EPP, registrada legalmente por contrato social detridaMente arquivado nesta Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n° 42202863179 em 24/07/2000, com sede Rua 
..Alnticante Barroso. 684, Centre São Miguel do Peste, SC, CEP 89.900-000, deVidamenta 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JuridicalMF-sob o n° 03:955.264/0.00141, deliberam 
dg pleno e aramais acordo ajustarem a presente alteração :contratual, nos termos de Lei ta. 
10.408/ 2002,..rnediantaga .condi4es estabeledicia$ nas clauskikia.,SaguietreSz. 

DO CAPITAL SOCIAL 

	

, 	!CLAUSULA PRIMEIRA, O capital saciai da empresa: que, e de 50.000 quotas, nia valor norninel.  

	

— - . 	dp R$ 1,00(um real) cada uma, totalizando o valor de R$.50.000,00(einquénta mil reais) coma 

C------ 	

presente alteração contratual passará para R$ 150.000,00(0eM e cinquenta mil reais) caM a: 
incorporação em seu capital social parte de lucros acumulados no valor de R$ 100.000,00(cem 
mil reais) totalmente subscrito e integralizadói neate ato, petos sadios eiri Meada corrente de 
peia: ficando ditai-amido, da Seguiete fôrma entr. e, os SOClos: 

. CLEITON DA SILVA com 1.500 Mal e quinhentas) quotas, perfazendo um total de R$ 1,500,00 
(mil e quinhentos reeia,)., 
GILBERTO PEDRO :BERTE, com 148:500, (cento e quarenta e pito. mil  e ciainaergala) clgotA.44,. 
• perfazendo uni total de R$ 148.500,00 (noventa e nove. mil  reais). 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. :VALDENIR PEDROZO: AIRES admitido acatei ato, nacionalidade 
Brasileira, nascido era 11/11 /1.961 Solteiro. . Comerciante, CPF n° 031.190.479-37, Carteira de 
Identidade ri° 4.042.170. órgão expedidor •SESP/SC, residente e domiciliado na. Rua- Almirante 
Tamandare; 1706 Apto..402, Bairro Saleta em São Miguel do .0~ sc.., CEP 69$004009, .   
BRASIL, 

CLEYTON RICARDO LAZAROTTO :admitido .(teste ato, naddhafidede praslieira. nascida: ame 
20/03/1t:/$0, Solteiro, Comerciante, CPF n° 884.567:571.,i87, Carteira de Identidade aio' 
E.$3:3,421. órgão expedidos' .SESPISC reOitlente a domiciliado na, Avenida Salgado. Filho, .7%; 
Apto 304, Cãntro.dm São Miguel do Oeste.,, SC, CEP:89900,000, BRASIL. 
Ratira,,ise da sooiedade o sócio CLEITON DA SILVA, detentor de 1.500.Mp Mi! e Quinnientin) 

) quotas; no valor nominal de R$ 1,00 (UM 'Realyeade taba, conitsÉPOOdendo a R$ 1;à011,00 . (Mil 
a Quinhentos Remia), 

PatiPtc:i•  

AL. LIA. iç:ÁO CONTRATUAL N° 7 DA SOCLeDADE 
:POTENCIA SOM E. tf,t FORIWATICALTDA 

CNPJ 03.958484/0001-41 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio CLEITON DA SILVA transfere suas quotas de capital social, 
que perfaz o valor total de R$1 500,00 (Mil e Quinhentos Reais); direta e irrestritamenle ao 
sócio remanescente GILBERTO PEDRO BERTE, da seguinte forma: face à venda doa suas. 
1,500. quotas no valor de R$ 1.500,00(mil e quinhentos reais) em moada corrente do pais 
servindo o presente instrumento como. recibo de quitação. plena, geral e irrevogável a 
cempradores e a sociedade. 

O sócio GILBERTO PEDRO BERTE transfere 30.0ao.  quotas dé capital social, 'que perfaz o 
valor total de R$30.000,00 (Trinta Mil Reais), direta e irrestritamenta ao soda CLEYTON 
RICARDO LAZAROTTO, da seguinte forma: face à venda das suas 30.000'quotas no valor Ost 
• 30,000,00(trinta mil) para o sócio ora admitido na sociedade em moeda .corrente do pais 
servindo o presente instrumento como recibo de quitação plena, geral e in-evogavel a 
compradores e a:sociedade: 

O soei() GILBERTO PEDRO ,BERTE 'transfere 15.000 Oaclitat: 	ogoitffl .sociaL .que - Perfaz o 
Valor total de R$15.000,00 (Quinze Mil Reais), :direta •e irrestritamente aa socro VALDENIR:  
PEDROZO AIRES, dá seguinte forma: fade à venda das suas 15.000 quotas no valor de R$ 
15.000,00(quinae mil reais) para o eócio ora admitido na seciedade em moeda corrente do pais 
Sevindo o presente instrumento, como recibo de quitação plana; geral e irrevogávei 
compradores e a sociedade. 
Após a cessão e transferência de quotas: q capital social no mor de R$ 150.000,00 (eento.e 
cinquenta mil reais), representado por 150.000 (cento 'e cinquenta Mil) quotas de capitel; no. 
vetor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento 4 totalmente subscrito. .e. 

integralizado em Moeda corrente nacional, neste ato, pelos sócios, 

GILBERTO PEDRO BERTE, com 105.000 (cento e cinco mIl). quotas,. perfazendo um total de 
R$-105,000,00abento e cinco mil reeisaintegralizadp, 
VALDENIR PEDROZO AIRES,: com 15.000 (quinze mil) quotas., :perfazendo um total de R$ 
15.000,00 (quinze mil reaisaintiagratiaado. 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO. com  3(3990 (trinta mil).  godas" perfazendo um total de R$ 
30.000,00 (trinta mïl reais) integralizado. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade passa a ter o seguinte. objeto: 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA E IMPRESSORAS; COMÉRCIO VAREJISTA .  DE MAQUINAS PARA 
ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO 
VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO: 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE FOTOGRAFIA _E PARA FILMAGEM: COMERCiO 
VAREJISTA DE DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE UTENCILIOS DOMÉSTICOS: 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARTESANATO - BAZAR; CO RCIO VAREJISTA 

Junta Comercial do Eslado de Santa Catarina 	 07'1212017 
Registe, CIT1117/12/2017 

Arquivam r.00 20176522.1.40 Protorpin 1765324.90 de 07112,2017 
Nome da empresa POTRNCM SOM H 170FORM AMUA 1.117A RI, ~F.4202863179 
Este documento pode ser verificado 	hugájucesc.sc.go,.brnuttenticacaoDocumtanotrauttataieneao.tettal 
Chape ela 1211 fl tI19,1203 ?Cf, 

Esta tx1pin Si autenticada dlOtaltnente e casinada em 07.12/2017 
por Henry Croy Peta Nutre - Sei:reunia-geral; 



Junta comercial do Esiado de Santa Catarina 	 07/12/2097 

c,un,utr Reginten em 07/12/2017 
Arquivamento 21117657249N Proturdo 17/37249% de 07it 2,201 7 
Nome da empresa PUTENCT A SOM R INFORMATICA liTNA F.PP NIRF. 42202863179 

Fale documento pode ser veriileado 	fregin.jueeseinc.goi,.briutnendeiumoDocumeadasgantenticacaninapx 
Chancela 1211001.992037E6 

Lie ta edpin fiei ~tendendo digitalmente c amima em 07i 12!.7.0 I 7 
par Henry (55 Nb). Neto -Seerelarinigund; 

ALTERAÇÃO CONTNATUAL 7 DA SOCIEDADE 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LIDA EPP 

C.14 n" 03.9.58.28410001-11 

DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO; COMERCIO VAREJISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO, CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO, CONSERTO DE MAQUINAS DE ESCRITÓRIO; MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO 
DE ELETRODOMÉSTICOS; LOCAÇÃO, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E 
INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO 
ATACADISTA DE FERRAGENS E FE RAMENTAS;,  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHOS; COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE .PERFUMARIA 
E DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO: 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMERCIO 
ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS 
AGROPECUÁRIOS; 	COMERCIO ATAÇADISTA DE • MÁQUINAS. APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO. HOSPITALAR,. PARTES E PEÇAS; 
COMERCIO. VAREJISTA ENFEITES, DECORAÇÃO.DE NATAL. COMERCIO VAREJISTA DE.  
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE SOLVENTES 
PARA. PINTURA; COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS; RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 	CONSULTORIA ' EM TECNOLOGIA 	DA 
INFORMAÇÃO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE 
REFRIGERAÇÃO PARA LISO INDUSTRIAL E COMERCIAL; COMERCIO ATACADISTA DE 
PEÇAS E ACESSÓRIO.S PARA APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA, A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio 
CLEYTON R RDO, LAZAROTTO e ISOLADANIENTE ao Sócio VALDENIR PEDROZO 
AIRES com os poderes e.atribuições de, representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrejudicielmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto .social, sempre de 
interesse da sociedade, 'autorizado o usado nome empresarial, vedado;  no entanto, fazê-lo eira 
atividades estranhas aq interesse social. ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos.  
calistas ou de terceiros, berra como onerar ou alienar bens Jmovers da sociedade, sem 
autorização do(s).outrots) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SEXTA. 0(s) administractor(es) decIare(m), sob asisenas da lei, que não está 
Impedido de exercer a :aciptiniStraçãci• da sociedade; por Iai especial: ou ern virtude de 
condenação criminal, ou por se. encontrar sob,  os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos Oblrpos, ou por Crime falimentar, de prevaricação, peita 
Ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema .finanu,iro 
nacional, contra normas de defesa da concdrrencia, contra as relações.  de consumo, fé publica 
ou propriedade. 

AL . .4tAÇÃO CONTRATUAL N''.7 DA SOCIEDADE 
POITNCIA SOM E INFOSLMÀTICA LIDA Ert 

CNPJ a" 93.9s8.284,noot-i 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial: POTÊNCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA EPP. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sua sede na. Rua Almirante Barroso, 684: centro de 
São Miguel do Oeste —SC — 89900-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. O objeto social é de: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA E IMPRESSORAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MAQUINAS. PARA ESCRITOR i0; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE FOTOGRAFIA E PARA 
FILIVIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE 
UTENCILIOS DOMÉSTICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARTESANATO -
BAZAR; COMÉRCIO VAREJISTA. DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA; COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMERCIO VAREJISTA 
DE COMPONENTES ELETRÔNICOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 
MESA E BANHO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO, CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO, CONSERTO DE MAQUINAS DE 
ESCRITÓRIO: :MANUTENÇA0, REPARAÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS; LOCAÇÃO, 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA; COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E 
FERAMENTAS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS; COMERCIO 
VAREJISTA PE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; 
COMERCIO VAREJISTA. DE MA-FERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS' DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS: COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS 
EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS; COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO 
MÉDICO HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMERCIO VAREJISTA ENFEITES, 
DECORAÇÃO DE NATAL COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE SOLVENTES PARA PINTURA; 
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS 
DE. INFORMÁTICA; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO. PARA USO INDUSTRIAL 
E COMERCIAL; COMERCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETRODOMÉSTICOS. 

CLÁUSULA QUARTA. O Capital social de 160.000 mil quotas, :.no valor nominal de RS 
1,00(um real) cada uma, totalizando o valor de R$ 150,00Q0Q(centa.  e cInqPénta 	reá^ 
totalmente: subscrito e integralizado em moeda corrente do pai-1k no.elo de sua codstiluiçãoi 
alteração fica assim distriburglo; 

Junta Comerciai do Estado de Santa Catarina 	 1.17/12/2017 

Cedi ti co o R egistro cor 07'122/21117 
Arquivamento 20176032440 P.I01,010 i 7650219% do n7112/21117 
Nome da empresa POTENCt q SOM F TNFORM ATICA LTDA F.PP MIRE 4220286.3179 
Eme documenta pode ser verificado em httpi/degin.juncau.se.govilidanienlicamioDnannuenialataimlicacao.aapn 
Chancela 12 11.001.99203765 

Esta cópia roi nutemi ceda digitalmente e =ninada em 07/12/2017 

pra Henry Gay Petry Neto -Sneretarin-geral; 



CLEITON DA SILVA 
CPF: 087.080.769-57 

GILBERTO PEDRO BERTE 
CPF: 627.117,179.-68 

VALDENfR P ROZO AIRES; 
CPF: 031190,479 

el_Ey-rp RIC • ' D• .AZAROTTQ 

CPR884,5 .571-37 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 7 DASOCIEDADE 
POTENCLA SOM E INFORMATICA LIDA EPP 

CNP.i.n,̀X13.9.58.44/0001.-11 

GILBERTO PEDRO EBERTE, com 105.000 (cento e cinco mil) quotas, perfazendo um total da 
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) integralizado. 
VALDENIR PEDROZO AIRES, com 15.000 (quinze mil) quotas, perrazendo Um total de R$ 
1.5.000,00.(quinze mil reais) integralizado. 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, com 30.000 (trinta mil) quotas, perfaZendo um total de R$ 
30,000,00 (trinta mil reais). integralizado. 

CLÁUSULA QUINTA, A sociedade 	auaa. atividades em 14 de Julho de 2000 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA, As quotas são inclivistVárs a não poderão ser cedidas ou tranSferidas a 
terceiros sem cr.: consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição,  se postes a vendo. 
fotmeliaando, OO..reálkada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA, A responsabilidade de cada secio• ó restrita ao valor de suas qu4ts40,, 
mas iodes respondem solidariamente péla iritegraliZácãe do capital social. 
CLAUSULA OITAVA. A 01'i-11;11.01'Mo: .c1p sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sede 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, ISOLADAMENTE ao Sócio VALDENIR PEDROZO AIRES 
com os poderes e atribuições áo representação ativa p  pesSiVa na sociedade, judicial e 
extrajudicialrbente, podendo praticor todos os atos compreendidos no objeto somai,. ~pré de 
interesse da sociedade, autorizada o uso do: nome empresarial. vedado, no entanto, faze-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou, assumir obrigações seja em 'favor dequalquer dos 
petistaa ou de terceiros, bern como onerar ou alienar bens fináveis da Sociedade, sem 
:autorização do(s) outros) sócio(s). 

CLÁUSULA NONA: Ao tern-tine de cada eXerpicie social, em 31 de dezembro, padministrador 
prestará contas justificadaade sua administração, procedendo â elaboração do ir.lventário, do 
lealançO:patrirriOnial e do balanço de resultado econõrnieo, cabendo aos secide, ria propárção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, 

 

CLAUSULA OtC1114A, Nos quatro meses seguintes 'ao término do:exercício:sede!, PO' sócios. 

deliberarão sobre as contas e designarão aciministracier(es), quando for,o caso. 
OLAU23ULA.DÉCINIA PRIMEIRA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração, contratijai assinada per todas os oà0i0s. 

CLÁUSULA: DÉCIMA SEGUNDA. Os sécios poderão, de comum acordo, fixar .i.aria"retireda 
Mensal, a títuld cie ,Prolabord', observadas as ,disposiçõearegulamentares pertinePteit. 

CLÁUSULA DÉCIMA. TERCEIRA. Paleeendo Pu interditado qualquer soCid, a sociedade 
continuará :Suas atividades Centos herdeiros sucessores e e ineapez, Não sande possível ou 
inexistindo interesse destes ou .ide(0) sCicipts) remanescente(s), lY vator de Seira haveres será 
aPurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado, 

§ 	 mesmo Procediniente arará adietado em outros casos em que a sociedade-se 
resolva em relação a seusecia, 

AAOÃO CONTRATTIAL N" 7 DA:SOCIEDADE 
POTENOIA SOM E INEORMATIÇA•LTD4EPP. 

CRPá 03.958.2~-0 

CLAUSULA DECIMA QUARTA. O(s) Administrador(es). declara(m),. sob as penas da lei, que 
não está(ão) impedidos de exercer a administração de sociedade, por lei especial, ou. em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente., o acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, Sie 
prevaricação: peita ou sLiborno, concussão, peculato, ou.contra,e economia popular;  contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de bOncorranCia., contra as reiaçÕes..cle 
consumo, fé pública, ou .apropriedade, 

CLAUSULA DECIMA - QUINTA. Fica eleito o foro da comarca de SÃO MIGUEL DO °em, 
SC, para, a exercício e o-cuMprialento dos.dreitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E. por estarem assirajustos e contratados, assinam este. instrumento: 

SÃO MIGUEL DO OESTE, SC, 30 de novembro de 2417. 

.gal.: ILL7.0011E541.6* 
	

sSáin.EÀ 

Junta Cometa:tal do Eslado de Santa Catarina 	 57/12/21117 
Cietifíen o Registro em 97/12/7017 
Anate vamentr, 27117453244% Pror puniu 17753244% de (MI 2,241, 7 
Nome ,lie empresa POTRNCIA SOM R INFORMÁTICA 1.1T1A REI,  MOR 42202963179 
Este documente, pode ser verifleado em hdpi /regin.jueem.se.go,.brehmersiesteaoDocurnannshateaticaenasapse 
Chim:ela 1211911199203766 
Cata espiafeS autua/aula digitalmente e assinada em 07,1217017 
mie Henry Co, At". Neto -tieercuritsgeral; 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 07/72057 
Certifico o R egisnt. em 07112/2917 
Arquivamento 2017753245N Pro Local II 17(,777470 	97/12/21I I 7 

Nome da empresa rOTENCI4 50171F IN roam TIL' t.T1) 4 FOI' NMF 42202063170 
Este documento poste ser verillatto et Mtptkreginjucesese.gov.khooenticacitoDomonontosioutonlicacoo.uspx 
Chancela 121100199203766 
Lesa cópia foi autenticada ¡Agit:11111,Mo c ominado cm (17/12/21117 
por Henry (In May Nem Seeeetariss-gers1; 



Florianepol s - SC, quarta-feira, 28 de março de 2018 

Eu, 

Conferi e assino. 

HENRY GOY PETRY NETO 
Certisign - Autoridade Certificadora 
Cortgicado pelo Instituto Nacional de-fecnologia de Informática  

Para verificar a autenticidade acesse www.jucescrsc.gov.br  
e informe o número 03701 9/201 8-0 1 na consulta de processos. 

Presidência da República 

Casa Civil 

'Medida Provisória N° 2 

de 24 de agosto de 2 

Documento Assinado Digitalmente 28/03/2018 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648 	2 

vo é deve ir 	 cado da JUCESC 
.juces 	 edificado 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA JUCESC 4 3 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 

Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0286317-9 

CNPJ 

03,958.284/0001-11 

Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo 

24/07/2000 

Data de Inicio 

de Atividade 

14/07/2000 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, .C.,..P)..:; 	•„.. 

RUA ALMIRANTE BARROSO, 684, CENTRO, SÃO MIGUEL DO OESTE, SC,:89l90PO•  ,., 	•••••  

Objeto Social 

COMÉRCIO 	VAREJISTA 	ESPECIALIZADO 	DE 	EQUIPAMENTOS' •.E•:!' SUPRIMENTOS 	DE 	INFORMÁTICA 	E 	IMPRESSORAS; 	COMÉRCIO 

VAREJISTA 	DE 	MAQUINAS 	PARA 	ESCRITÓRIO; 	COMERCIO 	VAREJISTA',' DE 	ARTIGOS iDE. PAPELARIA; 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 

ELETRODOMÉSTICOS 	E 	EQUIPAMENTOS ...pE.  :.ippip.:.•,E 	VIDEO; • COMERCIO 	VAREJISTk.  ',DE. •`•••ARTIGOS 	DE 	FOTOGRAFIA 	E 	PARA 

FILMAGEM; 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE. '0E-...:..EauteAMENTos 	DE: TELEFONIA 	E 	COMUNICAÇAi); .:',COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	MOVEIS; 

COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	UTENCILIO,9•:..DOMESTICOS: 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	ARTIG0S,•:•DÉ::: ARTESANATO 	- 	BAZAR; 	COMÉRCIO 

VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS :••• DE.::,,jkEi7Rli,iERAÇÃO; 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE:-: EOUIPAItiteN.TpS ...•,, DE 	SEGURANÇA; 	COMÉRCIO 

VAREJISTA 	DE 	BRINQUEDOS 	E ••''ART:IQS:. :..RECREATIVOS; 	COMERCIO ''.VAREJISTA 	DE' ...it‘R-FIGOS.t5FORTIMOS; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 

DE 	MATERIAL 	ELÉTRICO: 	COMEROld,':,,VARE:JISTA DE 	COMPONENTES ELETRÔNICOS; ' COMERCIOVAREJISTA 	DE 	ARTIGOS 	DE 	CAMA, 

MESA 	E 	BANHO; 	MANUTENÇÃO •: E .....REPARAÇÃOi :• CoNpERTp•-•..,p;E:;' EQUIPAMENTOS•••:::••••.DE ..:INÉORMATICA•:•
'

:MANWTENÇÃO 	E 	REPARAÇÃO, 

CONSERTO 	DE 	MAQUINAS, :,'OE...:,.É.ágR.ITOR19.:•'.';.jylikNLIT,E!\lÇ'Ab;•".:'...REpARAçÃO 	IDE,.;:'..E1,41"RODO..154ESTIÇOS.;: ,..• LOCAÇÃO, 	ALUGUEL 	DE 

EQUIPAMENTOS 	DE 	ESCRITORIO::: ::E.:.:'-'•INFOTRMÂTICA:..cOMERClo VAREJISTA .DE 	MATERIAIS,1711DRÁULtOO.S:•:•:: • COMERCIO 	ATACADISTA 	DE . 	• 	• 	• 	. 	... 	••.,., 	•• 	••. 	, 	., 	,•,, 	. 	, 	... 	• 	. 	••.,..•,•••• 	• 	• 	• 	• 	.•• 	••• 	,,  	•••:•,. 	•  
FERRAGENS 	E 	FERAMEN3AS;y.•i;r0OMÉRDIO.:....:v.AREja..TA,.'':DE.,ART.IGq$:.:',DÇ..:',ARMARNMO?S',.,:;-:::.: COMERCIO ::VAREJISTA 	DE 	COSMÉTICOS, 

PRODUTOS 	DE 	PERFUMARIA 	.E 	•pa-H 	HIGIENE'''PES,t.i-_,AL;...,:',•,-;COMIO.',:;..y.A.F.'tE,J€áttsi::....DE'"•MATERIAUg•:..DE ••.:(g)N' RuÇÃO; 	COMERCIO 

VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS' :D,0 	VESTUÁRIO 	E '''..AÇESIC3519$.; 	• COMÉRI.O: :•:ATACA.DISTA 	DE 	MERCADORIAS.:: 	EM 	GERAL, 	COM 

PREDOMINÂNCIA 	DE 	INSUMOS.,•:•:AGROPECLIARIOS: :•' ,:coMR910. 	A.-rnefx.b.ISTN::.:: DE 	MÁQUINAS, 	APARELHOS:-:.E:, EQUIPAMENTOS 	PARA 

USO 	ODONTO 	MÉDICO •• idOSPITAL•ÁR;••:'PARTES 	E 	PEÇAS:. :.;...:ÇQMERCIO ..:VA13.ÈJISTA 	ENFEITES , .:17Ed6RAÇÃr.)•.DE.,:NATAL; 	COMERCIO 

	

.. PINTURA; 	COMERCIO ..•cOMERQ10 	ATACADISTA 	DE • SOLVENTES -•:,?Ã.R.Á.... S.:DOMISSANIVARIOS; 	.1: VAREJISTA 	DE 	PRODUT,oá''.SA:NEANTE 	. 

VAREJISTA 	DE 	TINTAS;.:::..: RECÃRGA •,• DE. 	. cA, RTucH 0$‘• • PARA 	EQUIPAMENTOS , DE•::::•:11.,.¡,=oRMÁT.IÇK 	• cot$.1111.0.RIÁ:.'EM 	TECNOLOGIA 	DA 

INFORMAÇÃO; 	M AN UTENCAO :.. : E . ...rek PARAÇÃO : 	[5E I., - 	MÁQUINAS 	5•••'. APARELHOS ‘ DE :•,':14r1.F1'2! ORAÇÃO.,:•;.:PARK 	USO 	INDUSTRIAL 	E 

COMERCIAL; COMERCIO ATACADISTA. DE PEÇAS E AC:e,óRiOs.PARA APARELHOS ELETROPOMÉSTICOS 	' • 

Capital: R$ 	150.000,00 Microempresa•Ou 
,• 	... 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital lntegralizado: R$ 4.000,0•: ....-.. 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS).-  .• 

:.• • • 	••• 
Empresa 	 Portede.pequeriP: 	• . 	. 	, 	. 	•,,,• 	• 

(Lei•n° 123.1.005)•:••• 
—• 

. 	.. 	
de 

 ... 
N. 
	

w 
 .. : 	. 

Empre.. 
	
.quq 	poria •. 

.'::, 	.• 	::•• 	,. 	•:y.,••:: 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

SóciosiParticipação no copitoriEspecladé1SóciafAMifitradariTérrtliári do Mandato 
•• 	, 	. 	• 	.,.......,.. 

: 	 Término do .. 	. 	 • 	••„.. 
Nome/CPF ou CNPJ 	 ‘PartitipaCão:my‘pital(RW Es 

•, 	.. 
pécie de Sócio 	•::.Adroiriistrador. 	 Mandato • • 	.....: 	...... 

GILBERTO PEDRO BERTE 	 • •• 105000,00 	 ÓÇIÇ •• 

627.117,179-68 

VALDENIR PEDROZO AIRES 	 1E090.00 . 	. 	 SOCIO; 	 ...kdrninIstrador 

031.190.479-37 

CLEYTON RICARDO LAZAROTTO •: 	 o0.00ów. 	,socio,:.: 	 IN rr, is ,.., 	•• 	... 	• 	 •: 
884.567.571-87 

XXXXXXXXX 

XXXXXXXXX'X 

rador , 	XXXXXXXXX 
- 	••: 	• 

Ultimo Arquivamento 

Data: 07/12/2017 	 Número: 	2017&.532498 
, 	• 	. 	.., 

Ato: ALTERAÇÃO 
REGISTRO ATIVO  

Situação 	 ) 

---\\------  

Evento(s): 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
.......--, 

Status 

XXXXXXXXXXXXX 



A 
I 

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO NA 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
que a Empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP inscrita no CNPJ n° 03.958.284/0001-11 
e Insc. Estadual n° 254.094.171, esta enquadrada na categoria de Empresa de Pequeno Porte, bem como 
não está incluída nas hipóteses do §4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

São Miguel do Oeste - SC, 07 de Maio de 2018 

Cleyto ic do Lazarotto 
884.56:7.5 1-87 
Sócio Administrador 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX : (049) 3622-0135 - 3621-0235 

Email.: pottencia@pottencia.com.br  
Potencia Som e Informática Ltda. - CNPJ: 03.958.28 e 	1-11 



, 
Cieyton Rio rdo/Lazarotto 
88456757187  

Sócio Administrador 

Reconhe 
R/CARDO. LAZ 

* ******* 	************** **** *** 

r", o 

• 4'6  

TO 4j2  

o-  c
nr'na-antica a(s) assinatura(s) abaixo indicada(s) e dou fé.  

AROTTO (E214- 	31 	*********** 	15. 

** * ********, iTt`:\ 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai. 	•• 	

ff ••-• 

Capanema, 	/ 	/  
• • 

PROCURAÇÃO  

OUTORGANTE: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
na Rua Almirante Barroso, 684, Centro em São Miguel do Oeste/SC, inscrita no CN"PJ sob o n° 

u3.958.284/0001-11, através de seu representante legal: 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, brasileiro, solteiro , empresária, residente e domiciliado 
na Av salgado • Filho 799, Centro, em São Miguel do Oeste, SC, portadora da carteira de 

identidade n° 5333421 e CPF 88456757187 

OUTORGADO: LMA R LAZAROTTO, Brasileiro, Divorciado, Representante comercial, residente 
ZI 	

e 

domiciliado na Rua Alberto Dal Canalle, 181 — Centro na cidade de São Miguel do Oeste, SC, 

portador da carteira de identidade n° RG: 898193 e CPF: 451.056,189-0
4  

PODERES: Os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para tratar, isoladanlente, de todos os 
seus negócios comerciais, comprar e vender mercadorias, celebrar contratos comerciais, receber 
dinheiro, títulos e valores,• passar recibos e dar quitações, assinar propostas,. podendo, ainda, 
representar a empresa judicialmente e extrajudicialmente, .perante Cartórios de Registros de 
Imóveis, Tabelionatos, Imobiliárias e Prefeituras Municipais, Repartições Publicas Federais, 
Estaduais e MuniCipais, podendo, também, representar a empresa Outorgante em quaisquer 
modalidades de licitações; publicas ou privadas, aonde com esta se apresentar dentro ou fora de 
seu estado sede, podendo requerer inscrições, assinar, apresentar e elaborar propostas, oferecer 
preços, assistir a abertura das propostas, apresentar protestos reclamações e recursos contra 
qualquer irregularidade, oferecer vantagens e descontos em casa de empate, prestar cauções e 
levanta-las assinar e prestar declarações, assinar os respectivos contratos com todas as clausula.s e 
condições inerentes ao mesmo, bem como praticar quaisquer atos e tomar as demais providencias 
necessárias para que a outorgante esteja dentro das exigências legais das mesmas concorrências, 
podendo portanto tratar de todos os assuntos, negócios e interesses da outorgante 

São Miguel do Oeste, SC, 12 de Janeiro de 2018 

Rreeente 
PCSTEND 
5„tholunfentoe: 1 Reconheci 
pato R$1,40 !Total R$ 5,05 1 

C -  fira os dados do ato 
Dou 

-9R1 TIA 

Mo de firma autbn!I a R$ 3 6 1 1 Selo 

eclbo N': 9259. 
m http:ilseloljsc. us. ri 
Parais -.15 de lenegr de 019 

CHIESA - EecrIve de Pez Dealgr 

SOM E INg0 TiCA LTDA EPP \ Fialcallzeceo 

\
s 
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ANEXO IX 

PROTOCOLO DE REIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA:POTENCIA SOM E INFORMATICA LIDA 

CNPJ N°: 03.958.284/0001-11 

ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE BARROSO, 684 

CIDADE/ESTADO: SÃO MIGUEL DO OESTE / SC 

E-MAIL: Cleytongpottencia.com.br  

TELEFONE: 49 36220135 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

São Miguel do Oeste - SC, 04 de Maio de 2018 

O1É.8;C1A SOME INFORMATICA LIDA-EPP 

,NPJ 03,958,284 (0001-11 

E. 254.094.171  

9900-000 São Miguel do Oeste • SC 

CLEYT07 19eRDO LAZAROTTO 

5333421 - 884567571-87 

Recomendo ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 

esclarecimentos. 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX : (049) 3622-0135 - 3621-0235 

EMAIL: pottencia@pottencia.com.br  



DOC. IDENTIDADE I áRa EMISSOMP ' 	' 

r298193 	SSP 	áC • 

CPÉ 
	 .. 
	  DATA  

C651.056.199_05 [17-,000517  .. . 	,  

FILIAVA° 	  

ISIDORO LAZAPOTTO 

ElF, g„ 	011.SERVAÇÓES 

Min •itt.: 

ar 

g-, 

E CO 

• LOCAL 	 r  DATA igolssAo 
sOeáin ng 	po ,OESTZ, SC 	 2000207.4 

ornommiil 
sc100s24o2o 

"74""arrunt, Poserma 
?"; 

r1ViVA1401T E• 	 J. I. 

rz'refeitura Municipal de Capanema 
que este documento é cópia fiel zia °nu Dal, 

Capanerma, 

1 
	

j
4" 
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M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 21.884.449/0001-30 I.E.: 90768351-68 
RUA LONDRINA, 601, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 

Tel: (45) 3282-1585 e-mail: meta.frioQhotmail.com   

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pato Bragado/PR, 07 de maio de 2018. 
Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° XX / 2018 

Sr. Pregoeiro, 
Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 43/2018, cujo 
objeto é a AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A 
SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA 
PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1, conforme 
descrição constante no Termo de Referência. 

Pato Bragado/PR, 07 de maio de 2018. 

 

r\f\r,reAOT,". NipU 

 

  

MARLON GI IL 
RG: 10.069.332-1 SESP/PR 

CPF: 081.968.609-35 
Cargo: Sócio Administrador 

  



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 

CNP,1 N°: 21.884.449/0001-30 Á 
NIRE: 41600645944 

Folhai de 2 

MARLON GIEHL, Brasileiro, Solteiro, Nascido em 27/03/1992, residente e domiciliada na 
Avenida Continental, 621, Fundos, Centro, Pato Bragado — PR, CEP 85.948-000, Carteira 
Nacional de Habilitação n° 05002724814 e CPF n° 081.968.609-35, único sócio da Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI que gira nesta praça sob o nome de 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, com sede na e domicílio na Rua 
Londrina, 601, Sala 01, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF 
sob n2 21.884.449/0001-30, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41600645944 
em 08/12/2017, resolve alterar o mediante as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL - O objeto social da Ei-
reli passa a ser neste ato: Comercio varejista de Ar Condicionado e suas peças; Comércio 
varejista de Climatizados evaporativos e suas peças; Comércio varejista de exaustores e 
suas peças; Serviços de locação de climatizados evaporativos e exaustores; Comercio 
Varejista de Peças e Acessório para aparelhos eletroeletrônicos para uso domestica, exceto 
informática e comunicação; Comercio Varejista de eletrodomésticos, Equipamentos de 
áudio e vídeo; Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de ar condicionado, 
ventilação e Refrigeração; Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação industrial, comercial e residencial; Serviços de Limpeza de dutos 
de ventilação e refrigeração de ar; Serviços de pintura de edifícios, Comércio varejista de 
material elétrico; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista 
de equipamentos para escritório, Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Reparação e manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos; Instalação e manutenção elétrica; Montagem e instalação 
de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 	 
aeroportos; Atividades paisagísticas; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio 
varejista de materiais de construção; Reparação de artigos do mobiliário, Comércio varejistá  
de ferragens e ferramentas; Serviço de poda de árvores para lavouras; Fabricação 
estruturas metálicas, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Instalação de portas,' 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Obras de alvenaria; 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; Serviços de confecção de armaçõeã 
metálicas para a construção; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos pa 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Comércio varejista de 
materiais hidráulicos; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 
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CLAUSULA SEGUNDA — ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: O acervo desta Empresa 
no valor de R$ 93.700,00 (Noventa e Três Mil e Setecentos Reais)), dividido em 93.700 
(Noventa e Três Mil e Setecentos) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real), 
integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelo titular é elevado pelo titular para 
R$ 95.400,00 (Noventa e Cinco Mil e Quatrocentos Reais), divididos em 95.400 (Noventa e 
Cinco Mil e Quatrocentos) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional pelo titular: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
MARLON GIEHL 100.00 95.400 95400,00 
TOTAL 100.00 95.400 95.400,00 

CLAUSULA TERCEIRA — Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA DO FORO — O titular elege o foro de Marechal Candido Rondon -
PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar justo e decidido, lavra data e assinam o presente instrumento particular de 
constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, elaborado em 
única via, para quer valha na melhor forma de direito, sendo esta via destinados ao registro 
e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubificadas pelo Ti-
tular, obrigando-Ose fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Pato Bragado - Pr., 09 de Fevereiro de 2018. 

MARLON GIE L 
CPF: 081.968.609-35 

 

~1~i 
JUNTA. COMERCIAL 

PARÂNJ 
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ATO CONSTITUTIVO 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA EM- 

PRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME 

CNPJ N°: 21.884.449/0001-30 
Falha 1 de 5 

Pelo presente instrumento do Ato constitutivo de transformação de EMPRESÁRIO para 
EIRELI 

LUIS DOUGLAS BORSCOI, Brasileiro, casado, Nascido em 30/09/1989, Natural de Ma-
rechal Candido Rondon - PR, Empresário, residente e domiciliado à Rubi Califórnia, 1368, 
Loteamento Bragadense, Pato Bragado — PR, CEP: 85.948-000 RG n° 8.995.412-6, CPF 
n° 071.388.849-07, LUIS DOUGLAS BORSCOI 07138884907 - ME, com sede e foro à 
Rua de Ligação Califórnia, 1368, Sala, Loteamento Bragadense, Pato Bragado — PR, 
CEP: 85.948-000 NIRE n° 41803057788 em 16/02/2015, CNPJ n° 21.884.449/0001-30, 
ora, transforma seu registro de EMPRESÁRIO em EMPRESA INDIVIDUAL DE RES-
PONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, 
consoante à faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980-A da Lei n° 
10406/2002 CC, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO NOME EMPRESARIAL: A sociedade que gira sob o nome em-
presarial de LUIS DOUGLAS BORSCOI 07138884907 - ME, passa a denominar-se, a partir 
desta data, M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME, com sub-rogação 
de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: O acervo do empresário 
individual no valor de R$ 1,00 (hum) real passa a constituir o capital da EIRELI que é no va-
lor de R$ 93.700,00 (Noventa e três Mil e setecentos Reais), totalmente integralizado com-
preendendo no valor de 93.700 (Noventa e Três Mil e Setecentos) quotas com valor de R$ 
1,00 (Um Real) cada uma, conforme quadro abaixo: 

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL-R$ 
LUIS DOUGLAS BORSCOI 100.00 93.700 93.700,00 
TOTAL 100.00 93.700 93.700,00 

CLÁUSILA TERCEIRA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da 
referida EIRELI, com o teor seguinte. 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME 

LUIS DOUGLAS BORSCOI, Brasileiro, casado, Nascido em 30/09/1989, Natural de 
Marechal Candido Rondon - PR, Empresário, residente e domiciliado à Rua Califórnia, 1368, 
Loteamento Bragadense, Pato Bragado — PR, CEP: 85.948-000, RG n° 8.995.412-6, CPF n° 
071.388.849-07, com registro empresário denominado LUIS DOUGLAS BORSCOI 
07138884907 - ME, com sede e foro à Rua de Ligação Califórnia, 1368, Sala, Loteamento 
Bragadense, Pato Bragado — PR, CEP: 85.948-000, resolve, constituir uma EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, e que regera mediante as se-
guinte cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO NOME EMPRESARIAL - A Empresa Individual de Responsabi-
lidade Limitada — EIRELI, girará sob o nome empresarial de M.GIEHL COMERCIO DE 
BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME, início das atividades em 16/02/2015, CNPJ sob n° 
21.884.449/0001-30, regida por este Contrato social, pelo Código Civil Lei n° 10.406 de 10 
de Janeiro de 2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA SEDE E DOMICILIO — A sociedade terá sua sede na cidade de Pa-
to Bragado, PR à Rua Londrina, 601, Sala 01, Centro, CEP: 85.948-000, que é domicilio, 
podendo, a qualquer tempo, a critério de sue titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte 
do território Nacional 

':=tr- 	• CLÁUSULA TERCEIRA DO INGRESSO DE SÓCIO - Ingressa como sócio, o Sr. MARLON 
GIEHL, Brasileiro, Solteiro, Nascido em 27/03/1992, residente e domiciliada na Avenida 
Continental, 621, Fundos, Centro, Pato Bragado — PR, CEP 85.948-000, Carteira Nacional 
de Habilitação n° 05002724814 e CPF n° 081.968.609-35, assumindo o Ativo e Passivo da 
sucedida, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL, conforme dis- 
põe as cláusulas. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE COTAS: Retira-se 
sociedade o sócio LUIS DOUGLAS BORSCOI, que possui na sociedade 93.700 (Noventa e 
Três Mil e Setecentos) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, no valor total de R$ 
93.700,00 (Noventa e três Mil e setecentos Reais), que estão sendo adquirida pelo sócio 
remanescente MARLON GIEHL, já denominado. O sócio retirante dá ao sócio 
remanescente plena geral rasa e irrevogável quitação das quotas vendidas, declarando este 

7\  
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conhece a situação econômico-financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e 
obrigações decorrentes da presente alteração. 

CLÁSULA QUINTA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto social que passa a 
ser: Comercio Varejista de Peças e Acessório para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
domestica, exceto informática e comunicação; Comercio Varejista de eletrodomésticos, 
Equipamentos de áudio e vídeo; Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de ar con-
dicionado, ventilação e Refrigeração; Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação industrial, comercial e residencial; Serviços de Limpeza de dutos 
de ventilação e refrigeração de ar; Serviços de pintura de edifícios, Comércio varejista de 
material elétrico; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista 
de equipamentos para escritório, Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e mate-
riais elétricos; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Reparação e manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos; Instalação e manutenção elétrica; Montagem e instalação 
de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeropor-
tos; Atividades paisagísticas; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista 
de materiais de construção; Reparação de artigos do mobiliário, Comércio varejista de ferra-
gens e ferramentas; Serviço de poda de árvores para lavouras; Fabricação de estruturas 
metálicas, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Instalação de portas, janelas, 

2 tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Obras de alvenaria; Comércio 
varejista de tintas e materiais para pintura; Serviços de confecção de armações metálicas 
para a construção; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Comércio varejista de materiais hidráuli- 
cos; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 

CLAUSULA SEXTA DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO - O prazo de 
duração da sociedade é indeterminado, e o início das operações sociais, para todos os efei-

--> tos, é a data do registro do instrumento constitutivo em 16/02/2015. É a garantida à conti-
nuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporá-

< rio ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situa-
ção. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL- O Capital Social‘tia) 
EIRELI na importância de R$ 93.700,00 (Noventa e três Mil e setecentos Reais) no valor de 
R$ 1,00 (Um Real) cada uma, o qual está totalmente integralizadas em moeda corrente do 
país, conforme quadro abaixo: / 
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SOCIOS % QUOTAS CAPITAL-R$ 
MARLON GIEHL 100.00 93.700 93.700,00 
TOTAL 100.00 93.700 93.700,00 

CLÁUSULA OITAVA DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR - A responsabilidade do titu-
lar é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da 
empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁSULA NONA DA ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL - A administra-
ção da EIRELI caberá ao Titular, MARLON GIEHL, dispensado de caução, a quem caberá 
dentre outras atribuições, a representação Ativa e Passiva, Judicial e Extrajudicial desta El-
RELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

Parágrafo Único - Facultam-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de manda 
to judicial, poderá ser por prazo indeterminado, 

CLÁUSULA DÉCIMA DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FiNANCEIRAS E 
c, PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS — O término de cada exercício social será encerrado 

em 31 de dezembro do ano civil, com, a apresentação do balanço patrimonial e resultado 
econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DO TITULAR - Fale-
cendo ou interditado o titular da EIRELI a Empresa continuará suas atividades com os her- 
eiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes o valor 

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da Empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

( Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI 
se resolva em relação ao seu titular. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA DE DESEMPEDIMENTO - O Administrador declara, sob as 
penas da Lei, que não está impedido nas proibições previstas em Lei, e nem condenado ou 
que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração 
desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, p 
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culato, ou contra a economia popular, contre o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
(Artigo 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA — Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos 
de direito que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — O endereço do titular, constantes do Ato Constitutivo ou de 
sua última alteração será válidos para o encaminhamento de convocações, cartas e avisos 
e etc. relativos a atos societários de seu interesse. Aa responsabilidade de informação de 
alterações destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito. 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - O titular fará jus a unia retirada mensal, a título de "pró-
labore", a ser fixada anualmente, cuja importância, e de acordo com a legislação do Imposto 
de Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO FORO — O titular elege o foro de Marechal Candido Ron-
don - PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar justo e decidido, lavra data e assinam o presente instrumento particular de 
constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, elaborado em 
única via, para quer valha na melhor forma de direito, sendo esta via destinados ao registro 
e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubificadas pelo Ti-
tular, obrigando-Ose fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 08/12/2017 13:47 SOB N°  41600645944. 
PROTOCOLO: 176513183 DE 24/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704700988. NIRE: 41600645944. 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 08/12/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

IMNIMMILAMMEIMI 
Jut4TA COMERCIAL 

DO PARAM' 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 0011 O 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

[ Nome Empresarial 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME 	 ,"/ 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 	
-• ti 

Número de Identificação do Registro de j CNPJ I Data de Arquivamento do Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 

41 6 0064594-4 21.884.449/0001-30 i 	16/02/2015 16/02/2015 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
RUA LONDRINA, 601-SALA 01, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000 

Objeto 
Comercio varejista de Ar Condicionado e suas peças; Comércio varejista de. Climatizados evaporativos e suas peças; 
Comércio varejista de exaustores e suas peças; Serviços de locação de climatizados evaporativos e exaustores; 
Comercio Varejista de Peças e Acessório para aparelhos eletroeletrônicos para uso domes-tica, exceto informática e 

tapeçaria, cortinas e persianas; CoMércio varejista espedializado,de equipamentos e suprimentos de informática, 

comunicação; Comercio Varejista de eletrodomésticos, Equipamentos de áudio e vídeo; Instalação e Manutenção de 
Sistemas Centrais de ar condiciona-do, ventilação e Refrigeração; Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação Industrial, comercial e residencial; Serviços de Limpeza de dutos de ventilação e refrigeração 
de ar; Serviços de pintura de edifícios, Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de artigos de 

elétricos; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos; 
Comércio varejista de equipamentos para escritório, Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais 

	

Ir 

Instalação e manutenção elétrica; Montagem e. instalação do sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeropOrtds; Atividades paisagísticas; Comercio varejista de artigos de papelaria; Comércio 
varejista de materiais de construção; Reparação dg adidos do mobiliário, Comércio varejista de ferragens e ferramentas-
Serviço de poda de árvores paralavouras; Fabricação de estruturas metálicas, Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas; instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armáriot embutidos de qualquer material; Obras de alvenaria;, 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; Serviços de confebção de armações metálicas para a construção: 
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em 
obras; Comércio varejista dé materiais hidráulicos; Aplicação de revestimentos e  de resinas em interiores e exteriores. 

Capital: R$ 	95.400,00 	 Microempresa ou 	Prazo de Duração 
(NOVENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	95.400,00 	 Microempresa 	
Indeterminado 

(NOVENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

Titular 
Nome/OPF 

MARLON GIEHL 
081.968.609-35 

Inicio do 	Término do  
Administrador 	Mandato 	Mandato  

Sim 	 27111/2017 XXXXXXXXXX 

ìi 

te, 
II E 

Último Arquivamento 

Data: 05/03/2018 	 Número: 20180930567 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

-Status— 
XXXXXXXXXX 	X 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 08 de marco de 2018 

II 1Iiiilí1 911 9-  111111i 	I1I 
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LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

rn• 



M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 21.884.449/0001-30 I.E.: 90768351-68 

RUA LONDRINA, 601, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 
Tel: (45) 3282-1585 e-mail: meta.frio@hotmail.com  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS 
EIRLEI, CNPJ n° 21.884.449/0001-30 é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 43/2018, realizado pelo Município 
de Capanema — PR. 

Pato Bragado/PR, 07 de maio de 2018. 

MARLONEHL 
RG: 10.069.332- SESP/PR 

CPF: 081.968.609-35 
Cargo: Sócio Administrador 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é copie fiel 
do original. 
&Ipanema, 	 

o 



Roseli Lucia Calg 
RG: 3.426.922-0 CP 

Sóci 

ROMÁQUINA Sr EC LTDA 

ANEXO 1 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Dois Vizinhos, 04 de maio de 2018. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 4312018 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 
Eletromáquinas Astec Ltda, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 43/2018, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA 
EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1., 
conforme especificações constantes no Teimo de Referência. 

" 995.568/0001-1i] 

Dois Vizinhos, 04 de maio de 2018. 

ELETROMÁQUINAS ASTEC 
LTDA-ME 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 

tf DOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ 

Rua: astro Alves, 121 - saia 01- CEP: 85660-000 	 - Paraná 
C.N 	02.995368/0001-15 - CCF: 90179063-96 -Fone/Fax: (46) 3536-1279 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 002 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - VIRE (Sede) 

41 2 0405982-1 
	

02.995.588/0001-15 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA CASTRO ALVES, 121-SALA 01-A, CENTRO, DOIS VIZINHOS, PR, 85.680-000 

Objeto Social 	 • 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS É EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DEMOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDÓMINÃNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, 
MINIMERCADOS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-AR; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO  
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS 
PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARMARINHO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS PARA FILMAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; ENSINO 
DE DANÇA; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTA; ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA 
DE TERRENO; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CALÇADOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL 
PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E 
PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS ; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; 
PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE VIAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS NATURAIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, 
BIJUTERIAS E ARTESANATOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E 
REVISTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; IMPRESSÃO DE MATERIAL 
PARA OUTROS USOS; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE EMBALAGENS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E AUMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; FOTOCÓPIAS; SERVIÇOS DE 'MIRAGEM. 

DOIS VIZINHOS"- f,R, 08 de mamo de 2018 

LIBERTAR BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Data de Arquivamento do 
Ato Constigrfivo 

24/02/1999 

Dia de lindo 
de Atividade 

01/03/1999 

g 

11 li 
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Centinuaçao 
Cednionews que as 
na date da tua expedIESE 
Nome Empreendia 
ELETTROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
Natureza ~Mau SOCIEDADE EMPRESARIA 
Número da Idenellicaçao do RogIstro da 
Empreses - HIRE (Sede) 
412 040591124 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Piftalna: 0021 002 
abaixo constara dos documentos arquivados meta Junte C:anu/Mal a Mio vigentes 

ADA  
CNN 

02.996.561110001:15 

• . 
TORNE/CEAIS SOLDA; mANUTENÇA0 E REPARAÇÃO Off 1141WINAS E ECOPAMENTOS PARA AGRICULTURA E 
PEOU/UMA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOE PARA MSd 	 E DE SEGURANÇA DE 
TRABALHO; ESTAMPARIA E TEXTURIZAÇÃO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS 	E PEÇAS DO VESTUÁRIO; 
',RIEM:SÃO DE MATERIAL PARA USO PUBUCITÁRIO; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; FABRICAÇÃO DE ARTIEIOS'DE SERRALHEEIA, EXCETO ESQUADRIAS; 
FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; FABRICAÇÃO DE 
PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS; FABRICAÇÃO DE AVIAMENTOS PARA COSTURA; MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS; OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; KETALAÇÃO DE PÃOIES PUBLICTEÁRIOS; MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS ME ILUMINAÇÃO C4~1E-AÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS; INSTALAÇÃO DE PORTAL JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS EM QUALQUER 
DAATEDIAL; SERVIÇOS DE LAVAGEM, LM: RIM 	E POLIMeNTO DE VEICuLos AUTOMOTORES; COMÉRCIO  
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; 	 ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO ATACADISTA 
DE TAPE-ÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS; LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS PaiRAULICOS; COMERCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTÉCHCOS; !IMUNIZAÇÃO 
E CONTROLE DE PRAGAS U 

80.000,00 
(CINQUENTA ailL REATE) 

Piem de Duração fliteroempresa ou 
Ernpnater da Pequeno Porte 

(Lei n° 12312008) 

Capital teleprellzsd•o: RS 	80.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Indeterminado 

SedoelParedpeelio no CapiteVE 
MNINEZEAUNTÁ 

N1131 UNE SOSA 
388.6118.831187 

ROSELI LULA ~OTTO 008A 

orfrolimino do 
jãpétio 4@ Sócio  EMON8lisna 

MOMOS soda 	sacio enento 

Ita.080,00 $0510 	Sócio Giaillilte 
desso.609-71 

Situageo 
REGISTRO ATIVO 

último Aequivasnonto 
Daria: 08I0.3i2818 	 id Cm" 8 0151417183 

Ato: ALTERAÇÃO 

Empato (e): ALTERACAO DE DADOS (ExCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

DOIS VIZINHOS - PR, 08 de marco de 2018 
iatiameD4 

UBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

PrefertliM Municipal 
de bepar 

cópl  ;leo 

Certifiva que este dosurnente 
	a  

do original. 	
< 
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Iniffillogquitas asno LTDA. tet 
02.998.56100001-18 

AVIDIAÇÃO DO corram goma• 
• 

te Comércio varejista de arriou do ao:Mario e acestaérioa (47.81-4/00 
te Comercio varejista do tiaras e materitlia para pintura (47.41-a/001 
✓ Comercio varejista ta fernagarra o ferramentas (47A4-0/01) 
te Comarca) varejista especializado de equipamentoea  de telefonia e 

comunicação (47.52-1/00) 
✓ Comercio varejista de artigo* de artimanha (47.55-5/02) 
✓ Comércio varejista ate brinquedos e artigos recreativos (47.63-6/01) 
te Comércio varejista itaxicializedo dc peças c aux-suarias para aparelhos 

eletrocletraiticoa asna uso domastios, mato informática e 
eamunicaçao (47.571/00) 	• 

✓ Comendo Varejada de artigos totograncon parallimagem (4789-0/08) 
✓ Comercio varejista de materiais de construçao em geral (47,44-0/9a) 
1  Confecção de roupas profhationals, enceto nob medida (14,13-4.01) 
e Ensino de dança (86.92-9/ 01) 
✓ Atividadea de monituramento de siaremos de aeautariaa (8020-0/00) 
✓ Treinamento em desenvolvimento paia:aramai e gerencial (81P39-ti/04) 
✓ Reparasao e shatifitemitó de computadores e de equipamentos 

Periricas  Pal4 (9511-81:48)  Atividades✓ 	a81 	(8130-3/00) 	• 
te Instalação de máquinas e equipamentos industriais (33.21.0/00) 
✓ Manutenção o reparação de talaquinasaferrameata (33.14-7/13) 
1f Atividades de sonorisação e de ilturtinaçaio (90.01-9/06) 
✓ Instalado e nuitnitençao aldeiem (43.21-5/00) 
✓ Preparaatat de canteiro e limpem de terreno (43.11-8/02) 
✓ biatedataras hidráulicas, soardlatarts e de gala (43.22-3/01) 
te Reparação e manutenção de eauiparnentost eletmeatranicoe de uso 

petiscai e doméstica (9521-5/00), 
✓ Cornércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática (4751.2(01), 
✓ Comércio atacadista do máquinas, aparelhou e equipamentos para uso 

agropecuário; partes e peças (4661-3/00). 
e' Comercio varejista é artigos médicos e ortopédicos (4773-3/00). 
✓ Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 

~asarias (4756.3aaa. 
✓ Comércio vanaieta de calçados (4782-2/01). 
✓ Instalaçao e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refagençao (4322-3/02). 
a Comercio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; 

10 	éricao"i4retai, del,"mileatH'asts. a euiralpstmentos para uso oottiercial; 
se e aiataa (460-6/(10). 	l 4 

✓ Comércio vanaísta *retidos (4755-5/01). 
✓ Comércio atacadistade marmoreei e granitos (4679-6/02). 
• Comércio vendaria de madeira e turteiatoa (4744.0/02). 
1 Conuireio varejista de produtos saticanicri donas:sanitas/os (4789-

0/05). 
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CEM 021 	/011101-15 

ame& alawerw.ilo Do comum ka,£:egkz, 

alEM3F. VOE EiMila, brasileiro, mamária, casado sob ri regime de', 
copa 	universal de bens, rosiderac o da:Moinado rata Rtia 
Osvaldo ararthaa  1.76, Centro, na cidade de Doia tarnallos/PR, 
portador da carteias rie identidade RO na 2.140.698-8, expedida 
pela !secretaria dc seguratica ~lios do &aedo elo Pararia e do Cair a.a. 

368.589.869417; e 
R08131.1 NUM' C.aufficerro Ba .. brasileira, empresaria, 
cansada sob o regime de comunhila universal dr. bana. "i'eairle.nle e 
domiciliada na Rua {Moldo Armam, 176, Centra, na cidade dc 
Dois taxa:hos/PP., portadora de emitiam de Identidade Rti n". 
3.426.922-0, capei:lida pela acarretada. de inumai pública do 
instado do Pararia e do 0N1-  nu, 45a,090,609•78; 	sedosa da 
ausamea quo gira- *toa o sorne erauereial de "1510311011AMill6llítil 
MIM LIMA. -18E° com adie e fora na Rua Castro Alvela n." 121, 
arda O1-A, Canina sai cidade dc Diria Vizinhos, Errado do Parangt, 
CEP 1:15660-000, kalrit11 lió CNPJ uob o n°. 02.995.565/0001-1a, 
com o Contrato Social arquivado :sob o ti", 412.04059821, por 
despacho aro sessão do dia 24/02[1999, e 5°.  (quinta) alteração 
tiontratual arquivada ardi o na 20/41846119, em cesaao do dia 
31/03/2014, onde enfim ata partes resolvera alterar o pressente 
Contrato Social a qual passa a ter a gestante Mago: 

Claataaralaa. P 	Man - A ~iodada resolve stiterar aeu objeto social que 
Ousa a bar aus aegrantes atividades: 

✓ Comércio varejista capacitamo,'  de eletrodomésticos e equipa:nanica 
de audio e vídeo (47.0-9/00) 

1 Convire% varejaste. de artigos do papelada (47.61-0/03) 
✓ Comércio vertaista de doces, balas, bombeou e serrielhantea (47,21-

1/04). 
1 0.1artérike varejista de mercadorias! em geral, com pradorainaacia 

produtos alimenticios, miainiereados, mercearias e armazém! (47.12- 

✓ 
/00). 1 

Crinuleein varejista de aoanseticoa, produtos de porto asaria c de higione 
Petiscai (47.72-5/00). 

▪ Comércio ~lista de produtos odontalógicee (46.45-1/03) 
Coariarcio atacadista de instrumentos e materiais para uso readacra 
cirargico, hoisaaidar e de labaratilirica (46.45-1/01) 
Cornartio ~dista do produtos de higesia, limpam o Coime rvação 

assaciada46.4914 / 09) 
danaaillar, coei ativirlade le Jec reato e acond n icioamento 

• • 
a.! 	

m
dorlairaio 4aa varejo dclaae~ ¡araldeei usados pana vali:abes 
automotores (45.30-7/04) 

• Cormirclo a marido de pneumáticos e camartuede-ar (45.30-7/05) 
1  "Comercio varejista de móveis (47.54-7/01) 
a Cambaio varejista de artigos de iluminação (47.54-7/03) 
te Comercio varejista de artigna da ouata, ocra e banho (47.55-5[03) 
te Comércio varejaste, de livros (47.61-0/01 
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EMLIA, ALTERAÇÃO no como° NOCIAL 

✓ Gotearei° varoliettor de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (4763= 
6/ 
Comércio varejista de artigo. do caça, pesca o camping (4763-6/04). 
Guinarei° varejista de artigos de viagein (4782.2/02). 
Cranéide varejista do plantas e flbrea naturais (4789. 0)02). 
Comércio varejista de suranires, bijuterias e artesanatos (4789-0/01). 
Comércio varejista tio objetos dc arte (4789-0/03). 
Comércio varejista de jornais e revistas (4761-0/02). 
Convirei° irar aliem do urtigais de taaarçaria, cortinar: e perairmaa (475./- 
8/ 01). 
Inspresaan de material para °orça:uma (1813-0/99). 
'Recarga de cartuchos para equipiamentria de inforinatica (4751 2/02), 
Comércio alanardisin de embalagens (4tiliar-9/02). 
Corna:velo atacadista de artigos dc eareritaxio e de papelaria (4647- 
8/04, 
Curnemie vardbrot de emtiparisentos para eitcrihiriti (4789-0/07), 
Gurnómio varejista de artigos esportivos (4763.6/02). 
Comarca) varejista de animais vivos e de artigos e &imanara para 
animalis de estimação (4789-0/04). 
Comércio varejista de Material elétrico (4742-3/00). 
Alugam de maquinara e equipamentos para escritório (7'733-1/00). 
Fotocópias (8219.9/ 01). 
garriças do acionem, tornearia e solda (2539-0/01). 
rilemutençaw e reparaçain de nalquisum e equipamentos para 
agricultura e pecuarkr (W14-7/11) 
CardrOi0 atacadista de roupas e acalmados para uso profissional e de 
segurança do trabalhO (4642-7/02) 
Eratarriparia e testrarização em fios, tecido, artefatos rasteia o peças do 
vestuário (13.40-5/01) 
Imprimira° dc material para Uso publicitado (18.13-0/01) 
Serviços da encadernar* o piastifioação (18.22-9)01) 
Aparelhamento de placas e exceaçao de trabalhos em mármore, 
granito. ardósia e outras pedras (23.91-5/03) 
laabrirsçair do caquadriais do metal (25.12-8/00) 
Fabrioação de artigos de serralheria, exceto esquadrias (25.42-0/00) 
Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, escalo 
lutnirroacas(32.99.0/03) 
Fabrica 8a do paineira e letreiros luminares (32.90-0/04) 
Fabricação de avlanientpo pa 	s 	(32.99-0/05) 

oti4pripage 	co4uarra
4 

 e , (12 
qbrp de ruem in 
buritaiação de painéis publ itários (43ã9-1/01) 
Montagem e inatalação de sistemas e equipamentos de iluminaçato e 
sinalbração em vias publicais, portos o aeroportos (13.29-1/04) 
Inatalação de portas, janelas, tetos, divisarias e arruArica embutidos 
em qualquer material (43.30-4/02) 

rolorrfflaiNIZAD Ase ICZC LTD& 
X% 	2.99a .568/0001-15 

garrai. AL MAÇÃO DD corri:Aio soam 

Serviços✓ 	Ido)  eslavagern, lubrill'etioslo e polimento de veículos autoriZ)to-r-o-m; ens  

o,  Comercio at acadlar de ardgos do armarinho (46.41-9/03) 
1 Comercio atam:lira de aparelhos eletrônicos de uso pessoal r 

dorneatico (16.4:3,4/02) 
✓ Comercie atacadistade moveis e artigos de colchoaria (4649-4/04) 
✓ Comercio atorardistade tapeçaria; persianas e cortinas (46,49.4/05) 
▪ Lajas de departamento on magazines (47.13-0/01) 
.1  Comercio varojima tle materiais hidraullcos (47.44 0/03) 
✓ Comercio varejista de rogos de artificio e ',vilania pirotaonioara (47.89-

0/06) 
✓ Imurriaaçáo e controle de pragas urbanas (81.22-2/00) 

CLAUSULA 8.90§11180,01 - tendo em Piata.ae alteraçaiest acima c a frat. de 
adequar o Contrato Social da sociedade ã disciplina juridica do nove Código 
Civil Madeiro. cm miolos REsOLVER4 por este inatrumento-coaaaltdor a 
Contrato Social que passa ater a seguhiteredati60: 

MaXIIVINAQUIDAS ARTE UMA - lis  

~Tr. OS.995.568/~1-10  

CODSOLIDAÇA0 DO CODTDA/0 SOCIAL 
••••• 	 ••••••••••••••••••••••• 	 ••••••••••• ••••••••••• Ia... • • .....1••• • 

111 	11 1.11115 00014, braMleiro, empresado, casado sob o nadare de 
comunhão unbersal de bens, residente e domiciliado as  rua 
Osvaldo Aranha; 176, Centro, na cidade de lieis Vizinhos/PP, 
portador da carteira de identidade RO rf, 2.140.698-8, expedida 
Pela secretaria *segurança pública do Errado do Paraná o do CPF 

368.589.869.37; e 
ROSEM EMA EtAWAND~ BOGA, brasileira. StOprOstiris, 
casada sob o regime de amimalha° universal de bem residente e 
domiciliado. na Rua Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de 
Dois Yleinhos/P11, portadora da carteira de identidade RO nu. 
3.426,922.0, expedida pala secretaria de segurança pública da 
Estado do Parai e do CPP na. 452,690.509-781 Únicos sócios da 

elin% ata Sob Rt ri rELEIROYAQUINA8 
' j' MIMO TOS -Mrt  99to 	clã o na Rua Castro Alves, 0".121, 

• isolo 011- Coimo, 	0144.. da is Viairdares, Estado do Param), 
CEP 85660-000, Inscrita no CNPJ sob 	02.995.568/0001-15, 
com o Contrato Social arquivado sob o n" 412.04059821, por 
despacho em sostrão do dia 24/02/1999, quarta alicração 
contratual arquivada sob o rt0  201441846139, em cessão do dia 

✓ 
.1" 
,a 

✓ 

✓ 

• ." 

✓ 

✓ 
✓ 
y' 

✓ 
✓ 
✓ 

✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
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anu 2r. 02095.568/0001-18 

SENTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO sOCIAL 

3103/2014. aneles entra as partes resolvem alterar o pretentc 
Contrato Saciai a qual parias a ter a cogulara redação: 

atAusrom meou - 	gonu, e le Li. rORO 
A SeCie:dacte gira ,sob o `nome empresarial do: "ELETROMAQUINA8 ARTEC 
i; IDA - ME" COM seda e foro na Rua Castro Alves, n". 121, sala 01-A, Centro, 
na cidade de Dois Vizinhos, Estado da Paraná, CEP B5660-00ck 
Punkt neje único - 4!‘ sociedade poderá, por deliberação tomada ern reunião 
da Diretoria, abrir, transferir e/nu encerrar SUMI*, miramar, agi:mias, 
depósiteer e outras doperatMobta, em qualquer parto do tentório nacional ou 
nat cxterior, fixando para na fins legais, o capital de cada tuna delas, a ser 
destacado no capital andai. 	 e 

oLAINWLA snomeA • Os, urvo soai& 
A t"lecladO Nanai us  sekuirdea atividades; 

• CnIneirdo varejista ergx..wieliaado de eletrodomastims u equipam:atos 
do dUctio u vídeo (47.53-9/(70) 

✓ Cumértio varejista de artigos depandaria (47.61-0/03) 
‘4' Quadrei° voragem de docea, balas, bonitona e ennelhantee (4721-

1 /01), 
1 Comercio surdiam de mercadorias em geral, com predominam:ia de 

produtos 011tineaticlos, nsinimereados, mercearias e armazéns (47.12-
1 /00). 

1,  Quadrai° ~lima de ansmaticoa, produtos ele perfumaria e de bigiebe 
pema! (47.72-5/00). 

a' Comércio atacadiata deProdutos odontológicos (411.45-1/p3) 
.0  Coxeara° Marardieta de insfrwaontos o materiais para uso rnixlire, 

cirúrgico, bramir:alar e de laboratórios (46.46-1 /01) 
i Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar. Com  atividade dc fmcitnutmento e acsandicionarnanar 
amiudada (46.494/09) 

." Comerei° a varejo . do peças e 
automotores (45.30-7/04) 
Comércio a varejo de pneumáticos e ralmarais-de-ar (45,30.7/05) 
Comercio varejista de móveia (47.54-7101) 
Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7/03) 
Comado varejista do urtigais de cama, mesa e baldia (47.e5-5/03) 
Comércio varejista, de livros (47.61-0/010) 
Comércio varejista de mu ges do veat o e aceasarloa (47.83-4/00) 

militariagorcP4 941  	tintasiA4te a para pintura (47.0f-5/00) 
4,.. 

;c° 	atm  asilara de  lt4t. 	• 	acouta (47.44-0 /0'1) 
COMéltilá varejista especializado de equipamentos de telefonia 
comunicação (47.52-1)00) 

1 Coimado varejista de artigos de arnuaintio (47.55-5/02) 
d Comendo varejista de brinquedos e artigos recreativos (47,636/01) 

o 

cz 

O Ai 
a. 

	

C 	• 
•C) a  c) 

ni 
Preparaçao de canteiro c limpeza de terreno (43.11-8/0g) „ 	 O 0 

g 

InstaleçOes hidráulicas, sanitárias e de Os (43.22-3/01) 	
e 

Reparaçao e manutenção de equipamentos cletroelettdiiicora dc USO 	E 

pessoa) a cloméatico (952i-5/00). 	 Ti

illr  

ro* Consinformititicèreloaaagsi  tt2faron,pecia !lauda de equipamentos e suprimentos de .É1a o 
.2 "0,,, 

¥1.  Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos pura uno :•.-5 
agropecuário; pastoso peças (4661-3/00). sm  

1  Comercio 	
o aesajiratt do artigna módicos e Ortapedleas (4773-3/00). 	 • „, 

fteeme 
 

1 ms  o756  Comércio varcjito4.eÁ pede/tudo de inktrurneato 	 "s a s ruminais a 	rs E 
8 .5  a 

✓ Cornarei° varejista de çaiça doe (4782-2/00, 	 4R '='2 sCp  
✓ Inatahmito e manutenção de sistemas centrais de ar condlciatrado, de P2, 1-; 	a• 

ventilação e refrigeosçao (4322-3102), 	 ti o 2 j 
d C.ornéacio atacadista de máquinas e equipamentos para usa industrial; 

partes e peças (4663-0/00). 
✓ Comeacio ~adieta de máquinas e equipamentos para uso comorcial; 

partes e peças (46656/00). 
1 Comércio varejista de tecidos (4755-5/01). 
*, Comércio atacadista de mármores e granitos (4679602). 
af Camaralo varcjiata de madeira e adobaria (47444)/04 
d Comércio varejista de produtos saneantea darniasanitarion (47" 

0/05),  
.4  • 	émii0i tettlitsid de: bicielhaft atalaiaria; peçase acessórios (4763- 

i6 P3). 	 tt  ; 
d Comercie varejista de artigos de caça, pesca e camping (4763-6/04). 
d Comando varejista de artigos de viagem (4782-2/02). 
ri.  Comercio varejista de plantas e doma !Mande (4789.0/02). 
d Comércio varejista de surrentas, bijuterias e artesanatos (4789-0/01). 
✓ Comércio varejista de objetos de arta (4789-0/03). 
I Coutarcio varejista de jornais e revistas (4761-0/02). 

6 a  

acessórios usados para veiculem 

✓ 

✓ 

✓ 
o 

lati ungtealgulake ame LTDA - 
=Ur. 02.9911.800/0001-15 

SELVA ALITRAÇÃo DO CONDUTO SOCIAL . 

vi Comércio varejista especializado de poçasio aaostsõrios para alsit*elitás _, 
detrooletrónicon para uso detwastice. egr,et0 1011'0~0.1  e 
comunicação (47.67.1/00) 

1 Comercio Varcjiata de artigos fotográficos para filmagem (4789.008) 
✓ Cnmdwlo "Mima de materiais de conetrução em geral (47.44-0/59) 
a Confecção de mapas profiaaienaia, maio sob medida (14.13-44)1) 
," Ensino de dança (8592-9/01) 
✓ Ad.vidadas de monitoramento de sistemas de segurança (8020-0/00) 
✓ Treinsmanta em destswirivimento peroraria-tal o acautelai (St500 404) 

✓ RoParatlito o inanutençao do coraptuadoros e de equipamentos 
periféricoa (9511-8/00) 
Atividades palatiglatleats (8130.3/00) 
Inatakição dr. Sidquinas o equipamentos industriais (35,21-000) 
Memutenção e repanaao de taóqUinaoferrazuenta (33.14-7/ 13)1 
Atividades de annoranção e de ilurnintkção (90.01-9/06) 
insulas a° e manuterrçaa elétrica (43.21-5/00) 

0  

ts. 

.Nts?. 
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sa.,TyraoszAgenus Al' rsc LIMA - 
CRINT Y 02,995.568/0001-18 
ALTERAÇÃO TM ~ATO SOCIAL 

..knesiergb gastrtliat O coneentimento devera. ser expresso no próprio 
inatrumento do cem" Sendo Matem em tela/raio à Sociedade a cef3941, ou 
tranaferêteda. de quebre feita ema irrobteuvlineia deota regra. 
Preet~ gabam Nas transferencies de quotas entre sócios, a qualquer 

assegura-se o direito de preferencia, em relação um demasia para  os 
mickie caie sejam parentes duqueie que desejar transferir no todo ou em 
parte suas quotas. 

CIÁVOULA St TA 	weePOWNIBLUDAMO 
A responsabilidade de ceda rateio ó reeleita ao valor de mus quotas, mas 
todos respondem aehderiemente pela integrallstaeito do Capital Social, 

exiMaula akrata • DA átastaltiranaçAÕ 
A sociedade será adrainiettradi Moas sócioe NELSI LUIZ COSA e ROSELI 
LUCIA CALGARorro BOM, com poderem e atribuições Para *aventar todos 
os atos da Adrninietração, decidir cobre, cedes ots negócioa e questaco de 
bre:relato dm sociedade, u qual compete, cm conjunto ou ieoladamente, o uso 
de firma e e represe:Jou:Mio ativa G  passiva, Judicie]. e extra/uri-kW da 
sociedade em todos os atas 'de sua vida. civil e comerciai, dispensado da 
prestação de caução; 
Atirdarregle Primeira: E vedado aos Sócios AdroinIstraciores, sócios; ou 
procuradores, sob pena de nulidade ao" ato, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, ae concessões de garantias em favor de terceiros, tais ume 
fiança, aveio, endossos ou outras garantias quaisquer, em nome próprio ou 
da ersebedede, em opereglee ou negócios estranhos ao objeto social, salvo na 
hipótese de conectarão de garantias as empresas eutuddilidati, consteladas, 
coligada% ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas em reunião de 
acideis eepedilettmente para eme run. 

atãnesui.4 DITAVA - DO ~CICIO SOCIAL 
Ao teu minoda cada exercido social, em 31 de dezembro, a Administradora 
preetassi contas justificadas; de sus adminialraçãe, procedendo à elaboração 
do inventado, do balanço patrimonial e do balanço de resultada, cabendo 
aos Stief0a, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

mãesuna NONA - DA EaterkitanariÇÃO ant Lticittot9 
Os resultados sociais serão divididos (310 suportados Catre os abrias 
quotistas, proporcionalmente, ia quotas poesuidste, 
Portrd~ &atm Capais  de,efetuaaj tinti raafortimmeres e previsões, o lucro 

eLAurstru Décima - DA ramonmaçÂo 
Peba serviços que prestarem A Sociedade, percebera a Administrodom, 
titulo de remuneração "pra-labore, quantia mensal lixada em ata de munido 
dos sócios,. 

~1200031X,49 41611§C Eirga 
CNN 02.995.668/00031.115 

A urgann,lio no comum welay, 

CUMULA D3beasit IfftWantA".7:0"15TiitueenderM 
O falecimento, incepacióde, instolvênole, falência ou extineõo de quaiquer 
glacie aio dissolve a Seriedade, firmado os herdeiros e sucessores truta-
rogadoa nos direitos e obrigações do "de adue", podendo faemencece 
representar na Seciededr enquanto indiviso o quinhão respectivo, por uno 
dentre eles devidamente credenciado pelos denude. Os haveres do sócio 
falecido serio apurados eu "Balanço Especial de Determinaeilon, que deverá 
refletir, necessariamente, o valor patrimonial real de cada uma das 
postitipaçous ato outras empresas, bom conto dos demais bens que a 
Sociedade possua. 

C1,A70113~ Edema DEO11013A - DO unafflarro 0.9s 244~10 • 
É facultado ao Meio que discordar de delibeteçõess andais exercer o direito 
de retirada, ou do Mele que discordar da alteretClio de Contrato Social 
exercer o direito do recoso, casos cru que Mio ao dissolvera a Sociedade e o 
tateio retirante ~bera seus haveres emifornie deterMirindo nas  PurãgrufDs 

ittarAtmlb Primeiras O .baio que desejar exercer seu direito de retirada ou 
direito de recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade. par meio 
escrito de recebimento idoso, com 30 (trinta) dias de anteeedenoln. 
Parlapp* tgaaarado: Os haveres do sócio retirante ;serão apurados era 
Balanço BapecIal, ~cabimento levantado para este fim, cora obeervancio 
0011 oritarios de vedor patrimonial prescritos ria Cláusula Oitavo, 
Pardarafo Torarginz Uns ser que o balanço de detem:Maça° seda aprovado 
por todos os interessados, oie hAveres do sócio retirante Bora° pape em 24 

menMatairactql".ite°)nre parcela
s m 

proporclodel
dn"' igual,

vierimPlo 	e  do fOPV115", "da 8Piliatind
" reajustadas

slAo 0eOlit)  
Vargas ou na ensoneis destes, pelos Mimo oficiais que os substituirem, os 
reajuste*: vigoraria a partir da dota do levantamento do Balanço tspental. 

CLÁUSULA n*c moam - DO tb 
Os sócios Administradora; declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
incursas em nenhum demoli:nes provistos em lei que a impeçam de exercer 
a adasinistratÃo da esociedide, por lei especial, ou era virtude cie rondena9A0 

ou par se encontrar sob os deites dela, u  pena que vede, ainda que 
teroponnianbente, o aceso a cargos pdblicos; ou por crime [alimentar, de 
ProritrieteXta, suspeita ou suborna, teneuteão, peculato, ou contra at 

economia popular, contra o ~una linanceiro nacional, contra normas de 
detem dtk coneoLtrência, torres: as re 	s de consumo, fé publica, °te 

mwSe);Nde• 

O
le vt 

isetà: 
Bica eleito o fórum de Dote Vizinhos, Penedo do Paraná, para a exercido e o 
cumprimento dos direitos r obrigaçõee resultantes desta contrato. 

'1.104011tar çlfrO45,0 que tbr 	. 	por 04{108 nue detenham e 
niticiorief a soluta} o Coita! Stiptal. 	; 



zurrzontkome AsTisc 112118 - 
CNINV 2r. M995.558/ 145 

SIA ALTDRAÇÃO DO co num soem 

E, por ttstarem justos e eontratodos, assinam o presente 
instrumento em 03 vitit' de ,igual e teor, no presença das te nt:minhas 
abaixo, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessoras. 

Dois Visinhos • PR, 06 de Março de 2015 

11(T)7 
1\1151.91 LUIZ COSA' 

TuestessestaPtatet 

..?:,....- 
ftenrietet AnuSbio Brocardo 
RO: 3.570.130-1 1PR 

' I 	'1.7,5%111311 

ugetwi'ti 4 1 	"ttitt,ttr 	
ard,rie 

1.11. 

,* ttedril40.1(11.47 ANte 	*." "*" 
1 	 4140t1WWWItlanAl. 

tairrArtt100410 
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EL 	O 1Á: NA ASTEC LTDA 

Dois Vizinhos;  04 de maio de 2018. 
	

F02.995.568/000146-4  
ELETROMÁQUINAS ASTEC 

LTDA-ME 
RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 

CENTRO 	- 	CEP 85660-000 

DOIS VIZINHOS 	- 	PARA 

Rosei 
RG: 3.42 

EDITAL DE PREGÃO N° 43/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A 
SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 
09.157.931000/1150-1 

ANEXO IX 

PROTOCOLO DE REIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 
CNPJ N°: 02.995.568/0001-15 
ENDEREÇO: RUA CASTRO ALVES, 121 — CENTRO DOIS VIZINHOS - PR 
CIDADE/ESTADO: DOIS VIZINHOS - PR 
E-MAIL: 	_ 
TELEFONE: 46 36361279 

Obtivemos através do acesso á pagina http://vvvvw.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Visando a comunicação fu ra entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos 
a Vossa Senhoria preenc er o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de 
Licitações nos e-mails.  icitacao§capanemapr.gov.br  ou licitação.capanema.@gmailcom 
A não remessa do pr tocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da comunicação, 
por meio de e-maili'de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento /' 
convocatório, 13~ como de qualquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente'qualquer reclamação. 

, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licita0o. 

r 

Rua: Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná 
CNPJ: 01993368/0001-15 - CCE: 90179063-96 -Fone/Fax: (46) 3536-1279 



Dois Vizinhos, 04 de maio de 2018. 

Roseli Lucia Calga 
RG: 3.426.922-0 CP 	 :;-twer 

Sócio media 

ELETROMÁQU1NAS ASTE 
LTDA-M E 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-00 
DOIS VIZINHOS 	- 	PAR 

E 
';"0 

'TROMÁQUIL 	ST C LTDA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 43/2018 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa Eletromaquinas Astec Ltda, CNPJ n° 02:995.568/0001-15 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório :do Pregão Presencial n° 43/2018, realizado pelo Município de 

Capanema - PR. 

(62.995.568001-15 

c12 
Rua: Castro A1ves,121 - sala 01- CEP: 85660-000 	s izínhos - Paraná 
CNPJ: 01995.56810001-15 - CCE: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-1279 



TABELIONATO GODOY 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE NOTAS E OFÍCIO DE PROTESTOS 
Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná 
Tabeliã: Terezinha Coletti de Godoy 

LWRO 	01544> 1 FOLHA 	038 I RUBRICA 

CÓDIGO 	 PROTOCOLO 	 PAGINA 

0014 	 00017370 	001 

PROCURAÇÃO PÚBLICA QUE FAZ 
ELÊTROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME, EM 
FAVOR DE STEFANIA LARISSA BOSA, COMO 
DESCRITO NA FORMA ABAIXO: 

SAIBAM, quantos este público instrumento bastante 
virem que aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete 
(25/09/2017) nesta cidade de. Dois Vizinhos, Estado dó Paraná, em, Cartório, perante mim, 
compareceu como OUTORGANTE: fLETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME,  pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Castro Alve'S, n° 121, sala 01-A, centro, nesta 
cidade Dois Vizinhos, no Estado do Paraná, inscrita no C.N.P.J. sob o número 
02.995.568/0001-15; conforme cópia da sexta alteração do contrato social consolidado; 
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial 'sob n° 17/679240-6, emitida em 
18/09/2017, último arquivamento em 09/03/2015, sob n° 20151477183, NIRE 41 2 
0405982-1, devidamente arquivada nesta notas no Arquivo n° 009, às folhas n° 138; 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 
dívida ativa da União sob n° BA4E.78BC.9380.71CB, emitida em 12/09/2017, com 
vencimento em 1i/0-3/2018, devidamente arquivada nesta notas no Arquivo n° 00.0i3-8, às 
folhas n° 144, neste ato representada por seus Sócios Gerentes: NEM, LUJZ BOM, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 2.I40.698/PR e inscrito 
no CPF/MF sob n° 368.589.869-87, residente e domiciliado na Rua Osvaldo Aranha, n° 176, 
Bairro São Francisco de Assis, nesta cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná e ROSELI 
LUCIA CALGAROTTO BOSA,  brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade n° 3.426.922-0/PR e inscrita no CPF/MF sob n° 452.690.509-78, residente e 
domiciliada na Rua Osvaldo Aranha, n° 176, Bairro São Francisco de Assis, nesta cidade de 
Dois Vizinhos, Estado do Paraná. Reconhecidos como os próprios de mim, consoante os 
documentos apresentados, do que dou fé. E pela mesma Outorgante por meio de seus 
representantes legais me foi dito que nomeiam e constituem sua bastante procuradora: 
STEFANIA LARISSA BOSA,  brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade n° 9.182.832-4/PR e inscrita no CPF/MF sob n° 005.717.739-23, residente e 
domiciliada na Rua Osvaldo Aranha, n° 176, Bairro São Francisco de Assis, nesta cidade de 
Dois Vizinhos, Estado do Paraná, a quem conferem poderes amplos, especiais e ilimitados, 
inclusive os contidos na cláusula "AD-JUDICIA" para gerir e administrar a firma 
outorgante; podendo para tanto dita procuradora praticar os seguintes atos: a) representá-la 
perante estabelecimentos bancários, inclusive CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 
COOPERATIVA RODOCRÉDITO, podendo abrir, movimentar e encerrar contas correntes 
ou poupanças em nome da outorgante, fazer depósitos e retiradas,- emitir.. e endossar 
cheques, criar, alterar e desbloquear senhas, retirar e utilizar cartões magnéticos, retirar 
talões de cheques, extratos de conta, retirar cheques depositados e devolvidos autorizar 
passes e remessas, emitir aceitar e endossar cheques, Nbtas Promissórias, sacar, aceitar e 
avalizar Letras de Câmbio, emitir, reconhecer, endossar e avalizar Duplicatas ou Triplicatas, 
fazer empréstimos e/ou financiamentos, assinar contratos, inclusive os de cheque especial; 
b-) cobrar e receber qualquer importâncias devidas a, outorgante por qualquer título de 
terceiro, mesmo de repartições públicas, estaduais, municipais ou federais, passando recibos 

463581-5550 tabgodoy@wln.com.br  
R. João Dalpasquale, 631 Cx. Postal: 85 85660-000 Dois Vizinhos-Pr 



Em Test° 	 da Verdade. 

ANA LARA VITTO CECC*IN NICOLODI 
Escrevente 

FUNARPEN — SELO DIGITAL N° .zZzFR . f89u7 AGdfib.-, Controle: .Ghjbm . YtbjR. 
Consulte esse selo em htt•://funar•en  

-Umente apresentado neste Cartório. 
de verdade. 
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TEREZ1NHA COLEM DE GDODY 
FABIO DE DODOY 
VENILTON ANTONIO COLETT1 
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CATIANE 

TÁBLIOINIATn GODOY  
DOla Vizinhos-Paraná 

Cartório de Notas e Noteslos de Titules 
(46) 3584-5650 
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ar-teteiN,  ir3~-1 
Esatver*.:InzFrati,  

Eserever.:21a6,..s,  

o e ou fé que a presente fotacápiii . ir é reprodução fiei do seu original conjun- 

t cr\I 

dando quitação; c-) admitir e demitir empregados, fixar-lhes salários e atribuições; ti-) 
representá-la em juízo e Justiça do Trabalho, transigir, desistir, recorrer, fazer acordos; e-) 
rcprosontei-ia junto a Empresa Brasileira de Correios a Telégrafos, receber e expedir 
correspondências, simples ou registradas, com ou sem valor declarado, inclusive valores e 
colix Posteaux;f-) requerer falência de devedores da firma outorgante praticando os demais 
atos que se tornem necessários; g-) comprar e vender mercadorias do seu ramo de negócio, 
comprar e vender veículos, motos e caminhões, máquinas pesadas e agrícolas, telefones, 
bens móveis e imóveis, assinar contratos de qualquer natureza, inclusive de aluguéis, assinar 
escrituras públicas ou particulares de qualquer natureza, assinar recibos de quitação, 
participar de licitações de qualquer natureza; h-) representá-la perante a Junta Comercial do 
Estado do Paraná, assinar Alteração contratual, fazer registros de comercio, efetuar baixa de 
empresa; /-) contratar advogados; j-) representá-la perante órgãos públicos e Autarquias, 
Receita Federal, Estadual e Municipal, INSS, IAP, INCRA, Prefeituras, Tabelionatos, 
Cartórios, Registros de Imóveis, DETRAN e demais órgãos que se fizerem necessário; k-) 
participar de licitações, recorrer, fazer recursos, impugnar editais licitatórios,, assinar 
contratos e ou aditivos referente à licitação, assinar toda documentação e propostas, 
emitir declarações, apresentar reclamações, impugnações ()à recursos, assinar atas, 
oferecer lances verbais de preço na sessão, enfim todos os. demais atos neceSsários para o 
fiel desempenho do presente mandato. Certifico e dou fé que toclo's os dados e elementos 
contidos neste instrumento foram fornecidos pela Outorgante, que fica responsável civil e 
criminalmente pela veracidade dos mesmos, bem como por qualquer incorreção, isentando 
assim esta Serventia de quaisquer responsabilidades. Assim o pediram e dou fé. A pedido 
das partes lavrei a presente procuração a qual feita e lhes sendo lida, acharam-na conforme, 
outorgaram, aceitaram e assinam, dispensando as testemunhas conforme C.N.da CGJ-PR. 
Eu, ANA LARA VITTO CECCHIN NICOLODI, Escrevente que a digitei, conferi, dato e 
assino em público e raso (a.a.). NELSI LUIZ BOSA, ROSELI LUCIA CALGAROTTO 
BOSA. Custas (384,62 VRC - R$ 70,00 Selo Funarpen 0,75, Funrejus R$ 17,50, guia n° 
14000000002942679-6). Protocolada sob n° 01606/2017, às tis n°'36, do Livro de Protocolo. 
Geral n" 18, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete 
(25/09/2017). Transladada em.seguida, confere em tudo com o original, ao qual me reporto 
e dou fé. Eu, 	1- ANA LARA VITTO CECCHIN NICOLODI, que a 
transladei, conferi, subscrevo, dou fé e assino em público e raso. Realizada consulta a base 
de dados da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, foi verificado que 
consta as seguintes informações: Data-. 25/09/2017 às 15:00:00 - Flash: 
981b.ab46.575d.56ca.c70e.278f a2ca.cbc3 .984c.7637 - CPF/CNPJ: 02995568000115 
Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME - Negativa - Nada consta; 
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ATACADO F3 VAREJO 
MINI-PREÇO 

CLAUDINA COMIRAN - ME  
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 
Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-000 

'/ .) 
fti 

kNEX0 I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

realeza, 04 de maio de 2018. 

V) Município de Capanema - PR 

venida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

5.760-000 — Capanema — PR. 

PREGÃO PRESENCIAL N.°43/2018 

;r. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 
CLAUDINA COMIRAN — ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 
PRESENCIAL N°.43/2018 , cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N°  
19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme especificações constantes no termo de referência. 

Realeza, 04 de maio de 2018. 

 

....(1JV CiÁGVL-r  (2;' 	 /71-1;111)  

CLAUDINA COMIRAN - ME 
CLAUDINA COMIRAN 

EMPRESÁRIA 
RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 

 

  



 

CLAUDINA COMIRAN - ME  

 

 

(Filial- 03) 
CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 

Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-000 

 

/4 ATACADO f.3 VAREJO 
MINI-PREÇO 

  

LNEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

-2LAUDINA COMIRAN — ME, inscrita no CNPJ/MF n° 17.281.091/0003-45 é microempresa ou empresa de 

)equeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

'rações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

,omo critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 43/2018, realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

Realeza, 04 de maio de 2018 
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CLAUDINA COMIRAN - ME 

CLAUDINA COMIRAN 
EMPRESÁRIA 

RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 

 

  



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome 
CLAU 

• Natur 

¡Nume 
Empre 

i41 1 0 

Ender 

RUA P 

lObjet 
Rest 

Capit 

! (DEZ 

Jltimo 

Event 

Nome 
CLAU 

Ident 

gstad 

Empresarial 
)INA COMIRAN - ME 

za Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

o de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	Data de Arquivamento 
sas - NIRE (Sede) 	 1 	do Ato de inscrição 

733597-6 	 17.281.091/0001-83 	
1 	

13/11/2012 

Data de Início 
de Atividade 

13/11/2012 

)ço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

EDRO AMERICO, 3677 - SALA 01, CENTRO CIVICO, REALEZA, PR, 85.770-000 

i 

lurantes e similares 

il: R$ 	10.000,00 

MIL REAIS) 

Arquivamento 

Data: 07/02/2018 	Número: 20180793586 

Ato: ALTERAÇÃO 

o (s): EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 
---1 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ris) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

- NIRE: 41 9 0167119-7 	CNPJ: 17.281.091/0003-45 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA SELEM, 2470, CENTRO, REALEZA, PR, 85.770-000, BRASIL 

do Empresário 
DMA COMIRAN 

idade: 	12R11276461,SESP/SC 	 CPF: 867.278.009-44 

) Civil: Separado Judicialmente 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CURITIBA - PR, 27 de marco de 2018 
181163015-0 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a a.ytenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e infornie 6 númgro 181630150 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Cê., • Maio C.I.F. nom. 	 Documento Assinado Digitalmente 27/03/2018 
(menti, peou Veubs *moral de Tecnc"..Infoffnlic.a Junta Comercial do Paraná 

CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve Instalar o certificado da JUCEPAR 
\MARA! ii intarnrnprnia I nr nnv hrinprtifinarín 

Presidencia da República 
Casa Ovil 

Medida Provisória ar 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

  



, 
IrrVXMII CAP3,31 /4  DIS.I.POVO 

• DOC. ;Minaug 	r$155C.9 
X 	 X.0169458-5 	809 	X9I: 

141-42.4ft.114,1:a 
076, 67Á 989-46; 2/11/989i 

:2:71)0 1.--013".  

REALEZA, -RR 

154:18006382  
VR903311931  

VerkgergreVZ-,:. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Ce:Vico que este documento é cópia fiel 
do angulai. 
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TAB 
~HM ERN DL Nous c R'IN 

e: (46) 3543-1181 

ERNEsTo  
cuNsruPdEs ZA-P 

- Titula 

`AU."C"--ZA ,1;141. 

ATACADO (4 VAREJO 
MINI-PREÇO 

CLAUDINA COMIRAN — ME  
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 
Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-000 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa CLAUDINA COMIRAN — ME, com sede Rua 

Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 17.281.091/0003-45 e Inscrição Estadual 

sob n.° 90743135-55, representada neste ato por seu outorgante(s)) Sr(a) CLAUDINA COMIRAN empresária 

RG: 12r11276461 CPF: 867.278.009-44, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) Viviani 

Ca-Ag Dalfovo, portador (a) da cédula de identidade sob N.°: 10169458-5 e CPF sob N.°: 076.674.989-46, a quem 

cohrere(imos) amplos poderes para representar a empresa CLAUDINA COMIRAN — ME perante o município de 

Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 43/2018, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 

01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou 

ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 

negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 30 de maio de 2018. 

Realeza, 04 de maio de 2018 

Reconheço a(5) firma(5) por SEMELHANÇA CLAUDINA 
Consulte vewlenerpen:com.br 
SELO TEME.g1SSv.4xre-gx-IiivrnS 

C OMIRAN 

te
te 6R e4det,f71:dc 	t 	 ATO 

aterrinnrIO 	 4-43de 

-dé(V-Cii-(Y)R 4;,nam  
CLAUDINA COMIRAN - ME 

CLAUDINA COMIRAN 
EMPRESÁRIA 

RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 



nu AN' Nazi ME 
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - 1.E.: 90743135-55 

MAÇADO ff3 VAREJO 

	 Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-000 	
of §1 /4) 

;MINI-PREÇO 
	

bf 
' Uafs.TÉ 	 VE'..~..ira".7,16E.. 	. 	MNS 	 ,ALSZEthriMar: 

EDITAL DE PREGÃO N" 43/2018 
MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
QBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A 
SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 
09.157.931000/1150-1 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE REIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: CLAUDINA COMIRAN ME 
CNP.1 NO: 17.281.091/0003-45 

NDERWO: RUA BELEM 
'k:::iDADE/ISTADO: REALEZA 

MAKXIMOSUPERMERCADO@HOTMAIL.COM  
'FIELEFONE: 46-3543-2636 

Cibtivernos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do instrumento 

cánv9catório da licitação acima identificada. 

Realeza, 07 de maio de 2018. 
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1,aa,e.J(Lt,  
CLAUDINA COMIRAN - ME 

CLAUDINA COMIRAN 
EMPRESÁRIA 

RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 
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C. SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 
CNPJ: 11.803.003/0001-80 

Insc. Estadual: 90516662-05 
Endereço: Avenida Iguaçu, 120 

Tel: (045) 32862473 Cel: (045) 99696937 
Capitão Leônidas Marques - Pr 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Município de Capanema- PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°043/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa C. 
SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 043/2018 , cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO 
DA EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1., 
conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

Capitão Leônidas Marques, 07 de Maio de 2018 

Ademar Fernando Trombetta 
Rg: 4.235.991-2 

CPF: 596.914.179-87 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0678908-6 

CNPJ 	 1 Data de Arquivamento 
j 	do Ato de inscrição 

11.803.003/0001-80 	i 	22/03/2010 

Data de Início 
de Atividade 

01/04/2010 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA DEMETRIO PAULO PAINI, 154 - SALA 01;, CENTRO, CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, PR, 85.790-000 

Objeto 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Instalação e manutenção elétrica; 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Montagem e instalação 
de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Serviços de pintura de 
edifícios em geral, Outras obras de acabamento da construção, tais como serviços de chapisco, emboço e reboco, 
instalação de toldos e persianas, instalação de piscinas pré fabricadas quando não realizada pelo fabricante e colocação 
de vidros, cristais e espelhos; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio 
varejista de material elétrico; Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio varejista especializado 
de equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista 
especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 
comunicação; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
Comércio varejista de equipamentos para escritório; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos; Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional 
e de segurança do trabalho; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; Construção 
de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Construção de estações e redes de telecomunicações; 
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; Manutenção de estações e redes de telecomunicações. 
Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; Carga e descarga; Serviços de entrega rápida 

Capital: R$ 	80.000,00 	 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(OITENTA MIL REAIS) 	 (Lei n2  123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 14/03/2018 	Número: 20181097303 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (5): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
NOME EMPRESARIAL) 	 KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 
CATIA SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA 

Identidade: 	6.271.253-8,SSP/PR 	 CPF: 024.758.169-02 

Estado Civil: Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Parcial 

CURITIBA - PR, 04 de maio de 2018 
18/247023-7 

 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse wwwjuntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 182470237 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Cenisgn . Autoridade CerWicadora 	 Documento Assinado Digitalmente 04/05/2018 
c""'""""'''"'-""r'''""k‘"'"'"" Junta Comercial do Paraná 

Presidéncia da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisória 	2.200-2,  
de 	 Você deve instalar o certificado da JUCEPAR e 24 de agosto 2001.  

• ' 



. JUNTA COMERCIAL 
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SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 14/03/2018 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 14/03/2018 11:01 SOB N° 20181097303. 
PROTOCOLO: 181097303 DE 09/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800900532. MIRE: 41106789086. 
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NOTARIAL E PROTESTO DE TÍTULOS HARTMANN 
ERRAM ANTONIO HARTMANN— NA:m.10 

Turr FIPNIAl Arpsn 2tf FoosTur (151.3:16.1U9 - P. 15 - C*1. rtam~ -bat....m*4~ton -CNPJ nilanwo7i.72 

$elo n° deZrO.qJvall.stiliZvi, Controle: JrCXr.Ln124 
Consulte esse selo em http:fitunarpen.com_br 
Reconheço por verdadeira a assinatura de CATIA SIMONE 
"TEIXEIRA TROMBETTA. 11018^F7348A30K-675681-95' 
Cap. Leeinidas Marques-Pr, 07 de março de 2018, 

Test° 	 da V 

de tina: 
Escrevente derSigntld,r•-) 

e 	• \je,  
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OFICIO NOTARIAL HARTMANN 
Eliane Flartmann de Lima 

Escrevente Substituta 
Comarca de Capitão Leônidas Marques - PR 	 / 

Trav. Romana Arpini, 246 - FonetFax (0xx45)3286-1349. Cx. Postal 16 - Cap. L. Marques - PR 	1 t x 	o I c) E-mail - hartmanntblort@gmail.com  
Livro n°, 00062-P 	 TRASLADO 	 Folhas n°. 065  

Protocolo 116/2017. PROCURAÇÃO PUBLICA que Faz: 
C.SIMOME TEIXEIRA TROMBETTA - ME, em favor de 
ADEMAR FERNANDO TROMBETTA, como a seguir se 
declara. 

SAIBAM todos os que este Publico Instrumento de Procuração virem que, aos quinze dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezessete (15/03/2017) nesta cidade e Comarca 
de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, neste Tabelionato, perante mim, 
notário, compareceu como outorgante:- C.SIMOME TEIXEIRA TROMBETTA - ME, 
pessoa jurídica, inscrito no CNPJ sob n° 11.803.00310001-80, Inscrição Estadual NIRE n° 
41 1 0678908-6, com sede na Avenida Iguaçu no 120 em Capitão Leônidas Marques-PR 
neste ato representado nos termos, por sua administradora CATIA SIMONE TEIXEIRA 
TROMBETTA, brasileira, casada, comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG N° 
6.271.253-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 024.758.169-02, filha de LEVI PEDRO 
TEIXEIRA e AVANIR TEIXEIRA, residente e domiciliada na Rua Estevão Noskoski, 181, 
Capitão Leônidas Marques-PR. Pessoa Juridicamente capaz para o presente ato, 
identificados documentalmente por mim escrevente autorizada do que dou Fé. Então pelo 
outorgante foi dito que nomeia e constitue seu procurador:- ADEMAR FERNANDO 
TROMBETTA, brasileiro, casado, tecnico eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade 
RG N' 4.235.991-2-SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 596.914.179-87, filho de GEMINO 
TROMBETTA e MARIA DE LOURDES GONÇALVES TROMBETTA, residente e 
domiciliado na Rua Estevão Noskoski n°181, Capitão Leônidas Marques-PR. A quem 
confere os mais amplos e gerais poderes para representá-la junto quaisquer  
estabelecimentos bancários. inclusive Cooperativas de Credito  para junto aos 
mesmos abrir, movimentar e encerrar contas correntes, contas aplicação, cadernetas de 
poupanças e demais contas bancárias em nome do outorgante, inclusive as já existentes, 
emitir, aceitar, endossar e descontar cheques, fazer depósitos e retiradas, autorizar 
passes e remessas, requisitar talões de cheques, passar recibos, dar quitação, solicitar e 
obter informações sobre saldos existentes nas mesmas; assinar contratos de che• ue 
especial, cadastrar e re-cadastrar senhas, emitir, endossar, aceitar duplicatas, desco ar 
caucuinar e entregar para cobrança bancária duplicatas, letras de câmbio e n otas 
promissórias, assinando os respectivos contratos, propostas e borderôs, assinar too a a 
correspondência da outorgante, inclusive a dirigida aos bancos sando instruções - obre 
títulos, autorizando abatimentos, descontos, prorrogações de vencimentos, e agas, 
franco de pagamentos protesto e o que mais preciso for, cobrar e receber •ualquer 
importancia devida a outorgante, por qualquer titulo ou origem, mesmo 'de rep- ições 
públicas em geral, passando os convetentes recibos e dando quitações, e -tuar pro -stos 
assinando os respectivos instrumentos, com o fim especial para acom_pa ar a ce sãi5  
de abertyra e recebimento da documentacão de habilita  ão e de • • •os = de 
Precos, bem como assinar atas e demais documentos e poderes para transigir,  
receber em devolucão documentos pertencentes á empresam  renunciar prazos  
recursais, enfim, agir em nome e Dor conta daprópria empresa diante de gualauer  
processo licitatório dentre as entidades Municipais, Estaduais e Federais.  Podendo s\ 
ainda substabelecer, com ou sem reserva de poderes. E assim, disse do que dou Fé, e 
me pediu que lavrasse esse instrumento, o qual, sendo lido pelo solicitante, foi aprovado, 
dispensando a prese a das testemunhas instrumentárias, de acordo com o facultado 
pelo Código de N 	Corregedoria Geral da Justiça do Estado mar ná item 



OFICIO NOTARIAL HARTMANN 
Eliane Hartmann de Lima 

Escrevente Substituta 
Comarca de Capitão Leônidas Marques - PR 

Trav. Romana Arpini, 246 - Fone/Fax (0xx45)3286-1349, Cx. Postal 16 - Cap. L. Marques - PR 

E-mail - hartmanntblort@gmail.com  9 

11.2.18. E de como assim disse, do que dou Fé, lavrei este instrumento, que sendo lido 
em voz alta e bem clara, foi também lido pelo mesmo, nos termos do artigo 215, § 1°, 
inciso VI, do C. Civil e achou conforme, outorga, aceita e assina. Documentos 
digitalizados na Capa n°2488, Contrato Social Livro n°015, Fls. 129/134. iDEmolumentos: 
R$70,00, (VRC 384,62), Selo Funarpen: R$0,75, Funrejus: R$17,50. A parte 
responsabiliza-se pela exatidão dos documentos apresentados na presente procuração, 
isentando esta serventia de qualquer responsabilidade. E de como assim disse do que 
dou Fe. A pedido fiz a presente procuração a qual sendo lida aceita e assina. Eu, (a.), 
Camila de Amaral, Escrevente Autorizada, que a escrevi. Eu, (a.), Eliane Hartmann de 
Lima, Escrevente Designada que a fiz digitar, subscrevi, dou fé e assino. Selo Digital 
n°9ypwr,DMYX0.qiiEX, Controle: iK43t.M5pF. Capitão Leônidas Marques-PR, 15 de 
março de 2017. (aa.) C.SIMOME TEIXEIRA TROMBETTA - ME, CATIA SIMONE 
TEIXEIRA TROMBETTA, administrador do Outorgante. Em test°. 	Da Verdade. Eliane 
Hartmann de Lima, Escrevente Designada.. Nada mais. Trasladada em segui , confere 
em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu, 	̀- 

Camila de Amaral, Escrevente Autorizada, que a trasladei, Conf ri,subscrevo, dou fé e 
assino em público e raso. 

Em test°. Da Verdade 

Capitão Leõnidas Marques-PR, 15 de março de 2017 

\ amfÏaaÂnVtar 
Escrevente Autorizada 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL Ne 
9ypwr.DMYX°.qiiEX 

Controle: 
iK43t.M5pF 

Consulte esse selo em 

http://funarpe .com. br! 



C. SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA. - ME 
CNR; 11.803.00001-80 

Inse. Estadual: 90516652-05 
Endereço: Avenida Iguaçu, 120 

Te': (045) 32862473 Cei: (045 99696937 

Capitão Leánicas Marques - Pr 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

DECLARO., sob as penas da lei, que a empresa C. SIMONTE TEIXEIRA TROMBETTA. • ME, 
inscrita no CNP.1 no 11.803.003/0001-80. cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n°. 123. de 
14.12.2006. em especial quanto ao seu art.;". estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa I.ei Complementar e no Decreto n". 6.204, de 05.09.2007. 

Declaro, ainda, que a empresa está excitada das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3" 
da Lei Complementar n". 123. de 14.12.2006. e que se compromete a promover a regularização de 
eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame, 

apitão Leôndas Marques, 07 de Maio de 2018 

Catia Simone Teixeira Trombetta 
CPF: 024.758.169-02 

RG: 6.271.253-8 

Sergio Antonio Tristoni 
C P F: 37Q.189.81-9--7-2,—

CRC: 036.724/0-4 

(./ 
›refeitura Municipal de Capanema 
erutico que este documento é cópia fiel 

Ao 	 . - 
C 

C;apaneme,  - 

 

 



•rswoinPe,:• 2̀M50.2.U. 

'reff.-:".itura Municipal da Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original. 

Capanema, 



Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 

FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@wln.com.br  

ANEXO 1 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 4312018 
Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa Centro Oeste Comercio de Móveis e Equipamentos Ltda, cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 43/2018 , cujo objeto 
é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM 
UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA 
PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1., conforme 
descrição constante no Edital. 

Dois Vizinhos 04 de maio de 2018 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - AP 
NO INICIO DA SESSÃO. 

Avelino A. Sant in Procurador 
RG. 958.063-5 	F 156.316.309-82 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS ..E EQUIPAMENTOS LTDA- EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA.  

Número de Identificação do. Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 1 Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	1 	de Atividade 

41 2 0297244-9 	 73.334A76/0001-32 	 09/09/1993 	 09/09/1993 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Compleménto, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PRUDENTE DE MORAIS, 855, CENTRO NORTE, DOIS VIZINHOS, PR, 85.660-000 

Objeto Social 
COMERCIO DE MOVEIS RESIDENCIAIS, ESCOLARES, HOSPITALARES E PARA ESCRITORIOS, ELETRODOMESTICOS, 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS. DE INFORMATICA; MATERIAL ESPORTIVO, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, 
LOUÇAS, ALUMINIOS, PERSEANAS, DECORAÇOES, PAPELARIA :E MERCEARIA. 

Capital: R$ 	100.000,00 

(CEM MIL REAIS)  

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

" Microempresa ou 
Empresa de.  Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Socio/AdmInistradorfTérrnino do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

ANA MICHELE SANTOLIN 	 50.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
027.071.089-28 

RAFAEL SANTOLIN 	 50.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
033.488.009-27 

Último Arquivamento 

Data: 27/06/2017 	 Número: 20174442947 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

DE 
Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

18/239921-4 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacornercialpr.govbr 
e informe o número 182399214 na Consutta de Autenticidade 

Consulta dispoorrel por 30 dias 



EDITAL DE PREGÃO N° 43/2018 
MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A 
SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA 
PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1 

ANEXO IX 
PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ N°: 73.334.476/0001-32 
RUA PRUDENTE DE MORAES, 855 
DOIS VIZINHOS/PR 
ANAMICHELE@HOTMAIL.COM  
46 3536 6378 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta 

data cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

DOIS VIZINHOS, 07 DE MAIO DE 2018 

licitacao@capanema.pr.gov.br  ou licitação.capanema.@gmail.com  
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PROCURAÇÃO PÚBLICA 
OESTE COMERCIO 
EQUIPAMENTOS LTDA 
AVELINO ANDRETTA 
DESCRITO NA FORMA AB.  

QUE FAZ: CENTRO 
DE MOVEIS E 

ME, EM FAVOR DE: 
SANTOLIN, COMO 
O: 

SAIBAM, quantos este público instrumento bastante 
viremue aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis (14/01/2016), 
nesta cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, em Cartório, perante mim, compareceu 
como OUTORGANTE: CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E  
EQUIPAMENTOS LTDA ME,  pessoa jurídica de direito privado, com sede na. Rua 
Prudente de Morais, n° 855, inscrita no C.N.P.J. sob o número 73.334.476/0001-32; 
conforme cópia do contrato social, suas alterações; certidão simplificada expedida pela 
junta comercial sob n°. 20124534554, devidamente arquivada nesta notas no Arquivo n°. 
008, sob às folhas n° 061; certidão Negativa do INSS sob n°.EC2C.5DDB.3C37.A33A, 
emitida em 17/12/2015 com vencimento em 14/06/2016, devidamente arquivada nesta notas 
no Arquivo n°.0007-7, sob às folhas n° 015, neste ato representado por seu administrador 
Sr. RAFAEL SANTOLIN,  brasileiro, divorciado, veterinário, portador da Cédula de 
Identidade n°.7.592.668-5/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 033.488.009-27, residente e 
domiciliado na Rua Jacarandá, n° 460, na cidade de Quedas do Iguaçú, Estado do Paraná, 
ora de passagem por esta cidade. Reconhecido como o próprio de mim, consoante os 
documentos apresentados, do que dou fé. E pelo mesmo Outorgante por meio de seu 
representante legal me foi dito que nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR:  
AVELINO ANDRETTA SANTOLIN,  brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade n°. 958.063-8/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 156.316.309-82, residente e 
domiciliado na Rua Prudente de Moraes, n°. 855, Centro, nesta cidade de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, a quem confere poderes amplos, especiais e ilimitados, inclusive os 
contidos na cláusula "AD-JUDICIA" para gerir e administrar a firma outorgante; podendo 
para tanto dito procurador praticar os seguintes atos: a-) representá-la perante 
estabelecimentos bancários, inclusive BANCO DO BRASIL S/A, HSBC BANK BRASIL 
S/A - BANCO MÚLTIPLO, BANCO ITA Ú S/A, BANCO BRADESCO S/A , CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL e outros, inclusive junto a COOPERATIVAS DE CRÉDITOS, 
podendo abrir, movimentar e encerrar contas correntes ou poupanças em nome da 
outorgante, fazer depósitos e retiradas, emitir e endossar cheques, criar, alterar e 
desbloquear senhas, retirar e utilizar cartões magnéticos, retirar talões de cheques, extratos 
de conta, retirar cheques depositados e devolvidos autorizar passes e remessas, emitir aceitar 
e endossar cheques, Notas Promissórias, sacar, aceitar e avalizar Letras de Câmbio, emitir, 
reconhecer;  endossar e avalizar Duplicatas ou Triplicatas, fazer empréstimos e/ou 
financiamentos, assinar contratos, inclusive os de cheque especial; b-) cobrar e receber 
qualquer importâncias devidas a outorgante por qualquer título de terceiro, mesmo de 
repartições públicas, estaduais, municipais ou federais, passando recibos dando quitação; c-) 
admitir e demitir empregados, fixar-lhes salários e atribuições; d-) representá-la 	• izo e 
Justiça do Trabalho, transigir, desistir, recorrer, fazer acordos; e-) represen nto a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, receber e expedir correspondências, simples 



Em Test° de. 

ou registradas. com  ou sem valor declarado, inclusive valores e colix Posteaux; f-) requerer 
1• 

falência; de devedores da firma outorgante praticando os demais atos que se tornem 
necessários; g-) comprar e vender mercadorias do seu ramo de negócio, comprar e vender 
veículos, motos e caminhões, máquinas pesadas e agrícolas, telefones, bens móveis e 
imóveis, assinar contratos de qualquer natureza, inclusive de aluguéis, assinar escrituras 
públicas ou particulares de qualquer natureza, assinar recibos de quitação, participar de 
licitações e pregões, de qualquer natureza; h-) representá-la perante a Junta Comercial do 
Estado do Paraná, assinar Alteração contratual, fazer registros de comercio, efetuar baixa de 
empresa;- i-) contratar advogados; j-) representá-la perante órgãos públicos e Autarquias, 
Receita Federal, Estadual e Municipal, INSS, IAP, INCRA, Prefeituras, Tabelionatos, 
Cartórios, Registros de Imóveis, DETRAN e demais órgãos que se fizerem necessário; k-) 
participar de licitações, enfim todos os demais atos necessários para o fiel desempenho do 
presente mandato. Certifico e dou fé que todos os dados e elementos contidos neste 
instrumento foram fornecidos pelo Outorgante, que fica responsável civil e criminalmente 
pela veracidade dos mesmos, bem como por qualquer incorreção, isentando assim esta 
Serventia de quaisquer responsabilidades. Assim o pediram e dou fé. A pedido das partes 
lavrei a presente procuração a qual feita e lhes sendo lida, acharam-na conforme, 
outorgaram, aceitaram e assinam, dispensando as testemunhas conforme C.N.da CGJ-PR. 
CND3, foi verificado que consta as seguintes informações: Data:14/01/2016 Hora:16:37:13 
- 	Hash: 	4fff.20a1 fOla.a5b6.9305.6d54 .be9b.a4e5. ed7a.349e 	- 	CPF/CNPJ: 
73.334.476/0001-32 - Nome: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME (CENTRO OESTE MOVEIS E MAQUINAS) - Nada 
consta. Eu, MARCIA ELISA SGARBI, Escrevente que a digitei, conféri, dato e assino em 
público e raso (a.a.). RAFAEL SANTOLIN. Custas (384,62 VRC - R$ 70,00 Selo 
Funarpen 0,7 Funrejus R$ 17,50 guia sob n° 24000000001226386-2). Transladada em 
seguida, 	ere em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. 
Eu, 	 MARCIA ELISA SGARBI, que a transladei, conferi, subscrevo, dou 
fé e assira, m público e raso. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 07 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 
DENOMINADA: CENTRO OESTE — COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA ME. 
CNPJ: 73.334.476/0001-32. 

Por este instrumento particular (1) LUIZINHA PEGORARO SANTOLIN, 
brasileira, casada pelo regime de comunhão universal de bens, 
empresária, portadora do CPF n° 689.368.349-91, e Cédula de 
Identidade n° 1.016.970, expedida pelo Instituto de Identificação do 
Paraná, residente e domiciliada na Rua Prudente de Morais, n° 855, 
Centro Norte, Dois Vizinhos, Paraná, CEP •— 85.660.000; (2) RAFAEL 
SANTOLIN, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador do CPF n° 033.488.009-27 e Cédula de 
identidade n° 7.592.668-5, expedida pelo Instituto de Identificação do 
Paraná, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n° 321, Apto 
102, Centro, Dois Vizinhos, Paraná, CEP — 85.660.000, Únicos sócios 
da sociedade empresarial com o nome comercial de CENTRO OESTE 7-
COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME, com sede e 
foro na cidade de Dois Vizinhos, Paraná, na Rua Prudente de Morais, n° 
855, Centro Norte, CEP — 85.660.000, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Paraná em 09/09/1993, sob o MIRE 412.0297244,9, e 
Sexta Alteração Contratual n° 20091748348, em 15/06/2009, inscrita no 
CNPJ sob no 73.334.476/0001-32, resolvem, assim, alterar o Contrato 
Social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sócia LUIZINHA PEGORARO SANTOLIN, que possuía na 
sociedade, inteiramente integralizados, R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), divididos 
em 50.000 (cinquenta mil) cotas, de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, retira-se da 
sociedade no presente ato, cedendo e transferindo suas cotas, pelo valor nominal para 
ANA MICHELE SANTOLIN,- brasileira, solteira, nascida em 0710511979, empresária, 
residente e domiciliada na Rua Prudente de Morais, ri° 855, Centro Norte, Dois 
Vizinhos, Paraná, CEP — 85.660.000, portadora do CPF n° 027.071.089-28, e Cédula 
de Identidade n° 6.931.270-5, expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do 
Paraná, CEP — 85.660.000, que ingressa na sociedade no presente ato. 
CLASULA SEGUNDA - Em virtude da presente alteração a cláusula de capital passa a 
ter a seguinte redação: O.  Capital Social da sociedade é no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais), divididos em 100.000 (Cem mil) cotas, de R$ 1,00 (Hum real) cada 
uma, assim distribuído entre os sócios: 
SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$ 
RAFAEL SANTOLIN 50.000 50.000,00 
ANA MICHELE SANTOLIN 50.000 50.000,00 
TOTAL 100.000 100.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA - A sócia retirante, LUIZINHA PEGORARO SANTOLIN, da à 
sócia ingressante, ANA MICHELE SANTOLIN, e ao sócio remanescente RAF 
SANTOLIN, e a sociedade, plena, geral e rasa quitação das quotas ora cedida , 
declarando nada mais ter a reclamar, exigir em lei ou extra judicialmente nem por si 
nem por seus herdeiros. 
CLAUSULA QUARTA - sócia ingressante ANA MICHELE SANTOLIN, declara conhecer 
a situação econômica financeira da sociedade, assumindo Ativo e Passivo, 
proporcionalmente a sua participação no capital social da sociedade. 
CLAUSULA QUINTA - A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 
que determina o art 2031 da Lei 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 
instrumento, atualizar e consolidar ° contrato social, tornando assim sem 	partir 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Ne.  07 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 
DENOMINADA: CENTRO OESTE — COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 73.334.47610001-32. 

desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida Lei, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

Por este instrumento particular (1) RAFAEL SANTOLIN, brasileiro, 
casado pelo regime de comunhão parcial.de bens, empresário, portador 
do CPF no 033A88.009-27 e Cédula de identidade n° 7.592.668-5, 
expedida pelo Instituto de identificação do Paraná, residente e 
domiciliado na Av. Rio Grande da Sul, n° 321, Apto 102, Centro, Dois 
Vizinhos, Paraná, CEP — 85.660.000: (2) ANA MICHELE SANTOLIN, 
brasileira, solteira, nascida em 07/05/1979, empresária, residente e 
domiciliada na Rua Prudente de Morais, n° 855, Centro Norte, Dois 
Vizinhos, Paraná, CEP — 85.660.000, portadora do CPF n° 027.071.089-
28, e Cédula de Identidade n° 6.931.270-5, expedida pelo Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná, CEP — 85.660.000, únicos sócios da 
sociedade empresarial com o nome comercial de CENTRO OESTE — 
COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME, com sede e 
foro na cidade de Dois Vizinhos, Paraná, na Rua Prudente de Morais, n° 
855, Centro Norte, Vizinhos, Paraná, CEP — 85.660.000, devidamente 
registrada na Junta Comercial do Paraná em 09/09/1993, sob o MIRE 
412.0297244,9, e Sétima Alteração Contratual n° 20091748348, em 
15/06/2009, inscrita no CNPJ sob ri° 73.334.476/0001-32, resolvm, 
assim, consolidar o Contrato Social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade girará sob o nome empresarial de "CENTRO 
OESTE -- COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME", e terá sede e foro 
na Rua Prudente de Morais, n° 855, Centro Norte, Dois Vizinhos, Paraná, CEP —
85.660.000. 
CLAUSULA SEGUNDA - O Capital Social da sociedade é no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais), divididos em 100.000 (Cem mil) cotas, de R$ 1,00 (Hum real) cada 
uma, assim distribuídore os sócios: 
Sócios.  QUOTAS CAPITAL R$ 
RAFAEL SANTOUN 50.000 50.000,00 
ANA MICHELE SANTOLIN 50.000 50.000,00 
TOTAL 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA- - O objeto social da sociedade será o ramo de "Comercio de 
móveis residenciais, escolares, hospitalares e para escritório, eletrodomésticos, 
equipamentos e suprimentos para informática, material esportivo, material de higiene e 
limpeza, louças, alumínios, perseanas, decorações, papelaria e mercearia". 
CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 09/0911993, e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de, condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 07 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 
DENOMINADA: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA ME. 

. 	CNP!: 73.334.47610001-32. 
CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de silas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio RAFAEL 
SANTOLIN, com os poderes e atribuições de representação da sociedade 
individualmente, autorizadas o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA NONA - Os sócios declaram que a empresa está desobrigada da 
realização de reuniões e assembléias em qualquer das situações previstas na 
legislação civil, em consonância com a faculdade exarada no artigo 70 da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de2006. 
CLAUSULA DECIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapa?. Não 
sendo possível ou nexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia poOlar, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, ontra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o. foro de Dois Vizinhos, Estado do Para 
para o exercício e o cumprimento dás direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em O 
(três) vias. 

Dois Vizinhos - PR, 1.8 de Junho de 2012. 

LUI NHMGORARO SANTOLIN 
	

RAFAEL SANTOLIN 
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Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 

FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@wln.com.br  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa Centro Oeste Comercio de Móveis e Equipamentos 

Ltda, CNPJ n° 73.334.476/0001-32 é empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 

do Pregão Presencial n° 43/2018, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Dois Vizinhos 04 de maio de 2018 

Avelino A. Santoli 	Procurador' 
RG. 958.063-5 . CPF. 1p6.316.309-82 

1 
(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOP 
NO INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA D 
JUNTA COMERCIAL. 
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PR 

Loca-cão do impressoras • Recarga de Toners e Cartuchos 
Suprimentos para Informática • Livrada e Papelaria 

ANEXO 1 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTOAOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080 — Centro 85.760-000 —

Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 43 / 2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 42, VII, da Lei n.2  

10.520/2002, a empresa Belinki e Souza Ltda. cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação para 	o 	PREGÃO 	PRESENCIAL 	Nº. 	43/2018 , cujo 

objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IVIATERIAIS PERMANENTES A SEREM 

UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR, conforme 

descrição constante no Termo de Referência. 

Francisco Beltrão 07 de Maio 2018 

Belinki e Souza Ltda. 

CNPJ/MF Nº (08831603000147) 

Rua Tenente Camargo, n2  1015 
Bairro Presidente Kennedy 

Francisco Beltrão - PR 

centerbelfb@hotmail.com  
Fone: 46 35249076 

Paulo R 	cle Souza 
Cpf/Rg: 84369420/04050826909 
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Locação do impressoras Recarga de Toners e Cartuchos 
Suprimentos para Informática 9  Livraria e Papelaria 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCiAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a Relinki e Souza Ltda., com sede Rua 
Tenente Camargo, 1015, Francisco Beltao PR, inscrita no CNPJ/M.P sob n,' 08831603000147 e 
inscrição Estadual sob n.° 9040462993, representada neste ato por seu outorgante administrador Sr. 
Paulo Rodrigo cie Souza, portador da Cédula de identidade RG n.° 84369420 e CPF n." 
04050826909, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. Clodoaldo Valdir Schmitt, 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 46514432 e CPP n.' 58870466949, a quem conferimos 
amplos poderes para representar a Belinki e Souza Ltda. perante a processos Ilcitatórios de mode 
presencial, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive 
apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 'REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N°  01) e DOCUMENTOS DE 
HAB!LITAÇÃO (N° 02) em nome da Oubrsza...te, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lances, desistir verbalmente de fOrmalar lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 
nego,,:ii a reduyao de preço. desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 
ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao finai da sessão;  assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da Outorgante, 

Validade 31/12/2018 

Francisco Beltrão 23 de Janeiro 2018 

Paulo Rodrigo de Souza 
Cpf/Rg: 84369420/04050826909 

Belinki e Souza Ltda.. 

CNN/N/1F INº (08831603000147) 

Rua Tenente Camargo, nP 1015 

Bairro Presidente Kennedy 

Francisco Beltrão PR 

centerbelfb@hotmail,com___. 

Fone: 46 35249076 „•'-' 

Reconheço por Sertelan á( ifirma(s) 
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I ,‘) 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital cio Estado da Paraiba. em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 

referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraiba, a Corregedona Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em iodos os 
atos notoriais e registrais, assim. cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC/2345-

X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 

através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba. endereço http://con-egedorialjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que. na  data e hora em que ela foi realizada, a empresa BELINKI e SOUZA LTDA - ME tinha 
posse de um documento com as mesmas características que [oram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BELINKI e SOUZA 
LTDA - ME a responsabilidade. única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/02/2018 19:16:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos. de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2' da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos. podera ser solicitado diretamente a empresa BELINKI e SOUZA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-

niail autentica@azevedobastos.not.bL 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site ratósifiautdiultai.ezevedobastosinct 	e informe o Código de Consulta desta 

Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 908569 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site até 07/02/2019 19:15:20 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 66920702180833270280-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° '10.132/2013 e Provimento 003 N" 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2c169fenc05b022729315aad3315fd5e16ecc46cd2348a88091d2d8733a99d09f0c1535b23b3b154e7b21b2ff0a14d96affa6d3 
fb958ca58c07c7f7d5 I a7d5478dc8413de.61bb 

de 24 ,10 4;yr.2.3 r.0 

https://autdigital.azevedobastos.not.brihomeicomprovante/66920702180833270280  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

0175 f 	I 
j, 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tela (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://vvvvw.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorioCa c.:zevedobastomot.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na 
referida sequência. foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que. na  data e hora em que ela foi realizada. a empresa BELINKI e SOUZA LTDA - ME tinha 
posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BELINKI e SOUZA 
LTDA - ME a responsabilidade. única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/02 / 2018 09:53:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos. de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, corno também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BELINKI e SOUZA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevecobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httus://autdiuital.azeveclobastossiot.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 908617 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 0710212019 09:48:22 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 66920702180911480028-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°  2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei 
Estadual n° 8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé, 

CHAVE DIGITAL 

00005bl d734fd94f057f2d69fe6bc05b022729315aad3315fd5e16ecc46cd2349173668e06c38b953e21477798327670b154e7b21b2ff0a14d96affa6d 
3fb95865f4fdfa67404ee20868f2ac4a08b4e6 

https HautdigitaLazevedobastos.notbr/home/comprovante/66920702180911480028 
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13 ElINKI & SOU/A I, IDA-ME 
CNN/ME 08.831.603/0001-47 
SEGtaiNDA ALTERAC:À0 CONTRATUAL 

PAL.:1,0 RODRIGO DE SOUZA, brasileiro. maior. natural de Francisco Beltrão — PR. 

solteiro. nascido em 17 de maio de 1984. administrador. com  (...131:' sob n° 040.508.269-09. 

identidade sob n" 8.436.942-0. SSP:PR. residente e domiciliado na Rua Bolívia. 1016. 

Bairro Miniguaçu. na  cidade de Francisco Beltrão — Pr. e CEP 85605-410 e .ALINE 

TATIANE PI ZZA-FTO BFILINK1, brasileira. maior. natural de Sinop — MI. solteira. 
nascida em 01 de maio de 1986. administradora, com CPF sob a° 049.698.669-45-
identidade sob n" 8.676.101-7. SSP/PR residente e domiciliada na Rua Venezuela, 1370. 

Bairro Mink2uaçu. na  cidade de Francisco Beltrão -- Pr, e CEP 85605-450, únicos sócios 

componentes da sociedade mercantil, que Ora sob o nome comercial BELINK1 & SOU7A 

L. IDA-Mla. e lerá sede e domicilio na Rua Tenente C allIal'20. 1079. Sala 02. Bairro Vila 

Maria Delani. na cidade de Francisco Beltrão Pr. e CEP 85605-090. Registrada na Janta 
Comercial do 1i:1st:ciclo do Paraná, sob n' 41205937865. em sessão de 18 de maio 2007, 
Resolvem, assim. alterar o contrato social: 
I" Fica alterado o objeto social para será (4761-0/03) Comercio varejista de artigos para 
escritório e papelaria. (4761-0/03) comercio varejista de material escolar. (4751-2/01) 
comercio varejista especializado de eq uipamentos e suprimentos de informática, (4729-
6/99) comercio varejista de produtos alimentícios em geral não especificados 
anteriormente. (4789-0/05) comercio ‘arejista de produtos de limpeza. (4755-5102) 
comercio varejista dc 	 d e armarinho, (4753-9.'00) comercio varejista dc 

eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo. (4763-6/02) comercio varejista dc 
artigos esportivos. (1822-9/'01) serviço de encadernação e plastificarão. (8219-9/01) 
fotocópias. (4761-0/01) comercio varejista de livros. (4751-2102) recama de cartuchos, 
(7733-1/00) aluguel de maqainas e equipamentos para escritório. (4755-5/01) comercio de 
tecidos. (4789-0101) comercio varejista de suvenires. bijuterias e artesanatos. (4763-6/01) 
comercio varejista de brinquedos, (4756-3/00) comercio Varejista especializado de 
instrumentos musicaie aces.sOrios. (4754-7'01) comercio varejista de mo‘eis. (4754-7i01) 
comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. (4785-7/99) 
comercio varejista de outros artigos usados. (4723-7100) comercio varejista de bebidas. 
(4744-0/01) comercio varejista de ferragens e ferramentas, (4789-0/99) comercio varejista 
dc outros produtos não especificados anteriormente. (4744-0/99) comercio varejista de 
material de construção em geral. (4742-3/00) comercio varejista de material elétrico. (, 
4:00) J.:ornei-cio varejista de artigos do vestuário. (1813-0/99 impressão de material paia 
outros usos, (9511-8/00) reparação e manutenção de computadores e de equipamento de 
informática. 

Em razão desta modificação do objeto social a clausula terceira do contrato social passa a 
ler a seguinte redação: 

•-..-.---------- 
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CARTORIQ AZE VEDO 

Autenticação Digitar 

BELINKI & S01.7„A I.TDA-ME 
CNP.1-'1\1 I.: 08.831.603:000 I -47 
SEGUNDA Al. 11--.R ACÀO CON 	R 'AI. 

O objeto social e será (4761-0/03) Comercio varejista de artigos para escritório c papelaria. 
(4761-0,'03) comercio varejista de material escolar. (4751-2/01) comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática. (4729-6/99) comercio 
varejista de produtos alimentícios em .teral não especificados anteriormente. (4789-0!05) 
comercio varejista de produtos de limpeza. (4755-5/02) comercio varejista de artigos de 
armarinho. (4753-9/00) comercio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo.. (4763-6/02) comercio varejista de artigos esportivos. (1822-9%01) serviço dc 

encadernação e plastificarão. (8219-9/01) fotocopias. (47(i1-0,01) comercio varejista de 

livros. (4751-2/02) recarga de cartuchos. ( 7733-1/00) aluguel dc maquinas e equipamentos 

para escritório. (4755-5/01) comercio de tecidos. (4789-0/01) comercio varejista de 
suvenires. bijuterias e artesanatos. (4763-6/01) comercio varejista de brinquedos. (4756-
:3/00) comercio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios. (4754-7/01) 
comercio varejista de moveis. (4754-7%01) comercio varejista de cosméticos. produtos de 

perfumaria e de higiene pessoal. (4785-7/99) comercio varejista de outros artigos usados. 

(4723-7., 00) comercio varejista de bebidas. (4744-0/01) comercio varejista dc ferragens e 
Cerramentas. (4789-0/99) comercio varejista de outros produtos não especificados 

anteriormente. (4744-0/99) comercio varejista de material de construção em geral. (4742-
3/00) comercio varejista de material elétrico. (4781-4:00) comercio varejista de artigos do 
vestuário, (1813-0/99 impressão dc material para outros usos. (9511-8/00) reparação e 
manutenção de computadores e de equipamento de intjormática. 
2° As demais clausulas do contrato social permanecem inalteradas 
3°  A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2031 e 
da lei 10406/2002 os sócios. RESOLVEM, por este instrumento. atualizar e consolidar o 
contrate) social, tornando assim sem efeito. a partir desta data. as cláusulas e condições do 
contrato primitivo que, adequado as disposições da referida Lei numero 104062002 
aplicáveis a este tipo societário. passa a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
RE.LINKI & SOUZA I,I'DA-M L  

PAULO RODRIC.K.) DE SOUZA, brasileiro. maior.. natural de Francisco Betu-, -- PR. 
solteiro, nascido em 17 de maio de 1984, administrador. com  CPF sob n' 040.508.269-09. 
identidade sob nj:' 8.436.942-0, SSP PR. residente e domiciliado na Rua Bolívia, 1016. 
I3airro Miniguaçu. na  cidade de Francisco Beltrão 	Pr. e CLP 85605-410 e ALINE: 
TATIANE PEZ7ATTO E31 LINKI. brasileira. maior. natural de `•,•;inop 	Mjf. solteira, 
nascida em 01 de maio de 1986- administradora. com  cPF sob n" 049.698.669-45. 
identidade sob ri" 8.676.101-7, SSP/PR residente e domiciliada na Rua Venezuela. 1370. 
Bairro Miniguaçu. na  cidade de Francisco Beltrão --- Pr. c CEP 8560-450, únicos sócios 
componentes da sociedade mercantiLque gira sob O  nome comercial BELINKI & SOUZA 
LIDA-ME, e terá sede e domicilio na Rua jTenente Camargo, 1015, Sala 01. Bairro Vila 

Maria Deiani. na cidade dc Francisco Beltrão -- Pr. e CEP 85605-090. Registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná. sob n' 41205937865. em sessão de 18 de maio 2007. 
resolvem assim, alterar e consolidar do contrato social conforme segue: 
I". A sociedade gira sob nome empresarial de 	& SOUZA LIDA-ME. e terá sede 
e domicilio na Rua Tenente. Camargo. 1015. Sala 01. Bairro Vila Maria Delani. na cidade 
de Francisco Beltrão Pr. e CEP 8560:5-090. 

De acordo com os :Migas P. 0. e Pine (P 4 , e 52 da L. Fede D.9350,99,  e A0.6 MC. XII 
./o 	 pre..., losonuvou Sol 

ou 	o,  

	

Jocurnon 	 dad, Dou te 

Cóci. Autenticação: 669209111711084 	 : 09/11/2017 11:13:2$ 

Selo Digital de Fiscalizaç e T r7e or ai C: AFZ70592-DTC13.  
Valor Total 	R$ 4,12 

8"1" "B"r"""" C""" TOulat 	confira os dados do ato era: https://selodigital.lipb.jus.br  



BH..INKI & SOUZA 1.TDA-MET 
CNN/M1: 08.831.601'0001-47 
SECA. NI.)A 	A(..:\0 C(..)Nl'IR ATI 	1, 

2". O capital social no valor de R% 100.000.00 icem mil reais). dividido em 100.000 (ccm 
mil quotas) de valor nominal de R$ 1.00 (um real). cada lima integralizadas em moeda 
corrente do pais, assim subscritas: 
PAULO RODRIGO DE SOUZA 	 if de quotas 50.000 	R$ 50.000,00 

ALINE, TATIANE PEIZAT1-0 13LLINKi 	IV de quotas 50.000 	R$ 50.000.00 
3", O objeto será (4761-0/03) Comercio varejista de artigos para escritório e papelaria. 
(4761-0/03) comercio varejista de material escolar. (4751-2/01) comercio varejista 
especializado de equipamentos c suprimentos de informática, (4729-6/99) comercio 
varejista dc produtos alimentícios em geral não especificados anteriormente. (4789-0/05) 
comercio varejista de produtos de limpeza. (4755-5/02) comercio varejista de artigos de 
armarinho, (4753-9/00) comercio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 
vídeo. (4763-6/02) comercio varejista de artigos esportivos. (1822-9/01) serviço de 
encadernação e plasti ficarão. (8219-9/01) !bloco pias. (4761-0/01) comercio varejista de 
livros, (4751-2/02) recarga de cartuchos. (7733-1/00) aluguel de maquinas e equipamentos 
para escritório. (4755-5/01) comercio de tecidos, (4789-0,'01) comercio varejista de 
suvenires, bijuterias e artesanatos. (4763-6101) comercio varejista de brinquedos. (4756-
3/00) comercio varejista especializado de. Instrumentos musicais e acessórios. (4754-7/01) 
comercio varejista dc moveis. (4754-7/01) comercio varejista de cosméticos. produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal, (4785-7/99) comercio varejista de Outros artiuos usados. 
(4723-7/00) comercio varejista de bebidas. (4744-0/01) comercio arcjista dc ferragens e 
terramentas, (4789-0/99) comercio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente, (4744-0/99) comercio varejista de material cie construção em geral. (4742-
3/00) comercio N,arejista de material elétrico. (4781-4:00) comercio varejista de artigos do 
vestuário. (1813-0/99 impressão de material para outros usos, (9511-8/00) reparação e 
manutenção de computadores e de equipamento de informática. 
4.ã. A sociedade iniciará suas atividades em 04 de junho de 2007, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
5". As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou ti-alistei-idas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio. a quem fica assegurado. em igualdade de condições e preço 

direito dc preferência para a sua aquisição se postas à venda. formalizando, se realizada a 
cessão delas. a alteração contratual pertinente. 
6". A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor dc SIAS quotas. mas todos 
respondem solidar iamenie pela integralizaçião do capital social. 
7a. A administração da sociedade caberá ['MU) ROORR..i0 	St..)t.íZ:\ e ou AI INI- 
TATIANE PEZZAT.F0 13E1.11\ kl. com  poderes e atribuições de administrar a sociedade. 
autorizando o uso do nome empresarial. vedado, no entanto. em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor dc qualquer dos quotizas ou de 
terceiros, bem co iro onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

8". Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, ná 
proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apurados. 

CARTÓRIQ  AZEVEDO E3A 	0,1(aN RECI51 	IL CIV DAS PESSOAS NA 
I 'A 	i5/Nx3o nE NoTrei • Cad.:; 	t 

Autenticação Digital - 
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Miei Eakmard 5.,21/2008 nulent. presenle Imagem divgliuda. ammouchu dal 
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i Cód. Autenticação: 66920911171108480246-3; Data: 0911112017 11:13: 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFZ7U591-3EUG: 
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Paulo Rodrigo de Souza 

Francisco Beltrão. 12 de novembro de 2013. 

Aline Tatiane Pezzatto 

JUNTA COMERCIAL DÓ PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRA 
CERTIFICO O REGISTRO EM. L./11 /2013 
SOB NUMERO: 2 013€652298 
Protocolo: 13/665229-8, DE 19/11/2013 

: Empresa • 
DF 	;IN 1 	 L: 

r" 

Net 	ria Scotti 

RO 3.213.391-6 

BELJNKl& SOU'/.A LI DA-ME
CNP,I/Mliiii 08.831.603/0001-47 

SEGUNDA .Al..Thi:RAÇ2À0 

9'. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social. Os sócios deliberarão sobre 

as contas e designarão administradores quando Cor o caso. 

10'. A sociedade poderá a qualquer tempo. abrir ou fechar 'dial ou outra dependencia. 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

1'. Os sócios poderão. de comum acordo. lixar uma retirada mensal. a titulo de -pl.() 

labore-, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

1 2". Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros. sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 

sócios remanescentes. o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade. à data da resolução. verificada em balanço 

especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos cm cicie a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

13". Os Administradores declaram. sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 

exercera administração da sociedade_ por lei especial. ou em virtude de condenação 

criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que 

temporariamente. o acesso a caros públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação. 

peita ou suborno, concussão. peculato. Ou contra a economia popular, contra o sistema 

nanceIr0 nacional. contra normas de defesa da concorrencia. contra as relações de 

consumo, fé pública. ou a propriedade. 

14". rica eleito o foro de iirancisco Beltrão-Pr. para o exercício e O cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, 

na presença de duas testemunhas. 

SEBASTIAO MO 

SECRETARIO GERAL 

	

CARTORI. AZEVEDO, BASTOS 	MOISTRO CIVIL DAS PESS,.eAS NATURAD 

Aut; 	ação Digital 
Deuco.UG COM P3 anigos 	r e 	V 	.1 ,  e 52 da Lel Federal 9.91:0994 e An. 6 Inc.A1 

ira Lei EelrePtoll 9 72,2006 
PO P.eu,.to apresenf . c.ep. rosto ato. O reler. e vvuade. Jau Ia 

Cód. Autenticação: 66920911171108480246-4; Data: 09/11/2017 11:13:2.q..-:. 1  

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFZ70590-6EBT: 

Valor Total do Ato: R$ 4,12 
1 Bul. VOU, deZ.  ria:en Cnvalena6 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 Aq (I 
ESTADO DA PARAIBA 	 d 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.noLor  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 

de Lei. etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 

na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juriclica de Iodos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba. a Corregedona Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB NP 003/2014. determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudictal contém um código Único teor exemplo: 

Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser continuada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço nttp://corregedoria,tjpb.jus.br/selo-digital• 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela lu realizada, a empresa BELINKI e SOUZA LTDA - ME tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BELINKI e SOUZA 
LTDA - ME a responsabilicade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartono. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/11/2017 12:42:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10' e seus §§ 1' e 24  da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BELINKI e SOUZA LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autenlica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sito 	auldigitalavevedubasles.itot.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 849094 

A consulta Cesta Declaração estará disponível em nosso site ate 09/11/2018 12:36:11 (hora local). 

1Código de Autenticação Digital: 66920911171108480245-1 a 66920911171108480246-4 
2Legislações Vigentes: Lei Federal ri 8.935/94, Lei Federal n9  10.405/2002. Medida Provisória n4  2200/2001, Lei Fed 
Estadeai ri,  8.721;2008, Lei Estadual 	t0.132/2013 e Provimento CGJ NI' 003/2014. 

O referido é verdade, dou té. 

CHAVE DIGITAL 
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Nc.à.,L- PAULO RODRIGO DE SOUZA 
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RG: 8.436.942-0 
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V 	al do Alo: R$ 4,12  
/ 	Confira os dados do o em: https://seiodigital.tjpb.jus.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax.  (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not  br 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parai ba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 14/06/2017 às 10:50:19 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2(169feabc05bdd3cf8ffbfe60b05962213da924f86500td8d5be864dc348a6170e0fb80c 
aa74b154e7b21b2ff0a14d96affa6d3fb958c16e9cic44ac982ad455d5031e3828390 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para BELINKI e SOUZA LTDA -
ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal 
em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 14/06/2018 às 10:49:37 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 723737 

Código de Controle da Autenticação: 

66921306171156340281-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site http://www.azevedobastos.not.br  
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Suprimentos para informática • Livraria e Papelaria 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa Belinki e Souza Ltda., CNPJ n2  08831603000147 é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 

na Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n9  43/2018, 
realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Francisco Beltrão 07 de Maio 2018 

Belinki e Souza Ltda. 

CNPJ/MF N2  (08831603000147) 
Rua Tenente Camargo, nº 1015 

Bairro Presidente Kennedy 

Francisco Beltrão - PR 

centerbelfb@hotmail.com  
Fone: 46 35249076 

Paulo 	drigo de Souza 
Cpf/íjg 84369420/04050826909 
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Administrador 	XX 

Situação 

REGISTRO ATI 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

611 
ir s~ Xiei 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Fiáktina:. 	001 / 001.1. r. 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta CoMercial e,s'ão vigentes 
na data da sua expedição. 

• Nome Empresarial 

• BELINKI & SOUZA LTDA -ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
	

Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 

	
Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 2 0593786-5 	 08.831.603/0001-47 	 18/05/2007 	 04/06/2007 
_ , 	 • 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA TENENTE CAMARGO, 1015, VILA MARIA DELANI, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.605-090 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO E PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ESCOLAR: 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS SUPRIMENTOS DE INFORMATICA , COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS , E EQUIPAIVIENTOS DE AUDIO E VIDEO , COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS, SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIPICAÇÃO, FOTOCOPIAS, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, 
RECARGA DE CARTUCHOS, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS, COMERCIO DE 
TECIDOS, COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS, COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS USADOS, COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, COMERCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAIVIENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONTRUÇÃO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO, IIVIPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS 
USOS, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 

Capita!: R$ 	100.000,00 

(CEM MIL REAIS) 
Microernpresa ou 

Empresa de Pequena Porte 
(Lei ri° 123/2006) 

Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 	100,000,00 
	

Microempresa 
	 Indeterminado 

(CEM MIL REAIS) 

;Sócios/Participação rio Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/GPF au CNPJ 	 Participarão  no capital (R$1 Espécie de Sócio. 

PAULO RODRIGO DE SOUZA 	 50.000,00 SOCIO 
040.508.269-09 

ALINE TATIANE PEZZA-I-To CELINKI 
	

50.000,00 SOCIO 
049.698.669-46 

¡Último Arquivamento 

Data: 21/11/2013 
	

Número: 20136652298 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

I RANCIS CC BELTRÃO PR, 20 de abril de 2018 

11 1' 11 

13:274263.e 

II II II 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

termino cie 
Administrador 	Mandato 

Administrador 	XXXXXXXXXX. 

CARTORIO AZEVÉDO BASTO5 	•3 IREGIS-M3 ,3,411 DM. PE,.. 
dar:DL rIalAS Cockg. 

Autenticação Digital 
De ~Jade 	es erligus 1'. 3' o 7° Inc. V 5. 41 o 52 da Lei Federal 8.31511994 e NL tl I  I. 

00 Lei Estadted 8.721,2008 montão a urosente imagem 0,gitaftada, reprodução nw 
00cur3ento opmsentado 0 conjo..30 na., ato. 0 ',alarido ã vedada. Dou ,o 

CCCI. Autenticação: 66922004181657320598-1; Data: 20/041201  0:03 

;rl.944/4 	
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C- AG'UGT.,68RGN: • 

valor Total ao Aio: R$ 4,23 131.4 Vaibm'de 
""" 131u1sr 	eonfira os dados do ato em: https://selodMital.tjpb.jus.br  



00005b1d734fc194f057f2d6Sfe6bc05o24b067ce10159beec1be7c98f505a012086ff53636b1a8298b0fe954c5cf I d21b154e7b2 I b2ff0a14d96 
958605a53ab5de7e7f905da5658aca2ac54 

nr. 

	

. 	, 
le 4'4 	 _ 	• 

https://autdigitaLazevedobastos.not.br/home/cornprovante/66922004181657320598 	 1/1 

20/04/2018 	 https://autdigitaLazevedobaslos.not.br/home/comprovanle/66922004181657320598  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 	 6) 	4 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 	 . /4 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345. 
X1X2) e dessa forma. cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tipb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BELINKI e SOUZA LTDA - ME tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BELINKI e SOUZA 
LTDA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi ernitida em 20/04/2018 17:06:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10" e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, corno também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titulai-  do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BELINKI e SOUZA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httin i/dtadirptatazevedobastos 	e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 966039 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site até 20/04/2019 17:01:52 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 66922004181657320598-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n" 13.105/2015. Lei 
Estadual n" 8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJI\f' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 



2.608,00 ACER 	 ES1-572-3562 2.60 	 26.000.00 

830,00 NARDELLI 
	

210X150 
	

800,00 	 1.600.00 

BELINKI E SOUZA LTD 
CNPJ 08.831.603/0001-47 

B56 i, „ 	
- Francisco Beltrão - PR 

. ,..n.é-Cantargo,1915  

Sala 02 - 	
45.1524.9076 

TOTAL DA PROPOSTA: 

Validade da proposta.  60 dias 

48.300,00 

Município de Capanema 
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Pregão Presencial 43/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 08.831 603/0001-47 	Fornecedor : BELINKI E SOUZA LIDA 
	

E-mail: centerbelfb@hotmail.com  

Endereço: RUA TENENTE CAMA RGO 1015 - P KENNEDY - Francisco Beltrão/PR - CEP 85605-090 
	

Telefone: 46 35249076 	Fax: 46 35249076 	Celular: 46 984040674 

Inscrição Estadual: 9040462993 	 Contador: CARLOS SUTILE 
	

Telefone contador: 46 3524 1962 

Representante: PAULO RODRIGO DE SOUZA 	 CPF: 040.508 269-09 
	

RG: 84369420 

Endereço representante: RUA TENENTE CAMARGO 1015 - P KENNEDY - Francisco Beltrão/PR - CEP 85605-090 
	

Telefone representante: 46 35249076 

E-mail representante: centerbelfb@hotrnailcorn 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - BANCO DO BRASIL - Francisco Beltrão/PR 
	

Conta: 45155-X 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

1.960,00 AGRA TO 	 ACS12OF IR402 	 1 900.00 	 9 500,00 001 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 5,00 	UN 

FRIO) 220 V. POTÉNClA DE 12 000 BTUs. COM  CONTROLE REMOTO TOTAL. INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA. TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING. COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 

EFIc!ÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS A INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 8.00 	UN 

FRIO) 220 V. ROTÉNCIA DE 9.000 BTUs. COM  CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA. TIMER COM NO MINIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO. FUNÇÕES SLEEP E SWING COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 

UNIDADE EVAPORADORA O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÉ.NCIA ENERGÉTICA CLASSE H DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDiSPENSAVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

008 	COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM AS SEEGUINTES 	 10,00 	UN 

MIMINAS, PROCESSADOR DE INTEL CORE 13 OU AMB A10, MEMÓRIA RAM DE 4GB, 
DDR3. 1600 MHZ; DISCO RiG;DO DE 500 GB. UNIDADE DE DISCO ÓTICO PARA CD/DVD 
ROM. TELA Ler) DE 14 OU 15 POLEGADAS; TECLADO ABNT2. MOUSE TOUCHPAD. 
INTERFACES DE REDE DE10/100/1000 E WIFI. INTERFACE USB, HDMI. DISPLAY PORT 
OU VGA E LEITOR DE CARTÃO; BATERIA DE 6 CÉLULAS: WEBCAM: SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 8 PRO (64 BITS) GARANTIA DE 12 MESES 

012 	TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 2.10X1 50 METROS, COM TECIDO MAU 	 2,00 	UN 

VERSO PRETO. COM  TRIPÉ EM AÇO COM TRATAMENTO AN TI CORROSIVO. FORMATO 4:3 

1.450,00 AGRATTC 	 PP SPLRIW09Q2AG2 	 1 400,00 	 11 200.00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

48.300,00 

esProposça - Versão 1 1 4 3 
	

07/05/2018 08 25 5 



Assinatura d 

Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 07/05/2018 
	

Edital n°: 043 
	

Tipo Pregão 

FORNECEDOR: 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
08.831.603/0001-47 

R TENENTE CAMARGO, 1015 SALA 01 - CEP: 85605090 - BAIRRO: VILA MARIA DELANI 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

PAULO RODRIGO DE SOUZA 
040.508.269-09 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 043), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



esProposta - Versão: 1.1.3.1 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

5,00 UN 	 1.960,00 AGRATTO 001 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E 

FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TI MER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E 

FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO M!NI MO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

003 	ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 PRATELEIRAS DE VIDRO, FUNDO E TETO EM CHAPA 

DE AÇO ESMALTADO, NA COR BRANCA, TRATAMENTO ANT1 CORRASÃO. PORTA COM 
FECHADURA CILÍNDRICA. PÉS PROTEGIDOS POR PONTEIRAS PLÁSTICAS. PORTAS E 
LATERIAIS EM VIDRO COM ESPESSURA MIMINA DE 4 MM. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
1,50 M DE ALTURA X0,50 M DE LARGURA X 0,40 DE PROFUNDIDADE. GARANTIA DE 12 
MESES. 

004 	ARMÁRIO CONFECCIONADO EM AÇO COM 02 (DUAS) PORTAS COM DOBRADIÇAS E 03 

(TRÊS) PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 50 KG CADA CREMALHEIRA PARA AJUSTE 
DAS PRATELEIRAS. FECHADURA COM DUAS CHAVES. PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ 
NA COR CINZA. DIMENSÕES DE 1,80 X0,75 X0,35 M. GARANTIA DE 12 MESES. 

006 	CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO ABLONGO, COM ENCAIXES 

LATERIAIS PARA TRANSFORMAR EM LONGARINA ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLI PROPILENO NA COR PRETA. PESO SUP -ADO: 150 KG. GARANTIA DE 12 MESES. 

007 	CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA COM ACO DIGITADOR, REVESTIMENTO EM 

COURVIN, COR PRETA, R EGULAGE DE ALTURA COM PISTÃO A GÁS, PESO 
SUPORTADO ATÉ 150 KG, GARAN A DE 12XESE.S. 

008 	COMPUTADOR PORTÁTIL (N OTEB OK) cp4 SEEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MIMINAS: PROCESSADOR DE INTEL;COR 13 OU AMB A10; MEMÓRIA RAM DE 4GB, 
DDR3, 1600 MHZ; DISCO RÍGIDO € 5 GB, UNIDADE DE DISCO ÓTICO PARA CD/DVD 
R— "Zi:IrbeD DE 14 OU 15 POL ADAS; TECLADO ABNT2; MOUSE TOUCH PAD; 

	

30,00 	UN 

	

5,00 	UN 

	

10: 00 	UN 

5,00 	UN 

2,00 	UN 

8,00 	UN 

115,00 pthif lex 

405,00 pethif lex 

2.608,00 hp 

1.450,00 agratto 

1.260,00 forca medic 

385,00 big metal 

98,00 

398,00 

Município de Capanema 
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• ...... • • 	 Pregão Presencial 4312018 

. ....... 	 . 	 PROPOSTA DEFORNECIMENTO DE PRODUTOS t SERVIÇOS • 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 	Fornecedor : CLAUDINA COMIRAN ME 	 E-mail: MAKXIMOSUPERMERCADO@HOTMAILCOM  

Endereço : RUA BELEM 2574 - CENTRO- REALEZA/PR- CEP 85770-000 	 Telefone: 46-3543-2636 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90743135-55 	 Contador: JORGE MIGUEL PARASIUM JUNIOR 	 Telefone contador: 46-3543-1020 

Representante: Viviani Carla Dalfovo 	 CPF: 076.674.989-46 	 RG: 10169458-5 

Endereço representante: RUA PEDRO AMERICO 	- CENTRO - REALEZA/PR- CEP 85770-00 	 Telefone representante: 46-3543-2636 

E-mail representante: MAIGIMOSUPERMERCADO@H011VIALCOM 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 2514-3- CLAUDINA COMIRAN- REALEZA/PR 	 Conta: 18992-8 	 Data de abertura: 

Preço Unitário 

1.590,00 

	

1.390,00 	 11.120,00 

	

1.099,00 	 2.198,00 

	

379,00 	 1.895,00 

2.940,00 

1.990,00 

t,,  
1.980,00 
	

19.800,00 

07/09201808:06:19 

Preço Total 

7.950,00 



 

Município de Capanerna 

Pregão Presenciai 43/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página'. 2' 

  

CNPJ: 17.281.091/0003-45 	Fornecedor : CLAUDINA COMIRAN ME 

Endereço : RUA BELEM 2574 - CENTRO- REALEZA/PR- CEP 85770-000 

inscrição Estadual: 90743135-55 

Representante: Viviani Carla Dalfovo 

E-mail: MAKXIMOSUPERMERCADO@HOTMAIL.COM  

Telefone: 46-3543-2636 	Fax: 	 Celular: 

Contador: JORGE MIGUEL PARASIUM JUNIOR 	 Telefone contador:46-3543-1020 

CPF: 076.674.989-46 	 RG: 10169458-5 

Endereço re p re s e ntante : RUA PEDRO AMERICO S/N - CENTRO - REALEZA/PR - CEP 85770--00 
	

Telefone re pres e ntante: 46-3543-2636 

E-mail representante: MAKXIMOSUPERMERCADO@HOTMAIL COM 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 2514-3 - CLAUDINA COMIRAN - REALEZA/PR 
	

Conta: 18992-8 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

INTERFACES DE REDE DE10/100/1000 E WIFI; INTERFACE USB, HDMI, DISPLAY PORT 
OU VGA E LEITOR DE CARTÃO; BATERIA DE 6 CÉLULAS; WEBCAM; SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 8 PRO (64 BITS). GARANTIA DE 12 MESES. 

010 	ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOXIDAVEL OU AÇO COM REVESTIMENTO 

ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, REFORÇADA. COM  DEGRAUS REVESTIDOS EM 
BORRACHA ATI DER RAPAN TE, PÉS COM PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA DE 12 
MESES. 

011 	MESA PARA IMPRESSORA EM MATERIAL MDP 15 MM, NA COR BRANCA, COM 

DIMENSÕES DE 80 CM X60 CM X70 CM, COLUNA ESTRUTURAL CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO AN TIF ERRUGEM E ACABAMENTO EM PINTURA 
EPDXI. GARANTIA DE 12 MESES 

012 	TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 2.10X1.50 METROS, COM TECIDO MATT WHITE COM 

VERSO PRETO, COM TRIPÉ EM AÇO COM TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, FORMATO 4:3. 

Validade da proposta: 60 dias 

Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

4,00 UN 383,00 	mediclean 289,00 1.156,00 

10,00 UN 184,00 	salmar 139,00 1.390,00 

2,00 UN 830,00 	tes 749,00 1.498,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 51.937,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 51.937,00 

CLAUDINA COMIRAN ME 
CNPJ: 17.281.091/0003-45 

 

esProposta- Versão: 1.1.31 

  

07/05/201808:06:19 



Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Validade da proposta: 60 dias 

004 	ARMÁRIO CONFECCIONADO EM AÇO COM 02 (DUAS) PORTAS COM 	 5,00 UN 	 385,00 BIG METAL 

(TRÊS) PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 50 KG CADA. CREMALHEIRA PARA AJUSTE 
DAS PRATELEIRAS. FECHADURA COM DUAS CHAVES. PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ 
NA COR CINZA. DIMENSÕES DE 1,80 X0,75 X 0,35 M. GARANTIA DE 12 MESES. 

008 	COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM AS SEEGUINTES 	 10,00 UN 	 2.608,00 ACER 

MIMINAS: PROCESSADOR DE INTEL CORE 13 OU AMB A10; MEMÓRIA RAM DE 4GB, 
DDR3, 1600 MHZ; DISCO RÍGIDO DE 500 GB; UNIDADE DE DISCO ÓTICO PARA CD/DVD 
ROM; TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS; TECLADO ABNT2; MOUSE TOUCHPAD; 
INTERFACES DE REDE DE10/100/1000 E WIFI; INTERFACE USB, H DMI, DISPLAY PORT 
OU VGA E LEITOR DE CARTÃO; BATERIA DE 6 CÉLULAS; WEBCAM; SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 8 PRO (64 BITS). GARANTIA DE 12 MESES. 

012 	TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 2.10X1.50 METROS, COM TECIDO MAU 	 2,00 UN 

VERSO PRETO, COM TRIPÉ EM AÇO COM TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, FORMATO 4:3. 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

ri-P.191.465 001-161  
I.E. 903.27964-83 

ANDERLE E SILVA LTDA. 

Rua Fortaleza, 3962 
Vate do Sol 

E.5k307-090 	CASCAVEL - P11 

830,00 BR5 

Modelo Preço Unitário Preço Total 

380,00 1.900,00 

1.999,00 19.990,00 

739,00 1.478,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 23.368,00 

TOTAL DAPROPOSTA: 23.368,00 

07105/201809:36:35 esProposta - Versão: 1.1.4.3 

ANDERLE E SILVA LTDA 
CNPJ: 07.191.465/0001-16 

Município de Capanema 
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Pregão Presencial 43/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 07.191.465/0001-16 	Fornecedor : ANDERLE E SILVA LTDA 
	

E-mail: editoraedivel@hotmail.com  

Endereço : RUA FORTALEZA 3962 - VALE DO SOL - Cascavel/PR- CEP 85807-090 
	

Telefone: 45 3326-6229 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9032796483 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: ANDREY DE BORTOLI LIMA 	 CPF: 085.587.049-45 
	

RG: 9998956-4 

Endereço representante: RUA APALAIS 1302 - SANTA CRUZ - Cascavel/PR - CEP 85806-060 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 3508-4 - MIGRANTES - Cascavel/PR 
	

Conta: 33593-2 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 



Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

4-? 

Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 07/05/2018 
	

Edital n°: 043 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ANDERLE & SILVA LTDA - ME 
07.191.465/0001-16 

R FORTALEZA, 3962 SALA - CEP: 85807090 - BAIRRO: VALE DO SOL CIDADE/UF: 
Cascavel/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 043), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capa nema 	 i. 	 Página: 1 

Pregão Presencial 43/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 21.884.449/0001-30 	Fornecedor : M. GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 	 E-mail: meta.frio@hotmail.com  
Endereço : RUA LONDRINA 601 SAL 01 - CENTRO - Pato Bragado/FR - CEP 85948-000 	 Telefone: 4532821585 	Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: MARLON GIEHL 	 CPF: 081.968.609-35 	 RG: 

Endereço representante: AV. CONTINENTAL 621 - CENTRO - Pato Bragado/PR - CEP85948-000 	 Telefone representante: 
E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: - - - / 	 Conta: - 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
d_ote . L21 	LLtcc LO 1 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtd e. 

Validade da proposta: 60 dias 

Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

UN 1.960,00 AGRATTO CCS12QF-R4 1.360,00 6.800,00 

UN 1.450,00 AGRATTO CCS9QF-R4 1.250,00 10.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 16.800;00 

TOTAL DA PROPOSTA : 16.800,00 

001 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 5,00 

FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 8,00 

FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

 

M. GIEHL COMERCIO E BENS E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 21.884.449/0001-30 

21.884.44910001-30 

M.GIEHL COMERCIO DE 
BENS E SERVICOS EIRELI 

. Londrina, 601 - Sala 01 
Centr 	948-000, Pato Bragado -'R 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 
	

07/05/2018 08.26:19 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 07/05/2018 
	

Edital n°: 043 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI 
21.884.449/0001-30 

AV CONTINENTAL, 621 - CEP: 85948000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Pato 
Bragado/PR 

MARLON GIEHL 
081.968.609-35 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 043), devidamente preencI fd-a 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

NA 	̂mi, 
"Assinatura do f rnecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



N2  Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

001 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	5,00 	UN 
	

1.960,00 GREE 

FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	8,00 UN 
	

1.450,00 GREE 

FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

004 	ARMÁRIO CONFECCIONADO EM AÇO COM 02 (DUAS) PORTAS COM 	 5,00 UN 	 385,00 LUNASA 

(TRÊS) PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 50 KG CADA. CREMALHEIRA PARA AJUSTE 
DAS PRATELEIRAS. FECHADURA COM DUAS CHAVES. PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ 
NA COR CINZA. DIMENSÕES DE 1,80 X0,75 X0,35 M. GARANTIA DE 12 MESES. 

006 	CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO ABLONGO, 	 30,00 UN 	 115.00 MARTIFLEX 

LATERIAIS PARA TRANSFORMAR EM LONGARINA ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO NA COR PRETA. PESO SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA DE 12 MESES. 

O 	CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA COM BRAÇO DIGITADOR, REVESTIMENTO 	5,00 UN 	 405, O---MARTIFLEX 

C 	kVIN, COR PRETA, REGULAGEM DE ALTURA COM PISTÃO A GÁS, PESO 
SUPORTADO ATÉ 150 KG. GARANTIA DE 12 MESES. 

008 	COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM AS SEEGUINTES 	 10,00 UN 	 2.608 Ob ACER 

MÍMINAS: PROCESSADOR DE INTEL CORE 13 OU AMB A10; MEMÓRIA RAM DE 4GB, 
DDR3, 1600 MHZ; DISCO RÍGIDO DE 500 GB; UNIDADE DE DISCO ÓTICO PARA CD/DVD 
ROM; TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS; TECLADO ABNT2; MOUSE TOUCHPAD; 
INTERFACES DE REDE DE10/100/1000 E WIFI; INTERFACE USB, HDMI, DISPLAY PORT 
OU VGA E LEITOR DE CARTÃO; BATERIA DE 6 CÉLULAS; WEBCAM; SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 8 PRO (64 BITS). GARANTIA DE 12 MESES. 

011 	MESA PARA IMPRESSORA EM MATERIAL MDP 15 MM, NA COR BRANCA, COM 	10,00 UN 

DIMENSÕES DE 80 CM X60 CM X70 CM, COLUNA ESTRUTURAL CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E ACABAMENTO EM PINTURA 

esProposta Versão: 1.1.4.3 

184,Q0 LUNASA 

Município de Capanema 
	

Pág ina: 1 

Pregão Presencial 43/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 11.803.003/0001-80 	Fornecedor : C. SIMONETEIXEIRA TRONBETTA - tvE 
	

E-mall: intosat.capitao@gmail.com  

Endereço : R, Demétrio Paulo Paini 154 Sala - Centro - Capitão Leônidas Marques/PR - CEP 85790-000 
	

Telefone: 453286247 	Fax: 	 Celular: 45999696937 

Inscrição Estadual: 9051666205 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: ADEMAR FERNANDO TROIVBETTA 	 CPF: 596.914.179-87 
	

RG: 42359912 

Endereço representante: R Demétrio Paulo Paini 154 Sala - Centro - Capitão Leônidas Marques/PR - CEP 85790-000 
	

Telefone representante: 45999696937 

E-mail representante: infosat.capitao@gmail.com  

Banco: 756 - BANCOOB 	 Agência: 4370- - SICOOB - Capitão Leônidas Marques/PR 
	

Conta: 10301-2 	 Data de abertura: 

Modelo Preço Unitário Preço Total 

GARDEN 1.750,00 8.750,00 

GARDEN 1.400,00 11.200,00 

P2 340,00 1.700,00 

EMPILHÁVEL 88,00 2.640,00 

TES 1232 380,00 1.900,00 

ES471 2.290,00 22.900,00 

SL15118 155,00 1.550,00 

07/05/2018 02:46:59 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n2 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 



Qtde. 	Unid. 	Preço Maximo Marca Modelo 	 Preço Unitário 

Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão Presencial 43/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 11.803.003/0001-80 	Fornecedor : C. SIMONETEIXEIRA TROMBETTA - IVE 	 E-mail: infosat.capitao@gmail.com  

Endereço : R, Demétrio Paulo Paini 154 Sala- Centro - Capitão Leônidas Marques/PR - CEP 85790-000 	 Telefone: 453286247 	Fax: 	 Celular: 45999696937 

Inscrição Estadual: 9051666205 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: ADEMAR FERNANDO TROMBETTA 	 CPF: 596.914.179-87 

Endereço representante: R Demétrio Paulo Paini 154 Sala- Centro- Capitão Leônidas Marques/PR- CEP 85790-000 

E-m all representante: infosat.capitao@gmail.com  

Banco: 756 - BANCOOB 
	

Agência: 4370- - SICOOB - Capitão Leônidas Marques/PR 

RG: 42359912 

Telefone representante: 45999696937 

Conta: 10301-2 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n9  123/2006). 
Late : W1 

Nº Item Descrição do Produto / Serviço Preço Total 

EPDX1. GARANTIA DE 12 MESES 

012 	TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 2.10X1.50 METROS, COM TECIDO MAU 	 2,00 UN 
	

830,00 TELASTECH 	 U06 
	

790,00 	 1.580,00 

VERSO PRETO, COM TRIPÉ EM AÇO COM TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, FORMATO 4:3. 

Validade da proposta: 60 dias 

 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

.52.z20;90 

52.24,00 

 

/ 	C. SIMONETEREIRA TROMBEITA - ME 
CNPJ: 11.803.003/0001-80 

  

   

esProposta - Versão: 1.1.4.3 07/05/2018 02:46:59 



ssinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

1 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 07/05/2018 
	

Edital n°: 043 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 
11.803.003/0001-80 

AV IGUAÇU, 120 - CEP: 85790000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capitão Leônidas 
Marques/PR 

ADEMAR FERNANDO TROMBETTA 
596.914.179-87 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 043), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do-Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Rg: 4.235.991-2 
CPF: 596.914.179-87 

Ademar Fernando Tr mbetta 

C. SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 
CNP.]: 11.803.003/0001-80 

Insc. Estadual: 90516662-05 
Endereço: R. Demétrio Paulo Paini, 154 

Tel: (045) 32862473 Cel: (045) 99696937 
Capitão Leônidas Marques - Pr 

MINUTA PROPOSTA DE PREÇOS 

Á 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Departamento de Compras, Material e Patrimônio - Setor de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n. 043/2018 

   

Apresentamos nossa proposta de preços para os produtos/serviços descritos 
no objeto contratação de empresa(s), para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR No 
19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1,. objeto, conforme edital e proposta que ficam 
fazendo parte integrante deste instrumento. 

Declaramos, ainda, que possuímos profissional capacitado para atender aos requisitos 
solicitados, estamos cientes que deveremos atender aos ditames do Edital e seus anexos: 

043/2018. 
Prazo de entrega: 20 (Vinte) dias após a solicitação/Requisição de Compra 

respectiva divisão ou pelo responsável pela Secretaria ou Departamento. 
Prazos de garantia dos bens e acessórios básicos: 12 (Doze) meses, coarájqtialque 

tipo de defeito e/ou falha, excetuados os decorrentes de uso impróprio, contados 	d 
entrega dos bens; 

Previsão de assistência técnica durante a execução/vigência do contrato diretamente pelo 
fornecedor; 

O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
Nos preços propostos então incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 

por exemplo: embalagem, seguros, transporte, tributos de qualquer natureza, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e outras despesas diretas e indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

Se vencedora do presente processo de licitação assinará o contrato na qualidade de 
Representante Legal o Sr.(a) Ademar Fernando Trombetta, Brasileiro, Comerciante, Casado, 
Portador(a) do RG no 4.235.991-2 SSPR, e do CPF no 596.914.179-87 Residente e Domiciliado(a) 
na Av. Iguaçu, 120, Centro - Capitão Leônidas Marques - Pr 

Capitão Leônidas Marques, 07 de Maio de 2018. 

Valor por extenso: R$ 52.220,00 — Cinquenta e Dois Mil Duzentos e vinte Reais. 

A presente proposta tem prazo de validade de 60 (Sessenta) dias con eclos da sessão 
pública de abertura dos envelopes do procedimento licitatório PREGÃO P ESENCI 	N° 

( 	, 
fo --eô'sla ela 



MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA 
CNPJ: 05.364.422/0001-60 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão Presencial 43/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 05.364.422/0001-60 	Fornecedor : MARÇAL ELEIRODOMESTICOS LTDA 
	

E-mail: denisemarcalmcr@hotmail.com  

Endereço : RUA DOM JOÃO VI 733 - CENTRO - Marechal Cândido Rondon/PR - CEP 85960-000 
	

Telefone: 45 32842074 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9027061513 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO 	 CPF: 005.166.119-50 

Endereço representante: RUA DOM JOÃO VI 733 - CENTRO - Marechal Cândido Rondon/PR - CEP 85960-000 

E-mail representante: denisemarcalmcr@hotmail.com  

Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 968- - - Marechal Cândido Rondon/PR 

RG: 77163859 

Telefone representante: 45 32842074 

Conta: 1816-1 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote.: 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. 

Validade da proposta: 60 dias 

Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

UN 1.960,00 AGRATTO CONFORT FIT 1.400,00 7.000,00 

UN 1.450,00 AGRATTO CONFORT FIT 1.200,00 9.600,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 16.600,00 

TOTAL DAPROPOSTA: 16.600,00 

001 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 5,00 

FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 8,00 

FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 
	 04/0ã201816:50:29 
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A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias contados da data de data da licitação. 

A empresa vencedora compromete-se entregar o objeto em até 20 (vinte) dias úteis após a assinatura do 
contrato, no local determinado pela Administração Pública; 

Marechal Cândido Rondon - PR, 07 de Maio de 2018. 

7, 	ckig, )92,;¡,,I 	Ar,ek p-_, 
Denise Schuller Marçal de Araujo 

RG: 7.716.385-9 
CPF: 005.166.119-50 
Sócia-Administradora 

Marçal Eletrodomésticos Ltda 
Rua D. João VI, 733 - centro - Telefax (45) 3284-2074 
CNPJ 05.364.422/0001-60 - Inscrição 902.706.15-13 

e-mail: ievmarcalOhotmail.com  denisemarcalmcr@hotmail.com  



do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devi amente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaçãj. 

I '12 2 2 9  

Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 07/05/2018 
	

Edital n°: 043 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 
05.364.422/0001-60 

R D JOAO VI, 733 - CEP: 85960000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Marechal Cândido 
Rondon/PR 

DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAÚJO 
005.166.119-50 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 043), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



1.532,00 

t,.° 
POTÊNCIA dm E INFO'RMATICA LTDA-EPP 

CNPJ 03 958.284f0001-11 

I.E.254,094.171 

155,00 
	

1.550,00 

115,00 pet hif lex 

405,00 pethif lex 

2.608,00 Acer 

383,00 mede leen 

Município de Capanema 	 Pegina:1 

Pregão Presencial 43/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS SERVIÇOS 

CNPJ: 03.958.284/0001-11 	Fornecedor : POTENC1A SOM E1NFORMATICA LTDA 	 E-mail: 

Endereço : RUA A LMIRAN1E BARROSO 684 - CENTRO - São Miguel do Oeste/SC - CEP 89900-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 254094171 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: CLEYTON RICARDO LAZAROTTO 	 CPF: 884.567.571-87 	 RG: 

Endereço representante: AV SALGADO FILHO 799 - São Miguel do Oeste/SC - CEP 89900-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

1.499,00 7.495,00 

1.365,00 10.920,00 

100,00 3.000,00 

319,00 1.595,00 

2.195,00 21.950,00 

001 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL. CICLO REVERSO 	5,00 UN 	 1.960,00 komeco 

FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MINIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SUNG, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	8,00 UN 	 1.450,00 komeco 

FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO I NMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

006 	CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO ABLONGO, 	 30,00 UN 

LATERIAIS PARA TRANSFORMAR EM LONGARINA ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO NA COR PRETA PESO SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA DE 12 MESES. 

007 	CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA COM BRAÇO DIGITADOR, REVESTIMENTO 	5,00 UN 

COURVIN, COR PRETA, REGULAGEM DE ALTURA COM PISTÃO A GÁS, PESO 

SUPORTADO ATÉ 150 KG. GARANTIA DE 12 MESES, 

008 	COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM AS SEEGUINTES- 	 10,00 UN 

MIMINAS: PROCESSADOR DE INTEL CORE 13 OU AMB A10; MEMÓRIA RAM DE 4GB, 
DDR3, 1600 MHZ; DISCO RÍGIDO DE 500 GB: UNIDADE DE DISCO ÓTICO PARA CD/DVD 
ROM; TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS; TECLADO ABNT2, MOUSE TOUCHPAD; 
INTERFACES DE REDE DE10/100/1000 E WIFI; INTERFACE USB, HDMI, DISPLAY PORT 
OU VGA E LEITOR DE CARTNIBATERIA DE 6 CÉLULAS; WEBCAM; SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 8 P"(,,64 SITS). GARANTIA DE 12 MESES. 

010 	ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOXIDÁVEL OU AÇO COM 	 4,00 UN 

ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, REFORÇADA, COM DEGRAUS REVESTIDOS EM 
BORRACHA ATIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA DE 12 
MESES. 

011 	MESA PARA IMPRESSORA EM MATERIAL MDP 15 MM, NA COR BRANCA, COM 	10,00 UN 

DIMENSÕES DE 80 CM X60 CM X70 CM, COLUNA ESTRUTURAL CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGE I 	- L'AMENTO EM PINTURA 

.1 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 	 -40111  

Fornecedor enquadrado como mlcroern presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 

kote 	 i;01 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 

184,00 dellus 

05/05/2018103927 



Município de Ca panema 	 Página 2 

Pregão Presenciai 43/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 03 958 284/0001-11 	Fornecedor : POTENCIA SOM E INFORMATICA LIDA 	 E-mail: 

Endereço : RUA ALMIRANTE BARROSO G84- CENTRO- São Mguel do Oeste/SC- CEP 89900-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 254094171 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: CLEYTON RICARDO LAZAROTTO 	 CPF: 884.567.571-87 
	

RG: 

Endereço representante: AV SALGADO FILHO 799- São Mguel do Oeste/SC- CEP 89900-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agencia: 
	

Conta: 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 

N' ltem Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Maxim° Marca 	 Modelo 

EPO>1. GARANTIA DE 12 MESES 

012 	TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 2.10X1.50 METROS, COM TECIDO MATT 	 2,00 	UN 
	

830,00 nardeli 	 nrt-004 - 2,00x1,50 

VERSO PRETO, COM TRIPÉ EM AÇO COM TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, FORMATO 4:3. 

Validade da proposta: 60 dias 

Preço Unitário Preço Total 

695,00 1 390,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 49j432,00 

TOTAL. DA PROPOSTA : 49.42 00 

POTENCIA SOM E INF9 T LTDA 
CNPJ: 03.958.2'8;410001-11 

POTÊNCIA SOM E INFORMÁTICA LIDA.EPP 

CNP) 03.958.28410001-11 

254.094171  
89900 000 São Miguel do Oeste SC 

es Proposta - Versão: 1.1.4.5 
	 05/05/201810:3927 



Município de Capanema 
	

Página: 1 

Pregão Presencial 43/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 73.334.476/0001-32 	Fornecedor : CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

	
E-mail: ANAMICHELE@HOTMALCOM  

Endereço : RUA PRUDENTE DE MORAES 855 - CENTRO - DOIS VIZINHOS/PR - CEP 85660-000 
	

Telefone: 46 3536 6378 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 3230224616 	 Contador: LAURI I-ELFENSTEIN 
	

Telefone contador: 46 3536 6378 

Representante: AVELINO A NDFETTA SANTOLIN 	 CPF: 156.316.309-82 
Endereço representante: RUA PRUDENTE DE MORAES 855 - CENTRO - DOIS VIZINHOS/PR - CEP 85660-000 
E-mail representante: ANAMICHELE@HOTMAIL COM 
Banco: 1 - BB 
	

Agência: 919-9 - DOIS VIZINHOS - DOIS VIZINHOS/PR 

RG: 958.063-5 
Telefone representante: 46 3536 6378 

Conta: 37377-X 	 Data de abertura: 06/02/2012 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
te : 001 	Lota 001 

N° item Descrição do Produto 1 Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

001 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E 	 5,00 UN 	 1.960,00 KOHI2QC, KOMECO 

FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA TI MER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

003 	ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 PRATELEIRAS DE VIDRO, FUNDO E TETO EM CHAPA 	 2,00 UN 	 1.260,00 TELECOPY 

DE AÇO ESMALTADO, NA COR BRANCA, TRATAMENTO ANTI CORRASÃO. PORTA COM 
FECHADURA CILÍNDRICA. PÉS PROTEGIDOS POR PONTEIRAS PLÁSTICAS. PORTAS E 
LATERIAIS EM VIDRO COM ESPESSURA Mi MNA DE 4 MM. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
1,50 M DE ALTURA X0,50 M DE LARGURA X0,40 DE PROFUNDIDADE. GARANTIA DE 12 
MESES. 

004 ARMÁRIO CONFECCIONADO EM AÇO COM 02 (DUAS) PORTAS COM DOBRADIÇAS E 03 	 5,00 UN 	 385,00 ES75, LUNASA 

(TRÊS) PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 50 KG CADA CREMALHEIRA PARA AJUSTE 
DAS PRATELEIRAS. FECHADURA COM DUAS CHAVES. PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ 
NA COR CINZA. DIMENSÕES DE 1,80 X0,75 X0,35 M. GARANTIA DE 12 MESES. 

005 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO COM ALTURA REGULÁVEL APOIO DE BRAÇO TIPO 	 ZOO UN 

CONCHA EM AÇO INOX BASE TUBULAR EM AÇO INOX 

006 	CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO ABLONGO, COM ENCAIXES 	30,00 UN 

LATERIAIS PARA TRANSFORMAR EM LONGARINA ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO NA COR PRETA. PESO SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA DE 12 MESES. 

007 	CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA COM BRAÇO DIGITADOR, REVESTIMENTO EM 	 5,00 UN 

COURVIN, COR PRETA, REGULAGEM DE ALTURA COM PISTÃO A GÁS, PESO 
SUPORTADO ATÉ 150 KG, GARANTIA DE 12 MESES. 

008 	COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM AS SEEGUINTES RACTERÍSTICAS 	 10,00 

Mi MINAS: PROCESSADOR DE INTEL CORE 13 OU AMB A10; ME 	RAM DE 4GB, 
DDR3, 1600 MHZ; DISCO RÍGIDO DE 500 GB; UNIDADE DE DISCO O ICO PARA CD/DVD 
ROM; TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS; TECLADO ABNT2; MOUSE TOUCHPAD; 
INTERFACES DE REDE DE10/100/1000 E WIFI; INTERFACE USB, HD MI, DISPLAY PORT 
OU VGA E LEITOR DE CARTÃO; BATERIA DE 6 CÉLULAS; WEBCAM; SISTEMA 
OPERACIONAL WI 	•RO (64 BITS). GARANTIA DE 12 MESES. 

010 	ESCADA COM DOIS L)",  • .Y42. ODO EM AÇO INOXIDÁVEL OU AÇO COM REVESTIMENTO 	4,00 UN 	 383,00 RENASCER 

ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, REFORÇADA, COM DEGRAUS REVESTIDOS EM 

	

) 	  esProposta - Versão: 1.1.2.1 

875,00 	 1.750,00 

	

365,00 	 1.825,00 

	

270,00 	 540,00 

	

9300 	 2790, 00 

	

375,00 	 1.875,00 

	

2.260,00 	 22.600,00 

t 

	

283,00 	 1.132,00 

04105201810:44:59 

 

Preço Unitário 

1.960,00 

 

Preço Total 

9.800,00 

  

280,00 MR1300L, RENASCER 

115,00 PLAXFORM, PLAXMETAL 

405,00 E701, REALME 

2.608,00 ES1572, ACER 



Validade da proposta: 60 dias 

lote : 001 	Lote 00/ Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

CNPJ: 73.334.476/0001-32 	Fornecedor : CENTRO Endereço : 
RUA PRUDENTE DE MORAES 855 - CENTRO -Inscrição Estadual: 

3230224616 
Representante: AVELINO ANDRETTA SANTOLIN 
Endereço representante: 

RIJA PRUDENTE DE MORAES E-mail representante : 
A NA MICHELE@ HOTMA IL. COM Banco: 1 - BB 

N° item Descrição do Produto 
/ Serviço 

BORRACHA ATIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA DE 12 MESES. 
011 	

MESA PARA IMPRESSORA EM MATERIAL MDP 15 MM, NA COR BRANCA, COM 

DIMENSÕES DE 80 CM X60 CM X70 CM, COLUNA ESTRUTURAL CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO ANTIFER RUGEM E ACABAMENTO EM PINTURA EPDXI. GARANTIA DE 12 MESES 

012 	

TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 2.10X1.50 METROS, COM TECIDO MATT WHI7E COM 

VERSO PRETO, COM TRIPÉ EM AÇO COM TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, FORMATO 4:3. 

Município de Capa nema 

Pregão Presencial 43/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIÇOS 
OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LIDA 
DOIS VIZINHOS/FR - CEP 85660-000 

Contador: LAURI HELFENSTEIN 
CPF: 156.316.309-82 

855 - CENTRO - DOIS VIZINHOS/FR - CEP 85660-000 

Agência: 919-9 - DOIS VIZINHOS - DOIS VIZINHOS/PR 	 Conta: 37377-X 

Qtde. 	Unia. 	Preço Máximo Marca 

10,00 UN 

2,00 UN 

RG: 958.063-5 

830,00 NR04, NARDELLI 

184,00 E5004, REALME 

Telefone: 46 3536 6378 	Fax: 

E-mail: A NA MICHEL E@ HOTMA IL. COM 

Celular: 
Telefone contador: 46 3536 6378 

Telefone representante: 46 3536 6378 

Data de abertura: 06/02/2012 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

Preço Unitário 

665,00 

156,00 

Preço Total 

1.560,00 

1.330,00 

45.202,00 

45.202,00 

Pagina: 2 

esProposta - Versão: 1.12.1 

  

CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQI  
CNPJ: 73.334.476/0001-32 

rviEnTros 

rf3.334.47610001-32  
CENTRO OESTE - COMÉRCIO DE 

MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LIDA - ME 

RUA PRUDENTE 
E
DE MORAIS, 85660-000 855 CENTRO 

CP  
DOIS VIZINHOS 

PARANÁ  

04201810:44:59 



17.3.334.476/0001-3 
CENTRO OESTE - COMÉRCIO DE 

Avelino Andretta àantólin - P urador MÓVEIS E EQUIPAMENTOS UMA - ME 

RG. 958.063 — CPFV156.316.309-82 RUA PRUDENTE DE MORAIS, 855 CENTRO 
CEP 85660-000 

DOIS  VIZINHOS 	 PARAJ, 

Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 

FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@wln.com.br  

ANEXO 

DECLARAÇÃO INDEPENDENTE 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 43/2018 

Centro Oeste Comercio de Moveis e Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ/MF 

n° 73.334.476/0001-32, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Avelino 

Andretta Santolin, portador do documento de identidade RG n° 958.063, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF n° 156.316.309-82, DECLARA: 

- nossos dados bancários são: agência 919-9, conta corrente 37.377-X do 

Banco do Brasil. 
- que nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, 

encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

- que a assistência técnica, durante o prazo de garantia será realizada no local 
de entrega e instalação dos produtos e equipamentos, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias após a solicitação da Contratante. 

- que os itens cotados estão cobertos pela garantia legal, nos termos na 
legislação vigente. 

- que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias (9.3). 
- que o prazo de entrega é de 20 (vinte) dias após a solicitação (14.1). 

Dois Vizinhos, 04 de maio de 2018 

Rua Prudente de Morais, 855 - Centro - Cx. Postal 100 - 85660-000 - Dois Vizinhos - PR - CNPJ 73.334.476/0001-32 - CCE 32302246-16 



05/05/2019 09,40:34 

Município de Capanema 
	

Página: 1 

Pregão Presencial 4312018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNN: 02.995.568/0001-15 	Fornecedor : ELETROIVÁQUNASASTEC LTDA 
	

E-mail: bosa.dv@hotmail.com  

Endereço : RUA CASTRO ALVES 121 - CENTRO- Dois Vizinhos/PR- CEP 85660-000 
	 Telefone: 4635361279 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9017906396 
	

Contador: HENRIQUE ANTONIO BROCARDO 
	

Telefone contador: 4635361279 

Representante: ROSELI LUCIA CA LGAROTTO BOSA 	 CPF: 452.690.509-78 	 RG: 34269220 

Endereço representante: RUA OSVALDO A RANFIA 176 - SÃPO FRA NCISCO ASSIS - Dois Vizinhos/PR- CEP 85660-000 

E-mail representante: bosadvehotmail.com  

Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 931-003 - CAIXA ECONOMICA - Dois Vizinhos/PR 
	

Conta 2263-9 

Telefone representante: 4635361279 

Data de abertura: 11/11/2010 

123/127 

Preço Unitário Preço 'Total 

99,00 2.9 70,00 

340,00 1.700,00 

140,00 1.400,00 

590,00 1.180,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 7:50,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 7.250.00 

006 	CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO ABLONGO, 	 30,00 

LATEF1IAIS PARA TRANSFORMAR EM LONGAR INA ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPR OPILENO NA COR PRETA. PESO SUPOR—ADO: 150 KG. GARANTIA DE 12 MESES. 

007 	CADEIRA EXECUTIVA GIRATOR IA COM BRAÇO C IGITADOR, REVESTIMENTO 	5,00 

COUR VIN, COR PRETA, R EGULAGEM DE ALTURA COM PISTÃO A GÁS, PESO 
SUPORTADO ATÉ 150 KG. GARANTIA DE 12 MESES. 

011 	MESA PARA IMPRESSORA EM MATERIAL MDP '15 MM, NA COR BRANCA, COM 	10,00 

DIMENSÕES DE 80 CM X 60 CM X70 CM, COLUNA ESTRUTURAL CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO ANTIFERR UGEM E ACABAMENTO EM PINTURA 
EPDXI. GARANTIA DE 12 MESES 

012 	TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 2.10X1.50 METROS, COM TECIDO MATT 	 2,00 

VERSO PRETO, COM TRIPÉ EM AÇO COM TRATAtiENTO ANTI CORROSIVO, FORMATO 

Validade da proposta: 60 dias 

UN 
	

115,00 REÁLIvIE 

UN 
	

405,00 R EALME 

UN 
	

184,00 DELL US 

UN 	 --.83.Q 00 TELAS TECH 

ETROMAQUINA 
CNPJ: 02.995 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 	01 	l..cI° 031  

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtd e. 	Unld. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo 

302/36.3 

IMP. 

2,10X1,5 

-n2.995.560001-15  
ELETROMÁ

TDA-
QUITVIAS ASTEC 

L E 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 

CENTRO 	
- CEP 85 PARANÁ

660- 

DOIS VIZINHOS 	- 	

3 

esPr oposta - Versão. I 1 4 3 



6) 

F.d a o 

E 	TMOi ¡1. Q, 	ASTEC LTDA 

ELETROMÁQUINAS ASTEC 
LTDA-ME 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 
DOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ 

Roseli L 
RG: 3.42 

Rua: Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná 
CNPJ: 02.995.568/0001-13 - CCF• 90179063-96 -Fane/Fax: (46) 3336-1279 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que no preço cotado conforme anexo i termo de referencia do pre 

presencial n° 43/2018 estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhista e as 

despesas decorrentes da execução do objeto. 

Dois Vizinhos, 04 de maio de 2018. 

IÕ2,995.568/000191-51  



4-) 
A",d ti t 

ELETROMÁQUINASÃSr EC UMA 

EDITAL DE PREGÃO N° 43/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A 
SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 
09.157.931000/1150-1 

ANEXO IX 

• PROTOCOLO DE REIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 
CNPJ N°: 02.995.568/0001-15 
ENDEREÇO: RUA CASTRO ALVES, 121 — CENTRO DOIS VIZINHOS - PR 
CIDADE/ESTADO: DOIS VIZINHOS - PR 
E-MAIL: 
TELEFONE: 46 35361279 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanemaprgov.br, nesta data cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Dois Vizinhos, 04 de maio de 2018. rã2.995.568/0001-15 
ELETROMÁCIUINAS ASTEC 

LTDA-M E 
RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 I  

LOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ r 

Visando a comunicação fu Ara entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa,,solicitamos 
a Vossa Senhoria preenc,ffer o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de 
Licitações nos e-mailsyricitacao@capanema.pr.gov.br  odlicitação.capanema.@gmail.com  
A não remessa do potocolo exime a Prefeitura Municipal de apanema da comunicação, 
por meio de e-mallíde eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, berh como de qualquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 

. devidamente assinado, no ato "do recebimento do Edital de licitação. 

Rua: Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná.  
CNP.» 01991568/0001-15 - CC'F: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-1279 



ANDERLE & SILVA LTDA — ME. 

CNPJ/MF: 07.191.465/0001-16 

NIRE: 41205397194 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E 
CONSOLIDAÇÃO 

1. JOSÉ PAULO DA SILVA, brasileiro, maior, empresário, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 06/06/1962, 
natural de Uniflor PR, portador da Cédula de Identidade RG 
3.389.560-7 SSP/PR e do CPF/MF n° 452.740.109-20, residente na 
Rua: Fortaleza, n° 3962, Bairro: Vale do Sol, CEP: 85.807-090, 
Cascavel PR, e 
2. RODRIGO ANDERLE DA SILVA, brasileiro, maior, empresário, 
casado em regime de separação total de bens, nascido em 15/08/1986, 
natural de Cascavel PR, portador da Cédula de Identidade RG n° 
10.022.842-4 SSP/PR e do CPF/MF n° 064.480.069-07, residente na 
Rua: Fortaleza, n° 3962, Bairro: Vale do Sol, CEP: 85.807-090, 
Cascavel PR, únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, que 
gira sob o nome empresarial: ANDERLE & SILVA LTDA — ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.191.465/0001-16, com sede e 

domicílio na Rua: Fortaleza, n° 3962 — Sala, CEP: 85.807-090, Bairro: 
Vale do Sol, Cascavel PR, com Contrato Social registrado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41205397194 em 
28/01/2005, primeira alteração contratual arquivada na JUCEPAR sob 
n° 20107044897 em 06/08/2010 e segunda alteração contratual 
arquivada na JUCEPAR sob n° 20136901956 em 11/12/2013, 
resolvem de comum acordo, alterar e consolidar o instrumento de 
Contrato Social primitivo e posteriores alterações, de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA — O objeto social passa a ser: Comércio varejista de livros; Comércio á 
varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de artigos de 
papelaria; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de, 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista d 
equipamentos para escritório; Comércio varejista de móveis; Comércio varejist 
de tecidos; Comércio varejista de materiais hidráulicos, como torneiras, canos, 
tubos e conexões; Comércio varejista de material elétrico, como fios, cabos, 
condutores, elétricos, chaves elétricas, lâmpadas, interruptores, tomadas 
similares; Comércio varejista de ferragens e ferramentas, como martelos, serr 
picaretas, enxadas, pás, chaves de fenda, alicates, furadeiras, etc; Comércio 
varejista de discos, CDS, DVDS e fitas, gravados ou não; Comércio varejista de 
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ANDERLE & SILVA LTDA — ME. 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; Comércio varejista de instrumentos 
musicais e acessórios; Comércio varejista de artigos de armarinho, como linhas, 
botões, zíperes e outros aviamentos para costura; Comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos, como muletas, cadeiras de roda, termômetros, aparelhos de 
pressão e outros; Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping, como bússola, lupa, luneta 
e binóculos; Comércio varejista de plantas e flores naturais e sementes para hortas 
e Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

SEGUNDA — Diante das modificações ora ajustadas, os sócios resolvem consolidar o 
Contrato Social primitivo e posterior alteração, passando a Sociedade a ser regida pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

1. JOSÉ PAULO DA SILVA, brasileiro, maior, empresário, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 06/06/1962, 
natural de Uniflor PR, portador da Cédula de Identidade RG n° 
3.389.560-7 SSP/PR e do CPF/MF n° 452.740.109-20, residente na 
Rua: Fortaleza, n° 3962, Bairro: Vale do Sol, CEP: 85.807-090, 
Cascavel PR, e 
2. RODRIGO ANDERLE DA SILVA, brasileiro, maior, empresário, 
casado em regime de separação total de bens, nascido em 15/08/1986, 
natural de Cascavel PR, portador da Cédula de Identidade RG n° 
10.022.842-4 SSP/PR e do CPF/MF n° 064.480.069-07, residente na 
Rua: Fortaleza, n° 3962, Bairro: Vale do Sol, CEP: 85.807-090, 
Cascavel PR, únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, que 
gira sob o nome empresarial: ANDERLE & SILVA LTDA — ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.191.465/0001-16, com sede e 
domicílio na Rua: Fortaleza, n° 3962 — Sala, CEP: 85.807-090, Bairro: 
Vale do Sol, Cascavel PR, com Contrato Social registrado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41205397194 em 
28/01/2005, primeira alteração contratual arquivada na JUCEPAR sob 
n° 20107044897 em 06/08/2010 e segunda alteração contratual 
arquivada na JUCEPAR sob n° 20136901956 em 11/12/2013, 
resolvem de comum acordo, consolidar o instrumento de Contrato 
Social primitivo e posteriores alterações, de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 

r — A sociedade gira sob o nome empresarial: ANDERLE & SILVA LTDA — ME. 

2a — A sociedade tem sede e domicílio na: Rua: Fortaleza, n° 3962 
85.807-090, Bairro: Vale do Sol, Cascavel PR. 
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ANDERLE & SILVA LTDA — ME. 

 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

3a — O objeto social da sociedade é: Comércio varejista de livros; Comércio varejista 
de brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de artigos de papelaria; 
Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comércio varejista de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de equipamentos para 
escritório; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de tecidos; Comércio 
varejista de materiais hidráulicos, como torneiras, canos, tubos e conexões; 
Comércio varejista de material elétrico, como fios, cabos, condutores, elétricos, 
chaves elétricas, lâmpadas, interruptores, tomadas e similares; Comércio varejista 
de ferragens e ferramentas, como martelos, serras, picaretas, enxadas, pás, chaves 
de fenda, alicates, furadeiras, etc; Comércio varejista de discos, CDS, DVDS e 
fitas, gravados ou não; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 

persianas; Comércio varejista de instrumentos musicais e acessórios; Comércio 
varejista de artigos de armarinho, como linhas, botões, zíperes e outros aviamentos 
para costura; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, como muletas, 
cadeiras de roda, termômetros, aparelhos de pressão e outros; Comércio varejista 
de artigos fotográficos e para filmagem; Comércio varejista de artigos de caça, 
pesca e camping, como bússola, lupa, luneta e binóculos; Comércio varejista de 
plantas e flores naturais e sementes para hortas e Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

4" — O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades a partir de 10/02/2005. 

5' — O Capital Social inteiramente subscrito e integralizado na forma prevista, que é de 
R$30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 30.000 (trinta mil) quotas sociais de valor 
unitário R$1,00 (um real), está distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

SOCIO: % QUOTAS: VALOR: 

01 JOSÉ PAULO DA SILVA 99 29.700 29.700,00/  

02 RODRIGO ANDERLE DA SILVA 01 300 300,1) 

30.000, TOTAL: 100 30.000 

6a — As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas, cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

7" — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente_pela integralização do Capital Social. 

8' — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, agências ou sucursais 
ou outra dependência, mediante inclusão de cláusula ou alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 

9" — A sociedade poderá ser administrada por administrador estranho ao quadro 
societário, bastando para tal, que sua nomeação seja efetivada mediante inclusão de 
cláusula no Contrato Social, constando assinatura de unanimidade dos sócios. 
Parágrafo único: O administrador nomeado consoante esta cláusula, poderá ser 
destituído por justa causa, quando verificada a prática de atos de inegável gravidade, 
que coloquem em risco a continuidade da empresa. A destituição se dará mediante 
alteração contratual assinada pela unanimidade dos sócios, após realização de reunião 
especialmente convocada para este fim, e, através de correspondência com aviso de 

recebimento com 30 (trinta) dias de antecedência, o acusado, ciente, em tempo hábil 
para seu comparecimento e ampla defesa. 

10' — A sociedade é administrada pelo sócio JOSÉ PAULO DA SILVA. Autorizado o 
uso do nome empresarial e a representar a empresa de forma individual, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações seja em 
favor dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

11' — O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por Lei, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
Parágrafo único: Responde por perdas e danos perante a sociedade o administrador que 
realizar operações, sabendo ou devendo saber, que estava agindo em desacordo com 
deliberações dos sócios. 

12' — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, ou lucros ou perdas apuradas. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

138  — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 

sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

14' — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-

labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

15' — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

16' — A presente sociedade reger-se-á, nas omissões deste instrumento ou da Lei n° 
10.406/2002, supletivamente, pelas normas que regem as Sociedades Anônimas (Lei n° 

6.404/76) e alterações posteriores. 

17" — Fica eleito o foro da cidade de Cascavel PR, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste instrumento contratual. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em quatro 
vias, de igual teor e forma e devidamente rubricadas as suas folhas, juntamente com 
duas testemunhas, que se obrigam fielmente por si e por seus herdeiros. 
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LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória Na 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www ir miar nmpmial nr nnv hdrprtifirarin 

CNPJ:77.968.170/0001-99 

CettIsIgn - Autoridade Cercificadora 	 Documento Assinado Digitalmente 05/04/2018 Ceolficado pelo Instituto Nacional de recnologta de Inforrná. Junta Comercial do Paraná 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
ANDERLE & SILVA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0539719-4 

CNPJ 

07.191.465/0001-16 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

28/01/2005 

Data de Início 
de Atividade 

10/02/2005 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA FORTALEZA, 3962-SALA, VALE DO SOL, CASCAVEL, PR, 85.807-090 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO 
COMO TORNEIRAS, CANOS, TUBOS E CONEXÕES; COMÉRCIO VAREJISTA 
CABOS, CONDUTORES ELÉTRICOS, CHAVES ELÉTRICAS, LÂMPADAS, INTERRUPTORES, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMO MARTELOS, 
CHAVES DE FENDA, ALICATES, FURADEIRAS, ETC; COMÉRCIO VAREJISTA 
GRAVADOS OU NÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, 
VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO 
COMO LINHAS, BOTÕES, ZIPERES E OUTROS AVIAMENTOS PARA COSTURA; 
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, COMO MULETAS, CADEIRAS DE RODA, TERMÔMETROS, 
OUTROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA 
ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING, COMO BÚSSOLA, LUPA, LUNETA 
PLANTAS E FLORES NATURAIS E SEMENTES PARA HORTAS E COMÉRCIO 
DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. 

E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO 
ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA 

DE ELETRODOMÉSTICOS E 
PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO 

VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, 
DE MATERIAL ELÉTRICO, COMO FIOS, 

TOMADAS E SIMILARES; 
SERRAS, PICARETAS, ENXADAS, PÁS, 

DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS, 
CORTINAS E PERSIANAS; COMÉRCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

APARELHOS DE PRESSÃO E 
FILMAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE 

E BINÓCULOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS 

Capital: R$ 	30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

JOSÉ PAULO DA SILVA 	 29.700,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXRXX,. 
452.740.109-20  

RODRIGO ANDERLE DA SILVA 	 300,00 SOCIO 	 XXX 	XXX 
064.480.069-07 

Último Arquivamento 

Data: 24/10/2014 	 Número: 	20146251873 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXX7XXXXXX 

\ 
i 

18/165410-5 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 181654105 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

CURITIBA - PR, 05 de abril de 2018 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

Continuação 
	

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ANDERLE & SILVA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0539719-4 07.191.465/0001-16 

CURITIBA - PR, 05 de abril de 2018 
18/165410-5 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 181654105 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



07/05/2018 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

   

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.191.465/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/01/2005 

NOME EMPRESARIAL 
ANDERLE & SILVA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EDITORA EDIVEL 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ÉCONÔMICA PRINCIPAL ' 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES'ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R FORTALEZA 

NÚMERO 
3962 

COMPLEMENTO 
SALA 

CEP 
85.807-090 

BAIRRO/DISTRITO 
VALE DO SOL 

MUNICÍPIO 
CASCAVEL Eird 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
wlavancini@certto.com.br  

TELEFONE 
(45) 3266-229 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/01/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instruçãoformativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 07105/2018 às 09:00:54 (data e hora de Brasília). 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  1/2 



27/04/2018 	 https fiwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImPrimirPaPel.asp  

Certificado de Regularidade cio FGTS - CRF 

Inscrição: 	07191465/0001-16 

Razão Social: ANDERLE E SILVA LIDA ME 

Nome Fantasia:EDITORA EDIVEL 

Endereço: 	R FORTALEZA 3962 SALA / VALE DO SOL / CASCAVEL / PR / 85807- 
090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/04/2018 a 15/05/2018 

Certificação Número: 2018041601354894317767 

Informação obtida em 27/04/2018, às 08:41:30. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

 

https.//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  1/1 



10/04/2018 

lí .01 6)  e 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANDERLE & SILVA LTDA 
CNPJ: 07.191.465/0001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:04:48 do dia 10/04/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/10/2018. 
Código de controle da certidão. 8333.5197.E9AD.FF07 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documente. 

Í)° 
1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°  017457847-91 

11 
PA Á 
GOVERNO 00 ESTADO 

secretaria de NUM. 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.191.465/0001-16 
Nome: ANDERLE & SILVA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 10/05/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (10/07/2018 71:01:05) 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 26508/2018 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Código: 	397784 

Nome/Razão: ANDERLE & SILVA LTDA - ME 

CNPJ/CPF: 	07.191.465/0001-16 

Endereço: 	RUA FORTALEZA, 3962 

Complemento. SALA 

Bairro: 	VALE DO SOL LOTEAM. 

Cidade: 	Cascavel - PR 

CEP: 85.807-090 

[ REQUERENTE ] 

Código: 	397784 

Nome/Razão: ANDERLE & SILVA LIDA - ME 

CNPJ/CPF: 	07.191.465/0001-16 

[ FINALIDADE ] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ] 

Certificamos que até a presente data não existem débitos tributários 

Esta certidão compreende os Tributos Municipais (Imposto sobre Serviço - ISSQN, Alvará), Imobiliários 

(Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos - ITBI e 

Contribuição de Melhorias), Taxas de Serviços e outros débitos municipais. 

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de cobrar débitos 

posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido. 

Cascavel, 6 de abril de 2018. 

   

   

    

    

 

J 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: VVGT211202-000-MQBINM-260734214 

 

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  



Bel. Rod r go 
Oficia 

Maria Angéli 
Empregada J 

Portaria n° 

II I 111111 I 
000000 010902 0 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ 

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85804-260 
FONE: (45) 3326-4479 	 - 	CNPJ: 00.322.048/0001-16 

CERTIDÃO` NEGATIVA: JUDICIA1L ESPECIFICA 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

ANDERLE & SILVA LTDA 
CNPJ: 07.191.465/0001-16 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado do 
PARANÁ, ao(s) 05 dia(s) do mês de abril do ano de 2018. Buscas procedidas 
no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO VERDADE E DOU FÉ. 

Capanema, ^ r  / 	 -ÇR  

Prefeitura Municipal Ge Capighea. 
Certifico que este documento é copia tio- do originai. 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 31,33 
A presente Certidão somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor. 

ESTADO DO PARANÁ; 
COMARCA DE CASCAVEL - PRI 
Bel. Rodrigo Timóíheo Taborda 

OFICIAL TITULAR 
Distribuidor, Contador, Partidor,{ 

?r, L,_.21° 

NICOLE 

Página 1/1 
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-;ABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANDERLE & SILVA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.191.465/0001-16 

Certidão n°: 147130584/2018 
Expedição: 03/04/2018, às 09:49:30 
Validade: 29/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição.f- 

Certifica-se 	q u e 	ANDERLE 	& 	SILVA 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

07.191.465/0001-16, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante 
estabelecidas em sentença 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no 

recolhimentos previdenciários, a honorários, 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho %u Comissão de Conciliação Prévia. 

a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe 
condenatória transitada em julgado ou em 

concernente a 

a custas, a 

decorrentes 
Públco do 



INICIO DAS ATIVIDADES: 
03/03/2005 

Código da Atividade: 
1640 

TIPO ATIVIDADE: 	Comércio 

12, 00 

P. de Serviço: 

Depósito: 

12,00 Comércio: 

0,00 j Pátio: 

0,00 

0,00 

1 N° de Empregados: 

Área Serviço: 

'4Ç',i;:11?"4-4•"4-  - 

'f.,*;"'"-;'," • • 
- 

Data Expedição: 

°3  

-,,felut a Municipal de Capanema 
—s-,,,,actitic.4.) que este documento é cópia fiei 

óriginal.
C   --2- 	r1 '--- 	2c,  ( ?S.  

enema, -,..:........--1-... '' ..--2.-./ 	 
..........,, 1 

GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

ALVARA DE LICENÇA N°: 	17 7 /2 0 0 5 	 CADASTRO N°: 	64198000 

RAZAO SOCIAL: ANDERLE & CIA LTDA 

NOME DE FANTASIA: EDITORA EDIVEL 

CPF/CNPJ: 07.191.465/0001-16.  
• • • 	;. 

PROTOCOLO: 2005/02/3930 	FONE:  045 3266229 

 

  

I ENDEREÇO: RUA FORTALEZA NR 3962 SALA 	SALA 

QUADRA:0007i LOTE:0011 LOTEAMENTO: VALE DO SOL LOTEAMEN 	 IMOBILIAR10:159682000 

•••44•,- 	• 	 i  • 

P,  liX.  3:••,;..  ATIVIDADE PRINCIPAL: 	COM VAREJ DE LIVROS ARTIGOS DE PAPELARIA BRINQUEDOS E ARTIGOS .., 

RESTRIÇÕES: 
LIBERADO SOMENTE COMO REFERENCIA COMERCIAL 

•  
10.4*. 	 PROIBIDO CARGA/DESCARGA NA RUA E PASSEIO PUBLICO 

LICENÇA PRA A LOCALIZAÇÃO. DE ESTABELECIMENTO DE COMÉRCIO, INDUSTRIA E PRESTAÇÃO-DE SERVIÇO, FORNECIDO EM 
CUMPRIMENTO AO QUE DISPOE O CODIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. LEI COMPLEMENTAR N° 01/2001, PARA A SUA LOCALIZAÇÃO 

I NO ENDERÇO ACIMA. 

Fantasia: 

t•••'‘' 
••• 	•• Razão 

" • • 
ww 

Endereço: 

 

Fone: 

Contador WALDECI R LOUREIRO AVANCINI 
CRC n°: 

44.398/0-0 

Área industria: O, 00 Telheiro: ' 	0 , 0 0 j 	 IMPORTANTE: 

03/2005 
Em cato de encerramento, mudança 

de endereço, paralização ou qualquer 
outra alteração, procurar com urgência 
a divisão de Alvará para as 
providências legais cabíveis evitando, 
em conseqüência, problemas futuros. C. DOS SANTOS E, ria M. S da Rosa„ 

Gerente Div de Tributos / 

EMITIDO POR (Matr) LUC IANO 

• 

FISCAL (Matr): 

""r41"."`i.'•;" . 	- 
O presente Alvará de Licença deverá ser afixado em lugar visível, conforme artigo 188 da Lei n° C1/89. 



MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ANDERLE E SILVA LTDA 

CNPJ: 07.191.465/0001-16 

INSC. ESTADUAL: 90327964-83 

END.: Rua Fortaleza, 3962 — Vale do Sol — Cascavel — Pr 

CEP: 85807-090 Fone: (45) 3326-6229 / 9 9980-4156 

Email: editoraedivel@hotmail.com  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO 

Ao 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 43/2018 

Anderle e Silva Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 07.191.465/0001-16, por intermédio 
de seu representante legal, o Sr Andrey de Bortoli Lima, portador do documento de 
identidade RG n° 9.998.956-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 085.587.049-45, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 
para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Cascavel, 07 de Maio de 2018. 

 

Nome: Andrey de Bortoli Lima 
RG/CPF: 9.998.956-4 / 085.587.049-45 

Cargo: Analista de Licitação 

frJ7.191.465/0001-161  
LE. 903.27964-83  

ANDERLE E SILVA LTDA. 
Rua Fortaleza, 3962 

Vale do Sol 

E807-090 	CASCAVEL - 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ANDERLE E SILVA LTDA 

CNPJ: 07.191.465/0001-16 

INSC. ESTADUAL: 90327964-83 

END.: Rua Fortaleza, 3962 — Vale do Sol — Cascavel — Pr 

CEP: 85807-090 Fone: (45) 3326-6229 / 9 9980-4156 

Email: editoraedivel@hotmail.com  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 43/2018 

Anderle e Silva Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 07.191.465/0001-16, por intermédio de 
seu representante legal, o Sr Andrey de Bortoli Lima, portador do documento de 
identidade RG n° 9.998.956-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 085.587.049-45, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva, ainda, 
que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Cascavel, 07 de Maio de 2018. 

  

Nome: Andrey de Bortoli Lima 
RG/CPF: 9.998.956-4 / 085.587.049-45 

argo: Analista de Licitação 

07.191.465/0001-161  
1.E. 903.27964-83 

ANDERLE E SILVA LTDA. 
Rua Fortaleza, 3962 

Vale do Sol 
L82807-090 	CASCAVEL - Irj 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N9  07 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 
DENOMINADA: CENTRO OESTE — COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LIDA ME, 
CNPJ: 73.334.476/0001-32. 

Por este instrumento particular (1) LUIZINHA PEGORARO SANTOLIN, 
brasileira, casada pelo regime de comunhão universal de bens, 
empresária, portadora do CPF no 689.368.349-91, e Cédula de 
Identidade no 1,016.970, expedida pelo Instituto de Identificação do -  
Paraná, residente e domiciliada na Rua Prudente de Morais, n° 855, 
Centro Norte, Dois Vizinhos, Paraná, CEP •— 85.660.000; (2) RAFAEL 
SANTOLIN, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador do CPF n° 033A88.009-27 e Cédula de 
identidade no 7.592.668-5, expedida pelo Instituto de Identificação do 
Paraná, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, na 321, Apto 
102, Centro, Dois Vizinhos, Paraná, CEP — 85.660.000, Únicos sócios 
da sociedade empresarial com o nome comercial de CENTRO OESTE — 
COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME, com sede e 
foro na cidade de Dois Vizinhos, Paraná, na Rua Prudente de Morais, n° 
855, Centro Norte, CEP — 85.660.000, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Paraná em 09/09/1993, sob o MIRE 412.0297244,9, e 
Sexta Alteração Contratual n° 20091748348, em 15/06/2009, inscrita no 
CNPJ sob n° 73.334.476/0001-32, resolvem, assim, alterar o Contrato 
Social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sócia LUIZINHA PEGORARO SANTOLIN, que possuía na 
sociedade, inteiramente integralizalos, R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), divididos 
em 50.000 (cinquenta mil) cotas, de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, retira-se da 
sociedade no presente ato, cedendo e transferindo suas cotas, pelo valor nominal para 
ANA MICHELE SANTOLIN, brasileira, solteira, nascida em 07/05/1979, empresária, 
residente e domiciliada na Rua Prudente de Morais, n° 855, Centro Norte, Dois 
Vizinhos, Paraná, CEP — 85.660.000, portadora do CPF no 027.071.089-28, e Cédula 
de Identidade n° 6.931.270-5, expedida pelo instituto de Identificação do Estado do 
Paraná, CEP — 85.660.000, que ingressa na sociedade no presente ato. 
CL/SUL/et SEGUNDA - Em virtude da presente alteração a cláusula de capital passa a 
ter a seguinte redação: O.  Capital Social da sociedade é no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais), divididos em 100.000 (Cem mil) cotas, de R$ 1,00 (Hum real) cada 
uma, assim distribuído entre os sócios: 
SÕCIOS QUOTAS CAPITAL R$ 
RAFAEL SANTOLIN 50.000 50.000,00 
ANA MICHELE. SANTOLIN 50.000 50.000,00 
TOTAL 100.000 100.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA - A sécia retirante, LUIZINHA PEGORARO SANTOLIN, da à 
sócia ingressante, ANA MICHELE SANTOLIN, e ao sócio remanescente RAFAEL 
SANTOLIN, e a sociedade, plena, - geral e rasa quitação das quotas ora cedidas, \ 
declarando nada mais ter a reclamar, exigir em lei ou extra judicialmente nem por si \ 
nem por seus herdeiros. 
CLAUSULA QUARTA - sócia ingre,ssante ANA MICHELE SANTOLIN, declara conhecer 
a situação econômica financeira da sociedade, assumindo Ativo e Passivo, 
proporcionalmente a sua participação no capital social da sociedade. 
CLAUSULA QUINTA - A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 
que determina o art. 2031 da Lei 10406/2002, os sócios RESOLVEM, p 
instrumentó, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim semefe " ~. ir 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
certifico que este documento é cópia fiei 
da originai. 

Capanerslyr 

1 



4•X, 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 07 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 
DENOMINADA: CENTRO OESTE — COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LIDA ME 
CNPJ. 73.334.476/0001-32. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio RAFAEL 
SANTOLIN, com os poderes e atribuições de representação da sociedade 
individualmente, autorizadas o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA NONA - Os sócios declaram que a empresa está desabrigada da 
realização de reuniões e assembléias em qualquer das situações previstas na 
legislação civil, em consonância com a faculdade exarada no artigo 70 da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006. 
CLAUSULA DECIMA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de upro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, â data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia pOular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA. DECIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Dois Vizinhos, Estado do Paraná,._ 
para o exercício e o cumprimento dós direitos e obrigações'resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias. 

Dois Vizinhos - PR, 18 de Junho de 2012. 

SANTOLIN 
itk 

st4ee- -Y-naLh- 
A MICHELE SANTOLI1I  

RAFAEL SANTOLIN 

,•r feitura Municipãi da Capanema 
:::enitico que este documento é cópia fiei 

orichial. 
	íg- Capanema, 	 

C 



CURITIBA - PR, fa:szle 	cle‘,201 8 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 

I CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS e EQUIPAMENTOS LTDA-. EPP 
- • 1 natureza duricaca: 5t.P.AtIJAUt,tMlr'litb-AtilA LIMI 1 AUA 

Número de Identificação do. Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	1 	de Atividade 
41 2 0297244-9 	 73.334A76/0001-32 	 09/09/1993 	1 	09/09/1993 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PRUDENTE DE MORAIS, 855, CENTRO NORTE, DOIS VIZINHOS, PR, 85.660-000 

Objeto Social 
COMERCIO DE MOVEIS RESIDENCIAIS, ESCOLARES, HOSPITALARES E PARA ESCRITOR/OS, ELETRODOMESTICOS, 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, MATERIAL ESPORTIVO, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, 
LOUÇAS, ALUMINIOS, PERSEANAS, DECORAÇOES, PAPELARIA E MERCEARIA. 

Capital: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

_ 
Capital lntegralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

IVIicroempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n9  123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (RS) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
thalgo. 

ANA M(CHELE SANTO!" 	 50.000,00 SACIO, 	 XXXXXXXXXX 

027.071.089-28 
RAFAEL SANTOLIN 	 50.000,00 SACIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

033.488.009-27 

Último Arquivamento 

Data: 27/06/2017 	 Número: 20174442947 

Ato: REENQUADRAMENTO. DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

181239921-4 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

1-)  
Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercialpr.gov,br 
e informe o número 182399214 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

.-' 
C... 

re~..tosixidukCeRMIcadma 	 Documento Assinado Digitalmente 19/04J2D1- 
.Cavfnstkipdolfats,,NariorrallieTecnot.ta.i~n41.  Junta comerciai  do Paraná i 

 
PresidtMcia da Repoblica 	CNPJ:77.968.170/0001-99 

Casa Civil 
Medida Provisória N.2.200-2 

de 24 de agosto de 2001. , Você deve instalar o certificado da JUC 
. 	 i www.juntacomercialpuov.bricertificadc 



03/05/2018 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
6") 

 

Contribuinte, 

 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, ,..r, ri 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE 
476/0001 

INSCRIÇÃO 

73.334. -3 2 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/09/1993  

NOME EMPRESARIAL 
CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CENTRO OESTE MOVEIS E MAQUINAS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PRUDENTE DE MORAIS 

NÚMERO 
855 

COMPLEMENTO 

CEP 

85.660-000 
BAIRROIDISIRITO 

CENTRO NORTE 
MUNICÍPIO 

DOIS VIZINHOS 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3536-1575 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.*-****-A. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 03/05/2018 às 10:48:03 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

ContUlta .QSA./ Capital Social 

http://~vreceita.fazen gov.br/pessaajuridica/cnpycnpjreva/cnpjrevasolicitacao.asp 	 1/2 



http://www.receitafazenda.gov.br/Aplieacoes/ATSPO/Certidao/CndCo...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
CNPJ: 73.334.476/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rrio.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:50:48 do dia 12/12/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/06/2018. 
Código de controle da certidão: 8290.0402.6F81.0DOD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

."\ 

1 de 1 	
12/12/201710:51 



30/04/2018 	 https://www.sifge.caixagov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	73334476/0001-32 

Razão Social: CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME 

Nome Fantasia:CENTRO OESTE MOVEIS E MAQUINAS 

Endereço: 	RUA PRUDENTE DE MORAIS 855 / CENTRO NORTE / DOIS VIZINHOS 
/ PR / 85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/04/2018 a 21/05/2018 

Certificação Número: 2018042206011351614925 

Informação obtida em 30/04/2018, às 14:38:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

ç 

 

https://wwwsifge.caixa.gov.br/Empresalerf/Crf/FgeCFSImprimirF'apelasp  1/1 



http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicaeoes/ATSPO/Certidao/CndCo...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
CNPJ: 73.334.476/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:50:48 do dia 12/12/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10106/2018. 
Código de controle da certidão: 8290.0402.6F81.0DOD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 12/12/2017 10:51 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secreterte da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017527729-30 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 73.334.476/0001-32 
Nome: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 24105/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emkido via internai ~Oca (24/0112018 09:49:09) 

 



04/05/2018 	 CND On-Line 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOIS VIZINHOS 

ESTADO DO PARANÃ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A presente CERTIDÃO prova a regularidade para com a Receita Municipal de CENTRO OESTE 
COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTD, CNPJ no 73334476000132, referente a 
tributos mobiliários e imobiliários, para fins único e exclusivo de Licitação . 

Sócios: RAFAEL SANTOLIN E ANA MICHELE SANTOLIN 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos tributários, 
certifico, para a finalidade acima mencionada, não existir, nesta data, débitos fiscais em nome do 
requerente . 

Certidão emitida às 08:37:16 do dia 04/05/2018 (hora e data de Brasília). 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Dois 
Vizinhos - Estado do Paraná na Internet, no endereço http://www.doisvizinhos.pr.gov.br  

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Código de controle da certidão: {5A7E17E0-D97A-4DEO-B8A1-498555A8D6B4} 

A validade desta negativa é até 13/07/2018. 

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. Certidão expedida gratuitamente. 
www.cndonline.com.br  

http://pmdv.cndonline.com.bilnegativa_emissao_imp_pj.esp?codigo={5A7E17E0-D97A-4DE0-88A1-498555A8D6B4} 	 1/1 



114 73 04/07/03 • proteste. de Tiro s 3.282/03 Roriennl Ltde.. 
14 86 .23107103' . Protesto' 	de Titules . 3.606/03 frotenla.6letrodortieslices S/A. 

' 14 89 :2507/03 Protesto de Titulas 3:682103 Fabrica de Fegóes CasteLtda. 
14 89 2507/03 . Fretes:rode:Títulos. 3.683/03 Serpll Móveis Ltda. 
14 89 25107/03 protesta dentar:5s. 3.684103 Listaria Bom Lano Ltda. 	. • .. 
14 89 • 25107/03 Protesto de.Titulos 3.685/ BelMóvels-Indasina etemércio.Ltda, 
14 89 25/07/03 Protesto de.T1tuics 3.888/03 B. TranspertesLtda, 
14 90 28/07/03 Protesto de Titules.' 3:702/03 Madepias Indústrtade.Plas Ltda. 
14 100 08108/03 • Protestoder-Titulos 3:963/03 Fábrica de Fogões Oeste Ltda. 
14 I 100 08/08/03 Protesto de Titulet .- 3.954/03 Móveis Oggi•S/A.' 
14 118 01109/03 Protesto de Titules 	. . 4.372103 aeminun Indústria Contercia de Moveis Ltda. 
14 116 01109103 Protesto de Titules 4.373/03 Senna indústria. e CornéreiOde Móveis Ltda. 
14 
--- i0 

127 17409/03 
-1.7109/0r 

Protesto de TItr-siW= 
.Protesto de Titules 

4.630103 
4.6.31/WRealnle 

Madetal Móveis Ltda 	• • . - 	• 
tndústriaeC,Onlertiede Móveis Lide:-  

14 145 13/10/03. Protesto de Titules. 0083103 Atlas Industria de Eletrodomésticos Ltda. 	..• 	- 
15 26 17/02/04 Protesbacie Titules 0.822/04. Atlas rodueltia:de Eletrodonrosticos Ltda, 
16--  30 .25102404 Protesto de Titules 	• 0.919/04 Fabricada Fogóee Oeste Ltda. 	• 
16 39 16/02405 Protesto de Titules 	: 0.810i05 Móveis Canária S/A,. 	': 	. 	• .- 	. - : . 	• 
16' 39 • ' 5/02/05 - Protesto de Titules • 0,8 6/05 Móveis  Congro S/A, 
16 39 16102/05 - • 'ProtestedeTiroloa •  0,8 7"ãe Menroit Catraio SIA. 
16 148 22/07/05 • Protesto de TItUlds .. 3.627T05 Colibri Indústria e Comercie cie Móveis:um, . 
18 146 i• . Protesto de Titulo 3,5 8105 MetalMiCe larry Indúttrial,tda. -• 	. .: • • 	• 
16 154 0108/05 : '.• Protesto de Titules' .684/05 tlatinea Indústria de Móveit•Ltde. 	. 	- 	• 
18 175 28/08/05 Protesto de•TItul s 4:294/06 Caentáron Indústria Co.mèrei0 de Móveis Ltda. • 
let 175. 26/05105 • Protesto deTítulos 4205/05 CaeminunIndústila• Comercie de Mei/eis:Ltda. 

198 21/09/05. Protetto delltulot. 4,792/05 Gazín•Ind„Com Móvait Eletrodomésticos Ltda. 
98 20112435 PretestrOde•TItulos 	- 7,288/05 Metalúrgica Monte. Castelo Ltda. . 	.. . 	. 
98 rI 	J r Protesta de .T tines 7.289/05 Indústria Metalúrgica Toni* Lide 	 . . 
98 :20/12705 Protesta de Titules 7290105 Ora i pa Indústria Comércio da Móveis Ltda. 	• 
101 21/. 2105. -• Protesto de Titules ndúStria.0 Comercio de MóvisisHehn Ltda. .• . 	. 	•'-' 

17 112 04101/08 Protesto. de Títulos • 0067/06 Dai 	• 
17 114 05101100 - Protesto de Titules'. 0.141506 A2 Mobilia Atual Ude, . 	. • 	... 
17 121  12/61/08. Protege de TitUlott 0.285/06 Move n, CárrareS/A, 	. • 	• 	

. 	.. 	. 

17 12313/01/06 Protetto de.Tittiles 0.336/06 ltalínea Indústria de Móveis Lida: 
17 127 17/01/05 . :• Protesta de Tittilet 0.430/08 SChmItz e selig Ltda. 	• 	. • 	•, 	:. • .• 

"17 131 20401/00 • Protesto de Titules 0.$28/06 Gazln Ind, Com, Móveis Eletrodonrosticot Ltda. • 
17 141 0102/06 Protesto de Titules : 0:794/06 Gazln Ind. Com, Móveis:Elettodeniésticot Ltda : 
17 142 .02/02/06 • Protesto de 'rútilos 	• 0.817/00 Gailn Ind. C.onl. $rovelt EletrodeinésticoaLtda. 	• 
17 145 00/02/06 Protesto de Titules 0.884106 Serpil MóVeis Ltda.- 	• 	• 	• • 	 ,. . 	. 
17 145 06/02/06 .• 	Protesto de Titules 	-: - 0.886/06 A2 Mobilia Atual Lida

.  

17 148 'mus Protetto:de: Titulet 0961/06 Guiri Ind. Com, Móveis Eletretrornéstices Ltda. 
17 148 08/02106 Protesto de Títulos • 0.962/08 Gazin Ind Com. Móveis Eletrodomésticos Ltda • 
17 148 08/02/06 Protesto de Titulas . 0.963105 Móveis.Carrare S/A, - 	• 	• • .''''. 	'• 	• " • 	• 
• 17 153 13/02/06 Protestado Titulas • : 1078/06 Gaze Ind. Cern, Móveit Eletrodorneslicot Ltda 
17 153 13102100 Protesto de.Tirolos. 1:079/06 Gazih Ind, Com: Móveis ElelrecroMésticot Ltda 
17 
17 

153 
154 

13/02106 Protesto de Titulós".• 1.080108 MUetier ElenrodoinitstieetS/A • • • 	: 	.'• . • - 	• 
.1442/00 . 	Protesto de 	troles 1,107406 Gatinlne. Cern Moyels:Elatrodenierweat Lida 

17 154 14/02156 Protesto de Títulos 	• 1:198108 Gatin ind. Com,.Moireis-EletrodernasticoS..Ltda.• -• 
17 ... 154 14/02/2005 Erotesto de Titules . 1,109/06 Itelinea indÚstria.deMóvels Ltda. - 1 	. 	: • .. 	- - 
17 154 14102/2008 Protesto de Titules 1,110/06 Móveis Carreto S/A 	 • 

17 
. 	, 

1156115/02/2006 
. 	. 

Protesto de Títulos 1.157/08 
Gazin tndúsviae Comercio de Móveis e 
Eletrodonatstiees Ltda. 	• 

:5 2 -0 11 	- 

---"' 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -. CERTIDÃO N°  

DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
R

CARTÕRIO •• 1.200/0018 
N° 03092.369/0081,44 - FONE (48)35361929 '. FLS::01/02 

da Permt, 

i.nar,,tinie 
Ay. Dedi:Barrichello Montegner, 680 - Dois Vizinhos - PR 

Podia }(enrique Leiriss • Joionclinar:Magnabasco Promociellyllearetto 
AUX ibt Juramentado. 	. 	Distribuidor 	Auxiliar Juramentada 

C E R T.I D.Â...0 
• (Para Efett09 CWiS) 

N°1.4012.018 
CERTIFICO, a pedido verbal de.parte interessada. que revendo neste 

cartório, constatei e encontrei as distribUigóes a seguir descritas contra a Empresa CENTRO OESTE 
- COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA., estabelecida á Rua Prudente de Morais, n° 
855, Bairro Centro, parte Cidade Norte, nesta Cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
inscr ta no CNPJ sob o n°  73.334.47.8/01)01-32: 

	

. 	 . 	. 
LIV. Eis. Data Cartório/Tipo de Feito NO 01,Servaçáot Atitoret 	. 	. 	. 
11 80 06/01/00 Protestoderitulos 0.057100 Nacional:Chlk-Ltda. 
11 ai 03/07/05 Protesto de Titules, • 1.401100 Nicioli Indústria e Comércio de Móveis Ltda. :  
11 149 25/09/00 Protesto de:TItulet 2:072/00 Etritania:Eletredemestices SIA. 
11 • 60 24101/01 Protesto de Titules-  0.182101 Indústria de Cereais Corneta Ltda, 
12 129 15102/02 Protesto de Titules 0.564/02 livraria Bora Livro, Ltda. 
13 160 24/01/03 Protesto dé Titulou 	• 0.474/03 F. A. Maringá itda. 
3 24/01/03 Protesto de Titules 0.478/03 Luiz-CarloS Mensini Carrenho 	 . . 

13 161 24/01/03 . 	Protesto de Titules  0,477/03 ndiistria de Papel L Dai Asta Lida. 	• 	. 
13 161 24101/03 Protesto de Titules 0,478103 M. E. Gonçalves.e Cia Ltda. 	• 	• 
13 161 24401/03 Protesto de Titulas 0.479/03 Arpe Ltda. 	

. 	• 

13 
1$ 

175 
176 

12432/03 
1'4102/03 	' 

,.... 	Protesto de Titules 
-"-Proleste de Titulo-Zr--  

0.826103 
0.8-81/03 

Coo p., de Trab. em. Metalúrgica de Guaiba Ltda. 
Indústria-iConiérni-o7e-, Móvels"Henriltda. 	--- 

13 IKINEE2e Protesta de nulas 0.907103 Indústria de Móveis J. Janes-  Lida 
13 178 17/02/03 Protesto de Titules 0.908/03 Mauriven An •nie Minasse 
13 179 17/02/03 • Protesto de Titules 0.909/03 Gazin Ind. Com, Móveis Eletrodomésticos Ltda. 

EIDE 17/02103 	' ProteSta de Títulos 0.910/03 Indústria de Móveis Eleger Ltda. 
Illailan 17/02/03 Protesto de Titules 0.911/03 Indústria de Móveis Finger Ltda. 
uai 7/02103 Protesto de Titules 0,912103 Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda 
Rem 17102/03 Protesto de Títulos 0,973103 Atlas indústria de Eletrodomésticos Ltda. 
Elo 18/02/03 Protetto de Titules 0,955/03 Móveis Camaro S/A. 

ll 18/02/03 Protesto de Títulos 0.956/03 Móveis Canana S/A, He 
UN 06405/03 Protesto de nulos 2.296/03 Plascari Indústria de Plásticos Ltda. 

ell 32 08/05/03 Protesto de Titules 2,274/03 Móveis Kapeasber• Ltda. 
in 34 09535/03 Protesto de Titules 2.316/03 Indústria de Móveis Rachara Nassar Ltda, 

34 09/05/03 Prot 	to de:Títulos 2,318103 Caernmun Indústria Comércio de Móveis Ltda. El. 
? 14/05/03 Protesto de Titulas 2.370/03 imóvel Industriada Móveis Ltda. 

14. :ae 14106/03 Protesto de TItUlot 2.371103 Plascari Indústria de Plásticos Ltda. 
14 	36 14/05/03 Protesto de nulos 2.372/03 %scan Indústria de Plásticos Ltda. 

mu 35 14/05/03 Protesto de Titules 2.373/03 Móveis Cerram S/A 
14 	38 16/05/03 rataste de Titulou 2,423103 Móveis Cerrara SIA. 
14 	3$ ' 	16/05(03 Protesto de Titulas 2.424103 Compensados Pinhal Ida, 	

--- 14 	38 6/05103 ---Prollittode-Dtír-le-S----  2.4ãilb IndestrTa e ComéTeled-e-M-Siiaiil-Trini'adí-,--.  
ep 39 16105/03:: Protesto.  dé Iltultis 	: 2.428403 Indústria e:Comércio de Móveis Henn Ltda, : • • 	:. 

14 	59 20/06/03 Protesto de Titulas 2.947/03 Rearme Indústria e Comércio de Móveis Ltda. 2---...,„.,› ,_, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 73.334.476/0001-32 

Certidão n°: 143599850/2018 
Expedição: 24/01/2018, às 09:44:59 
Validade: 22/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - 
E 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
73.334.476/0001-32, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denci á.r i os , a honorários, a custas, a 

\ 

N.,. 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões- crldttJtst.lus 



, 

andérief Cardoso 
Diretor de Tributação e Receita 

Decreto 13425/2017 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Cerdtico que este documento é cópia fiei 
do onginal. 
Çapaii;=.0, 	 

Municepio de Dois Vizinhos 
Estado do Paraná 
Av. Rio Grande do Sul, 130 Centro 

Secretaria de Administração Finanças 
Departamento de Tributação e Receita 

ALVARÁ ri" 466 

O Município de Dois Vizinhos, conforme protocolo n° 58315/2017 de 27/03/2017 
concede alvará de licença para localização a: 

Nome: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
Clk,TPJ/CPF: 73.334.476/0001-32 	 Inscrição: 9679 

Localização: 
RUA PRUDENTE DE MORAIS, 855 - ZONA NORTE — CENTRO CEP 85.660-000 - 
DOIS VIZINHOS - PR 

Atividades: 
4754-7/01 - Comércio 
4712-1/00 - Comércio 
mercearias e armazéns 
4753-9í00 - Comércio 
4759-8/01 - Comércio 
4759-8/99 - Comércio 
4761-0/03 - Comércio 
4763-6/02 - Comércio 
4772-5/00 - Comércio 
4789-0/05 - Comércio 
4751-2/01 - Comércio 

varejista de móveis. 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo. 
varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas. 
varejista de outros artigos denso doméstico não especificados anteriormente. 
varejista de artigos de papelaria. 
varejista de artigos esportivos. 
varejista de cosméticos. produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 
varejista de produtos saneantes domissanitários. 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 

Horário Mínimo de Funcionamento: Comercial 
Segunda à Sexta das 08:00 às 18:00 
Segunda à Sábado das 08:00 às 12:00 
Data de Abertura: 16/09/1993 
Data Alteração/Situação Cadastral: 06/04/2017 

Situação: Ativo 

Observações: 
1- A validade deste Alvará está condicionado à validade da Licença da Vigilância Sanitária. 
2- Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3- Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, etc, o 
contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máxinio de 30 (trinta) dias. 
4- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco.:  

06/04/2017 - SANDRA MARIA NICAR=TA - AUTENTICAÇÃO: 9ZTM4ZP7MJCX58B45G 

É OBRIGATÓRIA A FIXAÇÃO DESTE DOCUMENTO EM LOCAL VISÍVEL. 



7572 

	-onômica 

cecieetre mossieno 
9679 

CPHCNPJ 

73334476000132 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
05/-03/2018 - 	AGTOATENDIMENTO 	- 08.50.18 
0919900919 	SEGUNDA VIA 	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

Detalharnenio 

Telefone: 3536 4791 sitiador: LAURI H ELFENSTEIN CLIENTE: CENTRO OESTE - COMERCIO D 
AGENCIA: 0919-9 CONTA: 	37. 371 X 

249.58 

166,39 
83,19 

49581387201-9 
80003618778-2 

05/03/03,6 
249.i58 

0.00 
249,58 

Total Lançado em R$ 

:18 	Taxa da Verificação 
rI8 	Vigilância Sanitária Convenio PREFEITURA DOIS VIZINHOS 

Codigo de Barras 81720000002-1 
80402078006-5 

Data do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

5A2 . 4E7 . CSA .AA4 . 10C 
DOCUMENTO: 030501 
NOTENTI CACAO SISBB : 

. 	 ... 
02104/2018 

Ass: 	  

CPF: 	  
Local: 	  Data: 	/ 	I 	 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS - 76.205.640/0001-08 

( .. -.,... 	 Cerni, de Atividade Económica 

Contribuinte 	 Telefona 	 CPF/CNP, 	 Cadastro Mobiláeio  

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LIDA - ME 	46 3536 7572 	 73334476000132 	 9679 

CENTRO OESTE MOVEIS E MAQUINAS 
Endereço inserção 

RIJA PRUDENTE DE MORAIS, 855 - ZONA NORTE - CENTRO CEP: 85680000 Dois 	Contador: LAURIHELFENSTEIN 	 Telefone: 3536 4791 
Detattiainenlo -Atividades 

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4712-1100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimenticios - minimercados. mercearias e armazéns 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo 
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

Area utilizada 229,52 

Ref. 2018 	Taxa de veritcaoso 
Rei. 2018: 	Vigilância Sanitária 

Total Lançado em Ft$ 

166,39 
83.19 

249,58 
Observações 

È,")refeitura Niunidpal de Capenerna 
Vencimentos: 	Cedific(3 que este documento e cópia lie! 

02/04/2018 	do originai.  
-- 	r\ , 	i 's) 

Capanem 	 /.1-.2.4....e- 

Ass: 
CPF: 
Local: 	  Data: 	/,/ 

- 76.205.64010001-08 

Município de Dois Vizinhos - 

Pardais 	 Vencimento 

1 	 0210412018 
Código ÇEEErkatue 

1387 
asciarownapach,m~a 
R5 
(tu) Valor Documento 

249,58 
(.10eseento até o vencimento 

{-) Outras Deducães 

(.1 MorallAulta 

(..) Outros Acrescemos 

(u.) ValorCobrado 

Nesse blibnerolCdcego Documento 

identeicadm 
GR: 3618778 Empresa do município: 9679 
Sacado 
CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS 
Cedente 
Município de Dois Vizinhos- 76.205.64W0001- 
08 
Resido Sacado 

ípio de Dois Vizinhos - 76 205 64010001-08 
Umaleapmenm ~is 	 Vencimento 

1 	 02/04/2018 
Cedente 

Município de Dois Vizinhos - 76,205.640/0001-08 
Cediço FEERABAN 

1387 
Data Eirrisséo 	I Cadastro/Documento 	1 E 	 j spécie 	 mexe 
05/02/2018 

identificação 

GR: 3618778 
Cadeira 	 Espécie Moeda 	Quantidade Semeia 	1 Valor Moeda 

R$ 
(_)Valor Documento 

249,58 
~roses 
Após c vencimento: Juros e 15 ao mês ou 0,0333% ao 
dia e multa de 2% até 30 dias, 5% até 60 dias e 108 
após 61 dias. 

Nommmoau,o~cimen, 

(.) oub.. Ded„oes  

(e) Mora/Multa 

(r) Outros Aaescimus 

(_)Valor Cobrado 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 	Empresa do municiplo: 9679 

RUA PRUDENTE DE MORAIS, 855 - ZONA NORTE - CENTRO 

CEP: 85660000 Dois Vizinhos - PR 

81720000002-1 49581387201 9 80402078006-5 800036187713-2 

111111 I 11111 I 1111 11111111 iw 

 



Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 

FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@wln.com.br  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 43/2018 

A empresa Centro Oeste Comercio de Móveis e Equipamentos Ltda, inscrita no 

CNPJ/MF n° 73.334.476/0001-32, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

Avelino A. Santolín, portador do documento de identidade RG n° 958.063-5, emitido 

pela SSP/PR, e do CPF n°156.316.309-82, DECLARA, sob as penas da lei, que não 

está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Dois Vizinhos 04 de maio de 2018 

    

 

Avelino A. Santolá— rocurador 
RG. 958.063-5 . C . 1$6.316.309-82 

NOTA(*): DOCUMENT OBRIGATÓRIO — APR 
2 - HABILIATAÇÃO. 

  

Rua Prudente de Morais, 855 - Centro - Cx. Postal 100 - 85660-000 - Dois Vizinhos - PR - CNPJ 73.334.476/0001-32 - Ca 32302246-16 



Dois Vizinhos 04 de maio de 2018 

Avelino A. Santolin —
RG. 958.063-5 . CPF. 1 

NOTA(*): DOCUMENTO 
2 — HABILITAÇÃO. 

úrador 
.316.309-82 

OBRIGATÓRIO 

Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 

FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@win.com.br  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 43/2018 

A empresa Centro Oeste Comercio de Móveis e Equipamentos Ltda, inscrita no 

CNPJ/MF n° 73.334.476/0001-32, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

Avelino A. Santolin, portador do documento de identidade RG n° 958.063-5, emitido 

pela SSP/PR, e do CPF n°156,316.309-82, DECLARA, sob as penas da lei, para fins 

do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

CENTRO OESTE - COMÉRCIO DE 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

RUA PRUDENCDPEM6RS055 CENTRO 

- APRESEANR OLINOCRO
PARANÁ. 

DÓENVfrL 

7 3.334,47610001a  

Rua Prudente de Morais, 855 - Centro - Cx. Postal 100 - 85660-000 - Dois Vizinhos - PR - CNPJ 73.334.476/0001-32 - CCE 32302246-16 



Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@wln.com.br  

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n° 	 43/2018 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Por este instrumento, a empresa Centro Oeste Comercio de Móveis e Equipamentos Ltda, 
inscrita no CNPJ/MF n° 73.334.476/0001-32, com sede à Rua Prudente de Morais 855, 
representada neste ato por seu procurador o o Sr. Avelino A. Santolin, portador do 
documento de identidade RG n° 958.063-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF 
n°156.316.309-82, nomeia e constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável para 
acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações 
necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa 
ordens de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega 
dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de 
Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações do 
Município de Capanema - PR solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a 
complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 
reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 
entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas 
fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da 
empresa notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e 
relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de 
Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações / 
contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de 	 
Preços: 

Dois Vizinhos 04 de m 	e 2018 

Avelino A. Santolin — 	rador 
RG. 958.063-5 . CPF. 1 6.3 6.309-82 

  

  

Rua Prudente de Morais, 855 - Centro - Cx. Postal 100 - 85660-000 - Dois Vizinhos - PR - CNPJ 73.334.476/0001-32 - CCE 32302246.16 



EDITAL DE PREGÃO N° 43/2018 
MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A 
SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA 
PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1  

ANEXO IX 
PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ N°: 73.334.476/0001-32  
RUA PRUDENTE DE MORAES, 855 
DOIS VIZINHOS/PR 
ANAMICHELE@HOTMAIL. COM  

46 3536 6378 

Obtivemos através do acesso á pagina http: / /www.capanema.pr.gov.br, nesta 

data cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

DOIS VIZINHOS, 07 DE MAIO DE 2018 

licitacao®capanema.pr.gov.br  ou licitação.capanema.@gmail.com  
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II 

~X9PÁ.OT 
AUTENTICACAO 

111 
PR 170001243321 

DISFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

PARA t.156 EXi"LUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUNTA C,[1..).%' .:,Ft.CAt. 
DO PAKANW, J  

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretariada Racionalização e Simplificação 

departamento de Registro Empresarial e Integração 

.3"Sfa1Z:MalliXÉ 
	

141422~~ag,, 	 3550' 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO - 
Folhas 1/6 • 

NU:á EII.0 DE IDENTIFICAÇA0 DO REGIS FRO DE EMPRESA -'JIRE DA SEDE 

411032,5976. 

NIRE DA FILIAL (preencher somem e No refere= r; filial) 

41901671197 
NOME X.F,  t,EMPRE SARE) (completo, sem abreviaturas) 

CLAUDIN/,', COMIRAN 
NACIONALIDAD . 

B R A:S111-EIRA 

F.STADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
SEXO ' ; 	; 

Fenii))iho 	, 

121,(;INIE DE BENSIee ,esEde1 

XXX 
riu-li) pE lipsu 	ç 

ANT,ON1015/IEN 1 N 	 1 MARIA ME:MN 

NASCIDO.LA .,EiNle de nesemleme; 

06/09/1941, 	i 

I r) 1.2,1 I DADI. (numero) 

12R11276461 

OeOr.crtn..0) 	 C.PF(numero) 

SESP 	 I SC 367278.009-44 

ENtro,mr4',IK) IDE (Iorma Se ernanmeic - somente rio caso dc menor) 

XXX  

DOMICILIADO Na (LOGRA DOURO - roa. ao. Anel 

i-(1.1 KBARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

S/N 

COMPL'ENIINTOi 

X...V. 	;  

BAIRROiDISTRITO 

CENTRO CIVICO 85770-000 

CEE terDIG(1.D),MI:NrCIPIO1),...)rgeConteren1 

.10551.3-.Realeza.1.•••,.. 

muNwirif)7  

Re'ileza 

UF 

PR 
II 

cleelani, sob,as penas da lei, não estar impedido ele exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

Á iuNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODR:30 E DESCRIÇÃO DO ATO 

002:- Át„;11E144ÇÃO 
I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CODIGO :E OE,SCR ICA O DO EVENTO 

024 (115ALTáRACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NJME.EMFRES;)RIAL 

CI:AÚDINAICOMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microcmpresa) 11  
, 	LOORADOURO..çiir..ce. ele 

• RUA; IVISLiiti.1 

NUMERO 

2470 
ezu,uu.mi:i•aci 

XXX; 

BAIRROrDIS1 REI() 

CENTRO '85770-000 

CEP 	 P(5E)1CO r, 	, 

t...006513.•.,.11.11.,:eal 

,,,,,,[,:: 

	

MI.INICIPIO 	 UE 	 PAIS 

	

Re8k4 	 i PR 	 BRASIL. .1 

CORREIO FLE'ERONICO (E-mAil-) 

JACIRCOMIRANg1-10TMAIL.COM  
•,• vAwa DO CAPITAL -RS 

.5;0401) •  

VALOR no CAPITAL - (,na ..,..,,,Iso, 

dois mil c quinhentos ¡cais 
.. ccumcmDf. sTAIIIIADE ECONOMICA 

, 	• • 	i 	i 	(CNAE F;tceD 
.1,,,idal4 PtIne:pi:1 

1:: 	1101400 	I 
\ i,,,,,ti,e, 	.s?‘,.iiiiisi.N 

1  
413404, 181 3099, 4530703, 4530705 , 

4646UO2,4619408, 4712100, 4721102, 
4721 103, 4722901, 4729699, 4742300 

De,crieSe do Oejeto 

- Comércio Atacadista de Mercadorias Em Gerai, Com Predominância de Produtos Alimentícios; - Comércio Varejista 
Especializado dc Eletrodomésticos e Equipamentos dc Áudio, Videu, Ar Condicionado; - Comércio Varejista de 
Artigos Novos do Vestuário e Acessórios; - Comercio Varejista de Móveis Novos (Modulados, Planejados); - Comércio 
'Varejista de Mercadorias Em Geral, Com Predominância de Produtos Alimentícios - 

.4.4-i,,. G: INICIO DASATIVIDADES 
i 

17/0212817 	, 

• . 	i 	; 

NUMERO DE INSCRIÇÀO NO CNPJ 

17281091000345 

TRANSEERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL t) E 
mi RA U!' NIRE ANTERIOR 

lif MD, :JV:j1::.A.GC, 	sr-<g75 
'' 

0, 	 -.1. 

., 
' 

DATA ASSIN.ATI11A 	 ASSI,,,;.1 ..,,,„,:,,,,,,,„„,(, 	A 

07'111,2017 	
- 4XQ)-',.C.- 	,-/-,-e-t 	7Y,,,,,(-)- LcV.,., 

Este documento foi ge Andu no portal Empresa Fácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N° 20177440562. 
PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/2017. CO GO DE VERIFICAÇÃO: 
11704407083. NIRE: 41107335976 
CLAUDINA COMIRAN ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 16/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A válidàde deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



¡Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

¡Secretaria da Racionalização e Simplificação 

¡Departamento de Registro Empresarial e Integração 

s4:1: • ; 	3 

6:  0: 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 2/6 

NUM ERCL DE IDENTIFICAÇAD DC.1 REGISTRO DE 'EMPRESA • NIRE DA SEDE. 
I 

4 I 1 0733.S9ni 

NIRE. DA FILIAL (preencher somente se ato referente n Uai) 

41901671197 
NOM E In EMPMSARIO (coraplcu.), sal]) abre, auras) 

CLA;UPINÁ COMIRAN 
NAejowisurviríit. 

BRASfLE1RA 

rts-rAnocisn. 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
SEM] ; 	• 
. 	‘ 	. Femininoil  

REGIME DE BENS(II,,,II.),1), 

XXX 
iLrio pE:mnni) 	I 	 (rttiiel 

ANTÓNIO MENIN 	 LMARIA MENIN 
9
9 

NASCIDOTM (ditas ris naacinunto) 	 IDENTIDADE 

OU/09/1946 i 

(ninem) 	 Oryát. Coussur 	 UF 	 CP 

12R1127646! 	 1 	SESP 	 I 	SC 

F(número) 

867.278.009-44 

itmixwçigAno PpR (forma dc mancipaçac 	onIcnic no caso do menor) 

XX)  

DOMICILIADO NA (L(IGRADOURO - roa, ar', cie) 

RUA FARAi.0 DO RIO BRANCO 

NUMERO 

S/N 

COMPLEMENJq 

XIX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CI VICO 

(" EP 

85770-000 	 .• 

CODI(')O.1.)9MLUA,BBG ) 	 ia 

006513,iReille- 

mumpFfp 
• , 

R.ealOp 

u 

PR 
iª 

i. 	tlálára, sob! as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

' CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002. -dal TEIXÃÇÀO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO  

XXX 

iÉ. 

â 
.CODleip E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

024 (HiALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

i 

t 	i  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 
' 	' 	I 

CLA,UbiNA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LootkiNnouao (run", 010) 

RUA BELEil 

NUMERO 

2470 

COMPLEVIINTO: •  
XXX I 	* 

BAIRRNUISTRITO 

CENTRO 

CM' 

85770-000 

() 	I 	1/0"IMUN:CIPI. 

1,71 13.i.siRe 	• 

o c: 

	

moisuctpto 	 iii 	 PAls 

	

RéRkZá 	i 	 1 PR 	 1 BRASIL 

CORREIO ELLTRONICIO (E-MAIL) 

J AC1 RCOM1R AN(iHOTMAIL.COM  

iiiist.(A.  no CA Plil AL - RS 

2.500,00" 	i 

VALOR DO CAPITAL - IP,  ums,),'" 

dois mil c quinhentos reais 

(.. 1)109 DE ATIVIDADE ECONOMICA 
(CNAE Fiscal) 

ftat•i'ulc Fi.riong‘l 

40150.0 
, 	mis,,1:4S,,,,,Ntilla 

i 	4744001. 474003, 4751201, 4753900, 
475470.1, 47,54702,4754703, 1755501, 

4755502. 475503, 4759801, 4759899 

Descrido  do Noto 

Nlinimercados, Mercearias e Armazéns; - Comércio Atacadista de Produtos de Higiene. Limpeza e Conservaçào 

Domiciliar.; - Comércio Varejista dc Cosméticos, Produtos dc Perfumaria c dc Higiene Pessoal; - Comercio Atacadista 

de Produtos de Higiene Pessoal; - Comércio a Varejo cie Pnetunaticos e Cãmarns-de-ar; - Comércio Varejista de 

Artigos de Colchoaria, Colchões e Travesseiros: - Comércio Varejista de Artigos de 

14111\ 

DA I•A DE 4NICI).): DAS ATIVIDADES 

7iti2,2l)17  

. 	; 

NUMERO DL INSCRICAO NO CNP) 

17251091000345 

TRANSI.LRI:NCIA DL SEM: O,) DL FILIAL Dl, 
OU I.R.; 1:i NIRL AN n.aant 

.11a0TIASto, 	lIV.I:I- 
ál E,I?E`!1• ' • - 

....Wfviigc 
1.S.UNI,: 

t, 

DATA Áss NA luan 	 ASSINTIIRA DO EMP ESARIO 	ri 
g 07/ 1 1/2017 ! 	 -r( i....(14,01,-4, 	- 	_E:, 07YVI1: ,,- 

DIFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

11 
PRII70001243321 

;:;.:,a4.:,',. -;4-4.-Nki,?r,1.-keágCmxt4R,: ,%4;...tâcligetZ,  

11 

r›..,,RPi USO EX:CIÁJSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

lawsra..Arame,  
I JUNTA COm.iii 
1 	DO PAKAN‘X  

Este documento foi gerado nu portal Empresafecil Pantn

t

á 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/11/ 2 017 07;42 SOB N°  20177440562. 
PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/2017. CÓDIC DE VERIFICAÇÃO: 
11704407083. MIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN ME 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 16/11/2017 
www.empresafacil,pr.gov.br  

A vslidsde deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respeçtivos portais. 



OVW0AJDN:r;i:wmçl.(0.:51.. 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

III 11 
PR 1170001243-321 

~~~~.,40*UNLANA2d 
* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N°  20177440562. 
PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704407083. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN ME 

¡RIMA Cr 	:.!.crAt. 1) o PARANA; Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 16/11/2017 
www.empresafaci1.pr.gov.br  

  

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

!Secretaria da Racionalização e Simplificação 

'Departamento de Registro Empresarial e Integração 

1 9 , 
4' ; , 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 3/6 

"•'•1*"23-ei:"Sijaa' ,Xkg Effil&U. 	 akriI 
NUMEROIDE ID NTIFICAÇ O DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41107335976 

NIRE DA FILIAL (preenSher Encale se soo refereaie (( filial) 

41901671197 

NOME DO EM.(12ESARIO (completo, sono abreviaturas) 

CLAUplNli COMIRAN 

?.,1A":101:4 ALIDA Ir. 

BRASILEIA 

I-.S rADO CIN il. 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
sexo i 	. 

FeinInino 
L 

RluiMli DE SOES 	çasno101 

XXX 

FILE(> F4 (pá)  

ANTONIO 

( ,,II1o)  

MEN/N 	 1 MARIA MIJNIN 

NnsciD0 EM Min de nascimento) 
I 	e 	I 

06/09/1946 

IDENTIDADE (numero) 	 Uriaci cm.ssoo 	 UF 

12R11276461 	 1 	SESP 	 i SC 

C1 PF(nürncro) 

867.278.009-44 

r.m.ANcimno Ppit (ree,e, dc emancipação. somcme no caso da menor) 

XXX' 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua.... cm) 

RUA BARRO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

S/N 

OMP LENA ENTE 

xpt 
BAIRRO/DISTRITO) 

CENTRO CIVICO 

( EP 

85770-000 

)ÇI'D.1,-)'._ R 17)1M,'NR. imn o  ,,, 
,3I= I 	.é 1 

,,, 	,,„, 

muNioilo 

Reiiiiii 

 UF 

PR 

declára, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

• 002 -ALTERAÇÃO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CODIGO E OESCRI(AO DO EVENTO 

024 o );AL-rt:RAcAo DE FILIAL NA UI' DA SEDE 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

Nom.,. EmrstEsnatAl. 

CLÃUDINA COMIP.AN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Mierocrnpresa) 

1.0CR,\ DOURO ((an,ett, EM 

RIM Et ELEM 

NUMERO 

2470 

i COMPI,LNILN J CR 

XXX 	i 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85770-000 

	

.C.'0DIGO•0 	i , 10.  
• •• 	1..1' 	•I• 

00('s 	'•)e l 	ia ••  

, 

MINE. 11)10 	 Ur 	 I'Aici 	 i MO tlilo) ELI I RUNI(.0 (E-MAIL I 
.i. 

Realeá . 	i 	 ' PR 	 I BRASIL 	JACIRCOMIRAN/r-OHOTMAIL.COM  
vAt.pg no l'AIVAL - RS 

2.500,00 	' 

VALOR DO CAPITAL - 1P.,  c.essoo 

dois mil c quinhentos reais 

.. ,.onict.) DE. n i i y irmos ECONOM I CA 
: 	(CNA E ,'isesli 

•a  ina..‘içrrei,a,,,,i 

4691'300 

Ativi.dotle $wundkin 

47.6100.3. 44,3601, 4772500. 4781400, 
4784900, 51591203 

Descrido do Objeto 

Iluminaçáo. Abajures, Luminárias e Lustres: - Comércio Varejista de Artigos de Papelaria e Escritório; - Comércio 
Varejista dc Carnes - Açougues: - Padaria e Confeitaria - Revenda; - Comercio Varejista de Artigos de Tapeçaria, 

Cortinas e Persianas; - Comercio Varejista de Outros Artigos de Uso Pessoal Domestico.(Porcelanas, Talheres; Panela 

Etc.): - Comercio Varejista de Material Elétrico: - Comercio Varejista de 

DATA DEMICID DAS ATIVIDADES 

17:'02/2017 ! 

: 	I 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP) 

17281091000345 

1 ItANSFERENCIA DE SEDE OU Dl: FILIAL DE 
ttItTRA UF NIR E ANTERIOR 

UI' •tl,C)"1) 	p21TA.COMERÇIA 
...1 	;O 

DATA :SEINATE.RA 	 ASSINA URA DO EMPRESARIO  

07,1 V2017 i 	 ..., 	ik..4-(..4.'ih'i Coa- 	,e9fy›...2. .....21C2.." 

vai lidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



ik c.„ 
v. /;..? Q 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 4/6 

;Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

'Secretaria da Racionalização e Simplificação 

;Departamento de Registro Empresarial e Integração 

1 

1R 

r

iew,7  • 
JUNTA 	RCMU. 

DO PAR,~ 

ov.,w,w5(wrwez,,~geoxe,,trwarN,i5....;,..,...2d-f;s.)-~ww,ler~(W.4.:11kR7~~YR:rdsiSt(F43~0-:?,""igiWidtffiKtIWORfflfin 	"WEINffl~"WW" 	̀1!' 
.5051 ERO. DE IDENTIFICAÇÁO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41. 1073.3597:6 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se oto referentes 1111111) 

41901671197 
NOME DO IMPI.ESAR10 lcomples, sem ebrovenurns) 

'CLÀLI:DINA COMIRAN 
NACION ,,L IDA UE 

. BRASILEIRA 

FSTAIX.R I x IL 

SEPARADU(A) JUDICIALMENTE 
sexo 	, 

Ff;l1Tilli110 	: 

REDIME DE BENS(se ts:atol 

XXX 

FILHoing MOI) ; 	 (nM'e) 

ANTONIO MENIN 	 I MARIA MENIN 
NASCIDO EM (4;.:u de neeeimento) 

06/19i1 946 ; 

IF:ENTIDA DE (MÁ merol 	 Orttu Cnii,,,ur 	 UI.  

12811276461 	 1 	SESI' 	 1 	SC 

CP1.(nurnere) 

867.278.009-44 
EMAN.CIPA DO POR (forma de ernancipaceo • somei te no caso de mem) 

XXX 	 Ïí 
DOMICILIADO NA (1..CGR,NDOU1(C,  .. rua, ac. uru) 

RUA ÉMR40 DO RIO BRANCO 

NUMEI20 

SN 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 

CEP D;COpç 

85770-000 

.i."H r• 	,J.O d.. It 	...ct 

0r  1 513 
MUNN4 Ou 

. 	. 
Realeza 

UF 

PR 

declbea, sol) as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de empresário e rec uer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 	 " 

CODIGO E bESCRIÇÃO DO ATO 

t. 002 -ALTEÉZAÇÀO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

024 (I) ALliERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

isiomgamiiikgsfiaint. 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

1 NQUADRAMENTO 

ME (Microempresit) 

LOGR?,,DOUPO!4nis,ey, etc, 

R•L'A BELÉM 

NUMERO 

2470 

cow IA:. U,IsT0 

XXX 

IlAIRRO,DIS1 RI To 

CENTRO 

i I.P 

15770-000 

_C(WG0 CO MU :C.  

:.0065 13 - Reide:. 

	

MUNICiPIo 	 (r 	 PAIS 

• Realeia 	 1 	PR 	 1 	BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (0-MAIO 

JACIRcomiRANgHoTmAiL.com 	 i 

VALOR 00 CAPITAL-RS 

2:500,00 

VALOR DO CAPITAL . (par enema) 
dois mil e quinhentos reais 

(.00150.11c ArivioNnF, F-.CoN0Isli 	a 
: 	(CNAE Eisoin 

Aii,oi,kitic.Prinuip'ul 

AtiyikátioSecunilária 

46,A 5;00 	1 l,  

,.),,e,;00 do OoJelo 

Materiais Hidráulicos; - Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas; - Comercio Varejista de Artigos de Cama, 
Mesa e Banho; - Comercio Varejista (te Tecidos; - Comercio Varejista de Artigos de Armarinho; - Comercio Varejista 
de Produtos Alimentícios Ou Especializados (Produtos Naturais, Mel, Café Moido, Embalados e Em potes Similares); ,. 
Comercio Varejista de Laticínios e Frios; - Lanchonetes. Casa de Chá, de Sucos e 

,, 	DATNN', INICIp DAS ATIVIDADES 

I7/02(2017. 

NUMERO DE INSCRIGNO NO CNP' 

1728109 1000345 

TRANSFERENCIA DL', SEUL OU DE FILIAL DE 
(nITRA III- NIRE ANTERIOR 

I OSWDAI:JUNTA,COMERUIP 
,Mi9EkCiEU: 	• 	— , 

dRiz.s(:‘,VO. 
":0 '2iti,:',.`.0i• ' -- 

DATA ASSINATURA 

0711 1?20171 

ASSINATURA DO EMPRESAI,  R) 	,,, 

L4 	
, 

1,,„;,e5p,,,,.,„,,,,,iu,•:„.,.,,,,,,,,„,i.. 	 • „,......,, 	 .. 	 . 45,,,ms:,:;,:. 
. 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTE.NTICAÇA0 

. 
III ll Illin IN I11 11 1 1 	1111 

I R1170001243321 

II l 	11111 II 

...2..:- 	-- frapW, , Y - i 7-rt-,6NJI.MW•0»-E;S.N.,...., 	: 	I,  M-Mk.,:..i.4iNe Alé '.” 	''' 	.i:,,, 1::'4&•.e 	,,g,!,:•:U 	' ,V.i,..<:?-. 	• ' ...: el::'.  i.çi''';'-.':...'%U.re:faiWill...ffiknffie'3 5: á 

PARA USO ERCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

* Este documento fui gerado ao portal Empresa Fácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N° 20177440562, 
PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704407083. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 16/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

!Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 5/6 

...,741ÉME IDgNTIFICACAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

411073359/6 

VIRE DA FILIAL Ipreenebee somente he aio reterenIe ii tugiu 

41901671197 

NomE:no Em pRESÁR io w,..,,plete, sem abreviaturas) 	
ii 

CLAUDINA COMIRAN 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 

Sexo '  

Feminino 	! 

REGIME DE BENS(se casaco) 

XXX 

FILWirDE (mi) I itnlie) 

ANTONIO %.4ENIN 	 MARIA NlENIN 

r NASCIDO EM I:. de nut Imo) 

06/09/1946; 

IDENTIDADE 111,'In..cru, 	 Orun:: Cor 	oar 	 0F 

12RI 1270461 	 I 	0ESI' 	 i 	SC 

: EMANCIPADO 1015 (terna de emancpacao - somem no caso de menor) 

CPF(nerneru) 

867.278.009-44 

XXX 

DOMICILIADO NA ,L(IGRADOURO . rua. ara, ele) 

RUA BARRO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

SVN 

c OMPLEMIIN 10 

xxj,( 
BA/RRO/DIS PATO 

CENTRO CIVICO 

CEP 

85770-000 

g0Digg ...xliquigc.: 	, 1 	Ri:i,  
,_.-,  
A.065.1:13: 	R- 

.i 	N.10N1I'il PIO 	i 	 UF 

	

Reiticia 	 PR 

decÈtia, sob as penes da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, mie 560 possui (miro registro de empresario e requer: 
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
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. CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

024 Ó ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
• i 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
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Ci..AUDINÁ% COMIRAN-ME 
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ME (Microempresit) 

iocia.o.riourtit knia.ce. rica 

RUA BELEM 

NUMERO 	
sI 

2470 

comittir.N1iNr9 

XXX 	I 
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SiMilIMS -- Sem Consumo no Local; - Comercio A Varejo de Peças e Acessórios Novos Para Veicules Automotores; - 

Comercio Varejista de Gàs Liquefeito de Pcii óleo (01.11: - Comercio Varejista de Brinquedos c Artigos Recreu:ives; - 

Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de informativa; - In:presa° de Material Para Outros 

Usos (Sacolas. Etiquetas. Convites e Eic): - Confeecào de Roupas - 

DATA N. INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/2017 

NUMERO DE INSCRIC.0 NO CINP1 

17281091000345 
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PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

• Este documento roi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N°  2 O 1 7 7 4 4 O 5 6 2 . 

PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/ 2 017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704407083. NIRE: 41107335976. 

r •• 	.• 	 CLAUDINA COMIRAN ME 

JUNTA C0.1,1.E.P.C1,51,  
DO PAR ~:_i 	 Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 16/11/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



!Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

!Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 6/6 

"O& 
• NUM ERO. DE I DENTIFICAçÂO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIF E DA SEDE 
i 	• 

4110733.596 

Nlk E DA FILIAL tpreencher somente se ?sio mim:me:e bludI 	 .,. 

41901671197 

NOME 2n0 s•INPF.SARIO t:urnplcto, ocre iibrcviutur sl 

CLAU.DINA COMIRAN 
'-: 

NAC:.1(1NA L IDA DE 

BRASILEIRA 

OSTADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
SEXO. 	' 
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REGIME DE BENS(,....wo) 

XXX 
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ANTONIO MENIN 	 ! MARIA MENIN 
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CPF(númeru) 

867.278.009-44 

:MANpPADO I 

XXX 
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!: DOMICILIADO 9.4 (LOGRADOURO - roo. de. ele) 

RUA BARRO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

S/N 

COMPL EM EN1(7 

XXX , 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 

CEI 

85770-000 
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I0tR35,1- 	-Z:. 
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ML.NIL Lm: 
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declaé.a. sol) as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 
I  

À JUNTA COMERCIAL DO XXX ,i 

I COD,LGOI: DESCRIÇÃO DO ATO 

002: ALTERAÇÁO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX z. 

: CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

024  (11 ALT1ERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

I 
.,, NOME:EMPRESARIAL 

CLAUDINQ COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
Looy msx_ift0 net,e,. etc) 

RUA BELIDoI 

NUMERO 

2470 

cOMPLEMENT 

XXX 

EAMFOÁDISTRITO 

CENTRO 

CU' 

85770-000 
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PAR:NOSO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

• Este documento foi gerudo nu portal Empresa Facil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N°  20 17 74 4.0-5-6 
PROTOCOL.O. 177440562 DE 09/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAO";:0-:.„ 
11704407083. NTIRE: 41107335976. 

D 	 CLAUDINA COMIRAN ME 

!MN-1'A 	Re. 
Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 16/11/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

DO PARANÁ 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N°  20177440562. 
PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704407083. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 16/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



.receita.fazenda,gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp ht 1/2 

05/05/2p18 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

orn,provante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

lConfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
:RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

'. . 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
17.281.091/0003-45 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/02/2017 

NOME EMPRESARIAL 
CLAUDINA COMIRAN 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ATACADO E VAREJO MINI-PRECO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
40.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47„42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47..55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
4T.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.84,9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47-.29-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47'.2.9-.6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
espcificados anteriormente 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47,.21.:1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
46;494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.83,6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
58:.11 -2-03. - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
47..81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
48.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
47.44-0-03- Comércio varejista de materiais hidráulicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

L ocAnouizo 
. L R GELEM 

l NÚMERC 

2470 
COMPLEMENTO 

CLF 
H.770-000 

BAIRRO/DISTRITO 2ITO 
CENTRO 	

1 MUNICIPIO 
REALEZA 

UF 
PR 

END11-,2(:(IC ELETRÔNICO 
JINWRCOMIRAN@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 9972-4684 

-,, 
NTE, FEUERATIVO RESPONSAVEL (UR) 

: SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/02/2017 

- MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ÀprdsVájdo pela Instruçãe No ativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

EmitiO no dia 05/05/2018 às 10:21:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. .. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

•NUMERO DE INSCRIÇÃO 
17.281.091/0003-45 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/02/2017 

NOME'' EMPRESARIAL 
CLAUDINA COMIRAN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
44.3D-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar 
47j.40-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.5'9.8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47,.59.8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

. 47;.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47:.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
45.3..0,7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

'47.7a-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

COD!00 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
21,3-',.̀.i - Empresário (Individual) 

ç'- 	• 
LO:ÇRADOL;120 
R SELEM 

NÚMERO 
2470 

COMPLEMENTO 

. 	. 
TETE ,  : 
1 85.770-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
REALEZA 

UF 
PR 

lr7T - 
. ENDEREÇO ELETRÔNICO 
J•1;OIRCOMIRAN@HOTIVIAIL,C011/1 

TELEFONE 
(46) 9972-4684 

EN;ri1 FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**,áv. 	' 

SnliAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/02/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprc.i,vado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

-Emiielõ no dia 05/05/2018 às 10:21:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 

Voltar 

RÈ'Engradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualizb sua página 

https://x~receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	 2/2 



CAIXA ECONC-P.1::::A FEDERAL 

1/1 

05/05/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crt/FgeCFSImprimirPapel.asp  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17281091/0003-15 

Razão Social: CLAUDINA COMIRAN ME 

Nome Fantasia:ATACADO E VAREJO MINI-PRECO 

Endereço: 	AV VEREADOR GUILHERME LEANDRO 696 SALA 01 E 02 / CENTRO / NOVA 
ESPERANCA DO SUDOESTE / PR / 85635-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/04/2018 a 15/05/2018 

Certificação Número: 2018041602495494357280 

Informação obtida em 05/05/2018, às 10:17:20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://virWw.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  



05,05/201'i8 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

   

     

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CLAUDINA COMIRAN 
CNPJ: 17.281.09110001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:13:02 do dia 05/05/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/11/2018. 
Código de controle da certidão: 4F07.3BCF.F4C6.27BE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
• GOVLENO b1A00 

Sedreladi dk 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018007576-90 

 

  

   

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.281.091/0003-45 
Nõrne: CLAUDINA COMIRAN - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
EStãdo da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem corno ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

PágOa de 1 
Emitidevia Internet Pública (05/05/2018 10:13:39) 
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,--, 	:1 

MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 29819/2018 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS ,  
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Ceffificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
d4s'crita abaixo. 

VA I IrliMP• nnin7i9nisk 	 ! 
. 	(-Ar) Al JTFNITICACÃO: 97TIVilAG2OEM224424QU4 

REQUERENTE: claudina comiran PROTOCOLO: 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CLAUDINA COMIRAN 

17.281.091/0003-45 	 90743135-55 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

52433  

CNPJ/CPF INSCRIÇAO ESTADUAL 

  

ALVARÁ 

52433 
ENDEREÇO 

ROA BELEM, 2574 - SALA - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR 	 
ATIVIDADES 

' • COnfecção de roupas profissionais, exceto sob medida, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Impressão de material para outros usos, Comerei 
atacadista de produtos de higiene pessoal, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domicili 

t
m

.
ércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, Comércio varejista 

mer cadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazé 
varejista de laticínios e frios, Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado e 
alimentícios não especificados anteriormente, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferrage 
ferramentas, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos 
ecOoainontos de áudio e vídeo, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de colchoaria, Comé 
varejista de artigos de iluminação, Comércio varejista de tecidos, Comercio varejista de artigos de armarinho, Comercio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, Comércio 
varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos de papelaria, 
Cornércid varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo 
(GLF?), Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Certidão emitida gratuitamente p a internet em 05/05/2018. 
QUalquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  

htEp://17:7:.44.175.151:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=10509 



ina 1 de 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

 

'Nome: CLAUDINA COMIRAN - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.281.091/0003-45 

Certidão n°: 149555591/2018 
• Expedição: 05/05/2018, às 10:18:04 
.Validade: 31/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CLAUDINA COMIRAN 
	

ME 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

17.281.091/0003-45, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
•.Trabalho, acrescentado pela Lei n°  2.410, de 7 de julho de 2011, e 
Ma Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
•Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
• anteriores à. data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribuna] Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.j.  .br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dads 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídica 
'inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
•estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenctários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de -execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Válido até 

31/12/2018 

(R, Ias c eristicas do 

05/05/2p18 Alvará 

MUNICÍPIO DE REALEZA 
ESTADO DO PARANÁ 

76.205.673/0001-40 
RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 3507 CENTRO - REALEZA - PR .  

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO n° 52433 
O Município de Realeza, conforme protocolo n° de concede alvará dc licença para localização a: 

No ne 

Cl.k.1.3D1N A COMIRAN 
CNi1-11,1/CPF: 17.281.091/0003-45 

LoOlização 

- RUA BELÉM, 2574 - SALA - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR 

Ár4ta utilizada: 100,00 
/Vi-vidades 
141 -4,1/01 - Confecção ele roupas profissionais, exceto sob medida. 

1 
530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 

1530-005 - Comércio a varejo dc pneumáticos e câmaras-de-ar. 

181-0/99 - Impressão de material para outros usos. 
, 	. 

164h-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal. 
I 	• 

1649-008 - Comércio atacadista de produtos dc higiene, limpeza e conservação domiciliar. 

; 	• 
69)-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias cm geral, com predominância de produtos alimentícios. 

7 l 2-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimereados, mercearias e armazéns. 

.4723 -1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios. 

1729-N99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente. 
: 

1742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 
• 

1740-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 
• 

• 
4744-0/03 - Comércio varejista dc materiais hidráulicos. 

•1753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos c equipamentos de audio e vídeo. 
, 

4754-/0 - Comércio varejista de móveis. 

4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria. 

4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação. 

• 
.1755-5/01 - Comércio varejista de tecidos. 

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho. 

1755-5/0:; - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho. 
• i 

• 1759-8/(11 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas. 

1759-8/99 - Comércio varejista dc outros artigos de uso doméstico aio especificados anteriormente. 

I7()-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 

476-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 
; 	• 

177á-5/00 - Comércio varejista dc cosméticos, produtos de perfumaria c dc higiene pessoal. 
, 

1781-1/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 

4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (CLP). 

4753-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de ir forrmitica. 

. 1-l4ário de funcionamen o: 08:0( ÁS 21:00 SEG. A SAB/ 08 ÁS 12:00 AOS DOMINGOS. 

Enjifido cm 

05/05/2018 

i
Õb'servações 

I

i• O presente alvará só tem efeito para o período especilicado, ficando sujeito a renovação anual. 

2 gera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificc 

•est41delecimenio ou transferência de Local. 

http://11744.175.151:7474/esportal/stmalvara.view.logic?nrinscricaoMunicipal=.52433&tpCadastroStmType=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&idAlvara=4318  



05/05/2b18 	 Alvará 

3 r Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte será • 
obr;iáado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

IMPORTANTE 
14ite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo cm dia sua situação perante o fisco. Futuramente 

ivotleprecisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro. 

Alvará emitido gratuitamente pela internet em 05/05/2018. 
Qnhiquer:  rasura invalidará este documento. 
ColÁerir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  

http://17,44.175.151:7474/esportalistmalvara.view.logic?nrinscricaoMunicipal=52433&tpCadastroStmType=EMPRESA_ DO _MUNICIPIO&idAlvara=4318 



CLAUDINA COMIRAN - ME  
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 
Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-000 

ATACADO 8 VAREJO 
MINI-PREÇO 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM 

A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 43/2018 

A empresa CLAUDINA COMIRAN — ME, inscrita no CNPJ/MF n° 17.281.091/0003-45, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a) CLAUDINA COMIRAN empresária , portador(a) do documento de identidade 

RG n°12r11276461, e do CPF n° 867.278.009-44, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Realeza, 04 de maio de 2018 

  

Ro,A,Lckv\_, a-  
CLAUDINA COMIIAN - ME 

   

     

CLAUDINA COMIRAN 
EMPRESÁRIA 

RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 



ATACADO k3 VAREJO 
MINI-PREÇO 

CLAUDINA COMIRAN - ME  
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 
Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-000 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 70, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 43/2018 

A empresa CLAUDINA COMIRAN — ME, inscrita no CNPJ/MF n° 17.281.091/0003-45, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a) CLAUDINA COMIRAN empresária, DECLARA, sob as penas da lei, para 

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Realeza, 04 de maio de 2018 

/) 	

f 
• -É iatAÂ,'An 	,)( 9,m,L  

CLAUDINA COMIRAN - ME 
CLAUDINA COMIRAN 

EMPRESÁRIA 
RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 



1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 43/2018  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa CLAUDINA COMIRAN — ME, com sede Rua Belém, 

N.°2574 - Centro, Realeza— PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 17.281.091/0003-45 e Inscrição 

Estadual 	sob n.° 90743135-55, 	representada neste ato por seu empresário, 	o(a) 	Sr.(a) 

CLAUDINA COMIRAN , portador(a) do documento de identidade RG n° 12r11276461, 

emitido pela SSP/RS, e do CPF n°867.278.009-44, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo 

relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e 

assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; 

b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o 

Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações 

do Município de Capanema - PR solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a 

complementação 	nas 	quantidades 	solicitadas 	nas 	ordens 	de 	fornecimento; 	e) 	receber 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar 

em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de 

fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer 

natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos 

materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais 

atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 

identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

/--- 

\ 	li 

\ k 	•••-•- 

Viviani Carla Dalfovo 

RG N.°: 10169458-5 CPF N.°: 076.674.989-46 

I 

CLAUDINA COMIRAN 
	

---')----" 

EMPRESÁRIA 	 ) 

RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 

ATACADO F.4 VAREJO 
MINI-PREÇO 

CLAUDINA COMIRAN - ME  
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 
Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-000 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 



ATACADO f3 VAREJO 
MINI-PREÇO 

CLAUDINA COMIRAN - ME  
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 
Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-000 

DECLARAÇÃO 

Pregão Presencial n° 43/2018 

A Empresa CLAUDINA COMIRAN — ME, com sede Rua Belém, N.°2574 - Centro, Realeza— PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 17.281.091/0003-45 e Inscrição Estadual sob n.° 90743135-55. Declaração de que 
nos custos de cada item já estão incluídos, todos os impostos e frete até as localidades de entrega. 

Realeza, 04 de maio de 2018 

 

‘97-1v,  
CLAUDINA COMIRAN - ME 

CLAUDINA COMIRAN 
EMPRESÁRIA 

RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 

  

  

   

      



.REPÚBLICA FEDERATIVA 1)0 BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMAR CA D E REALEZA 
Ri0 Do DISTRIBUIDOR E ANEXOS 	 TITUCÁF.2 
B tÉM 2393 CENTRO CÍVICO 

WEZ.MDkj850-000 

Certidão Negativa 
Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arqUivos 
distribuição CÍVEL' divei, Precatória, Precatória Especiál; Juizado EspeCial), 

arhítia, Carta , Precatória, Precatória Especiál), EXECUTIVO. FISCAL,, 
IMNAL (Criminal, Carta Precatória, Precatória .:Especial,-JUi2ado 

NCIA E :JUVENTUDE (InfânCia e jtiventude, Carta Precatória);.EXE-
,ENAIS,(Execucoes Penais, Carta Precatória), ELEITORAL , FALÊNCIA, 

NCORDATARECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartória;.veri-
íqúel NAC CONSTAR penhum registro em andamento contra: 

CLAUDINA COMIÍRAN - ME 

. PJ,171t281:;091/0003;45, no período compreendido desde 02/04/1978 datade 
;instalação clestepartóric, até a presente data. • 

101111111 11111 	i 111 1 El 111 111111111 111 1 1111 1 1111 11 1 !ET' 
REALEZA/PR, 17 de Abril de 2018 

1lifZ0 DE DIREITO DA COMARCA 
REALEZA PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
E ANEXOS.  

VILMO BEDIN 
Oficial 

VILMO BEDI.N• 
J 	IRÀ ME 0. A•D (;) 
LUIZ RICAI400 BEZ.  

Prefeitura Municipal da'Çapane fia
Certifico que este documento é cópia fiei 

do original.  
GaPanerna. 

Custas = RS 35,:57 
agiria POOlVDOpi 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ N°: 21.884.449/0001-30 
NIRE: 41600645944 

Folha 1 de 2 

MARLON GIEHL, Brasileiro, Solteiro, Nascido em 27/03/1992, residente e domiciliada na 
Avenida Continental, 621, Fundos, Centro, Pato Bragado — PR, CEP 85.948-000, Carteira 
Nacional de Habilitação n° 05002724814 e CPF no 081.968.609-35, único sócio da Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI que gira nesta praça sob o nome de 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, com sede na e domicílio na Rua 
Londrina, 601, Sala 01, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF 
sob n2 21.884.449/0001-30, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41600645944 
em 08/12/2017, resolve alterar o mediante as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL O objeto social da Ei-
reli passa a ser neste ato: Comercio varejista de Ar Condicionado e suas peças; Comércio 
varejista de Climatizados evaporativos e suas peças; Comércio varejista de exaustores e 
suas peças; Serviços de locação de climatizados evaporativos e exaustores; Comercio 
Varejista de Peças e Acessório para aparelhos eletroeletrônicos para uso domestica, exceto 
informática e comunicação; Comercio Varejista de eletrodomésticos, Equipamentos de 
áudio e vídeo; Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de ar condicionado, 
ventilação e Refrigeração; Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação industrial, comercial e residencial; Serviços de Limpeza de dutos 
de ventilação e refrigeração de ar; Serviços de pintura de edifícios, Comércio varejista de 
material elétrico; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista 
de equipamentos para escritório, Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Reparação e manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos; Instalação e manutenção elétrica; Montagem e instalação 
de sistemas e equipamentos de ilúminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos; Atividades paisagísticas; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio 
varejista de materiais de construção; Reparação de artigos do mobiliário, Comércio varejista 
de ferragens e ferramentas; Serviço de poda de árvores para lavouras; Fabricação de_ 
estruturas metálicas, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Obras de alvenaria; 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; Serviços de confecção de armações 
metálicas para a construção; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos par 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Comércio varejista de 
materiais hidráulicos; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 

RTIFICO O REGISTRO EM 05/03/2018 15:26 SOB N° 20180930567. 
ROTOCOLO: 180930567 DE 14/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11800751391. NIRE: 41600645944. 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAI 

CURITIBA, 05/03/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

®u- 
JUNTA COMERCIAL 

DO RAMA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ N°: 21.884.44910001-30 
NIRE: 41600645944 

Folha 2 de 2 

CLAUSULA SEGUNDA — ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: O acervo desta Empresa 
no valor de R$ 93.700,00 (Noventa e Três Mil e Setecentos Reais)), dividido em 93.700 
(Noventa e Três Mil e Setecentos) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real), 
integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelo titular é elevado pelo titular para 
R$ 95.400,00 (Noventa e Cinco Mil e Quatrocentos Reais), divididos em 95.400 (Noventa e 
Cinco Mil e Quatrocentos) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional pelo titular: 

SOCIO (/o) QUOTAS VALOR 
MARLON GIEHL 100.00 95.400 95.400,00 
TOTAL 100.00 95.400 95.400,00 

CLAUSULA TERCEIRA — Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA DO FORO — O titular elege o foro de Marechal Candido Rondon -
PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar justo e decidido, lavra data e assinam o presente instrumento particular de 
constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, elaborado em 
única via, para quer valha na melhor forma de direito, sendo esta via destinados ao registro 
e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubificadas pelo Ti-
tular, obrigando-Ose fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Pato Bragado - Pr., 09 de Fevereiro de 2018. 

 

\f\N,NNI-cor"- )11  
MARLON GIEHL 

CPF: 081.968.609-35 

  

   

/- 
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/03/2018 15:26 SOB N°  2018094567. 
PROTOCOLO: 180930567 DE 14/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800751391. NIRE: 41600645944. 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 
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ATO CONSTITUTIVO 

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA EM- 
PRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ N°: 21.884A49/0001-30 

Falha 1 de 5 

Pelo presente instrumento do Ato constitutivo de transformação de EMPRESÁRIO para 
EIRELI 

LUIS DOUGLAS BORSCOI, Brasileiro, casado, Nascido em 30/09/1989, Natural de Ma-
rechal Candido Rondon - PR, Empresário, residente e domiciliado à Rua Califórnia, 1368, 
Loteamento Bragadense, Pato Bragado — PR, CEP: 85.948-000 RG n° 8.995.412-6, CPF 
n° 071.388.849-07, LUIS DOUGLAS BORSCOI 07138884907 - ME, com sede e foro à 
Rua de Ligação Califórnia, 1368, Sala, Loteamento Bragadense, Pato Bragado — PR, 
CEP: 85.948-000 NIRE n° 41803057788 em 16/02/2015, CNPJ n° 21.884.449/0001-30, 
ora, transforma seu registro de EMPRESÁRIO em EMPRESA INDIVIDUAL DE RES-
PONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, 
consoante à faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980-A da Lei n° 
10406/2002 CC, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO NOME EMPRESARIAL: A sociedade que gira sob o nome em-
presarial de LUIS DOUGLAS BORSCOI 07138884907 - ME, passa a denominar-se, a partir 
desta data, M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME, com sub-rogação 
de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: O acervo do empresário 
individual no valor de R$ 1,00 (hum) real passa a constituir o capital da EIRELI que é no va-
lor de R$ 93.700,00 (Noventa e três Mil e setecentos Reais), totalmente integralizado com-
preendendo no valor de 93.700 (Noventa e Três Mil e Setecentos) quotas com valor de R$ 
1,00 (Um Real) cada uma, conforme quadro abaixo: 

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL-R$ 
LUIS DOUGLAS BORSCOI 100.00 93.700 93.700,00 
TOTAL 100.00 93.700 93.700,00 

CLÁUSILA TERCEIRA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da 
referida EIRELI, com o teor seguinte. 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME 

LUIS DOUGLAS BORSCOI, Brasileiro, casado, Nascido em 30/09/1989, Natural de 
Marechal Candido Rondon - PR, Empresário, residente e domiciliado à Rua Califórnia, 1368, 
Loteamento Bragadense, Pato Bragado — PR, CEP: 85.948-000, RG n° 8.995.412-6, CPF n° 
071.388.849-07, com registro empresário denominado LUIS DOUGLAS BORSCOI 
07138884907 - ME, com sede e foro à Rua de Ligação Califórnia, 1368, Sala, Loteamento 
Bragadense, Pato Bragado — PR, CEP: 85.948-000, resolve, constituir uma EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, e que regera mediante as se-
guinte cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO NOME EMPRESARIAL - A Empresa Individual de Responsabi-
lidade Limitada — EIRELI, girará sob o nome empresarial de M.GIEHL COMERCIO DE 
BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME, início das atividades em 16/02/2015, CNPJ sob n°  
21.884.449/0001-30, regida por este Contrato social, pelo Código Civil Lei n° 10.406 de 10 
de Janeiro de 2002. 

I CLÁUSULA SEGUNDA SEDE E DOMICILIO — A sociedade terá sua sede na cidade de 
S

Pa- 
to Bragado, PR à Rua Londrina, 601, Sala 01, Centro, CEP: 85.948-000, que é domicilio, 
podendo, a qualquer tempo, a critério de sue titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte 
do território Nacional 

'2tç.- 	• 
CLAUSULA TERCEIRA DO INGRESSO DE SÓCIO - Ingressa como sócio, o Sr. MARLON 
GIEHL, Brasileiro, Solteiro, Nascido em 27/03/1992, residente e domiciliada na Avenida 

Ç' Continental, 621, Fundos, Centro, Pato Bragado — PR, CEP 85.948-000, Carteira Nacional 
de Habilitação n° 05002724814 e CPF n° 081.968.609-35, assumindo o Ativo e Passivo da 
sucedida, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL, conforme dis- 

? põe as cláusulas. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE COTAS: Retira-se da 
sociedade o sócio LUIS DOUGLAS BORSCOI, que possui na sociedade 93.700 (Noventa e 
Três Mil e Setecentos) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, no valor total de R$ 
93.700,00 (Noventa e três Mil e setecentos Reais), que estão sendo adquirida pelo sócio 
remanescente MARLON GIEHL, já denominado. O sócio retirante dá ao sócio 
remanescente plena geral rasa e irrevogável quitação das quotas vendidas, declarando este 
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conhece a situação econômico-financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e 
obrigações decorrentes da presente alteração. 

CLÁSULA QUINTA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto social que passa a 
ser: Comercio Varejista de Peças e Acessório para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
domestica, exceto informática e comunicação; Comercio Varejista de eletrodomésticos, 
Equipamentos de áudio e vídeo; Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de ar con-
dicionado, ventilação e Refrigeração; Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação industrial, comercial e residencial; Serviços de Limpeza de dutos 
de ventilação e refrigeração de ar; Serviços de pintura de edifícios, Comércio varejista de 
material elétrico; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista 
de equipamentos para escritório, Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e mate-
riais elétricos; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Reparação e manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos; Instalação e manutenção elétrica; Montagem e instalação 
de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeropor-
tos; Atividades paisagísticas; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista 
de materiais de construção; Reparação de artigos do mobiliário, Comércio varejista de ferra-
gens e ferramentas; Serviço de poda de árvores para lavouras; Fabricação de estruturas 
metálicas, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Instalação de portas, janelas, 

2 tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Obras de alvenaria; Comércio 
.. varejista de tintas e materiais para pintura; Serviços de confecção de armações metálicas 

para a construção; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Comércio varejista de materiais hidráuli-
cos; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 

CLAUSULA SEXTA DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO - O prazo de 
duração da sociedade é indeterminado, e o início das operações sociais, para todos os efei-
tos, é a data do registro do instrumento constitutivo em 16/0212015. É a garantida à conti-
nuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporã- 

4 rio ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situa-
ção. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL- O Capital Social da 
EIRELI na importância de R$ 93.700,00 (Noventa e três Mil e setecentos Reais) no valor de 
R$ 1,00 (Um Real) cada uma, o qual está totalmente integralizadas em moeda corrente do 
país, conforme quadro abaixo: 
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SOCIOS )̀/0 QUOTAS CAPITAL-R$ 
MARLON GIEHL 100.00 93.700 93.700,00 
TOTAL 100.00 93.700 93.700,00 

CLÁUSULA OITAVA DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR - A responsabilidade do titu-
lar é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da 
empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁSULA NONA DA ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL - A administra-
ção da EIRELI caberá ao Titular, MARLON GIEHL, dispensado de caução, a quem caberá 
dentre outras atribuições, a representação Ativa e Passiva, Judicial e Extrajudicial desta EI-
RELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

Parágrafo Único - Facultam-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de manda 
to judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES PiNANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS — O término de cada exercício social será encerrado 
em 31 de dezembro do ano civil, com, a apresentação do balanço patrimonial e resultado 
econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DO TITULAR - Fale-
cendo ou interditado o titular da EIRELI a Empresa continuará suas atividades com os her- 
-tleiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes o valor 

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da Empresa, á 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Ç Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI 
se resolva em relação ao seu titular. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA DE DESEMPEDIMENTO O Administrador declara, sob as 
penas da Lei, que não está impedido nas proibições previstas em Lei, e nem condenado ou 
que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração 
desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar d prevaricação, peita ou suborno, concussão, pe 
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culato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relaçoes de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
(Artigo 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA — Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos 
de direito que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — O endereço do titular, constantes do Ato Constitutivo ou de 
sua última alteração será válidos para o encaminhamento de convocações, cartas e avisos 
e etc. relativos a atos societários de seu interesse. Aa responsabilidade de informação de 
alterações destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito. 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - O titular fará jus a uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", a ser fixada anualmente, cuja importância, e de acordo com a legislação do Imposto 
de Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO FORO — O titular elege o foro de Marechal Candido Ron-
dou - PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar justo e decidido, lavra data e assinam o presente instrumento particular de 
constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, elaborado em 
única via, para quer valha na melhor forma de direito, sendo esta via destinados ao registro 
e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubificadas pelo Ti-
tular, obrigando-Ose fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Pati ragado - Pr., 27 de Novembro de 2017. 

r\NiN,\ANA-,  11Á 
MARLON GI:MAL 

CPF: 081.968.609-35 
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Último Arquivamento 

Data: 05/03/2018 	 Número; 20180930567 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

cite .5) 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 O 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
M.GIEFIL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESA  INDIVIDUAL  DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 d 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 
41 6 0064594-4 	 1 	21.884.449/0001-30 	 16/02/2015 	 16/02/2015 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
RUA LONDRINA, 601-SALA  01,  CENTRO,  PATO BRAGADO, PR, 85.948-000 ••  

Objeto 

 

Comercio varejista de Ar Condicionado e suas peças; Comércio varejista de Climatizados evaporativos e suas peças; 
Comércio varejista de exaustores e suas peças; Serviços de locação de climatizados evaporativos e exaustores; 
Comercio Varejista de Peças e Acessório para aparelhos eletroeletrõnicos para uso domes-tica, exceto informática e 
comunicação; Comercio Varejista de eletrodomésticos, Equipamentos de áudio e vídeo; Instalação e Manutenção de 

;Sistemas Centrais de ar condiciona-do, ventilação e Refrigeração; Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação industrial; comercial e residencial; Serviçoá de Limpeza de dutos de ventilação e refrigeração 
de ar; Serviços de pintura de edífícios,-ComércioVarejista de material elétrico; Comércio varejista de artigos de 
tapeçaria, cortinas e persianas; Comercia varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 
Comércio varejista de equipamentos para escritório, Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos; Instalações hidráulicas, sanitárias e dê gás; Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos; 

; Instalação e manutenção elétrica;.Montagem e'instalação dp sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos;,Atividades paisagísticas; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio 	• 
varejista de materiais de construção; Reparação de á rtigos do mobiliário, Comércio varejista de ferragens e ferramentasR 
Serviço de poda de árvores para laVouras; Fabricação de estruturas metálicas, Obras de urbanização - ruas, praças e 

• calçadas; Instalação de portas, jahélas, tetos, divisorlas,e armários embutidos de qualquer material; Obras de alvenaria; 
Comércio varejista de tintas e Materiais para pintura;•Serviços de confecção de armações metálicas para a construção; 
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em 
obras' Comércio varejista de materiais hidráulicos; Aplicação  de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 

3Oi  
z 

il 
r. 

ri 

Capital: R$ 	95.400,00 

(NOVENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS) 
Microempresa ou 	Prazo de Duração 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	95.400,00 
(NOVENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

Titular 	 lnisio do 	Termino do 
Nome/CPF 	 Administrador 	Mandato 	Mandato  

MARLON GIEHL 	 Sim 	 27/11/2017 
081.968.609-35 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 08 de marco de 2018 

Indeterminado 
Microernpresa 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

tt. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

9 Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 	O s/' • 1) 
RFB a sua atualização cadastral. 

,..... , -, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

21.884.449/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/02/2015 

NOME EMPRESARIAL 

M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R LONDRINA 
NÚMERO 

601 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

85.948-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

PATO BRAGADO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MASTERASSESSORIAPB@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(45) 9979-3833 / (45) 3282-1585 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/02/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

******* 
SITUAÇÃO ESPECIAL 	

( 	r) 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 07/03/2018 às 08:16:21 (data e hora de Brasília). 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cngreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

21.884.449/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/02/2015 

NOME EMPRESARIAL 

M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R LONDRINA 
NÚMERO 

601 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

85.948-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

PATO BRAGADO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MASTERASSESSORIAPB@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(45) 9979-3833 / (45) 3282-1585 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/02/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 07/03/2018 às 08:16:21 (data e hora de Brasília). 
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07/03/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 21.884.449/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:18:39 do dia 07/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/09/2018. 
Código de controle da certidão: 5E3D.F086.247C.A798 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAI ÃA 
CAIXA ECONÕM DA FEDERAL 

  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

 

Inscrição: 	21884449/0001-30 

Razão Social: LUIS DOUGLAS BORCOI ME 

Endereço: 	R LI CALIFORNIA 01368 / CENTRO / PATO BRAGADO / PR / 85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

 

Validade: 10/04/2018 a 09/05/2018 

  

Certificação Número: 2018041011575396561478 

Informação obtida em 18/04/2018, às 15:03:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017713311-07 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.884.449/0001-30 
Nome: M. GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/07/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (07/03/2018 08:19:47) 



Município de Pato Bragado - PR 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Tributação Municipal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

(NADA CONSTA) 

CERTIDÃO NR. 	457/2018 

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e 
,dastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que 

não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão 
desta Certidão, em nome de: 
Contribuinte: M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI 
CPF/CNPJ: 21.884.449/0001-30 

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar 
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou 
fiscalizações. 

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão 

Pato Bragado em,07 de Março de 2018 

Número de Autenticidade: 870431735870431 

Município de Pato Bragado - Au. Willy Barth, 2885 - Pato Bragado - Paraná - Brasil - Telefone 46-3282- 55 

CHPJ: 95.719.472/0001-05 



Comarca de Marechal Cândidd Rorsdon 
Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, (,vyyrve"../ 	OtitiOv 
DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 	Sandra glitara igiwre 

Rua Parafba, 541 Centro 
CNPJ05.399.392/0001-71 	

Esc. Juramen ada 

Maria Terezinha Seco/nal de Camargo 
Oficíal 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO 

Maria Terezinfia SequineC de Camargo 
TITULAR 

Carta Patricia Sobrinho á Camargo 
Cristiane Weber 
Çraciete gvtartins Leusch 
Sandra Mara Signore 
ESC. JURAMENTADOS 

CERTIDÃO (NEGATIVA) 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o 
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste 
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra: 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI — inscrito no CNPJ sob n° 
21.884.449/0001-30, com sede na Rua Londrina, n.° 601, Sala 01, Centro, no Município 
de Pato Bragado, nesta Comarca. 

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórum 
local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos. 

O REFE IDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Mar cha Cândido Rondon, 02 de abril de 2018 — 15h36min. 

Prefeiture Mtmlolpet de Cereneme 
.„, 	 fiei 

Capanema, 

Rua Paraíba, 541 - Centro — Edificio do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR 
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 21.884.449/0001-30 

Certidão n°: 145722809/2018 
Expedição: 07/03/2018, às 08:22:25 
Validade: 02/09/2018. - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

21.884.449/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rela 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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EXERCTCIO DE COMPETÊNCIA..: 2018 
VALIDADE ATÉ 	 • 31/03/2019 

Cadastro de Prestação de Serviço Nr.: 
Em Data de 05/04/2018 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ALVARÁ DE LICENÇA 

NR. ALVARÁ: 	36/2018 

Pelo presente fica, a titulo precário, concedida LICENÇA para o estabelecimento 
abaixo, enquanto preecher as exigências da Lesgisiação em vigor. 

CADASTRO 
	

11001963-0 	UNPJ/CPFt. 21.884.449/0001-30 
RAZÃO SOCIAL 	 M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI 
NOME FANTASIA 	 M.GIEHL 
ENDEREÇO 	  RUA LONDRINA 

601 
ATIVIDADE 	  Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equip 

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persi 
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não es 
Comércio varejista de artigos de papelaria 
Comércio varejista de egliipamentos para escritório 
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e indus 
Atividades paisagísticas 
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de 
Reparação de artigos do mobiliário 
Serviço de poda de árvores para lavouras 
Fabricação de estruturas metálicas 
Serviços de confecção de armações metálicas para a construçã 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Normal 

DE SEGUNDA A SEXTA 	• 8:00 às 18:00 horas 
SÁBADOS 	 - 8:00 às 18:00 horas 
DOMINGOS 	 • XXXXXXXXXXXXXX 

Y. 



Pato Bragado/PR, 07 de maio de 2018. 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 21.884.449/0001-30 I.E.: 90768351-68 

RUA LONDRINA, 601, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 
Tel: (45) 3282-1585 e-mail: meta.friohotmail.com   

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 
Ao 
Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 43/2018 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF n° 
21.884.449/0001-30, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MARLON 
GIEHL, portador do documento de identidade RG n° 10.069.332-1, emitido pela 
SSP/PR, e do CPF n° 081.968.609-35, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

MARLON/ IEHL 
RG: 10.069.332-1 SESP/PR 

CPF: 081.968.609-35 
Cargo: Sócio Administrador \_„ 



M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 21.884.449/0001-30 I.E.: 90768351-68 

RUA LONDRINA, 601, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 
Tel: (45) 3282-1585 e-mail: metairioQhotmail.com   

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 43/2018 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 
n° 21.884.449/0001-30, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
MARLON GIEHL, portador do documento de identidade RG n° 10.069.332-1, 
emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 081.968.609-35, DECLARA, sob as penas da 
lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 
não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Pato Bragado/PR, 07 de maio de 20 

\J\J\^30,.,.  
MARLO GIEHL 

RG: 10.069.332-1 SESP/PR 
CPF: 081.968.609-35 

Cargo: Sócio Administrador 
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2111, TRO2IIAQ .433 	 RIZ 
10°. 09.9195.133 /10001-31.15 

atra avvraposo D COMIRATOeit113,1i, 

Zurraodnumes AS= LTDA 
CINN 02.4995~0001-16 

SVCOA ALIMAIÇÃO 4 ~aro soam- 

=ME MIOU laísea, brasileiro, mamário, amado sob o regime de 
comunhão. ruilvenard de hena, reaidente e domiciliado na Rua s 
osvalclez Arantia,„ 176, Centro, na cidade de DaisVital:ao/PR, 
portador da carteira de identidade RO 	2.140.698-5, expedida 
pois Decretaria do segurariam publica do &ardo do Paraná a do CPir 
0°. 363.589.86947; e 
IROS338.4 USOU' Cal~litit0 1106a, braellena, en3Presaria, 
casada sob o regime de consumado univeraal de berra, maidente e 
domicilia-da na Rua Osvaldo Amalia, 370, Centro, na cidade de 
Dois Vizinhos/PR, portadora da carteira de kir.rieldmie RO n". 
3.426.922-0, esmedida pela mar.retaria de segurança pública do 
Pilotado do Paraná o do CPI,' nu, 452,694/.509-78; únicos; sócios de 
~prima que; Viria sob o nome asuareial de °P.114TROMM/1111NA8 
Ante UMA -1W com adie e foro na Rua Castro Alvaa, 'a.°  121, 
saia 01-A, Centro, na cidade do Doia Vizinhos, Balado do Parará, 
CEP 35650-000, inscrita no C1383 aob o n". 0'2.995.568/0001-15, 
com o Contrato clar4e1 arquivado sob o n". 412.04059833, por 
derrapada° àln sessão do dia 24/02/1999, e 5' (quinta) alteração 
ceintratual arquivada. :sob o n°. '20141846119, em cascão do dia 
31/03/2014, onde entre as partas resolvem alterar o presente 
Contrato Social a guia palma a ter a seguinte redação: 

iftl4Viardliati PikliblatRA - A aoeiedade resolve alterar seu objeto socai que 
aluam a ter ae seguintes atividadat: 

1 Comércio ~esta especializado de elerrodomésticos e equiparar-Moa 
de audio e vídeo (47.53-9/00) 

1  Comércio varejais de artigos de papelaria (47,614/03) 
1 Comércio ~data de doces, balas., borabous e ezanelhantes (47,21-

1/04). 
✓ eij /até raio varejista de mercadorias em geral, ema prado:minam:ia de 

produtos abarcariam% minlincreadoe, naemearias e armazene (47.12-
1/00). 

1  Camada varejista de cosmetleos, produtos de perfumaria o de higiene. 
pezzaoal (47,72-5/00). 

1  Comércio atacadista de produtos odontologicea (46.45-1/03) 
• Colnazolo atacadista de Instrtunentos e matedabs para uso ~dias, 

cirúrgico, bondadar e de labonibórioa (46.454/01) 
1  Colmado ataaadista de produtos de higiene, limas= e conservação 

domiciliar, com atividade de fremi ramo e acondicioaamento 

1  Cio arai& ~ajo 	iscçaS ,}1 	13,62ios =mica pane veirnalua 
aciaa(16.494/09)' 

automoturau (45.30-7104) 
✓ Comércio a varejo de pnaturultierse e cassearas-dean (45.30-7/05) 
1 Camareiro varejísts de móveis (47.54-7/01) 
1 Comboio varejista de antas de iluminação (47.54-7/03) 
1 Comercio varapau:. de arttgoa cie cama, mass e banhe (47 
1 Comércio varejista, de livros (47.61-01010) 

1 Comércio varejista de artigos do veguTa7; e acessórios (47.81-4/00) 
1  Comércio varejista do datas e inata-raia para pintura (47.41-A/00). 
a' Comarca> varejista de ferragens o ferramentas (47.44-0/04 
✓ Coméreio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comado:laçais (47.52.110o) 
1 Comercio varejista de tu-tigos de amarinho (47.55-5/02) 
1 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativas (47.53-6/01) 
✓ Com raio varejista especializado de peças o acessórios para aparelhos 

elertrocletribrieos para uso . dornaatioo, oeste Mann:tática e 
cornuide.ação (47.53.1/00) 

or Comercio Varejista de artigos fotográficon parafilinagern (4789-0/08) 
1  Comércio varejista e c materiais de c/Jararaca:a egt gemi (47,11-0/99) 
11  Gema 

Ensino
tfaX 

 de dança 
de ro mupar9p2ro-rolioria, e xceto sob medida (14.13-4-01j 

✓ Atividadea de mealtdraireato de sistemas de segurança (8020-0/00) 
1 Treinamento cru desenvolvimento paifisedonal e gerem:ai (8549-6/04) 
1 Repataçao e manutenção de mroputadores e de equipamentos 

perlariam (9511-8/00) 
1 Atividades paisagísticas (8130-3/00) 
✓ biatadação de maganas e equipamentos indústriais (33.21-0/00) 
1  Manutenção e r~o de mitquiriaa-ferram.enta (33.14-7/13) 
✓ Atividades de sonorização e de iluminação (90.01-9/05) 
1 Instalação e markt:teça° elétrica (43.214/00) 
✓ Preparação de uuttdro e limpam. de terreno (43.11-8/02) 
1  limadas:6es hidráulicas. sjazitArisus e de gás (43.22-3/01) 
1  Reparação e manutenção de equipamentos elearaeletrónicos de uso 

pormos] e donoéstieo(9521-5/00). 
1  Comércio varejista cspecialisado de equipamentos e reuni:intentai de 

informática (4751-2(01). 
1 Comércio atacadista de máquinas, aparelhou o equipamentos para uso 

agropecuário; perto* peças (4661-3/00). 
a' Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos (4773-3/00). 
1  Comércio varejista especializado da instrumentos musicais e 

atese/Mios (4756-3/00. 
1 Comércio varejista de calçados (4782-2/01). 
✓ truated.ação e ~embaça° de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e militança.° (43224/02). 
r* Comércio atacadista& máquintur e equipamentos para uso industrial; 

partas e poças (4653-0/00).  

	

'1.1 	értioiMeadistir de araqu
,
irit edulparnerreoa para  uso  ~Herdai; • 

	

.9 	os e *tas (46(35-0k10). • t 1 Comércio varejista de tecidos (4755-5/01). 
1  Comércio atacadista& marmoreei e granitos (4679-0/02). 
z• Comando vaia:Pata de madeira e artefatos (4744-0/02). 
1 Comércio varejista de produtos sarrearatca dornisseinitfuias (4789- 

0/05). 

2 

103) 

/( 
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AMXTA ALTRINAÇÃO DO comam • exax, 
1  Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (4763: 

6/01). 
1 Comércio varejista de artigos dc caça, pesca c camping (4763-6/04). 
1  Comércio varejista de artigos de viagem (4782.2/02). 
1 Comada varejista do plantas c direto netters la (4789.0/02). 
✓ Comércio ventamo de ~Mires, bugiaram e artesanatos (4789-0/01). 
✓ Comkcio varejista do objetos de arte (4789-0/03). 
1 Comercio varejista de jornais e revistas (4761-0/02). 
-1 Comercio varcjima de artigos 	tapcioria, cortinas e pertnienute (4759- 

8/ 011). 	 • 
✓ Impressão de material para outros uso (1813-0/29). 
1 Recarga de cantuchati para agaloas-4103de inforinatlea (4751 2/02). 
1 Comércio atamailian de catimbem:na (41i86-9/02). 
1 Comada atacadista de artigos de escritório e de papelaria (4647-

8/01), 
o' comentai varejista do cquiparacrito para micritório (4789-0/ 07). 
✓ Comércio varejista de artigos esportivos (4763-6/02). 
✓ Comercki varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para 

animais de estimação (4789-0/04). 
1 Comércio varejista de material elétrico (4742-3/00). 
1 A

otocapias (8
l 	

0 

	

uguel de maquilara e 
)
equipamentos para M 	33 aria (77-1/00). 

F219-9/1. 	
~ 

1  Serviços do weinagerri, tornearia e solde (2539-0/04. 
✓ Ideirtuterição e repartição de mamem* e equiparacmtos para 

agricultura e pecuária (3314.7/11) 
1 Comércio atacadista, de roupas e acamarias para uso profissional e de 

(*galenç . da trabalhe (4642-7/02) 
✓ lattruriparia e texturização em fios, tecidos, artefatos teztell$  a  Peças do 

acoitadai° (13.40-5/01) 
v' briprearao de material para uso publicitaria (18.13-0/01) 
1 Serviços de encadernação e plastificaçao (18.22-9/01) 
1  Aparelhamento de placas e ema:aça° de trabalhas em ettaralore, 

granito, ardCtaia e outras pedras (23.91-5/03) 
• Ivabricesão de esquadrias de metal (25.12-8/00) 
✓ Fabricação de artigos de +serralheria, exceto esquadrias (26.42-0/00) 
✓ pabacaçãci de latam, letreiros e placas de qualquer material, exceto 

luminosos (32.99,0/03) 
✓ Fabricação do pairikia e letreiros lona:meta (32.99-0104) 
1 Fabricação de aviamento panturiF2.99-0/05) 
✓ iMptitroãora!de coifam:  Uras ta2 -8/01) 
• qbalia da iiontagain indki trio 	92. .92. /0'2) 
✓ insitalação de painéis publet 

	( 

itarias (43.294/01) 
1 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminattao e 

sinaliriação em vias aublicata, portos e aeroportos (43.29-1/04) 
• Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armados oro tidos 

era qualquer material (43.30-4/02) 

amploatággnus 	LTDA PER 
02.998.568000145 

elliZTA ALMAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

✓ Serviços de itnalten, lubrificação e polimento de veículos atitmik-OWs 
(45.20-0/0S) 

✓ Comercio atacadista de artigos de armarinho (46.41-9/03) 
✓ Comercio atacadista de aparelhos eleardnicos de uso pessoal e 

domestica (46.49,4/112) 
a Comercio ntacadistade movais e artigos de colchoaria (46.49-4/04) 
✓ Comercio atacadista de tapeçaria.; peraianas e cortinas (46.49-4/06) 
✓ Was de departamentos ou magazines (47.13-0/01) 
a Comercio varejista de materiais hidalalicos (47,44 0/03) 
1 Comercio varejista do foges de artificio e ardias pirotécnicos (47.89- 

0/06) 
1 Imunização e controle de pragas urbanas (111.22-2/00) 

oLAtraum,& ~URDA tendo em tirita, as alteração% acura e a 11111 de 
adequar o Contrato Social da saciada& â disciplina juridica do novo Código 
Civil Parialleira. em *Rias RESOLVEM por rate itiainituentaameaaalidaz o 
Contrato Social que passa e. ter a seguinte redação: 	. 

,-, • - • • - 

as.erealgÁQuirms ~c VEDA - rata 

r. 08.995.568/0001-18 

COMOIMICAO DO CONTRATO (3001A4 

RUN LM IMA, brasileiro, emproado, casado sob o rogaria de 
comunhão universal de bens, residente e domiciliado na rua 
Osvaldo aranha; 176, Centro, na cidade do Dais Vizinhos/PR, 
portador da ~ira de Identidade 110 na 2.140,698-8, expedida 
Peia secretaria de negurança pública do Estado do Paraná c do CPI?' 
n°. 368.589.86947; e 
ROSELI LEMA CALGAROTTO SOM, brasileira, amPrenvia, 
casada sob o regime de comunhão universal de bens, residamo c 
dorniciliada na Rue Osvaldo Aranha, 176, Ceiem, na cidade de 
Dois Vizinhos/PR, portadora da moleira de identidade RO n°. 
3.426.92..2-0, expedida pala secretariei de segurança Pública do 
Ratado do Passal e die OpP na 452,690.509-74; einiCOS sócios  da 
,eng„,,,, o,  sob o age ria! de c'ELIDTROMAROlkiãe 

e 	ASTEC1 	MEI coa 	• II o na Rua Castro Alves, ri°3 21, 
k • lado 0'11- . Catam bei ealátfe. dd 	Visinhos, Estado do Paraná, 

CEP 85660-000, Inscrita no CNPJ sob o n°. 02.995.568/0001-15, 
com o Contrato Social arquivado sob o n" 412.04059621, por 
despacho em soai* da dia 24/02/1999, quarta alteração 
contratual arquivada sob o n° 201441846119, em cessão do dia 

4 
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SEarta ALTRRAÇÃO tão CONTRATO SOCIAL 

v.  comercio varejista  de arda% de tapeçaria, ezirdnaac persieriast (4759-
8/01). 

✓ impreseito de Matéria! para outroe mios (1813.0/99). 
e" Recarga de cartuchos para equipamentoe de informática (4731-2/02). 
te Comércio tare:adieta de emhalagone (4686-4/02). 
ta Comercio atacadista de artigos de eecritório e de papelaria (4t547-

8/01). 
a" Comércio varejista de equipamentos para escritório (4789-0/07). 
• Comóreio varejista de magoa importam (47t13.6/02). 
1 Comercio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para 

animais de estbsiaçAa (4789.0104), 	• 
a Comércio varejista de material astrieri (,47424/00). 
1  Aluguel de mliquittas e equipmentos para escritório (7735-1/00). 
✓ Potocópirte (82199/01). 
e" Serviços de usitergem, Mamada e atida (2539.0/01), 
✓ Mioninitimeão e reatuilaio de máquinas e equipamento% pura 

agruitura e 	uária (3314,4/11) 
a Comando ~ima de roupas e acesaórios pare uso peaDmionai e de 

emegterança do trabsdho (4642-7/02) 
✓ astramparia ç totatuiançaa em fios, tecidos. artefatos tkatteis e paute do 

vestuário (1340-5/00 	• • 
a.  Impressão de material pata uso publieitario (1E1.130/01) 
se Serviços!' de eneadernaçãto e plastifica.** (18.22-9/01) 
• Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, 

granito, ardósia e outras aednis (23.91-5/03) 
ta ',fabricação de esquadrias de metal (25.12-8/00) 
✓ reabraztção de artigos de serralheria, exceto esquadrias (25.42.0/00) 
✓ Fabricação ele letras, letatdroe e placas de qualquer material, exceto 

luminosos (32.99-0/03) 
✓ Fabricação de painéis e letreiros luminosos (32.99-0/04) 
✓ Fabticação de aviamentos para costura (32.99-0/05) 
✓ Montagem de eetruturats metálicas (42.92-8/01) 
a Obtem dc montagem industrial (42.92-8/02) 
✓ Instalação de Nineis publicitários (43.29-1/01) 
a Montagem e instalação de sistemas e equipamento& de flurnirat40 

sinalização em vias publicas, portos e aexopartori (43,29-1/041 
✓ Instalação de proas, janelas, tetos, divisórias e armaram embutiam 

em 9ualquer material (4330-4/02) 
a Serviços de lavagem. lubriecaçãe e. mento de veicules automotores 

# (41,  .20-040) . 	, 
✓ mia:1441614sta titatilimas 	" rilho (46.41-9/03) 
a Comercio atacadista dc aparelhos 

domestico (46.49.4/02) 
e" Comercio ameadieta dc moveis e artigos de colchoaria (4649-4/04) 
a comercio atacadista, de temeçarks; penámos e cortinas (46.49-4/05) 
e' Lajes de departamentos ou magazines (47.13-0/01) 
a Comercio ventaste de materiais hidreellem (47.44-0/0.1) 

CANTROMÁQUINAO ANTEC 	- 
oronr. o2.903.5 	1-18 

anatta mintAÇÂo # • comum SOCIAL . 	á  

a Comercio varejista de Nate de artiffeirae,  artigos pirotéeraleas (47.89. 
0/06) 

✓ imunieeçao e controle dc pragas urbanas (81.22-2/00) 

cLAsustoka illaRCURA -RAMO nu NuNACJio 
O prazo do duração da aociedade é por tempo indeterminado e SIM 
atividades se iniciaram ea01 do remo de 1999. 

CLAUSULA QUARTA - MUI SOCBAL 
O eepital Sedai Inteiramente subscrito e integralizacio em moeda corrente 
do Paia é do RS 50.000.00 (cinquenta mil reatei. dividido em 50.000 
(cinquenta mil), quotas de R$ 1,00 (nuca reei) cada Moa, distribuidetientre 
os sacam da seguinte forni e proporçaos 
	te49._r_, 	..,...... 	, 	...,..... 

litififK 
e 17r,g20.6 . 

CAP1T . 1•4 
250992. niA1:44iiimA   .nok 

ROS0,1'3,!JCIA'al,4,Aiii0fiii iáiSéA  6o 00 
TOTAL. 100,00 50.000 .000 00 

CLAUSULA giallaaa a Da Medo e QUOTAS 
As quotas são Uvrementenegodáveie entre os sachas, As quotas, entretanto, 
não poderão ser penhoradas, aliettadas eu cedidas a qualquer titulo a 
terceiros estranhos A eosiedede, seta o prévio consentimento doe dumas 
isócina e sem entes aesegurar a preferáncia para aquisição aos denuda asseios. 
~dom> Primeira As quotas% representativae do capital social eito 
indivisíveis% e não poderia ser transferidas ou alienadas a qualquee titulo 1 
tom ares. ema o consentimento expresso dos Meies que representem 1004% 
(can por omito) do capital social, cabendo a mares  direito dc preferencia na 
sua aquisição, na proporção das quotas que poseulretn, caceruaadtase as 
coseres e transferencia a cônjuge, ascendente ou descendentes da próprio 
Meio, hipótese ene que não vigora a preferência. 
Paimil~ Regelada O !reajo que desejar transferir suas quanta deverá. 
notificai' a Sociedade por escrito atraem de correapondencia remetida por 
Oficio de Registro de 'fados e Documentos, discriminando 0 Preço, Praao e 
forma de pagamento, pat que este cientifique os demais Atacara pela via 
indicada, para que exerçam ou renunciem ao direito de preferencia, dentro tgaa  
pravo de 30 (trinta) dias do dota da notificação do enervante. 
~Niko lametrine Decorrido a prazo estabelecido no 'Parágrafo anterior, 

asem que seja 	''doa irfereetche •tal oa parcial, poderti a Moia Ofertaria,  eazt  
1 4rarraff )'1, ventá' ae Nuotteetairt o 	*ritista, e terceiras, com entenda dos C': .., 
alcaide: *Odora '. 	ra se oillite , . oi I* concorrente c que os demais , 
sócios não concordem can a sociedade, ou se o alterasse:tido estiva, 1'4'4  
respondendo a processo judicial e que prejudique a atividade, o ofertante aaaa' 
terá direito de recesso reembolsando acue haveres pelo valor patrimonial de 
suas quotas calculado pda forma prevista, calculado peia forma prevista na 
Cláusula. Citava, neste Contrato Social. 

eteteatectes de uso pessoal e 
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rdLETROAKAQUINA8 MT= LIDA - 
CriP4 W., 02. es.stss000m.-Is 

SEXTA ALIZRAÇÃO DO CONTRATO SOCils4,L 

PesesAgnajts 9seartion O conétentimento , devera ser expresso no poderio 
inairumeado de cesteilo, sendo inalem em relação à Sociedade a comas ou 
tronsferiEsela de quebra feita eme inobacrvencia desta regra. 
Peesságsredb ~Item Nas eraeraferdneiats de ganias entre Si5elos, a qualquer 
titula, assegura-se o direito de preferrattelat  em reltedio aos demais para os 
sciekta que acjorn parentes daquele roxa desejar transferir no todo ou em 
parte suas quotas. 

011411184314 SEXTA, - IDA Reespoweamirmac 
A responsabilidade de ceda eido ã restrita ao valor dc suas quotas, mas 
todos respondem eelidariamente pela integreis:sego do Capital Social, 

oázrattru atTatA ,. DA ADISUNtreseaçAõ ..' 	• 
A sociedade Geei skdininiattedia poiais sócios NEW LUIZ BOBA e R08E1,1 

LUCIA CALGAROTTO BOBA, com poderes e arribuieUil para executar lodos 
015 atos da Administração, decidir reabre, todos na nedicion e questões de 
interesso ain sociedade, o qual compete, era coejurrto ou isoladamente, o uso 
da tirana e a retome:~ ativa ç passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade em todos os atos .de sua vida civil c comercial, dispensado da 
preartaçlto de caução, 
Pasedure0 Primeiro: E vedado aos ~as Administradores, releias ou 
prueuradoros, sob pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou 
nuxialiclatte, as 'concessões de gemidas em favor de terceiros, mis como 
fiança, avele, endosseis ou outras garantiste quaisquer, em nome próprio ou 
da aveledede, em operações ou negócios entranho* ao Objeto social, salvo as 
hipótese de conceasAo de proties as empresas subsidiarias, controladas, 
coliteadata, ou empresas do mesmo grupo de sacam, aprovadas em reunião de 
lkidosh empsdEceasnante pana ente fim. 

CLAUSULA OITAVA - li/es ~CIO P3OCIAL 
Ao termino da cada exercício social, em 31 de dezembro, a Admtniatroderu 
prestará Contas justifitadris de sua administração, procedendo à elaboração 
do Inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado, cabendo 
nus sócios, na proporçilo de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, 

oulAyerna MU - DA mernamiçÃO DE Luckne 
Os resultados arteinita cerdo dividiam ou estonados entre os '96010" 
quoListaa, proporcionalmente, às quotas posauldae, 
~nada iteirsee Depois de ,efaa amortilações e ~dee, o lucro etuatiam l  
diquidpl

: 
 ear•A , elltisralpht que for de sereia por anelos nue desenhem n 

iAndori44sol
st  
tatal o Coita) Notai, ); ,i I 

cLAtwama atenue - Ddl, zunneratimgo 
Pelos serviços que prestarem A Sociedade, perceberá a Administrndura, a 
titulo de remuneração "pra-(aborar, quando ~natal lixada em ato de reunião 
dos sócios'. 

EVISTIMÁQUIZIO "AM LTDA. - 
CPSPJ 02.995.862,100011-15 

GRUMA ALMAÇÃO DO COMilleATO soem à 

CLADBULA ~UMA girlifitRA—rDile./13;ECIMÉE0110—  
O Um:intento, incapacidade, insolvdnela, falencia ou ~MO) de qualrper 
sócio não dissolve a Seriedade, ficando os herdeiros e sucessores suis-
rogados noa direitos e obrigações do "de cuas'. podendo ferxrera-w 
representar na Sociedade enquanto indiviso o quinhôo respectivo, por um 
dentre eles devidamente credenciado pelos domais. Os haveres do sócio 
falecido serão apurados et "Rolanço Especial de Determinação", que deverá 
refletir, necessariamente, o valer patrimonial real de cada uma das 
partir:1~m em outras morenas, bom como dos denude beim que e 
Sociedade possua. 

CLAUSULA DECCEA elatIMA - PO EitfilffiBEWD3 os MA 
R facultado ao sócio que disourdur de deliberações socitrie exemer o direito 
de retire dae ou do toldo que discordar da alteração de Contrato Social 
exercer e direito de tecem, catem em que alio ao dissolverd a Sociedade e o 
Rocio retirante rsoebe seus haveres temeram rieseredriode nos parágrafos 

4Peerefigreibbld". 	Pelearinx O ido que desejar exercer seu direito de retirada ou 
direita de recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedede. Por melo 
etterile de recebimento marco, com 30 (trinta) dista dc antecedais:ie. 
~dee" gefeasedo: Os haveres do releio retirante Berilo apuradas era 
Rabino Especial, especialmente levantado para cate fita, Ma obatorvAnold 
008 cattártaa de miar patrimonial prescritos na Cláusula Oitava. 
Porá~ ~iro: Unta vez que o balanço de detrarninaçao seja aprovado 
Por todos oe interessados, os heveroa do sacio retirante serão pagos em 24 
(vinte quatro) parcelas mdnsais, Isuai4 e sticessivass ~atadas 
mensalmente nn proporção da vedação do IOPM, da Fundação OstUão 
Vargas ou na assentia dedos, pelar indicas oficiais que 01;1 eubatittitrem, aa 
reajustes vigorarão a partir da data do levantamento do Balanço Especial. 

CL,4,0SULA otergu moeram - loa Desuareamento 
Os abetos Administradores declaram, sob as penas da lei, de que nau estào 
incursos em nenhum decertáreis previstos em lei que a impeçam de exercer 

adznissintração da sociedade, por lei especial, nu, em virtude dc condenaçtto 
mirninal, ou par se encontrar sob Os efeiMa dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesas a cargos públicos; ou por crime faliras:atar. de 
Prevodeação, suspeito mi suborno, exmoressão, peculato, ou contra a 
economia popular, contras sistema financeiro nacional. contou narinas de 
defeca da crocurrancia, contra as reaçõisa 	consumo, fé pattlea, ou a 

rIiroPOORlde• 	j,  	4. : 
ilaivaWk refãc'  oura' 
Fica eleito o fórum de Doia Vizinhos, galado do Paraná, para o exercido e 
cumprimento dos direitos c obrignerce resultantes deste contrato. 

to 
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~MÁQUINAS ASTISC UNA - 
MV r. 021,995.568/080145 

MITA ALTIMULÇAIO tiple coormttero goe" 

R, por pitarem justos e coraratodOs, assinam o presente 
ingtnitnente ein 05 via de ,iguol e teor, no presença das testemunhos 
abaixo, obriondo-se por si, seus herdeiros e sucessores. 

Dois Vizinhos PIE, 05 de Março cie 2015 

Tartarasualiassa 
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CRETAR►A E 	LINA 	l'!' ,. 
1 PRESAIIT c 	 .... . 

..... 

	

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 
as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial 

expedição. 

A
im 

.. 

001 / 002 
e são vigentes Certificamos que 

na data da sua 
Nome Empresarial  
ELETROMAQUINAS ASTEC LIDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	 F 4  í  
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - RIRE (Sede) 
41 2 0405982-1 

CNPJ 
- 

.02.995.568/0001-15 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutbro 

24/02/1999 . „ 

Data de. Inicio 
de Atividade 

0110311999 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA CASTRO ALVES, 121-SALA 01-A, CENTRO, DOIS VIZINHOS, PR, 85.660-000 

-,,,.-• 

Objeto Social 	 ' 	.. 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS EEQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO , - 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DEVOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS,  
MINIMERCADOS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMERCIO .A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS zE., 
PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARMARINHO; COMÉRCIO 	ã,-,,... 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRÔNICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS PARA FILMAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; ENSINO 
DE DANÇA; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 	r 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E  
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTA; ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA 
DE TERRENO; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO.  ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CALÇADOS; INSTALAÇÃO .E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL 
PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E 
PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO. ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS ; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; 
PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE VIAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS NATURAIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, 
BIJUTERIAS E ARTESANATOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E 
REVISTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS. DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; IMPRESSÃO DE MATERIAL 
PARA OUTROS USOS; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA ---...... --._ 	_ __._ --__i___   

") 

i  

DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E AUMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; FOTOCÓPIAS; SERVIÇOS DE USINAGEM,  

DOIS VIZINHOS- PR, 08 de marco de 2018 	 • 

455gr--5 1I 
UBERTAD DOGUS 

SECRETARIA GERAL 

Prefeitura Municipal de ChPanema 
Certifico que este documento é cópia fiei 

do original. 

Capenerna, 
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Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páatna: 002/ 002 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e silo vigentes 
na data da sua ilucoedloâo. 
Nome Empresarial 
ELETRONIAQUINA5 ASTEC LTDA - ME 

LIk_latureza Jurftfica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0405982-1 
	

02.995.568I000H-15 

TORNEARIA E SOLDA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DE 
TRABALHO; ESTAMPARIA E TEXTURIZAÇÃO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO; 
IMPRESSÃO DE MATERIAL. PARA USO PUBLICITÁRIO; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; FABRICAÇÃO DE ARTIGOSDE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS; 
FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; FABRICAÇÃO DE 
PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS; FABRICAÇÃO DE AVIAMENTOS PARA COSTURA; MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS; OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; INSTALAÇÃO DE PAINÉS PUBLICITÁRIOS; MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, OMSÓPJAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS EM QUALQUER 
MATERIAL; SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÓNICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO ATACADISTA 
DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS; LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES; COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTÉCNCOS; IMUNIZAÇÃO 
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 

Prazo de Duração 
Capital: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lel n° 123/2006) 

Capital integralizado: R$ 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Indeterminado 
Microempresa 

54 	poio no Capital/Espécie de StIclotAthninistradOrlTdrelitle do Mandato 
NomstCPF ou CNPJ 	 fartIsfoodio go mijei 	Eaoecle de Sócio 

NELSI LUIZ ROSA 	 25.000,00 som 
388-589.868-37 

ROSELI LUCIA CALGAROTTO SUA 	 25.000,00 SOCIO 
	

Sócio Gerente 
452..690.609-78 

Último Arquivamento 

Data: OS/0.5/201e 	 Número: 20151477183 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

DOIS VIZINHOS - PR, 08 da marco de 2018 

LJBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Adminietrador 
Sócio Gerente 

Status 

Situam 

REGISTRO ATIVO 

-;''rèle:ttulra 
Municipal de C cópia egel 

panema 

C.;ectiftoo que 
este/OcUtnen0 

ê  

do oniálnax 	 —7 

Capanerna,  

Wukssi`--- Lr 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
I .\ 

--- 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.995.568/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO r2íz25=5Tuaía 
1 /1999 

CADASTRAL 

EMPRESARIAL 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA  

TITULO DDESTZO(NOME DE FANTASIA) 
ELETROMAQUINAS 

1
CÓDIGO  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47,12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.72,5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
45.304-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45,30.7.05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4744-7.01 -Comércio varejista de móveis 
4744.7-03 • Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55403 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.81-0.01 • Comércio varejista de livros 
47.81.4•00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.41.5.00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.63.6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeietrônicos para uso doméstico,  
exceto informática e comunicação 

r
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CA 

	

	0-Ak  VES 
COMPLEMENTO

& 
NUMERO 
121 SALA 01-A 	 All 

I illrUF C 
85 	i 	CENTRO CENTRO 

MLNICIPIO 
DOIS VIZINHOS 	 5 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3536-1101 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
--1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 	103/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO  ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL -1 
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Emitido no dia 12103/2018 às 12:28:12 (data e hora de Brasília). 	 Página: 115 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

--- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.995.568/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

racti  ABERTURA 

retÉTERmOVPSZtjAINAS ASTEC LTDA -I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
33.21.0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
90.015.06 - Atividades de sonorizaçâo e de iluminação 
43.21,5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
95.21,5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônIcos de uso pessoal e doméstico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada  

1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02,895,580/0001.15 
MATRIZ ..... ...____.....,____., 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1-4II,Tã:/%2RTURA 

ri.idt,...ii-ÉMPRÉZARIA1, 
LII68TROMAQUINA5 ASTEO LTDA 

-ff 8613166 USER101,0 DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
43.223-02 -Instaiaçâo e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
46.83-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
47.555-01 - Comércio varejista de tecidos 
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos 
47A4-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4 ...61. -03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
4.3.6 	- Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 

/ 47.8 	-02 	Comércio varejista de artigos de viagem 
Sk77:8p 	Comércio varejista de plantas e flores naturais 
4 	90 	1 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
\47. 	-0-0 	- Comércio varejista de objetos de arte 
4 	- Comércio varejista de jornais e revistas 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
18.13-0-99 - impressão de material para outros usos 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016. 
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........ 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

02.995.56810001-15 
MATRIZ 
[A 

 NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOZow999  
CADASTRAL 

DE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDAR/AS 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.19-9-01 - Fotocópias 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 	-,.,.,."'''' 
13.40-5-01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
18.13-0-01 - Impressão de material pare uso publicitário 	 -.,..,', 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e pia stificação 

-s... 

, 
‘, 

es 

LOGRADOURO 
R CASTRO ALVES j 

NÚMERO 
121 	j L OAILPA- Efl7-7‘ O .1 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
85 .660-000 I CENTRO _I DOIS VIZINHOS 	 JPR 

ENDEREÇO ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3536-1101 

J 

'" 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

**** 

[ZITI AÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

i 

[MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

__J 

LGITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016. 
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46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

[CONGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 1 
CASTRO ALVES 

Ni2UM1ERO 	i CSOAMPLEI1EZZO 
R  

CEP  
85.660-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
DOIS VIZINHOS ___. 	i 

UF 
PR 	I 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 ---I TELEFONE 
(46) 3536-1101 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

i 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA  

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005  

[MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

L~ ESPECIAL 
e.1411,-. 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 



---, 
23.91-5-03 • Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
32,99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
32.99-0-05 - Fabricação de aviamentos para costura 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURQA JURIDICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	
_ 

j 	NUMERO 	COMPLEMENTO —1 	F SA LA:I)1_A  
R CASTRO ALVES 

rEEP 
85.660-000

24
--  

BAIRRO/DISTRITO TO 	
lICIPI- 	

--- 

(DOIS VIZINHOS 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
J 

TELEFONE
(jF536 -1101 

1 

LE_NTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 

[1,1,rruiG,ÇAÃO CADASTRAL 	 11 	[gT/1A1D11;20/TU5  AÇÃO CADASTRAL 
I 

'—MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITURR—I, ESPECIAL 	 ---- 	 1 	1-113ATA DA SITUA ESPECIAL 	—1 

46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
47.13-0-01 - Lojas de departamentos ou magazines 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos 
81.22-2-00 - imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 1 	I NUMERO12 	

1 	

COMPLEMENTO 

R CASTRO ALVES 

[
CEP 
85.660-000 CENTRO RITO 

1 	 i BAIRRO/DIST 
)DOIS  1 	VIZINHOS 

r UF 

LPR  — 

[e_NDEREÇO ELETRÔNICO 	
i P47514101 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ....„„, 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 ] 	DATA DA 	CADASTRAL 	1 
ATIVA 	 I 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO  ESPECIAL 	 I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

r

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.995.568/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

i'lTâcgruRA  

E 	A LRLIT =VSIN AS  ASTEC LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
43.29-1-04 • Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 

eroportos 
4 	30-4-02 • instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualque 	ateriai 
5. 0-0-05 - Serviços-de-iauvem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

46 	1-9-03 - Chrigircio ataca 	.I' 	de artigos de armarinho ,  

Consulta QSA / Capital Social I 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

0310512018 	 https://www.sifge.caixa.govIdEmpresa/Crf/Orf/FgeCFSImprimirPapeLasp  

Inscrição: 	02995568/0001-15 

Razão Social: ELETROMAQUINAS ASTEC LIDA 

Nome Fantasia:ELETROMAQUINAS ASTEC 

Endereço: 	RUA CASTRO ALVES 121 SALA 01 A / CENTRO / DOIS VIZINHOS / PR 
/ 85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/04/2018 a 21/05/2018 / 

Certificação Número: 2018042210395370244913 

Informação obtida em 03/05/2018, às 17:10:01. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
WWW.Caixa.gov.br  

ttiao i.hlao 	ai s. naifa. .-wasp. iaa/Wrilpriaann'OreOrf/%. C7 	In rprin hir-Dapeãj.na. p 

77/ 
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11/03/2018 Certidão Internet 

AsrzCSSZI; 4-kicv(r.rr,3ÇãO 

eceita Federa 

t.# 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 
CNPJ: 02.995.568/00014S 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1901. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nu 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:45:08 do dia 11/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/09/2018. 
Código de controle da certidão: 0052.89FA.7DA0.2D98 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Preparar  pagina   Nova C 	lta onsu 
,iwar,0  para impres5,á'o 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicapoes/ATSPO/CectidaoiCKIConjuntainter/ErniteCertidaolnternet.asp?ni=02995568000115&passageris=1&tipo=1  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

SCC.tlarld tIR Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 017768725-55 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.995.56810001-15 
Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16107/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

Página 1 de 1 
Emitido vá ertirnet Pública (18/0.3201ti 15:51:20) 



26/04/2018 	 CND On-Line 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DOIS VIZINHOS 

ESTADO DO PARANÁ 

1
4ddA✓:ë 63  P.1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A presente CERTIDÃO prova a regularidade para com a Receita Municipal de ELETROMÁQUINAS 
ASTEC LTDA, CNPJ no 02995568000115, referente a tributos mobiliários e imobiliários, para 
fins único e exclusivo de Licitação . 

Sócios: NELSI LUIZ BOSA E ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos tributários, 
certifico, para a finalidade acima mencionada, não existir, nesta data, débitos fiscais em nome do 
requerente . 

Certidão emitida às 15:06:00 do dia 25/04/2018 (hora e data de Brasília). 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Dois 
Vizinhos - Estado do Paraná na Internet, no endereço http://www.doisvizinhos.pr.gov.br   

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Código de controle da certidão: {ODB501E6-EC1C-4483-9CA7-C486806F7070} 

A validade desta negativa é até 13/07/2018. ,7 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Certidão expedida gratuitamente. 
www.cndonline.com.br  

http://pmdv.cndonline.com. brinegativa_emissao_i mpal.asp?codigo={0DB501E6-EC1C-4483-9CA7-C486806F7070} 	 1/1 



Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

CNPJ N° 03.892.369/0001-44 - FONE (46) 3536-1929 
Av. Dedi Barrichello Montagner, 680 - Dois Vizinhos - PR 

Paulo Henrique Leirias Joãoncimar Magnabosco Ramecielly Boaretto 
Auxiliar Juramentado 	Distribuidor 	Auxiliar Juramentada 

CERTIDÃO NEGATIVA 

(Para Efeitos Civis) 

N° 1.032/2018 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo neste 

cartório, nele constatei e não encontrei qualquer distribuição de ações, cíveis, ação fiscal, pedido de 

Recuperação Judicial, falência ou concordata, execução fiscal ou execução patrimonial, ações diversas 

nos Juizados Especiais Cível e Criminal, registro de penhoras arrestos, seqüestro de bens, ou bens em 

depósito público, bem como qualquer distribuição de título para protesto ou carta precatória oriunda de 

outra Comarca, contra a firma ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA, estabelecida na Rua Castro Alves, 

n° 121, Sala 01-A, Bairro Centro, Parte Cidade Norte, Nesta Cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado 

do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 02.995.568/0001-15, em trâmite pôr este Juízo, no período 

compreendido entre 1° de Julho de 1970, até a presente data- 

CERTIFICO mais, também a pedido verbal da parte interessada, que 

revendo neste cartório, nele constatei e não encontrei qualquer distribuição de ações de Recuperação 

Extrajudicial que seja parte a empresa acima mencionada.- 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Eu, 	Auxiliar de Cartório a 

digitei, subscrevi, e Eu, 	Distribuidor / Auxiliar Juramentado(a) conferi, dato e assino.- 

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito (08/03/2018).- 
Selo Digitai: 
Funarpen - Selo Digital N° ck6cJ . 69PCN 
NyAvs, Controle: mKkrL IPxn4 

Custas: 
Tab. XVI, item VI (a) = 141 VRC + 10% = R$ 
28,23 + Selo = R$ 2,20 = TOTAL = R$ 30,43 	 
Guia Recolhimento n°  2156454-5 
Pagamento em 02/03/2018 

Paul emiqu 
Au ar meneado 

Cartório Distribuidor, Contador, 
Avaliador Judicial, Partidor e 
Depositário Público da Comarca de 
Dois Vizinhos — Paraná. 

Prefeitura Municipal de Capotemo 
Certifico que este documento e cópia fiel 
do original. 	-, -- 	, : , • _ ' --- -- 1 	' I---- Capanema,_--- ----  

s/ 
------------------------d----r"--"------- 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LIDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 02.995.568/0001-15 

Certidão n': 146347472/2018 
Expedição: 18a3/2018, às 15:47:54 

13/09/2012/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

(i ATRu E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 
02.995.568/0001-15, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores  

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão sào de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obri 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Pilb r\ 	do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



.4.042*. 

03/03/2018 
	

Alvará 

Município de Dois Vizinhos 
Estado do Paraná 
Av, Rio Grande do Sul, 130 - Centro 

Secretaria de Administração Finanças 
Departamento de Tributação e Receita 

ALVARÁ n° 0017 

O Município de Dois Vizinhos, conforme protocolo nu  51680/2015 de 19/03/2015 concede alvará de licença para localização a: 

Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
CNIV/CPF1 02.995.568/0001-15 

	
Inscrição: 19933 

Localização: 
RUA CASTRO ALVES, 121 - SALA 0 1 -A - DOIS VIZINHOS CEP: 85660000 Dois Vizinhos - PR 

Atividades: 
4753-9/00 -Comércio varejista esperialludo de eletrodurnégicos e equipamentos de ¡judio e vide°. 

1340-5/01 -Fax:tararia c tàtairização em Sas, tecidos, artefatos téxteis e peças do vestuário. 

1413-4/01 - Confecção derruirias profissionais, exceto sob medida. 

1813-0/01 - impressão dem:defini para uso publicitário. 

11113-0/99 - Impressão dernaterialpara outros usos. 

2391-5/03 - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras. 

2512-8/00 -Faininação de esquadrias de metal. 

2542-0/00 -Fabricação de artigos ale serralheria, exceto esquadrias. 

3299-0/03 -Fabricação de letras, letreiros c Macas de qualquer material, exceto Ituninosos. 

3299-11/114 -Fabricação de penneia r letreiros imninusos. 

3299-0/05 -Fabricação de avisumenuts para costura. 

3314-7/11 - Marailenção c reparação de nçãquinas c equipamentos para agricultura e pecuária. 

3314-7/13 - Manutenção e reparação de rati9uinas-tbrram6o1a. 

3321-0100 -Instalação dc atiquinas e equipamentos industriais. 

4292-0411 -Montagem ele estruturas encolheu. 

4202-8/02 - Obras de montagem industrial. 

4311-8/02 -Prepara4o de canteiro e limpeza de terreno. 

4321-5/00 -/adulação e manutenção elétrica 

4322-3/01 - Tunielaçõe. hidráulicas, sanitárias e de gás. 

4322-3/02 - liestatação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e retilgeração. 

4329-1/01 - Inslabção de paina: publicitários. 

4329-1/04 -Montagem c simulação d.e easeenna, e equipamentos de iluminação e sinalização coa vias públicas, perues e amoprrtru.s. 

4330-4/02 - fuelallação de partas, janelas, retos, divisórias e armários embutidos de qualquer material. 

4520-0/05 -Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos autontotores. 

4530-7/04 -05.6.01° a voejo de Peças e acessórias usados para veleulos autornmores. 

4530-7/05 -Comércio a varejo dc pneambleos e câmaras-ele-ar. 

4641-9/03 -Comércio atacadista de magas de armarinho.  

03/03/2018 	 Alvar 

4642-7/02 - Comércio atacadista C, 	..as e acessórios par 	ssional 	e segurança do trabalho. 

4645-1411 - Comércio atacadista ele instrumentos e materiais para te 	edico, cirúrgico, hospitalar u de laboratórios. 

4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos. 

4647-8/91 - Comércio atacadista de artigos de cscriténio c de papelaria. 

4649-4/02 - Comércio atacadista ele aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico. 

4649-4/04 -Comercio atacadista dc móveis e artigos de colchoaria. 

4649-4/115 - Comércio atacadista de kutigos de tapeçaria; persianas e cortinas. 

4649-4/09 - Comercio atacadista de produtos de higiene., limpeza e conservação domiciliar, cone atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

4661-3/00 - Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; passes e peças. 

4603-0100 -Comércio atacadista de ',águiaas e equipamentos para uso industrial; partes e peças. 

4665-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; parem e peças, 

4679-6/02 - Comércio atacadista de mármores e granitos. 

4680-9/92 - Comércio atacadista de embalagens. 

4712-1/00 - Contércio varejista de mercadorias ene geral, com predominância de produtos alimentícios - Iniliimercados, mercearias e armazém 

4713-0/01 - Lojas de depanamentiís ou magazines. 

4721-1/04 - Comercio varejista de doses, balas, bombons e sauclhantes. 

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura. 

4742-3/00 -Comércio varejista de material elétrico. 

4744-0/01 - Comercio varejista de ferragens e fenumentas. 

4744-0/112 - Comercio varejista de madeira e aneFuos. 

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos. 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de constnição ene geral, 

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos dc telefonia c connualeação. 

4754-7/01 - Comércio varejista de meáveis. 

4754-7/03 - Comercio varejista do artigos dc iluminação. 

4755-5/01 - Camércio varejista de tecidos. 

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho. 

4755-5/03 -Comercio varejista de artigos ele eme, mesa e banho. 

4756-3/00 - Comercio varejista esp.ializado de instrumentos musicaria c acessórios. 

4757-1/00 - Comércio varejista especializado dc peças e acessdrius para apan:lhos elctroeleutinicos para mo doméstico, exceto informática o eurauicação. 

4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de lapeçaiin, cortinas e persianas. 

4761-0/01 - Comercio varejista de livros. 

4761-0/02 - Comercio varejista de jornais e revistas. 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 

4763-6/111 -Comércio varejista dr, brinquedos e artigos recreativos. 

4763-0/02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 

4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas c triciclos; peças e acessórios. 	 e 
4763-0/04 - Comércio varejista de artigos de caço, penca e camping. 	 ,67) 

4772-5/90 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

4773-3/00 -Comércio vm;ejista de artigos módicos e ortopédiems. 

4781-4/00 - Comércio varejista de{ 	do vestuário e acessórios, 

http://172.155.126.183:7575lespoitalistmalvara.view.logic?nrInscricaoMunicipal=19933&tpeadastroSlmType=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&idAlv, 	1/3 	 imp://177.155.126.163:7575/esportal/strnalvara.view.logic?nr InscricaoMunicipal=1993380 Ca dastroStmType=EMPRESA_DO_MUNICIP108iidAlv.., 213 
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4782-2101 Colher-1 varejista do calçados. 

4782-2102 - Comercio varejista de artigos de viagem. 

4789-0/01 - Comércio varejista de suvenites, bijuterias e artesanatos. 

4789.0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais. 

4789-0/03 - Comercio varejista de objetos de are, 

4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação. 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 

4789-0/00 - Comerão varejista dr togas de artifieio e artigos pirotécnicos. 

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos Para c110.1115111a. 

4789-0/98 - Comércio varejista de artigos fotográficos e nata filmagem. 

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. 

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas. 

8130-3/00 - Atividades paisagísticas. 

8219-9/01 - Fotocopias. 

8592-9/01 - Ensino de Murça. 

8599-6/04 -Treinamento cm desenvolvimento profissional e gerendial. 

9001-9106 - Atividades de sonorização e de iluminação. 

9511-8/00 -Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos patife:ricos. 

9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eleubeletoinicos de uso pessoal e domestico. 

1822-9/01 -Serviços de amadcmação t plastificação. 

2539-0/01 - Serviços de usinagern, tontearia e solda. 

4701.2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 

4751-2/62 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática- 

8020-0/01 - Atividades de monitoruneuto de sistemas de segurança eletremiro. 

Horário Mínimo de Funcionamento: Comercial 

Segunda à Sexta tias 08:00 às 18:00 

Segunda à Sábado das 08:00 às 12:00  

Data de Abertura: 26/03/2015 	 Situação: Ativo 

Data Alteração/Situação Cadastral: 07/12/2017  

Observações: 
1- A validade deste Alvará está condicionado a validade da Licença da Vigilância Sanitária c do Certificado de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros. 
2. Será exigida renovação do licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas caracteristicas do 

estabelecimento ou transferencis de local. 
3- Nus casos de alterações tais como: enceramento, ntodanças de endereço, razão social, ramo de atividade, ele, o contribuinte será 

obrigado a comunicar Prefeinira dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
4-Evite multas, auditorias, fiscalização especial c outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o flue°. 

02/03/2018 - t< Equiplanü Mblico 8ris >> - AUTENTIch0,0: 92244X5W.MC142ESPM 

E OBRIGATÓRIA A FIXAÇÃO DESTE DOCUMENTO EM LOCAL VISIVEL. 
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ANEXO 611 

Roseli L cia Calgarott 
RG: 3.426.922-0 CPF: 

Sócio Ge 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 43/2018 

Eletromáquinas Astec Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 02.995.568/0001-15, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) Roseli Lucia Calgarotto Bosa, portador(a) do documento de identidade RG n° 

3.426.922-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 452.690.509-78, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 

sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

I CT2.995.568/0001-151 

Dois Vizinhos, 04 de maio de 2018. 

ELETROMÁQUINAS ASTEC 
LTDA-ME 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 
DOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ 

Rua: Castro Alves,121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná 
CNPJ: 02_995.568/0001-15 - CCF• 90179063-96 -Fone/Fax: (46) 3536-1279 



ETROMÁQUINASASTEC DA 

ANEXO IV 

ti ti 

Roseli Lucia C 
RG: 3.426.922-0 C 

Sócio 

NEW*. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO 

NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA DCONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 43/2018 

A empresa Eletromáquinas Astec Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 02.995.568/0001-15, sediada a Rua Castro 

Alves, 121 - Centro - Dois Vizinhos - PR, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a) Roseli Lucia 

Calgarotto Bosa, portador(a) do documento de identidade RG n° 3.426.922-0 , emitido pela SSP/PR , e do CPF 

n°  452.690.509-78, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

02.995.568/0001-íi: 
Dois Vizinhos, 04 de maio de 2018. 	

ELETROMÁQUINAS ASTEC 
LTDA-ME 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 
DOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ 

Rua: Ç tro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Do 	'inhos - Paraná. 
CNPJ: 02.995.56S/0001-15 - CCE: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-1279 



Dois Vizinhos, 04 de maio de 2018. 

Roseli Lucia  
RG: 3.426.922-0 "CA 	509-78 

S  

ELETROMÁQUINAS ASTEC 
LTDA-ME 

RUA CASTRO ALVES,12 

NHOS 

SALA 01-A 
85660-000 

ARAd 

ELETROMÁQUINAS ASTEC DA 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 	 43/2018 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Eletromáquina Astec Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 02.995,568/0001-15, 

com sede à Rua Castro Alves, 121 — Centro — Dois Vizinhos - PR, representada neste ato por seu Socio 

gerente, °(a) Sr(a) Roseli Lucia Calgarotto Bosa, portador(a) do documento de identidade RG n° 

3.426.922-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 452.690.509-78, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) 

abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, 

assim corno proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 

nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a 

entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento 

e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR 

solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas 

nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar 

a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as 

notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 

notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao 

fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os 

demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado 

e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

í02.995.568/0001-15 

Rua: 'astro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos -Paraná 
C 	.1: 02.995.56810001-15 - CCE: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-1279 
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ELETROMÁQUINAS ASTEC 
LTDA-ME 

UA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
2  CENTRO 	- 	CEP 85660-000 

DOIS VIZINHOS PARAtj 

Dois Vizinhos, 04 de maio de 201- 

Roseli Lucia 
RG: 3.426.922-0 

Sóci 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 43/2018 

Declaramos para os devidos fins e especialmente no que se referir ao edital do pregão presencial n°  

36/2018 do Municipio de Capanema - Pr, que a empresa Eletromáquinas Astec Ltda, com sede a Rua Castro 

Alves, 121 - Centro - Dois Vizinhos - Pr, inscrita no CNPJ sob n' 02.995.568/0001-15 e com inscrição estadual 

90179063-96, neste ato representado por Roseli Lucia Calgarotto Bosa, representante legal da empresa 

portadora da carteira de identidade RG n' 3.426.922-0 e inscrita no CPF sob n' 452.690.509-78, não está 

impedida de participar de licitação ou de contratar com a administração publica, assim como não foi declarada 

iniclônea por quaisquer órgão da administração publica da união de estado ou de municípios, estando portanto 

apta a contratar com a Prefeitura Municipal de Capanema, estado do Paraná. 

C12.995.568/0001-T1  

Rua: Castro Alves, 121- sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná. 
CNPJ: 0/995.568/0001-15 - CCE: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-1279 
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SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
MARÇAL ELETRODQMESTICOS LTDA - ME 

CNPJ/MF N.° 05.‘64.422/0001-60 
NIRE 4110491143-9 . • 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO, brasileiro, casado, sob o regime 
de Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Candido Rondon-PR, 
nascido em 03/01/1980, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 
005.863.449-50, portador da carteira de identidade civil n° 6.748.958-
6/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Maranhão, 610, Bairro Espigão, 
Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85.960-000. 

2) EMERSON MARÇAL DE ARAUJO, brasileiro, casado, sob o regime 
de Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Candido Rondon-PR, 
nascido em 28/05/1985, empresário, inscrito no. CPF/MF sob n° 
009.305.349-56, portador da carteira de identidade civil n° 9.258.545-
0/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Pernambuco, 5065, Loteamento 
Mees, Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85.960-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME, com 
sede na a Rua D Joao VI, 733, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP 
85.960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n_9_ 05.364.422/0001-60, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0491143-9 em 30/10/2002; resolvem 
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

é-) 
«te u L# 

folha 1 de 7 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade neste ato, 
DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO, brasileira, casada, sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Candido Rondon-PR, nascida em 
30/09/1980, empresária, inscrita no CPF/MFsob n° 005.166.119-50, portadora da carteira de 
identidade civil n° 7.716.385-9/SSP-PR, residente e domiciliada 

 

Bairro Espigão, Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85.960-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sócia ingressante declara conhecer a situação econômica e 
financeira da sociedade, ficando sob-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente 
instrumento. 

• .CLÁUSULA TERCEIRA - DA SAIDA DE SOCIO E TRANSFERENCIA DE 
‘u)  DUOTAS: EMERSON MARÇAL DE ARAUJO, acima qualificado, cedendo e 
'01 ransferindo  de forma onerosa, as 20.000 (vinte mil) quotas integralizadas que possui pelo 

palor nominal de R$ 20.000,00 (vinte mil) reais para DENISE SCHULLER MARÇAL DE 
v -ai .,20.RA1110, dando plena quitação das quotas vendidas. 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 

eitan~fie 
JUNTA COMERCIAL 

PARANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/09/2017 14:52 SOB Nº 20175457921. 
PROTOCOLO: 175457921 DE 24/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703751155. MIRE: 41204911439. 
MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

na Rua Maranhão, 610, 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAI 

CURITIBA, 26/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por 
objeto a exploração no ramo de: Comercio varejista de eletrodomésticos, ar condicionado, 
climatiza dores, equipamentos de audio, vídeo, informática, artigos de vestuários, tecidos, 
acessórios, calçados, artigos de cama, mesa e banho, artigos de papelaria, livros, joalheria, 
relojaria, vidros, ferragens e ferramentas, material de construção, instrumentos musicais, 
artigos esportivos, lubrificantes, tintas, materiais para pintura, peças e acessórios para veículos 
automotores, pneumáticos, câmeras-de-ar, plantas e flores naturais, artigos de tapeçaria, 
cortinas, persianas, brinquedos, artigos recreativos, artigos de caça, 	pesca, artigos 
fotográficos e para filmagem, suvenires, bijuterias, artesanatos, material elétrico, artigos de 
iluminação, instrumentos musicais, cosméticos, produtos de perfumaria, moveis, 
equipamentos de telefonia, escritório, comunicação, jornais e revistas, materiais hidráulicos, 
bicicletas, triciclos, lubrificantes, comercio varejista de alimentos não perecíveis, serviço de 
instalação de portas, janelas, divisórias, comercio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho, instalação e manutenção elétrica, fotocopias, 
reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos, reparação de artigos do 
mobiliário, impressão de material para uso publicitário, instalação hidráulica, sanitárias e de 
gás, transporte rodoviário de mudanças, serviço de poda de arvore, serviço de encadernação e 
plastificação, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, jardinagem, 
atividades paisagísticas, pintura de edificios, remanufatura de cartuchos, toners, gráfica, 
serigrafia, atividades de sonorização e iluminação, obras de urbanização — ruas praças e 
calçadas, comercio atacadista de produtos agropecuários, reparação de artigos do mobiliário, 
importação e exportação, passa a partir desta data ter o seguinte objeto: Comercio varejista 
de eletrodomésticos, ar condicionado, climatiza dores, equipamentos de audio, vídeo, 
informática, artigos de vestuários, tecidos, acessórios, calçados, artigos de cama, mesa e 
banho, artigos de papelaria, livros, jornais, revistas, discos, Cd's, DVD's, fitas, joalheria, 
relojaria, vidros, ferragens e ferramentas, material de construção, instrumentos 
musicais, artigos esportivos, lubrificantes, tintas, materiais para pintura, peças e 
acessórios para veículos automotores, pneumáticos, câmeras-de-ar, plantas e flores 

Y 

	

	.k naturais, artigos de tapeçaria, comercio varejista de artigos de viagem,obras de arte, 
.,Scortinas, persianas, brinquedos, artigos recreativos, artigos fotográficos e para 

2c"• filmagem, suvenires, bijuterias, artesanatos, material elétrico, artigos de iluminação, 
,• s2finstrumentos musicais, cosméticos, produtos de perfumaria, moveis, equipamentos de 

.telefonia, escritório, comunicação, materiais hidráulicos, bicicletas, triciclos, 
Wilubrificantes, comercio varejista de alimentos não perecíveis, serviço de instalação de 
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CLÁUSULA QUARTA — DA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: Em função das 
alterações o capital social fica distribuído da seguinte forma entre os sócios: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO 50.00 20.000 20.000,00 
DENISE S. MARÇAL DE ARAUJO 50.00 20.000 20.000,00 
TOTAL 100.00 40.000 40.000,00 
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profissional e de segurança do trabalho, comercio varejista de doces, balas, bombons, 
comercio varejista de laticínios, frios, bebidas, hortifrutigranjeiros, instalação e 
manutenção elétrica, fotocopias, reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos, reparação de artigos do mobiliário, impressão de material para uso 
publicitário, instalação hidráulica, sanitárias e de gás, transporte rodoviário de 
mudanças, serviço de poda de arvore, serviço de encadernação e plastificação, 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, jardinagem, atividades 
paisagísticas, pintura de edifícios, remanufatura de cartuchos, toners, gráfica, serigrafia, 
atividades de sonorização e iluminação, obras de urbanização — ruas praças e calçadas, 
comercio atacadista de produtos agropecuários, importação e exportação. 

CLAUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a DENISE SCHULLER 
MARÇAL DE ARAUJO e JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso 
do nome empresarial isoladamente. 
§ i.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 
atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA SETIMA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA OITAVA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem por este 
istrumento de trabalho, os sócios consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito a 

2 *adir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas alterações, 
passando a ter a seguinte redação. 
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CONSOLIDAÇÃO 

MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 
CNPJ/MF N.° 05.364.422/0001-60 

NIRE 412.0491143-9 

1) JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO, brasileiro, casado, sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Candido Rondon-PR, nascido em 
03/01 /1980, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 005.863.449-50, portador da 
carteira de identidade civil n° 6.748.958-6/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Maranhão, 610, Bairro Espigão, Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85.960-000. 

2) DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO, brasileira, casada, sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Candido Rondon-PR, 
nascida em 30/09/1980, empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 005.166.119-50, 
portadora da carteira de identidade civil n° 7.716.385-9/SSP-PR, residente e 
domiciliada na Rua Maranhão, 610, Bairro Espigão, Marechal Candido Rondon-
PR, CEP: 85.960-000. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de MARÇAL 
ELETRODOMESTICOS LTDA - ME, com sede na Rua D Joao VI, 733, Centro, Marechal 
Candido Rondon-PR, CEP 85.960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob no 05.364.422/0001-60, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0491143-9 em 30/10/2002 resolvem 
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial de MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA -
ME, com sede na a Rua D Joao VI, 733, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP 85.960-
000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 10/11/1980 e seu prazo de duração é 

{,4 eor tempo indeterminado. 

g . 
ÇLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: Comercio varejista de eletrodomésticos, ar 

Niéondicionado, climatiza dores, equipamentos de audio, vídeo, informática, artigos de 
Élestuários, tecidos, acessórios, calçados, artigos de cama, mesa e banho, artigos de papelaria, 
-dáSvros, jornais, revistas, discos, Cd's, DVD's, fitas, joalheria, relojaria, vidros, ferragens e 
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tintas, materiais para pintura, peças e acessórios para veículos autornotores, pneumático7, 
câmeras-de-ar, plantas e flores naturais, artigos de tapeçaria, comercio varejista de artigos de 
viagem,obras de arte, cortinas, persianas, brinquedos, artigos recreativos, artigos fotográficos 
e para filmagem, suvenires, bijuterias, artesanatos, material elétrico, artigos de iluminação, 
instrumentos musicais, cosméticos, produtos de perfumaria, moveis, equipamentos de 
telefonia, escritório, comunicação, materiais hidráulicos, bicicletas, triciclos, lubrificantes, 
comercio varejista de alimentos não perecíveis, serviço de instalação de portas, janelas, 
divisórias, comercio atacadista de roupas, acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho, comercio varejista de doces, balas, bombons, comercio varejista de laticínios, frios, 
bebidas, hortifrutigranjeiros, instalação e manutenção elétrica, fotocopias, reparação e 
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos, reparação de artigos do mobiliário, impressão 
de material para uso publicitário, instalação hidráulica, sanitárias e de gás, transporte 
rodoviário de mudanças, serviço de poda de arvore, serviço de encadernação e plastificação, 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, jardinagem, atividades 
paisagísticas, pintura de edifícios, remanufatura de cartuchos, toners, gráfica, serigrafia, 
atividades de sonorização e iluminação, obras de urbanização — ruas praças e calçadas, 
comercio atacadista de produtos agropecuários, importação e exportação. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil) reais, divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 
(hum) real cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e 
distribuídas da seguinte forma: 

SOCIA (%) QUOTAS VALOR 
JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO 50.00 20.000 20.000,00 
DENISE S. MARÇAL DE ARAUJO 50.00 20.000 20.000,00 
TOTAL 100.00 40.000 40.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
iteração contratual pertinente. 

• parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
Rleverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à 
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:venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 
É de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Zºz F:notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
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CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou 
perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 

; 4 
• t• _..LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
:02 eguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
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seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a DENISE SCHULLER MARÇAL 
DE ARAUJO e JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO, com os poderes e atribuições de 
gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente. 
§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladarnente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 
atos e operações a serem praticados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal 
Candido Rondon-Pr para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em 01 (uma) via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-1 
em todos os seus termos. 

Marechal Candido Rondon-PR, 08 de Agosto de 2017. 

FIRMA RECONHECIDA 
TABELIONATO NARDELLO 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.364.422/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/10/2002 

NOME EMPRESARIAL 
MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MARCAL ELETRODOMESTICOS 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R D JOAO VI 

NÚMERO 
733 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.960-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MARECHAL CANDIDO RONDON 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/11/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.364.422/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/10/2002 

NOME EMPRESARIAL 

MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.11-3-01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R D JOAO VI 

NÚMERO 
733 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.960-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MARECHAL CANDIDO RONDON 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
• 

TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/11/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/05/2018 às 09:53:04 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/4 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.364.422/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/10/2002 

NOME EMPRESARIAL 

MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47_59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
82.19-9-01 - Fotocópias 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUREDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R D JOAO VI 
NÚMERO 

733 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.960-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

MARECHAL CANDIDO RONDON 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/11/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/05/2018 às 09:53:04 (data e hora de Brasília). Página: 3/4 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

   

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.364.422/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/10/2002 

NOME EMPRESARIAL 
MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
45.41-2-05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R D JOAO VI 

NÚMERO 
733 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.960-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
MARECHAL CANDIDO RONDON 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/11/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

6) A 
Vi 4 (.) 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/05/2018 às 09:53:04 (data e hora de Brasília). 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua  página 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA 
CNPJ: 05.364.422/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:40:17 do dia 23/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/09/2018. 
Código de controle da certidão: E715.325D.858F.8A84 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05364422/0001-60 

Razão Social: MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA 

Nome Fantasia: MARCAL ELETRODOMESTICOS 

Endereço: 	RUA D JOAO VI 733 / CENTRO / MARECHAL CANDIDO RONDON / PR / 
85960-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/04/2018 a 21/05/2018 

Certificação Número: 2018042213422123396493 

Informação obtida em 26/04/2018, às 17:57:34. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017520635-30 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.364.422/0001-60 
Nome: MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/05/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (23/01/2018 08:48:24) 



Requerente: 
Contribuinte 
CNPJ/CPF: 
Endereço: 
Cidade: 

MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 
05.364.422/0001-60 
RUA DOM JOAO VI 
	

733 
Marechal Cândido Rondon 

	
PR 

2912856 

Emitido por 

Rua Espírito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro - CEP 85960-000 - Marechal Cândido Ro 
Home-oaae: www.mcr.or.aov.br  

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 4450/2018 

CONTRIBUINTE 
	

Autencidade: WGT211206-000-DSDAWK-260473373 

FINALIDADE 

COMPROVAÇÃO PRÓPRIA 

INF. ADICIONAIS 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar inscrever quaisquer dívidas sobre o contribuinte acima identificado que vierem a 
ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60(sessenta) dias. 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 3 de abril de 2018. 
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CERTIDÃO (NEGATIVA) 

CERTIFICO, a pedido da parte intenessada, que retirendo os livros e o 
sistema infrorroatizado de distribal ição CÍVEL (<11,011 sob rainha Apelida, existente neste 
cartório, verifiquei náo coutar nenhuma AÇÃO DE FALI:7.NCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou CONCORDATA, cookra: 

MffiCALjESTROD9/V1ÉilakS LTDA  —;'inscrita no CNN sob t1.° 054621;4221 IJOI- 
' 60, com sede na Rua Dera. Me 	n.' 731, iCenkno„ neste Município e Cmarca. 
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£àrtuu local eln 3 .1 -01-g7„ inchtStve em processas salvos e pediSribuldos. 



Lm:criam.= 
~Mu 	~fir 	 ,b4e,  mio,* 

Praaientia da Renedica 
Cou Co 

11. adido Provtaido 	2.23311.2, 
do 24 do agosto do 200 

https://autdigital.azevedobastos.notbr/home/comprovante/496205041...  

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf4a96e65ac8edc749404cf8ba45d60509a21ad0347b3d64a00051cbefd6b9f0 
366bf858e119401396053e04633d95637d7bad852c560e9e91965b3f0abc10aad 

 

2 de 2 05/04/2018 10:01 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)OCNPJ: 05.364.422/0001-60 

Certidão n°: 144565124/2018 
Expedição: 14/02/2018, às 09:16:28 
Validade: 12/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
05.364.422/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst. us.br  



NÚMERO 

733 
&URRO 

SEDE 
ENDEREÇO 

RUA DOM JOAO VI 

RAZÃO SOCIAL 

MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

23405496 

CPF/CNPJ 

05.364.422/0001-60 
NOME FANTASIA 

MARÇAL ELETRODOMESTICOS 

Alvará N°: 
1941' 

Cad: Econômico: 

COMPLEMENTO: 

TELEFONE COMERGIAL ÁREA UTILIZADA INICIO DAS ATIVIDADES 

(45) 3284-2074 150,00 m2 	- . • 18/11/2002 

OBSERVAÇÕES 

MORAMO DE FUNCIOMAMENTO 

Segunda à Sexta-feira: 
07:30 ás 19:00 
Sábados: 
07:30 ás 13:00 
Domingas e Feriados: 
NÃO LIBERADO 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

4753.9/00:00: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

ATIVIDADE(S)SECUNDARIA(S)  

0161.0/02.00: SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES PARA LAVOURAS 

1813.0/01.00: IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

1813.0/99.00: IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

1822.9/01.00: SERVICO DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 

4321.5/00.00: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322.3/01.00: INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322.3/02.00: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO 

4329.1/04.00: MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4330.4/02.00: INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

4330.4/04.00: SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4530J/03.00: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530.7/05.00: COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR 

4541.2/05.00: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

4642.7/02.00: COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

4661.3/00.00: COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES 
E PEÇAS 

4711.3/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
(c. 

4721.1/03.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 

4721.1/04.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS,.BOMBONS E SEMELHANTES 

4723.7/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA. DE BEBIDAS 

4724.5/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRÚTIGRANJEIROS 

4732.6/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

4741.5/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742.3/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4743.1/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 

4744.0/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744.0/03.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

4744.0/05.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRU ÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENT 

HIPERMERCADOS 

	

4711.3/02.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTA ° 	,..i .'s 

SUPERMERCADOS 
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ATIVIDADE(S) SECUNDARIA(S) 

4744.0/99.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751.2/01.00: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

4751.2/02.00: RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4752.1/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 
4754.7/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4754.7/02.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 	 d .) 
4754.7/03.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

4755.5/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

4755.5/02.00: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4755.5/03.00: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4756.3/00.00: COMÉRCIO 'VAREJISTA ESPECIALIZADO DEINSTRUMENTOS MUSICAIS EACESSÓRIOS 

4757.1/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS 
PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

4759,8/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS 

4759099.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4761.0/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4761.0/02.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS 

4761.0/03.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4762.8/00:00: COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS 

4763.6/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763.6/02.90: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4763.6/03.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS  
4763.6/05.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS 

4772.5/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4773.3/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

4781.4/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4782.2/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4782.2/02.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

4783.1/02.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA 

4789.0101.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 

4789.0/02.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 

4789.0/03.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE 

4789.0/07.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4789.0/08.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 

4930.2/04.00: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS 

8130.3/00.00: ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

8219.9/01.00: FOTOCÓPIAS 

8599.6/04.00: TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

9001.9/06.00: ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

9521.5100.00: REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÕNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

9529.1/99.00: REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS Nik4; g' • 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

1 - .Q fato gerador para o lançamento do TVER será realizado através do Laudo de Verificação de Funcionamento ou de diligências feitas 	c:t. 
Fiscalização, conforme art. 249 da LCM 028/2002 c/c art. 175 da LCM 059/2008. 
2 -.Alterações do endereço, "ramo de atividade, razão social, sócios e encerramento das atividades devem ser comunicadas ANTECIF440 
Prefeitura para aprovação das mesmas, conforme Art. 178 da LCM 059/2008.
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À MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2018 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 19680007. PROPOSTA 
09.157.931000/1150-1., CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

DADOS DA PROPONENTE: 

Nome: MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

CNPJ n2: 05.364.422/0001-60 	Insc. Estadual: 902706.15-13 

Endereço: RUA DOM JOÃO VI, 733 CENTRO 

CEP: 85960-000 	 Cidade: MARECHAL CANDIDO RO 	UF: PR 

Fone: 45-3284-2074 	 E-mail: denisemarcalmcr@hotmail.com  

DADOS BANCÁRIOS: 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL / 0968 / 1816-1 

Insc. Municipal: 23405496 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO'A HABILITAÇÃO 

MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n2  05.364.422/0001-60, sediada na RUA DOM JOÃO VI, 733 

CENTRO, CEP 85960-000, MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 07 de maio de 2018 

CÁf-4-PÁ4)  
MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

CNPJ: 05.364.422/0001-60 

DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO 

SÓCIA - ADMINISTRADORA 

RG Nº 7.716.385-9 

'F N2  005.166.119-50 

d s)  

 

  

Marçal Eletrodomésticos Ltda 
Rua D. João VI, 733 - centro - Telefax (45) 3284-2074 
CNP3 05.364.422/0001-60 - Inscrição 902.706.15-13  

e-mail: financeiro@marcaleletro.com.br  - site: www.marcaleletro.corn. r 
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À MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2018 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N9  19680007. PROPOSTA 
09.157.931000/1150-1., CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

DADOS DA PROPONENTE: 

Nome: MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

CNPJ n2: 05.364.422/0001-60 	Insc. Estadual: 902.706.15-13 

Endereço: RUA DOM JOÃO VI, 733 CENTRO 
CEP: 85960-000 	 Cidade: MARECHAL CANDIDO RO 	UF: PR 

Fone: 45-3284-2074 	 E-mail: denisemarcalmcr@hotmail.com  

DADOS BANCÁRIOS: 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL / 0968 / 1816-1 

Insc. Municipal: 23405496 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n2  05.364.422/0001-60, sediada na RUA DOM JOÃO VI, 733 
CENTRO, CEP 85960-000, MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, DECLARA, sob as penas da lei, que está apta a tomar parte 
do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 07 de maio de 2018 

,1b) yr2€5,7Â 
MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

CNPJ: 05.364.422/0001-60 

DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO 

SÓCIA - ADMINISTRADORA 

RG N2  7.716.385-9 

F N2  005.166.119-50 

Marçal Eletrodomésticos Ltda 
Rua D. João VI, 733 - centro - Telefax (45) 3284-2074 
CNPJ 05.364.422/0001-60 - Inscrição 902.706.15-13 

e-mail: financeiro@marcaleletro.com.br  - site: www.marcaleletro.com.br  
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À MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2018 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 19680007. PROPOSTA 

09.157.931000/1150-1., CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

DADOS DA PROPONENTE: 

Nome: MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA- ME 

CNPJ n2: 05.364.422/0001-60 	Insc. Estadual: 902.706.15-13 

Endereço: RUA DOM JOÃO VI, 733 CENTRO 

CEP: 85960-000 	 Cidade: MARECHAL CANDIDO RO 	UF: PR 

Fone: 45-3284-2074 	 E-mail: denisemarcalmcr@hotmail.com  

DADOS BANCÁRIOS: 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL / 0968 / 1816-1 

Insc. Municipal: 23405496 

DECLARAÇÃO DO ART. 72  INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Declaro, sob as penas da lei, para fins do(a) PREGÃO PRESENCIAL, que a empresa MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME, 

cumpre com o disposto no inciso XXXIII, do artigo sétimo da Constituição Federal: "...proibição de trabalho noturno 

perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos". 

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 07 de maio de 2018 

MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

CNPJ: 05.364.422/0001-60 

DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO 

SÓCIA - ADMINISTRADORA 

N2  7.716.385-9 

\CPF Nº 005.166.119-50 

Marçal Eletrodomésticos Ltda 
Rua D. João VI, 733 - centro - Telefax (45) 3284-2074 
CNP) 05.364.422/0001-60 - Inscrição 902.706.15-13 

e-mail: financeiro@marcaleletro.com.br  site: www.marcaleletro.com. 
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À MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2018 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 19680007. PROPOSTA 
09.157.931000/1150-1., CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

DADOS DA PROPONENTE: 

Nome: MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

CNPJ n2: 05.364.422/0001-60 	 Insc. Estadual: 902.706.15-13 

Endereço: RUA DOM JOÃO VI, 733 CENTRO 

CEP: 85960-000 	 Cidade: MARECHAL CANDIDO RO 	UF: PR 

Fone: 45-3284-2074 	 E-mail: denisemarcalmcr@hotmail.com  

DADOS BANCÁRIOS: 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL / 0968 / 1816-1 

Insc. Municipal: 23405496 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n2  05.364.422/0001-60, sediada na RUA DOM JOÃO VI, 733 

CENTRO, CEP 85960-000, MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação; 

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação. 

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 07 de maio de 2018 

-"psurazt_k 5 ci-J29-)  ky-e24}z.  

MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

rNPJ: 05.364.422/0001-60 

ANISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO 

SÓCIA - ADMINISTRADORA 

RG N2  7.716.385-9 

CPF Nº 005.166.119-50 

Marçal Eletrodomésticos Ltda 
Rua D. João VI, 733 - centro - Telefax (45) 3284-2074 
CNP.] 05.364.422/0001-60 - Inscrição 902.706.15-13 

e-mail: financeiro@marcaleletro.com.br  - site: www.marcaleletro.com-br 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 43/2018 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DO CONTRATO 

"or este instrumento, a empresa Marçal Eletrodomésticos Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 05.364.422/0001-60, 
com sede à Rua Dom João VI n° 733, centro Marechal Cândido Rondon - PR, representada neste ato por seu 
Sócia - Administradora, o(a) Sr(a) Denise Schuller Marçal de Araujo, portador(a) do documento de identidade 
RG n° 7.716.385-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 005.166.119-50, informa que é a pessoa responsável para 
acompanhar a execução do Contrato, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: 
a) receber e assinar em nome da empresa ordens de materiais emitidas pelo Município de Capanema; b) 
acompanhar a execução dos materiais solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado 
de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Contratante 
solicitando o refazimento dos materiais recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 
ordens de materiais; e) receber reclamações de materiais prestados inadequadamente e providenciar o seu 
refazimento; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes dos materiais prestados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer 
natureza recebidas da Contratante e relacionadas à execução dos materiais constantes no Contrato; e h) proceder 
a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 
identificado e em seus Anexos e no Contrato: 

Marechal Cândido Rondon - PR, 07 de Maio de 2018. 

,i)c-cle;))f-rIri/Ls0  crle z. 

Denise Schuller Marçal de Araujo 
RG: 7.716.385-9 

CPF: 005.166.19-50 
Sócia-Administradora 

Marçal Eletrodomésticos Ltda 
Rua D. João VI, 733 - centro - Telefax (45) 3284-2074 
CNPJ 05.364.422/0001-60 - Inscrição 902.706.15-13 

e-mail: ievmarcal©hotmail.com  denisemarcalmcr(ffihotmail.com  
\\, 

  



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 7 DA SOCIEDADE 
POTENCIA SOM E INEORMATIÇA LTDA EPE 

CNP.1 ri" 03.958.28410001.11 

. ,_,1  -. p.  I rn 
 O N DA SILVA nacionalidade brasileira, nascido. em 31/03/1992. solteiro, comerciante, i'. 	
' 067.960.769-57, Certeira de identidade ri° 5 092.959, órgão expedidor SESP/SC, c.;r8r191geoeo_od000rriiR

liaAdsonna Rua Willy Barth, 996, Palmo Progresso, São Miguel do Oeste, SC, 

GR TO 8ER 
Co 	PEDRO BERTE nacionalidade brasileira. nascido em181121196T: solteiro, 8s,,?.,11cial-

ite CPI: n° 627.117.179-88. Carteira de identidade n° 2.525.893., órgão expedidoroesvu residente. 
 e domiciliado na Rua Will Barth, 1166, . SC, CEP 89900-000, BRASIL. 	Y 	

Bairro Progresso, São Miguel do 

nei
.i,scisreda Sociedade. Limitada de. rime eMpresarial POTÊNCIA SOM E INFORMATICA.  1.-TrDA.  ,̀..-.:'"'
,.st gistrada legalmente por contrato soo devidamente arquivado nesta Junte Corro cial 

Almirante 

Esta 

de Santa Catarina sob NIRE ri" 42202863179 em 24/07/2000, com sede Rua 
inserta Barroso, 584, Centro São MigUel do Oeste. SC, 
de : 	e ,, • pleno 
 

no Cadastro Nacional de Pes
soa 1 id eJlt/IF ob o ri° 03. t tAr IC. 	S 	

CEP 89 900 000, devidamente 
arn 956.284/000141, deliberam . ri.. -rei 4,_,,;.. comum 

acordo 'ajustarem a presente alteração contratual. nos termos da I 
-,....~ 2002, mediante as condições estabelecidos nas clausuiee-SeguinlePi 

da R$  
PRIMEIRA. O capital social da empresa que é de 50.000 quotas, nc valor nomina R$ "I i00(urn real) cada 

uma, totalizando o valor de R$ 50.000,00(cinquenta mil reais) com a 
I 

Pr
.; "orno alteração contratual passará para R$ 150.000,00(carn e cinquenta mil reais) com a 
i 
mil

corpo
racão em seu capital social parte de lucros acumulados no valor de R$ 100.000,0Neem 

-,....„;-,e,eils) totalmente subscrito e integralizado, neste ato. pelas sócios em moeda corrente de '(":.i.â..'
.11tendo distribuido da seguinte forma entre os sócios: LlIN A SILVA com 1 500 mil e . e(miLif4gRu.r¡nhe,to.  s reais), 	. 	( 	quinhentas) quotas, perfazendo um total de R$ 1.500,00 

,. 	
O PEDRO BERTE, com 148.500 (cento e quarenta e oito mil e 	 quotas, DarTazendo um total de R$ 148.00000 (noventa e nove mil reais). 	

quinhentas)  

'  

QUADRO SOCIETÁRIO 
VALDENIR PEDROZO AIRES  admitido neste ste ato 

 

, 
nacionalidadeBrasileir

a' nascido em 11/11/1981, Solteiro. Comerciante, CPF n" 	 Carteira031.190.47g-37i 	
d
e

c
o

nadada r° 4
042.170, órgão expedidor SESP/SC. residente e domicilia naraAlmiranteeRAsI

ndaré 
 -1706, Apto402, Bairro Saleta em São Miguel do Oeste, 

s  , eE899oo-000 do 
 

CONTRATUAL N" 7 DA SOCIIEDA.DE 
POTENC1A SOM E INFORMA-11CA UMA ET? 

CNP,1 o" 03,958.284:0001-11 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS - 

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio CLEITON DA SILVA transfere suas quotas de capital social, 
que perfaz o valor total de R$1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais), direta e In:estritamente ao 
sócio remanescente GILBERTO PEDRO BERTE, da seguinte forma: face à venda das suas 
11500 quotas no valor de R$ 1.500,00(mil e quinhentas reais) aro rnoeda corrente do pais 
servindo o presente instrumento como recibo de quitação plena, geral e irrevogável ã 
compradores e a sociedade. 
O .sócio GILBERTO PEDRO BERTE transfere 30.000 quotas de capital social;  que perfaz o 
valor total de R$30.000,00 (Trinta Mil Roais), direta e irrestritamente ao sócio CLEYTQN 
RICARDO LAZAROTTO, da seguinte forma: face à venda das suas 30.000 quotas rio valor de. 

30.000,00(trinta mil) para o soclo ora admitido na sociedade em moeda corrente do pais 
servindo o presente instrumento como recibo de quitação plana, geral e 'irrevogávél a 
compradores e a sociedade. 
O sócio GILBERTO PEDRO BERTE 'transfere 15.000 .quotas de: capital Social, que perfaz -o 
valor total de R$15.000,00 (Quinze Mil Reais), direta e irrestritemente ao spcio VALDENIR 
PEDROZD AIRES; da seguinte forma: face à venda das suas 15.000 quotas no valor de R$ 
15.0.00,00(gOinze mil reais) para o sócio ora 'adi-rtitido na sociedade em moe.da corrente do pais 
servindo o presente instrumento. Como recibo de quitação plena, geral e irrevogável a 
compradores e a sociedade. 
Após a ceasão e transferênCia de quotas. o capitar social- no valor de RS 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), representado por 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de capital, no 
Valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada _urna, cujo aumento é totalmente subscrito .e 
integralizado em moedacorrente nacional, neste ato, pelos sócios. 

GILBERTO PEDRO BERTE, com 105.000 (cento e cinco mil)- quotas, perfazendo um total de 
R$ 105.000,00 (cento e cincomil reais) integralizado.. 
VALDENIR PEDROZO AIRES, com 15.000 (quinze mil) quotas,. perfazendo um total de R$ 
15.000,00 (quinze 'mil reais). integralizado. 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, com 30.000 (trinta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
30i000A0 (trinta Mil. reais). integralizado. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. . A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA E IMPRESSORAS; COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS PARA 
ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO 
VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO: 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE FOTOGRAFIA E PARA FILMAGEM; COMERCIO 
VAREJISTA DE DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS. COMERCIO VAREJISTA DE UTENCILIOS DOMÉSTICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARTESANATO - BAZAR; CO " RCIO VAREJISTA 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLEYTON 
4  . .  

30/031 	RICARDO LAZAROTTO admitido  980 	neste ato, nacionalidade Brasileira, nascida em 
,1:p̀t ,7.s.,021, oi, 4 

Solteiro¡ Comerciante. CPF r" 854.567.571-87, Carteira de Ientidade . ri; -1-
9.0 expedidor SESP/SC, residente e domiciliado na Avenida Salgado Filho, 79 , -7  4, Centro 

em São Miguel do Oeste, Se, CEP 89900-000, BRASIL. Retira-se da Sociedade 
o sócio CLEITON DA SILVA, detentor de 1.500 (Um Mil e Quinhentos) quotas n 

e Quinr,' enotov:Ino
ee  r nomMal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 1.500,00 (Mil ls), 

c  à 	- 

Pátinft2 

Ni 817%00454164  

Juota Comerciai do 
Estado de Santa Calorim 

Cet ti tico a Rugiu.] teu 517/12/201 7 

hen4 na 
A rqui,1111.. 	

7á332448 Proutool o 1763324Y% de 07.12,2017 
emprega POTRIÇCIA SONA F. INFORAAATICA T.TIIA RTIP NIRF: 4:!202a63179 

Este ao.Anaao pode aer entra:tida =À imo: rregut.jueeáe.ae.gtn.bratutentiebeauDoeutuanInat'autenLituteue.n.pe Chancela I 211(101,0203766 
ente cripta tei autenticada digiValauent- 
n01' 	 seittadrt 	07:1 2'201 7 Vi 	

ry Goy Petry Neto - lieererari geral;  

Sonsa Comercial do Estado dc Sauna Catarina 

C121;r1e0 II RN:pisoo em 77,12/21117 
Arquivamento 20176572448 Proa, ettltt I 7(t3/ 2408 de 07/1 2/201 "1 

Nume tle empre,a POTPN(71 A SOM F INFIAMATICk I.TDA FPP NIRE 4-12(121563179 

eae documento pode ser N criticado tanbapthught.jucesette.gav.brrautenlieueltoDueunaergagautentieaemaipot 

Cheueela 121111014,2133766 
esta et;pia roi autenticada digitalmente e usina& ao 07/17/2017 

par Henryfloy Pdry Sem - Seerefarillseral; 

07'12/2017 
117/12/2017 
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ALTERAÇÃO CONTRÁTUÁI., N" '7 DA SOCIEDADE 
POTSNCIA SOM E INFORMÁTICA LIDA trp 

CNP.) 03.958.28410001.41 

DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA; COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL. ELÉTRICO; COMERCIO VAREJISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO, CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO, CONSERTO DE MAQUINAS DE ESCRITÓRIO; MANUTENÇÃO. REPARAÇÃO 
DE ELETRODOMÉSTICOS; LOCAÇÃO. ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E 
INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO 
ATACADISTA DE FERRAGENS E FERAMENTAS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHOS; COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE. PERFUMARIA 
E DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS: COMERCIO 
ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM  PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS 
AGROPECUÁRIOS; 	COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS. APARELHOS • E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS: 
COMERCIO.  VAREJISTA ENFEITES.; DECORAÇÃO DE NATAL:• COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS; COMERCIO ATACADISTA DE SOLVENTES 
PARA. PINTURA; COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS; RECARGA-DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 	CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE 
REFRIGERAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; COMERCIO ATACADISTA DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS.. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO e ISOLADAMENTE ao Sócio VALDENIR PEDROZO 
AIRES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajuclicialmente, podendo. praticar todos. os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faze-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
batistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
.autorização da(s) outro(s)•sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SEXTA. 0(5). administrador(es) declara(m), sob as penas da lei„ que não está 
impedido da exercer a administração- da sociedade, par lei especial- ou em virtude de 
Condenação orirninal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos OuElitos, ou por crime falimeritar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, pecUlato. ou contra a economia popular;  contra o sistema financeiro 
nacional, contra .normae:de defesa da Concorrência, contra. as relações-de consumo, fé pública 
ou propriedade.. 

Junta Comercial do Esiado de Santa Calunia 
setiliot, n Registrn cm 07/1 2/'_017 

mInom 20 1 7451249/ Prorocnin 1761124W de 117 12'21117 
Nom, 1, en+pre.sa PUrF.NCIA SUN F. INFORMATTCA T.T1 .PP NIR R 422020631 

terd o pode ser vel ificade3 mu htly: hegia.joccac. gm.ht.etnenlicticauDocummtualaulernicucau.napx 
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r H ony r Puir.  Neto -Sei:recria-geral; 

AL.. r.'.RAÇÃO c'ON'Eflpt'rtrAL N" 7 "DA S(X:I.EDADE 
POTENC.TA SOM E LNFORNIÁTICA LEDA EPP 

CNPj o" 03.9:38.284:0001- I 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial: POTÊNCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA EPP. 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sua sede na Rua Almirante Barroso. 684 centro de 
São Miguel do Oeste — SC — 85900-000. 

CLÁUSULATERCEIRA. O objeto social é de: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E IMPRESSORAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MAQUINAS PARA ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO. COMERCIO VAREJISTA 'DE ARTIGOS DE FOTOGRAFIA E PARA 
FILMAGEM• COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE 
UTENCILIOS DOMÉSTICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARTESANATO -
BAZAR;• COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS: COMERCIO VAREJISTA DE. ARTIGOS 
ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMERCIO VAREJISTA 
DE COMPONENTES ELETRÔNICOS;.  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 
MESA E BANHO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO, • CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA; MANUTENÇAO E REPARAÇÃO, CONSERTO. DE MAQUINAS DE. 
ESCRITÓRIO; MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS; LOCAÇÃO, 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E- INFORMÁTICA; COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E 
FERAMENTAS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS; COMERCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; 
COMERCIO VAREJISTA DE. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO.E ACESSÓRIOS: COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS 
EM GERAL. .COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS; COMERCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO 
MÉDICO HOSPITALAR. PARTES . E PEÇAS; COMERCIO VAREJISTA ENFEITES, 
DECORAÇÃO DE NATAL; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMiSsANITÁRICIS; COMERCIO ATACADISTA DE SOLVENTES PARA PINTURA; 
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS RECARGA DE: CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE. MAQUINAS E APARELHOS -DE REFRIGERAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL 
E COMERCIAL; COMERCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA.APAREI_HOS 
ELETRODOMÉSTICOS. 

CLÁUSULA QUARTA. O Capital social de 150.000 mil quotas, no valor 'nominal de R$ 
1,00(um real) cada urna, totalizando o valor de R$ 10.000;o0(reeito e. cinqüenta mil reais), 
totalmente.subscritó e integralizado em Moeda corrente do pais, no ato de sua coristituiçãe 
alteração fica assim distribuído: 

Req..,..01:70000115.4164. 

ill11111Critnercial do Estado de Santa Catarina 	 07/122017 

Cartillen 1, Redimam, cd1Or 12/2017 
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GILBERTO PEDRO BERTE 
CPF: 627.117.179-68 

VAtLDENIR  12  RO 
CPF: 031.190.479-- 

CLEY" O e Rte 
CPF: 884, 

AZAROTTO 
71-87 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" -7 DA SOCIEDADE 
POTENCIA SOM E INFORMATTICA LTD.A.Ers 

CNP,11-  e"-  (03.095:8484i500)-11 

GILBERTO PEDRO BERTE, com 105.000 (cento e cinco mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) integra lizado. 
VALDEN1R PEDROZO AIRES, com 15.000 (quinze mil) quotas, perfazendd um total de R$ 
15.000.00 (quinze mil reais) integratizado. 
CLEYTON RICARDO 0 A7AROTTO. com  30.000 (trinta mil) quOtas; perfazendo um total de R$ 
Sa 000,00 (trinta mil reais) integralizado. 

CLÁUSULA QUINTA, A sociedade iniciou, suat etiyidades .em. 14. de Julho de 2000 a seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA. As quotas são indivislvets e não poderão ser cedidas ou transfeadaa a 
terceiros sem o consentimento do outra sadia. a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direita de preferencia para a sua aquisição ee postas à venda, 
formalizando; se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, 

CLÁUSULA SÉTIMA,. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao,  valor de suas quotas,. 
mas todos respondem solidariamente pela iritegralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA. A ackninistração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao SÓCIO. 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, ISOLADAMENTE ao Sócio VALDENIR PEDROZO AIRES 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudiCialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
fi-iteresse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja,  em favor de qualquer dos. 
.cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,. sem 
átitorização do(s) butro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo é elaboração do inventário, do 
balanço patrinionial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucras ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DECIIVIA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, as sócios. 

deliberarão sobre as contas - .e' designarão administrador(es), quando fora caso_ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependencia,.mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal. a título de "prealaborell observadas as disposições regulamentaras  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaa Não sendo possiv.el ou 
inexistinda interesse destes ou do(s) sacia(s) remanescente(s), o vaiar de seus haveres será 
apurada e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade;  à data da resolução, 
verificada  em balança especialmente levantado. 

§ único — O mesmo procedimento seca adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seusódo. 

Ak. 	 CONTRATUAL N" 7 'DA SOC1EDADk 
POTENCIA SOm iiii klo-RMATICA LTDA EIT 

CNIKI 03.95tt.284/4301-14 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA.. O(s) Acinlinistrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não esta(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por "lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargps públicos; ou por crime falirsentar, 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou.contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou.a propriedade.. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro da comarca de SÃO MIGUEL DO OESTE, 
SC, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este: instrumentck 

SÃO MIGUEL DO OESTE, Se, 30 de novembro de 2t)1.7. 

CLEITON DA SILVA 
OPE 087.080.760-57 

két:SJPEMFII 134164, 	 .É'Ágina 5 
	 Req: ItemonaitSlaJaJ 
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Eu, 
Conferi e assino. 

Documento Assinado Digitalmente 28/03/201i8-
Junta Comercial de Santa Catarin 
CNPJ; 83.565.648.0001-32 
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da DOCE 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0286317-9 

CNPJ 

03.958.284/0001-11 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

24/07/2000 

Data de Inicio 
de Atividade 

14/07/2000 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ALMIRANTE BARROSO, 684, CENTRO, SÃO MIGUEL DO OESTE, SC, 89 .900-VO0 

Objeto Social 
COMÉRCIO 	VAREJISTA 	ESPECIALIZADO 
VAREJISTA 	DE 	MAQUINAS 	PARA 
ELETRODOMÉSTICOS 	E 	EQUIPAMENTOS 
FILMAGEM; 	COMERCIO 	VAREJISTA 
COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	LLTENCILIPS 
VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS:. 
VAREJISTA 	DE 	BRINQUEDOS 	E': 
DE MATERIAL ELÉTRICO; CONIERd0 
MESA E BANHO; MANUTENÇÃO 
CONSERTO 	DE 	MAQUINAS 	DE 
EQUIPAMENTOS DE ESCRITARIO 
FERRAGENS E FERAMENTÁS: 
PRODUTOS DE 	PERFUMARIA E' 
VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS. :;:,,Qp 
PREDOMINÂNCIA 	DE 	INSIJNIOS' 
USO ODONTO MÉDICO ,HOSPITALAR, 
VAREJISTA DE 	PRODUTOS:( SANEANTES 
VAREJISTA 	DE 	TINTAS; :, U ,RFC,t.RO. 
INFORMAÇÃO; 	MANUTgNÇÁO 
COMERCIAL; COMERCIO ATACAOfrAtiEiPEÇAS 

DE 	::EQUIPAMENTOS 	E 	F : ':-IMENTOS 	DE 	INFORMÁTICA 	E 	IMPRESSORAS; 	COMÉRCIO 
ESCRITÓRIO; 	COMERCN: 	VARE,0.5 IA 	DE 	ARTIGOS 	DE 	PAPELARIA; 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 

DE,' ii4..1piO, E 	1/IDEO;' 	COMERCIO 	VAREJISTA 	OÇ-_:.::,ARTIGOS 	DE 	FOTOGRAFIA 	E 	PARA 
DE 	DE 	E0DiPMENTOS 	DE.` TELEFONIA 	E 	COMUNICAÇÃO; ,' COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	MOVEIS; 

DOMÉSTICOS; 	COMÉRCIO VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS :IipE ARTESANATO - 	BAZAR; 	COMÉRCIO 
DE 	REOFGÉRAÇÃO; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA, 	DE' -EQUIPAMENTOS • DE 	SEGURANÇA; 	COMÉRCIO 

Pkil*TIGOB::,'ECREATIVOS; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA, 	DE 	ARTIGOS 	ESPORTIVOS; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 
VAREJISTA 	DE 	COMPONENTES 	gETRONICI. II, 	C" T'AERCIO 	VAREJISTA DE 	ARTIGOS 	DE 	CAMA, 

E REPARAÇA0,..ÇONSERT0i;iXiE EQUIPMIENTos 	..,F. INFORMATION 	MANUTENÇÃO 	E 	REPARAÇÃO, 
ESCRITÓRIO, 	1VMVNNÇA,6; : REPARAÇÃC 	D' 	Cl 	FROQNÉSTICOS; 	LOCAÇÃO, 	ALUGUEL 	DE 

E 	INFORMÁTICA: 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	-i:', ',TFA;) 'siII. 	RIL-40.ICOS. ;, 	COMERCIO 	ATACADISTA 	DE 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 	DE ARI.14.„*:DS; 	COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, 
DE; : ilIGIENE , fiIESSOAI.,; 	ÇÇMERCIO - ,:  VAII.EJi.WM DE 	MATERIAIS., DE 	CONSTRUÇÃO; 	COMERCIO 
VESTUÁRIO 	E ; AOESS iORIOS 	• COMERCIO 	ATACADISTA 	DE 	MERCADORIAS 	EM 	GERAL, 	COM 

	

'ACROPEC;UÁRIOS, ' I:.cpmERClo ,: ATACADISTA 	DE 	MÁQUINAS, 	APARELHOS 	r -,,- QUIPAMENTOS 	PARA 
PARTES 	E 	PEÇAS; 	COMERCIO VAREJISTA ENFEITES 	, 	PECORAC,,,_) 	'JLNATAL; 	COMERCIO 

DO(,.IISSANITÁRIOS; 	COMÉRCIO: AllAÇADISTA 	DE 	SOLVENTES 	PARA PINTURA; 	COMERCIO 
DE CARTUCI-ICi,T'IRARA EQUIPAMENTOS DÊ )NFORMÁTICA; 	ÇQNSÚLTCRIÁ EM TECNOLOGIA 	DA 

‘t:.'":-ItEPAi.AÇÃO , JJE 	:MÁQUINAS 	E 	APARELHOS 	DE 	RFF i-1GERAÇÃe 	PARA 	USO 	INDUSTRIAL 	E 
E ACESSORIOSPARA APARELfiei.SÊLÉtRolptiMÉsTicos 

Capital: R$ 	150.000,00,, 

(CENTO E CINQUENTA.MIL'RÉAISY 

ï. Capital Integralizado: R$150:006,00 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) - 

MIcroernpresiou ' 
E 1 ,1 presa de:iSqueno Poita  

(Leia " 123/260)' 

Empred de pètiueno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no CapitatlEmÁae de &ócio 	d i 	itra dor/Terri.0W do Mandato 
Término do 

Nome/CPF ou CNPJ 	 Partraanção no capitalIRS1 	Espécie de,'Sócib 	AcirvoI.,r,,,:or 	 Mandato 

GILBERTO PEDRO BERTE: 	 105.000,0 0 	SOE IG  

627.117.179-68 

VALDENIR PEDROZO AIRES 	 15,000,00 	SOCIO 	 Adm,r2s 

031.190.479-37 

CLEYTON RICARDO LAZAROTTO 	 :31:030,00 	ápdC 	 Adrnirlisi 

884.667.571-87 

XXXXXXXXXX 

irad ar 	XXXXXXXXXX 

. , 	 XXXXXXXXXX 

Último Arquivamento 
, 

Data: 07/12/2017 	 Número- 	20175532498 

	

. 		, 	. 

Ato: ALTERAÇÃO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Evento(s): 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Status 

X ••
's.  

• XXX 

Florianópolis - SC, quarta-feira, 28 de março de 2018 

HENRY GOY PETRY NETO 
CertisiOn - Autoridade Certificadora 
Certificado pelo Instituto Nacional de Tecnologia de Informática  

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.govbr 
e informe o número 037019/2018-01 na consulta de processos. 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória Nie 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	• 

Á/L:11),ER O DE INSCRIÇÃO 
03.958.284/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/0712000 

NOME EMPRESARIAL 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 

1 TITULO DO ESTABELEC!MENTD (NOME DE FANTASIA) 
1 POTTENCIA INFORMATICA 

CODIOD E DESCRIÇÃO DA AFINIDADE ECONÓMICAPRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATINDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercia! 
33.14-7-09 - Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-eletrônicos para 

escritório 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 

peças 
46.72-9.00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insuetos agropecuários 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9410 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletronlcós para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ALMIRANTE BARROSO 

NUNERO 
684 

COMPLEMENTO 

CEP 
89.900-000 

BAIRRou ISTRITD 
CENTRO 

MUNI ICIRIO 
SAO MIGUEL DO OESTE 

UF 
SC 

ENDEREÇD F.LETRDNIc0 TELEFONE 

NTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL çEFR) E
***,,  

I 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUACÃO CADASTRAL 
24/0712000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*....* 

DATA DA SITUAÇ ÃO ESPECIAL 
.....-k 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/03/2018 às 18:08:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPRenpjrevalCnp...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

1 de 2 	 20/03/2018 18:09 
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Certificado de Regularidade do FGTS - 

Inscrição: 	0058284/0001-11' 

Razão SoCial 	POTENCIA SOM E IN 

Endereço: 	RUA ALMIRANTE BARROSO 684 
89900-000 

03/05/2018 	 h ps://www.sifge.caixa.gov.briEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp  

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigaçõeà--com 
o FGTS. 

Validade: 22/04/2018 a 21/05/2018 

Certificação Número: 2018042212085758440802 

Informação obtida em 03/05/2018, às 17:35:34. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://wwvv.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp  

 

1/1 



https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndC...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 
CNPJ: 03.958.284/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:38:31 do dia 12/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/07/2018. 
Código de controle da certidão: 246E.DCDD.BF6C.98BA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 	
12/01/2018 17:39 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 
	

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 
	

03.958.284/000141 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n° 3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 180140027247053 
Data de emissão: 	 23/03/2018 17:43:40 

Validade (Lei n.9. 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 	22/05/2018 

15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.setsc.gov.br  

Este documento foi assinado 
Impresso em: 23/03/ 



Código de Controle 

  

DBA1FFYEZUUV6941 

  

    

    

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado 
http://www.saomiguel.sc.gov.br  

São Miguel do Oeste (SC), 23 de Março de 2018 

Rua MARCILIO DIAS, 1199 - CENTRO 
São Miguei do Oeste (SC) - CEP-  89.900-000 - Fone: (49) 3631-2000 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE 
SECRETARIA DA FAZENDA 

6? )";) 

41'  

Data: 23/03/2018 17h46min 

Número 	Validade r.  3769 T22/05/20181 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 	  

POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA - EPP CNPJ: 03.958.284/0001-11 

	 Aviso 	  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 	  Finalidade 	  

	 Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrições 	  ( 	 

Contribuinte: 7533 - POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA - EPP 
Endereço: Rua ALMIRANTE BARROSO, 684 - Bairro CENTRO - CEP 89.900-000 

Econômico: 7020 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
Endereço: Rua ALMIRANTE BARROSO, 684 - Bairro CENTRO - Compl. FONE: 622-0135 - CEP 89.900-000 

Página 1 de 1 



7264334 
PEDIDO N°: IIIIIII 11111 tll iA 

26/03/2018 	7264334 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São Miguel do Oeste 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 007264334 
	

FOLHA: 1/1 

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de São Miguel do Oeste, com distribuição anterior à data de 23/03/2018, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, portador do CNPJ: 03.958.284/0001-11. **'**********"****"'***** 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidadedeste documento poderáser confirmada no endereçoeletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal  poção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais:128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

São Miguel do Oeste, segunda-feira, 26 de março de 2018. 



Ma• ina 3. de 

,s7 

'5) r.) 
ti é EA 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTI DÃO NEGNTI VA DE DÉBI TOS TRABALHI STAS 

Nome: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 03.958.284/0001-11 

Certidão n°: 146730208/2018 
Expedição: 26/03/2018, às 08:13:47 
Validade: 21/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que POTENCI A SOM E I NFORMATI CA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

03.958.284/0001 11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

I NFOORM405D 1IWCRTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os d 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurid 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriga0es 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado o 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a 
recolhimentos previdericiários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Pré 

t: • 



03/08/2000 DB21PRMSOKUV9230 

Data: 12/03/2018 18h1Omin 

Número 	Validade r 1314 Ti  0103/2019 ,„--- 

9 
ti I 

ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO 
E/OU FUNCIONAMENTO 2018 

Atividades Secundárias 	  

rComércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
Comércio varejista de equipamentos para escritório 
Comércio varejista de artigos de papelaria 
Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
Comércio varejista de móveis 
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

Horário de funcionamento 

r-- Econômico 

7020 

Início da atividade 	Código de controle Aviso 

Fixar em locai visível no estabelecimento. 

	Fundamentação legal 	  

Conforme Lei Complementar N° 3312013 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informWdo 
http://www.saomiguel,sc.gov.br  

São Miguel do Oeste (SC), 12 de Março de 2018 

Rua MARCILIO DIAS. 1199 - CENTRO 
Scâ Miguei do Oeste (SC) - CEP: 89.900-000 - Fone: (49) 3631-2000 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Página: 1/ 1 

Nome fantasia 	  

POTTENCIA INFORMÁTICA 

— Atividade principal 	  

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Concedido à 

POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA - EPP CNPJ: 03.958.284/0001-11 

Para estabelecer na 

Rua ALMIRANTE BARROSO, 684 - Compl. FONE: 622-0135 - Bairro CENTRO - Distrito SÃO MIGUEL DO OESTE -
CEP: 89.900-000 

HORÁRIO COMERCIAL NORMAL 08:00 às 18:30 



São Miguel do Oeste — SC, 07 de Maio de 2018 

4'...reyton ca o Lazarotto 
88456757181 - 333421 

Sócio Administrador 

ANEXO III 

fkPl!‘ 	17 rí 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n°  43/2018 

À POTENCIA SOM E INFORMATICA LIDA, inscrita no CNPI/MF n° 03.958.284/0001-11, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, porta.dor(a) do 

documento de identidade RG n° 5.333.421, emitido pela SSP/SC, e do CPF n° 884.567.571-87, DECLARA, 

sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 

2 - HABILIATAÇÃO. 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX (049) 3622-0135 - 3621-0235 

EMAIL: pottencia@pottencia.com.br  



vton Ri do azarotto 
88456757187 
Sócio Administrador 
Potencia Som e Informática Ltda. 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

A POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, inscrito no CNN n°03.958.284/0001-
11, por intermédio de seu representante legal o Sr CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, 
portador da Carteira de Identidade n2  5.333 421 e do CPF nº  884.567.571-87, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7' da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666/1993, acrescido pela Lei 
9.854, de 27.10.1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

São Miguel do Oeste — SC, 24 de Abril de 2018 

 

N/ 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX : (049) 3622-0135 - 3621-0235 

EMALE,: pottencia@pottencia.com.br  
03.958.284/0001-11 - 254.094.171 



ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento do Contrato) 

9 i"J 
ti á.  

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 43/2018 

Por este instrumento, a empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 

03.958,284/0001-11, com sede à RUA ALMIRANTE BARROSO, representada neste ato por seu Sócio 

Administrador, o Sr. CLEYTON RICARDO LAZAROFI O, portador(a) do documento de identidade RG n° 

5333421, emitido pela SSP/SC, e do CPF n° 884.567.571-87, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo 

relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução do Contrato, assim como proceder às ações 

necessárias ao seu cumprimento, tais corno: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de serviços 

emitidas pelo Município de Capanema; b) acompanhar a execução dos serviços solicitados; c) receber e 

assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 

empresa notificações da Contratante solicitando o refazimento dos serviços recusados ou a complementaçâo 

nas quantidades solicitadas nas ordens de serviços; e) receber reclamações de serviços prestados 

inadequadamente e providenciar o seu refazimento; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes dos serviços prestados; g) receber e assinar em nome 

da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Contratante e relacionadas à execução dos serviços 

constantes no Contrato; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e no Contrato: 

CLEYTON CARDO LAZAROTTO 

5333421 - 884567571- 87 

 

Zilmar Lazarotto 

898193 - 451.056.189-04 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX : (049) 3622-0135 - 3621-0235 

EMAIL: pottencia@pottencia.com.br  



KOM EC O 

AGRATTOtC C SN:1F- R4 M,GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICCS EIRELI 

Lance Inicial 	 340,00 

1 	 335,00 
2 	 330,00 

3 	 325,00 
4 	 320,00 

5 	 317,00 

6 	 314,00 

Fornececkx 	 CLAUDINA COMIRAN -ME 
Rodada 	 Valor 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão; 5519 k 27 

Lance Iricial 	 365,00 

339,00 

334,00 

329,00 

322,00 
319,00 

315,00 

310,00 

PROFUNDIDADE. GARANTIA DE 12 MESES. 

Fornecedor` 	:.x 	 ,-ËN1130,̀,,OESTE - COMER° DE M OVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 	TELECOPY 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 875,00 

875,00 

CLAUDINA COM IRAN -ME 

vencedog 

Decljnou 

Município de Capanema -2018 

Re latorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 43/2018 

Página:1 

Objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADE 

,.',WGRATTOSCONFÓRT:FIT 	 "r'',""kreOcei180 

e;-.0C<K Item 0001 APAREIJI 	"CONOKS4 elOtOf Ë á̀O?IOÜB E 

  

POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES 

Forneced7.0507-__• 	 -:1M.GIEHL COMERCIO DE BENSESeR,V1COS EiRaLr „AGRATTOCCS129F-f24 ,  "r!!!"'"`. 	 Vencedor 

KOMECO-,;,-- 

AGRATTO \ C ON FORT FIT" 

Rodada 

Lance Inicial 

1 	 1.350,00 

2 	 1.345,00 
ÈOrnecedor 49$14 	'.T; .--jj,,,gROTEN-C1A SOM E INFORMATICA LTDA - ME 

j4,1edLodada 	 Valor 

Le1i:4111dd 	 1 499,00 

1 	 1.355,00 

2 	 1.348,00 

Fornecedor 6PA39- 	MARCAL ELETR ODOMESTIC OS LTDA- ME 

Val 

1.400,00 

Valor 
1.360,00 

Lance Iridal 

Deafined, 

POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIENC IA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES.  

"-Fornecedor -68639 	 MARCALELETRODOMESTICOS IMA ;ME 

Rodada 

Lance 'miai 
1 

Fornecedor 49314 
Rodada 
Lance Inicial 

Fornecedor 70907 
Rodada 
I anri. Inicial 

Valor 

1200,00 
1 200,00 

POTENC IA SOM E INFORMATICA LTDA- ME 
Valor 



Lance Inicial 
	

379,00 

-CADE—WPARAltisIEÇÂO coM'Acru 

cONCHAENiÃçaitvbx taisg TUBUÉÁR, EM AÇO 't 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E Et] 
Rodada 	 Valor 

Lance 'nota' 	 270,00 

265,00 

3 

- Fornecedor €6942 
Rodada 

Lance Irmcial'  

Lance Iricial 

93,00 

85.00 

80,00 

7800 

C SIMONE TEIXEIRA TROMB 
Valor 

88,130 

84 00 

79,00 
„„ 	 COM1RAN - ME 

Yalar 
9800 

87,00 

83,00 

m 
	

Declinou 

PTH I FIF_X 	 Declinou 

Lance r ciai 319,00 

316,00 

310,120 
305,00 

295,00 

292,00 

289,00 

'''EWTROMA-QUINASASTE&ETTK- ME J11101)14 

6 

Farneceda=  
Rodada 

Lance boiai 
1 

Fornecedor 3118 —
Rodada 
:orce ncia 	 340,00 

317,00 
313,00 
30600 
299,00 
294,00 
290,00 

R EALM E1302/36 3 	 Declinou 

,-,Ct9ME ìCidDEMOVEISEËOl11PAMENTQSTDAMEPP 	ppir  REALMÇ 
Valor 

375,00 
318120 
315,00 

309,00 

300,00 

1.999,00 
1.975,00 

1.965,00 
1.950,00 

1.940,00 

1.930,00 

1.932,00 
1.800,00 

ardido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na N.ersãcr. 5519 k 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 43/2018 

9 

Página2 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADE 

CADEIRA BA  . rã ":1,r,MWSEpMAI:?,EN4 jOlaiODE,•4ÇpABLONGO.'0M-ENP: 
, 

MarcalModeid. 	 Quarifi 

CC 

::_-MESES 	..:.ú ., P? ..,A.. 1,'-i',IS,E9R..1‘,1M ,',*'il.:L1?..:.,5,..1.4151'n., 
OE.ENcosTOIN POCIPROPILENO NA COR PRETA. PESO SUPORTADO  :'150 I<S8.4ARÁNTIA;DE 1 

CENTRO OESTE- COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 	PLAXFORM, PLAXMETAL 
Valor 

Vencedor 

Lote. 0001 Item 	CADEIRA CYTIVnIRATORtA. COM  BàAÇO"DIGÁTADbfk, RÉVESTIMENT6EM 	 Marca/M odM o. 	 Quantidade- 	500 

COURVIIUOR PRET 	 DE ALTURA,  CD11.4 PISTÃO. A-  GAS, PESO SUPORTADO ATE 150 KO. GARANTIA DE 12 MESES 

Fornecedor 43314 	 IA SOM E INFORMÁTICA LTDA- ME PETH1FL 	 Vencedor 
Rodada 

DISPLAY PORT OU VGA E LEITOR DE CARTÃO*, BATERIA DE 6 CÉLULAS MIMAM; SISTEMA OPERACIONAVAINDOVVS 8 PRO (64 BITS). GARANTIA DE 12 MESES. 



8 

9 

10 

11 

12 
13 
14 

15 

16 

17 

Lance Inicial 

1 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 43/2018 

Página3 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADE 

9 

10 

11 
12 

13 
14 

15 

16 

1.700,00 

1.685,00 

1.650,00 

1.630,00 

1615,00 
1.595,00 

1.585,00 

1.570,00 

1.560,00 

1.550,00 
POTENC IA SOM E.INFOR MAMA LTDA - ME 	 AC ER 

2.195,00 
1.979,00 

CLA&DINA COM 
Ualóu 

1.980,00' ..  

1.970,00 

1.960,00 

1.945,00 

1.935,00 

1.925,00 
1.900,00 
1.790,00 

1.690,00 

1.680,00 

1.640,00 

1.620,00 
1.600,00 

1.590,00 
1.580,00 

1.565,00 
1.555,00 

ESC 	 TOPO:ÇNI. 	XIPM4P» AÇO_Caf-0EVESTIO12: 	 MarcatMorkia . Qiiarkdade-. 

ANTICORROSWO PE COR BRANCA, REFORÇADA , OpM,DEORAÚSREV, ESTIDOSEMSORRACI‘IAATIOÈRRAPANTE, PESCO PONTEIRAS EM lORRÁCtik 

,00 

Fornecedor 
Rodada 

Lance inic ai 

2 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

cedor 

Declinou 

P&PlinóW 

CLAUDINA C OM IRAM - ME 
	

MEDICLEAN 
Valor 

289 00 
280,00 

278 00 

CENTRO OESTE- COMERCIO DE MOVEWEQUIPAM ENTWITtIMFEPP 	RENASCER 
Valor 

283,00 

279,00 

POT CIASOMWEINFORI MEDC LEAN 

MarjaãOãel', 

O, COM TRATÃMENTOÀNTIFERROEM E 
- • 

Fornecedor-. —49314 "' 	 POTENC IA SOM E INFORMATICA unDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Iniciai 	 155,00 

1 	 135,00 
2 	 125,00 
3 	 120,00 
4 	 118,00 
5 	 116,00 
6 	 114,00 

Fornecedor 3118 	 -,EctrRomAcui NAS AST 
Rodada 	 Valor 
Lance Incial 	 140,00 

1 	 130,00 

',.¡Fnnlececbr"66942 	 '° CSI 	ÉrEJXEIRATR 
Rodada 
Lance Inicial 

1 
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CEVEIS F FCEI IloAM-FN"F I TP A RF 	NR04 EEF. -IEF Declinou 

590,00 

584,00 

580,00 

NAREEI 	 DeclinOd" 

V LD'ECI ALVES DOS SANTOS 	 BELINKI & SOUZA-LTDA - ME CaraNA COMIRAN - ME 

Lance Inicial 

1 

2 

r ,--Cedur 

-ida 

Inicial 

PAULO RODRIGO DE SOUZA 	 VIVIANI CARLA DALFOVO 

ANDERLE & SILVA LTDA - ME 	 M.GIEHL C OS EIRELI 	 /C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 
ADEMAR FERNANDO TROMBETTA 

MESTICOS LTDA - ME 
ULLER MARÇAL DE AR 30 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO 

CENTRO OESTE -'iI)MERè/0\-15E MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
L-F‘A)- EPP 

AVELIN \AND ETTA SANTOLIN 

Membro 

;Wme,e-vy-, 

ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 

e 

GILSON AMAURI HUBER 
Membro 

1,/ 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 43/2018 

Página:4 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADE 

2 

3 

4 

5 

6 

128,00 

123,00 

119,00 

117,00 

115,00 

S4LMAR 	 Declinou 

Lance Inicial 

1 
	

129,00 

2 
	

124,00 

ieXt 	 - DO 

Vencedor 

ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 
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07/05/201814:38:27 



1 

Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE 

LICITAÇÃO: 043 - Pregão 

Aos sete dias de maio de 2018, às quatorze horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com 
endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão 
de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6906 de 30 de novembro de 2017, constituída pelos 
Srs. Roselia Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, Valdeci Alves dos 
Santos, Membro e Gilson Amauri Huber, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a 
modalidade Pregão, veiculado através do n° 043, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE 
RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1, a 
Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas e seus representantes: ANDERLE & SILVA 
LTDA-ME- Representado pelo(a) Sr.(a). Andrey de Bortoli Lima, MARÇAL 
ELETRODOMESTICOS LTDA ME- Representado pelo(a) Sr.(a).Emerson Marçal de Araujo, 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA- Representado pelo(a) Sr.(a).Zilmar Lazarotto, M. 
GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI-ME Representado pelo(a) Sr.(a). Marlon 
Giehl, ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA -ME, Representado pelo(a) Sr.(a).Stefania Larissa 
Bosa, CLAUDINA COMIRAN-ME, Representado pelo(a) Sr.(a). Viviane Carla Dalfovo, 
C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA-ME- Representado pelo(a) Sr.(a).Ademar Fernando 
Trombetta, CENTRO OESTE-COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA-EPP, 
Representado pelo(a) Sr.(a). Avelino Andretta Santolin, BELINKI & SOUZA LTDA ME, 
Representado pelo(a) Sr.(a). Clodoaldo Valdir Schmitt. 	Abertos os trabalhos, foram 
credenciados os representantes ANDERLE & SILVA LTDA-ME- Representado pelo(a) Sr.(a). 
Andrey de Bortoli Lima, MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA ME- Representado pelo(a) 
Sr.(a).Emerson Marçal de Araujo, POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA- Representado 
pelo(a) Sr.(a).Zilmar Lazarotto, M. GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI-ME 
Representado pelo(a) Sr.(a). Marlon Giehl, ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA -ME, 
Representado pelo(a) Sr.(a).Stefania Larissa Bosa, CLAUDINA COMIRAN-ME, 
Representado pelo(a) Sr.(a). Viviane Carla Dalfovo, C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA-ME-
Representado pelo(a) Sr.(a).Ademar Fernando Trombetta, CENTRO OESTE-COMERCIO DE 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA-EPP, Representado pelo(a) Sr.(a). Avelino Andretta 
Santolin, BELINKI & SOUZA LTDA ME, Representado pelo(a) Sr.(a). Clodoaldo Valdir 
Schmitt. Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, 
conforme Relatório de lances em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores, depois 
de analisada as documentações (envelopes n° 02 chegando-se a seguinte: 
ANDERLE & SILVA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid 

ade 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

COMPUTADOR PORTÁTIL ACER UN 10,00 1.550,00 15.500,00 \\ 
(NOTEBOOK) COM AS SEEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MíMINAS: 
PROCESSADOR DE INTEL CORE 13 
OU AMB A10; MEMÓRIA RAM DE 
4GB, DDR3, 1600 MHZ; DISCO 
RÍGIDO DE 500 GB; UNIDADE DE 
DISCO ÓTICO PARA CD/DVD ROM; 
TELA LCD DE 14 OU 15 
POLEGADAS; TECLADO ABNT2; 
MOUSE TOUCHPAD; INTERFACES 
DE REDE DE10/100/1000 E WIFI; 
INTERFACE USB, HDMI, DISPLAY 
PORT OU VGA E LEITOR DE 
CARTÃO; BATERIA DE 6 CÉLULAS; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de So 
Fone:(46)3552-1 

CAPANEMA - 1  

1080 — Centro — fi0-000 



Município de Capanema - PR 

WEBCAM; SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 8 PRO (64 BITS). 
GARANTIA DE 12 MESES. 

TOTAL 15.500,00 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid 

ade 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 3 ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 
PRATELEIRAS DE VIDRO, FUNDO E 
TETO EM CHAPA DE AÇO 
ESMALTADO, NA COR BRANCA, 
TRATAMENTO ANTI CORRASÀO. 
PORTA COM FECHADURA 
CILÍNDRICA. PÉS PROTEGIDOS 
POR PONTEIRAS PLÁSTICAS. 
PORTAS E LATERIAIS EM VIDRO 
COM ESPESSURA MiMINA DE 4 MM. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
1,50 M DE ALTURA X 0,50 M DE 
LARGURA X 0,40 DE 
PROFUNDIDADE. GARANTIA DE 12 
MESES. 

TELECOP 
Y 

UN 2,00 875,00 1.750,00 

1 4 ARMÁRIO CONFECCIONADO EM 
AÇO COM 02 (DUAS) PORTAS COM 
DOBRADIÇAS E 03 (TIRES) 
PRATELEIRAS COM CAPACIDADE 
DE 50 KG CADA. CREMALHEIRA 
PARA AJUSTE DAS PRATELEIRAS. 
FECHADURA COM DUAS CHAVES. 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ 
NA COR CINZA. DIMENSÕES DE 
1,80 X 0,75 X 0,35 M. GARANTIA DE 
12 MESES. 

ES75, 
LUNASA 

UN 5,00 310,00 1.550,00 

1 5 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO COM 
ALTURA REGULÁVEL APOIO DE 
BRAÇO TIPO CONCHA EM AÇO 
INOX. BASE TUBULAR EM AÇO 
I N OX. 

MR1300L, 
RENASCE 
R 

UN 2,00 265,00 530,00 

1 6 CADEIRA EMPILHÁVEL, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE 
AÇO ABLONGO, COM ENCAIXES 
LATERIAIS PARA TRANSFORMAR 
EM LONGARINA ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA 
COR PRETA. PESO SUPORTADO: 
150 KG. GARANTIA DE 12 MESES. 

PLAXFOR 

PLAXMET 
AL 

UN 
M,  

30,00 78,00 2.340,00 	C 00 	(N 

TOTAL 6.170,00 
CLAUDINA COMIRAN - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid 

ade 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 10 ESCADA COM DOIS DEGRAUS 
TODO EM AÇO INOXIDÁVEL OU 
AÇO COM REVESTIMENTO 
ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, 
REFORÇADA, COM DEGRAUS 
REVESTIDOS EM BORRACHA 

MEDICLE 
AN 

/ 

UN 4,00 278,00 1.112,00 

/ 	.„ 

__•> 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro —185160-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ATIDERRAPANTE, PÉS COM 
PONTEIRAS EM BORRACHA. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

TOTAL 1.112,00 

ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid 
ade 

Quantida 
de 

Preço Preço total 

1.160,00 1 12 TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 
2.10X1.50 METROS, COM TECIDO 
MATT WHITE COM VERSO PRETO, 
COM TRIPÉ EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, 
FORMATO 4:3. 

TELAS 
TECH 

UN 2,00 580,00 

TOTAL 1.160,00 

M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid 
ade 

Quantida 
de 

Preço Preço total 

UN 5,00 1.345,00 6.725,00 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT TIPO HI-WALL CICLO 
REVERSO (QUENTE E FRIO) 220 V, 
POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR SELO INMETRO 
PROCEL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

AGRATTO 1 1 

TOTAL 6.72500 
MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME  
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid 

ade 

UN 

Quantida 
de 

Preço Preço tOtaL, 

1 

\ 
\) 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT TIPO HI-WALL CICLO 
REVERSO (QUENTE E FRIO) 220 V, 
POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR SELO INMETRO 

AGRATTO 

//(1  

8,00 1.200,00 9.600, CS 

' 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-00 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



VALDECI ALVES DOS SANTOS 
Membro 

499.450.256-00 

BELINKI & SOUZA LTDA - M 
08.831.603/0001-47 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

ROSELIA KRIGER BECKÉ.  R PAGANI 
Pregoeiro 

632.258.249-68 

ANDERLE & SINA LTDA - ME 
07.191.465/0001-16 
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PROCEL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

TOTAL 9.600,00 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid 

ade 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 7 CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA 
COM BRAÇO DIGITADOR, 
REVESTIMENTO EM COURVIN, 
COR PRETA, REGULAGEM DE 
ALTURA COM PISTÃO A GÁS, PESO 
SUPORTADO ATÉ 150 KG. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

PETHIFLE 
X 

UN 5,00 289,00 1.445,00 

1 11 MESA PARA IMPRESSORA EM 
MATERIAL MDP 15 MM, NA COR 
BRANCA, COM DIMENSÕES DE 80 
CM X 60 CM X 70 CM, COLUNA 
ESTRUTURAL CONFECCIONADA 
EM CHAPA DE AÇO, COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 
ACABAMENTO EM PINTURA EPDXI. 
GARANTIA DE 12 MESES 

DELLUS UN 10,00 114,00 1.140,00 

TOTAL 2.585,00 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 4° da Lei 
10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nenhuma 
empresa manifestou interesse/em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião 
e assinada a presente Ata péa Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes. 

SON AMAUF4I HUBER 
Membro 	

ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 

555.119.969-04 	 779.895.549-68 
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R FORTALEZA, 3962 SALA - CEP: 85807090 - 
BAIRRO: VALE DO SOL CIDADE/UF: 

Cascavel/PR 

C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 
11.803.003/0001-80 

AV IGUAÇU, 120 - CEP: 85790000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Capitão LeOnidas 

Marques/PR 
ADEMAR FERNANDO TROMBETTA 

596.914.179-87 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
17.281.091/0003-45 

RUA PEDRO AMERICO, 3677 - CEP: 85770000 
- BAIRRO: CENTRO CIVICO CIDADE/UF: 

Realeza/PR 
VIVIANI CARLA DALFOVO 

076.674.989-46 

R TENENTE CAMARGO, 1015 SALA 01 - CEP: 
85605090 - BAIRRO: VILA MARIA DELANI 

CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 
PAULO RODRIGO DE SOUZA 

040.508.269-09 

CENTRO OES - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPA E-NTOS,LTDA - EPP 

73.334.476/0001-32 
R PRUDENTE DE MORAIS, 855 - CEP: 
85660000 - BAIRRO: dENTRO NORTE 

CIDADE/UF: Dois Vizinhos/PR 
AVELINO ANDRETTA SANTOLIN 

156.316.309-82 

ETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
02.995.568/0001-15 

R CASTRO ALVES, 121 SALA 01-A - CEP: 
85660000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Dois 

Vizinhos/PR 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 

452.690.509-78 

M.GIEHL COMERC, O DE BENS E SERVICOS 
IRELI 

21.884.449/0001-30 
AV CONTINENTAL, 621 - CEP: 85948000 - 

BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Pato 
Bragado/PR 

MARLON GIEHL 
081.968.609-35 

MARCA 	 MESTICOS LTDA - ME 
4.422/0001-60 

R D JO O , 733 - CEP: 85960000 - BAIRRO: 
C 	TRO CIDADE/UF: Marechal Cândido 

Rondon/PR 
DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAÚJO 

005.166.119-50 

ENCIA SO E INFORMATICA LTDA - ME 
03.958.284/0001-11 

R ALMIRANTE BARROSO, 684 - CEP: 
89900000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: São 

Miguel do Oeste/SC 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO 

884.567.571-87 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000  
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 43/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 
19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/11504, resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a 
tabela abaixo: 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item' Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

M.GIEHL 
COMERCIO 
DE BENS E 
SERVICOS 

EIRELI 

1 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT 	TIPO 	HI-WALL 	CICLO 
REVERSO (QUENTE E FRIO) 220 V, 
POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, COM 
CONTROLE 	REMOTO 	TOTAL, 
INDICADOR 	ELETRÔNICO 	DE 
TEMPERATURA, TIMER COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR SELO INMETRO 
PROCEL 	DE 	EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA 	CLASSE A. 	DEVE 
ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS 	À 
INSTALAÇÃO 	DO 	APARELHO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

AGRATTO 5,00 1.345,00 

MARCAL 
ELETRODO 
MESTICOS 
LTDA - ME 

1 2 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT 	TIPO 	HI-WALL 	CICLO 
REVERSO (QUENTE E FRIO) 220 V, 
POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, COM 
CONTROLE 	REMOTO 	TOTAL, 
INDICADOR 	ELETRÔNICO 	DE 
TEMPERATURA, TIMER COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR SELO INMETRO 
PROCEL 	DE 	EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA 	CLASSE A. 	DEVE 
ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS 	À 
INSTALAÇÃO 	DO 	APARELHO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

AGRATTO 8,00 1.200,00 

CENTRO 
OESTE - 

COMERCIO 
DE MOVEIS 

1 3 ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 
PRATELEIRAS DE VIDRO, FUNDO E 
TETO EM CHAPA 	DE AÇO 
ESMALTADO, NA COR BRANCA, 

TELECOPY 2,00 875,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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E 
EQUIPAME 
NTOS LTDA 

- EPP 

TRATAMENTO 	ANTI 	CORRASÃO. 
PORTA 	COM 	FECHADURA 
CILÍNDRICA. PÉS PROTEGIDOS POR 
PONTEIRAS PLÁSTICAS. PORTAS E 
LATERIAIS 	EM 	VIDRO 	COM 
ESPESSURA MIMINA DE 4 MM. 
DIMENSÕES 	APROXIMADAS 	DE 
1,50 M DE ALTURA X 0,50 M DE 
LARGURA 	X 	0,40 	DE 
PROFUNDIDADE. GARANTIA DE 12 
MESES. 

CENTRO 
OESTE - 

COMERCIO 
DE MOVEIS 

E 
EQUIPAME 
NTOS LTDA 

- EPP 

1 4 ARMÁRIO 	CONFECCIONADO EM 
AÇO COM 02 (DUAS) PORTAS COM 
DOBRADIÇAS 	E 	03 	(TRÊS) 
PRATELEIRAS COM CAPACIDADE 
DE 50 KG CADA. CREMALHEIRA 
PARA AJUSTE DAS PRATELEIRAS. 
FECHADURA COM DUAS CHAVES. 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ 
NA COR CINZA. DIMENSÕES DE 
1,80 X 0,75 X 0,35 M. GARANTIA DE 
12 MESES. 

ES75, LUNASA 5,00 310,00 

CENTRO 
OESTE - 

COMERCIO 
DE MOVEIS 

E 
EQUIPAME 
NTOS LTDA 

- EPP 

1 5 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO COM 
ALTURA REGULÁVEL APOIO DE 
BRAÇO TIPO 	CONCHA EM AÇO 
INOX. BASE TUBULAR EM AÇO 
INOX. 

MR1300L, 
RENASCER 

2,00 265,00 

CENTRO 
OESTE - 

COMERCIO 
DE MOVEIS 

E 
EQUIPAME 
NTOS LTDA 

- EPP 

1 6 CADEIRA 	 EMPILHÁVEL, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE 
AÇO ABLONGO, COM ENCAIXES 
LATERIAIS PARA TRANSFORMAR 
EM LONGARINA 	ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA 
COR PRETA. PESO SUPORTADO: 
150 KG. GARANTIA DE 12 MESES. 

PLAXFORM, 
PLAXMETAL 

30,00 78,00 

POTENCIA 
SOM E 

INFORMATI 
CA LTDA - 

ME 

1 7 CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA 
COM 	BRAÇO 	DIGITADOR, 
REVESTIMENTO EM 	COURVIN, 
COR 	PRETA, 	REGULAGEM 	DE 
ALTURA COM PISTÃO A GÁS, PESO 
SUPORTADO 	ATÉ 	150 	KG. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

PETHIFLEX 5,00 289,00 

ANDERLE Fis 
SILVA LTDA 

- ME 

1 8 COMPUTADOR 	 PORTÁTIL 
(NOTEBOOK) COM AS SEEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 	MíMINAS: 
PROCESSADOR DE INTEL CORE 13 
OU AMB A10; MEMÓRIA RAM DE 
4GB, 	DDR3, 	1600 MHZ; 	DISCO 
RÍGIDO DE 500 GB; UNIDADE DE 
DISCO ÓTICO PARA CD/DVD ROM; 
TELA 	LCD 	DE 	14 	OU 	15 
POLEGADAS; 	TECLADO 	ABNT2; 
MOUSE TOUCHPAD; INTERFACES 

ACER 10,00 1.550,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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DE REDE DE10/100/1000 E WIFI; 
INTERFACE USB, HDMI, DISPLAY 
PORT OU VGA E LEITOR DE 
CARTÃO; BATERIA DE 6 CÉLULAS; 
WEBCAM; SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 	8 	PRO 	(64 	BITS). 
GARANTIA DE 12 MESES. 

CLAUDINA 
COMIRAN - 

ME 

1 10 ESCADA 	COM 	DOIS 	DEGRAUS 
TODO EM AÇO INOXIDÁVEL OU 
AÇO 	COM 	REVESTIMENTO 
ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, 
REFORÇADA, 	COM 	DEGRAUS 
REVESTIDOS 	EM 	BORRACHA 
ATIDERRAPANTE, 	PÉS 	COM 
PONTEIRAS 	EM 	BORRACHA. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

MEDICLEAN 4,00 278,00 

POTENCIA 
SOM E 

INFORMATI 
CA LTDA - 

ME 

1 11 MESA 	PARA 	IMPRESSORA 	EM 
MATERIAL MDP 15 MM, NA COR 
BRANCA, COM DIMENSÕES DE 80 
CM X 60 CM X 70 CM, COLUNA 
ESTRUTURAL 	CONFECCIONADA 
EM 	CHAPA 	DE 	AÇO, 	COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 
ACABAMENTO EM PINTURA EPDXI. 
GARANTIA DE 12 MESES 

DELLUS 10,00 114,00 

ELETROMA 
QUINAS 
ASTEC 

LTDA - ME 

1 12 TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 
2.10X1.50 METROS, COM TECIDO 
MATT WHITE COM VERSO PRETO, 
COM 	TRIPÉ 	EM 	AÇO 	COM 
TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, 
FORMATO 4:3. 

TELAS TECH 2,00 580,00 

Capanema - PR, 07 de maio de 2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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PORTARIA N° 7.061, DE 07 DE MAIO DE 2018.  

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 43/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 
seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 43/2018, 

objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A 
SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 
09.157.931000/1150-1 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor breco Por Item:  
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto Marca Quantidad 

e 
Preço:.-;  

M.GIEHL 
COMERCIO 
DE BENS E 
SERVICOS 

EIRELI 

1 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 
(QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA 
DE 12.000 BTUs, COM CONTROLE 

REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, 

TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 

FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
COMPOSTO POR UNIDADE 

CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 

DEVE POSSUIR SELO INMETRO 
PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

AGRATTO 5,00 1.345,00 

MARCAL 
ELETRODO 
MESTICOS 
LTDA - ME 

1 2 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 
(QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA 

DE 9.000 BTUs, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, 
TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 

FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
COMPOSTO POR UNIDADE 

CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 

DEVE POSSUIR SELO INMETRO 
PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS 

AGRATTO 8,00 1.200,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

CENTRO 
OESTE - 

COMERCIO 
DE MOVEIS 

E 
EQUIPAME 
NTOS LTDA 

- EPP 

1 3 ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 
PRATELEIRAS DE VIDRO, FUNDO E 

TETO EM CHAPA DE AÇO 
ESMALTADO, NA COR BRANCA, 
TRATAMENTO ANTI CORRASÃO. 

PORTA COM FECHADURA 
CILÍNDRICA. PÉS PROTEGIDOS POR 
PONTEIRAS PLÁSTICAS. PORTAS E 

LATERIAIS EM VIDRO COM 
ESPESSURA MIMINA DE 4 MM. 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,50 
M DE ALTURA X 0,50 M DE LARGURA 

X 0,40 DE PROFUNDIDADE. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

TELECOP 
Y 

2,00 875,00 

CENTRO 
OESTE - 

COMERCIO 
DE MOVEIS 

E 
EQUIPAME 
NTOS LTDA 

- EPP 

1 4 ARMÁRIO CONFECCIONADO EM AÇO 
COM 02 (DUAS) PORTAS COM 

DOBRADIÇAS E 03 (TRÊS) 
PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 

50 KG CADA. CREMALHEIRA PARA 
AJUSTE DAS PRATELEIRAS. 

FECHADURA COM DUAS CHAVES. 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ NA 
COR CINZA. DIMENSÕES DE 1,80 X 

0,75 X 0,35 M. GARANTIA DE 12 
MESES. 

ES75, 
LUNASA 

5,00 310,00 

CENTRO 
OESTE - 

COMERCIO 
DE MOVEIS 

E 
EQUIPAME 
NTOS LTDA 

- EPP 

1 5 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO COM 
ALTURA REGULÁVEL APOIO DE 

BRAÇO TIPO CONCHA EM AÇO INOX. 
BASE TUBULAR EM AÇO INOX. 

MR1300L, 
RENASCE 

R 

2,00 265,00 

CENTRO 
OESTE - 

COMERCIO 
DE MOVEIS 

E 
EQUIPAME 
NTOS LTDA 

- EPP 

1 6 CADEIRA EMPILHÁVEL, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

ABLONGO, COM ENCAIXES 
LATERIAIS PARA TRANSFORMAR EM 
LONGARINA ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO NA COR PRETA. 

PESO SUPORTADO: 150 KG. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

PLAXFOR 
M, 

PLAXMET 
AL 

30,00 78,00 

POTENCIA 
SOM E 

INFORMATI 
CA LTDA - 

ME 

1 7 CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA 
COM BRAÇO DIGITADOR, 

REVESTIMENTO EM COURVIN, COR 
PRETA, REGULAGEM DE ALTURA 

COM PISTÃO A GÁS, PESO 
SUPORTADO ATÉ 150 KG. GARANTIA 

DE 12 MESES. 

PETHIFLE 
X 

5,00 289,00 

ANDERLE 
& SILVA 

LTDA - ME 

1 8 COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) 
COM AS SEEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS ~INAS: 
PROCESSADOR DE INTEL CORE 13 

OU AMB A10; MEMÓRIA RAM DE 4GB, 
DDR3, 1600 MHZ; DISCO RÍGIDO DE 

ACER 10,00 1.550,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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500 GB; UNIDADE DE DISCO ÓTICO 
PARA CD/DVD ROM; TELA LCD DE 14 
OU 15 POLEGADAS; TECLADO ABNT2; 
MOUSE TOUCHPAD; INTERFACES DE 

REDE DE10/100/1000 E WIFI; 
INTERFACE USB, HDMI, DISPLAY 

PORT OU VGA E LEITOR DE CARTAO; 
BATERIA DE 6 CÉLULAS; WEBCAM; 

SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 8 
PRO (64 BITS). GARANTIA IDE 12 

MESES. 

CLAUDINA 
COMIRAN - 

ME 

1 10 ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO 
EM AÇO INOXIDÁVEL OU AÇO COM 

REVESTIMENTO ANTICORROSIVO DE 
COR BRANCA, REFORÇADA, COM 

DEGRAUS REVESTIDOS EM 
BORRACHA ATIDERRAPANTE, PÉS 
COM PONTEIRAS EM BORRACHA. 

GARANTIA DE 12 MESES. 

MEDICLE 
AN 

4,00 278,00 

POTENCIA 
SOM E 

INFORMATI 
CA LTDA - 

ME 

1 11 MESA PARA IMPRESSORA EM 
MATERIAL MDP 15 MM, NA COR 

BRANCA, COM DIMENSÕES DE 80 
CM X 60 CM X 70 CM, COLUNA 

ESTRUTURAL CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO 

ANTIFERRUGEM E ACABAMENTO EM 
PINTURA EPDXI. GARANTIA DE 12 

MESES 

DELLUS 10,00 114,00 

ELETROMA 
QUINAS 
ASTEC 

LTDA - ME 

1 12 TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 
2.10X1.50 METROS, COM TECIDO 
MATT WHITE COM VERSO PRETO, 

COM TRIPÉ EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, 

FORMATO 4:3. 

TELAS 
TECH 

2,00 580,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 43/2018, 
çé—~ 42.852,00 (Quarenta e Dois Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Dois Reais). 

4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

feito Municipal de Capanema, Estado do Paraná sete dias de maio de 2018 

Amérie- e ellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 185/2018 
Pregão N° 042/2018 
Data da Assinatura: 	07/05/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CLAUDINA COMIRAN - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COZINHAS MODULADAS PARA USO 
DA ESCOLA MUNICIPAL AFONSO ARINOS E DO CMEI CAN- 
TINHO DOURADO, AMBOS COORDENADOS PELA SECRE- 
TARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍ- 
PIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor total: R$7.330,00 (Sete Mil, Trezentos e Trinta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

___=~1~1~1i111111 

PORTARIA•N° 7.061, DE 07 DE MAIO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 43/2018. j 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi- 
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 43/2018, objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN- 
TOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECUR- 
SO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 
09.157.931000/1150-1 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 
VENCEDORES. 
Fornecedor Lote Item Produto Marca Qumti- 

dade 
Preço 

M.G1E811, 
COMERCIO 

1 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

AGRATTO 5,00 1.345,00 

DE BENS E (QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 
SERVICOS 12.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO 
METI TOTAL, INDICADOR ELETRÓNICO DE 

TEMPERATURA, TIMER COM NO MINIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO 
POR UNIDADE CONDENSADORA E UNI- 
DADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APA- 
RELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

MARCAI. 1 2 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT AGRATTO 8,00 1.200,00 
ELETRO- TIPO Hl-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E 
DOMESTI- FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, COM 
COS LTDA CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
- ME ELETRÓNICO DE TEMPERATURA, TIMER 

COM NO ~IMO TRÊS VELOCIDADES 
DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
COMPOSTO POR UNIDADE CONDEN- 
SADORA E UNIDADE EVAPORADORA. 
O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENER- 
GÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA 
DE 12 MESES. 

CENTRO 1 3 ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 PRATELET TELECOPY 2,00 875,00 
OESTE - RAS DE VIDRO, FUNDO E TETO EM CHAPA 
COMERCIO 
DE MOVEIS E 

DE AÇO ESMALTADO, NA COR BRANCA, 
TRATAMENTO ANTI CORRASÃO. PORTA 

EQUIPAMEN- COM FECHADURA CILINDRICA. PÊS 
TOS LTDA PROTEGIDOS POR PONTEIRAS PLÁSTICAS. 
- EPP PORTAS E LATERIAIS EM VIDRO COM 

ESPESSURA MDAINA DE 4 MM. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 1,50 M DE ALTURA X 
0,50 M DE LARGURA X 0,90 DE PROFUNDI- 
DADE. GARANTIA DE 12 MESES. 

CENTRO 
OESTE - 
COMERCIO 
DE MOVEIS E 
EQUIPAMEN- 
TOS LTDA 
- EPP 

1 4 ARMÁRIO CONFECCIONADO EM 
AÇO COM 02 (DUAS) PORTAS COM 
DOBRADIÇAS E 03 (TRÊS) PRATELEIRAS 
COM CAPACIDADE DE 50 KG CADA. 
CREMALHEIRA PARA AJUSTE DAS PRATE-
LEIRAS. FECHADURA COM DUAS CHAVES. 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÕ NA COR 
CINZA. DIMENSÕES DE 1,80 X 0,75 X 0,35 M. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

E575. 
LUNASA 

5,00 310,00 

CENTRO 
OESTE - 

1 5 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO COM ALTU- 
RA REGULÁVEL APOIO DE BRAÇO TIPO 

MRI300L, 
RENASCER 

2.00 265,00 

COMERCIO CONCHA EM AÇO INOX. BASE TUBULAR 
DE MOVEIS E EM AÇO 1610X. 
EQUIPAMEN- 
TOS LTDA 
- EPP 
CENTRO 
OESTE - 

1 6 CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA 
EM TUBO DE AÇO ABLONGO, COM ENCAI- 

PLAXFORM, 
PLAXMETAL 

30,00 78,00 

COMERCIO XES LATERIAIS PARA TRANSFORMAR EM 
DE MOVEIS E LONGARINA ASSENTO E ENCOSTO EM 

EQUIPAMEN- POLIPROPILENO NA COR PRETA. PESO 
TOS LTDA SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA DE 12 
- EPP MESES, 
POTENCIA 1 7 CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA COM PETHIFLEX 5,00 289,00 

SOM E IN- BRAÇO DIGITADOR, REVESTIMENTO 
FORMATICA EM COURVIN, COR PRETA, REGUL AGEM 
LTDA - ME DE ALTURA COM PISTÃO A GÁS, PESO 

SUPORTADO ATÉ 150 KG. GARANTIA DE 
12 MESES. 

ANDERLE & 1 8 COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) ACER 10,00 1.550,00 

SILVA LTDA COM AS SEEGUINTES CARACTERISTICAS 
- ME ~INAS: PROCESSADOR DE INTEL CORE 

13 OU AMB A10; MEMÓRIA RAM DE 4GB, 
DDR3, 1600 MHZ; DISCO RIGIDO DE 500 GB; 
UNIDADE DE DISCO ÓTICO PARA CD/DVD 
ROM; TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS; 
TECLADO ABNT2, MOUSE TOUCHPAD; 
INTERFACES DE REDE DE10/100/1000 E 
WIFI; INTERFACE USB, HDMI, DISPLAY 
PORT OU VGA E LEITOR DE CARTÃO; BA- 
TERIA DE 6 CÉLULA& WEBCAM; SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 8 PRO (64 BITS). 
GARANTIA DE 12 MESES. 

CLAUDINA 1 10 ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM MEDICLEAN 4,00 278,00 

COMIRAN AÇO INOXIDÁVEL OU AÇO COM REVÉS- 
- ME TIMENTO ANTICORROSIVO DE COR 

BRANCA, REFORÇADA, COM DEGRAUS 
REVESTIDOS EM BORRACHA ATIDERRA- 
PANTE, PÊS COM PONTEIRAS EM BORRA- 
CHA. GARANTIA DE 12 MESES. 

POTENCIA 1 11 MESA PARA IMPRESSORA EM MATERIAL DELLUS 10,00 114,00 
SOM E IN- MDP 15 MM, NA COR BRANCA, COM 
FORMATICA 
LTDA-ME 

DIMENSÕES DE 80 CM X 60 CM X 70 CM, 
COLUNA ESTRUTURAL CONFECCIONADA 
EM CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM E ACABAMENTO EM PIN- 
TURA EPDXI. GARANTIA DE 12 MESES 

ELETRO - 1 12 TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 2.10X1.50 TELAS TECH 2,00 580,00 
MAQUINAS METROS, COM TECIDO MATT WHITE 
ASTEC LTDA COM VERSO PRETO, COM TRIPÉ EM AÇO 
- ME COM TRATAMENTO ANTI CORROSIVO. 

FORMATO 9:3. 

Art. 3° Va or ota dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Presencial N° 43/2018, é de R$ 42.852,00 (Quarenta e Dois Mil, 
Oitocentos e Cinqüenta e Dois Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
sete dias de maio de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

. 	._ 

EXTRATO DO CONTRATO N° 186/2018 	' 
Pregão N°043/2018 
Data da Assinatura: 	07/05/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ANDERLE & SILVA LTDA - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER- 
MANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDI- 
MENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMEN- 
TAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1. 
Valor total: R$15.500,00 (Quinze Mil e Quinhentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

._ 	 MINI, _ 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 187/2018 
Pregão N° 043/2018 
Data da Assinatura: 
	

07/05/2018. 
Contratante: 
	

Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 
	

CENTRO OESTE - COMERCIO DE 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA- EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDI-
MENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMEN-
TAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1. 
Valor total: R$6.170,00 (Seis Mil, Cento e Setenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 188/2018 
Pregão N° 043/2018 
Data da Assinatura: 	07/05/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CLAUDINA COMIRAN - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDI-
MENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMEN-
TAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1. 
Valor total: R$1.112,00 (Um Mil, Cento e Doze Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 189/2018 
Pregão N° 043/2018 
Data da Assinatura: 	07/05/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ELETROMAQUI NAS ASTEC LTDA - 
ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDI-
MENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMEN-
TAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1. 
Valor total: R$1.160,00 (Um Mil, Cento e Sessenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 190/2018 
Pregão N° 043/2018 
Data da Assinatura: 	07/05/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 M.GIEHL COMERCIO DE BENS E 
SERVICOS EIRELI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDI-
MENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMEN-
TAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1. 
Valor total: R$6.725,00 (Seis Mil, Setecentos e Vinte e Cinco 
Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 191/2018 
Pregão N° 043/2018 

Data da Assinatura: 	07/05/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MARCAL ELETRODOMESTICOS 
LTDA- ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDI-
MENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMEN-
TAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1. 
Valor total: R$9.600,00 (Nove Mil e Seiscentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 192/2018 
Pregão N° 043/2018 
Data da Assinatura: 	07/05/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 POTENCIA SOM E INFORMATICA 
LTDA- ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDI-
MENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMEN-
TAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1. 
Valor total: R$2.585,00 (Dois Mil, Quinhentos e Oitenta e Cinco 
Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

®: 	1 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 04/2016, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e 
de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empre-
sa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a AV CAXIAS DO SUL, 660 SALA 02 -
CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 06.125.716/0001-00, neste ato por seu representante legal, 
MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, CPF:049.893.399-75 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as par-
tes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n° 17/2015, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
03/02/2016, objeto do Edital de licitação, Modalidade Toma-
da de preços n° 17/2015, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
- PORTE 1 - EDIFICAÇÃO - PRED, LOCALIZADA NA AVENI-
DA RIO GRANDE DO SUL, QUADRA 68, SETOR SE, BAIR-
RO SÃO JOSÉ OPERÁRIO, CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 311,55 M2, EM ATENDIMENTO AO TERMO DE 
ADESÃO N° 004/2015, INCENTIVO FINANCEIRO DE INVES-
TIMENTO DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA - APSUS, em conformidade com o Parecer Jurídico 
n° 154/2018, fica prorrogado o prazo de Vigência e Execução 
do Contrato n° 04/2016 para mais 6(seis) meses corridos a partir 
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Descrição do produto Marca do 
produto 

uantid 
ade 

Preço Preço total Itern  Unid 
ade 
de 
medi 
da 

ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03TELECOPY 
PRATELEIRAS DE VIDRO, FUNDO E 
TETO EM CHAPA 	DE AÇO 
ESMALTADO, NA COR BRANCA, 
TRATAMENTO ANTI CORRASÃO. 
PORTA COM FECHADURA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Ce atro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

UN 875,00 2,00 1.750,00 

Município de Capanema - PR 

CONTRATO N° 187/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E CENTRO OESTE - COMERCIO DE 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLE. 
De outro lado CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP,CNPJ 
73.334.476/0001-32, R PRUDENTE DE MORAIS, 855 - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO 
NORTE , Município de Dois Vizinhos/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). RAFAEL SANTOLIN 
, CPF N° 033.488.009-27, RG N° 7.592.668-5, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei 
n.° 8.666/ 93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas 
no Pregão Presencial n° 43/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 
19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/ 1150-1,. objeto, conforme edital e proposta que ficam 
fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS  

2.1. Os materiais a serem prestados estão previstos no Termo de Referência, não afastando a 
responsabilidade da CONTRATADA de executar materiais correlatos, não especificados no 
referido documento.  

2.2. A CONTRATADA prestará os materiais de forma mensal, por todo o período de vigência deste 
contrato. 

2.3. É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 

2.4. A execução dos materiais deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes do 
quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo empregatício 
quando for solicitado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO ITEM 



Município de Capanema - PR 

CILÍNDRICA. 	PÉS 	PROTEGIDOS 
POR 	PONTEIRAS 	PLÁSTICAS. 
PORTAS E LATERIAIS EM VIDRO 
COM ESPESSURA MÍMINA DE 4 
MM. DIMENSÕES APROXIMADAS 
DE 1,50 M DE ALTURA X 0,50 M DE 
LARGURA 	X 	0,40 	DE 
PROFUNDIDADE. GARANTIA DE 12 
MESES. 

4 ARMÁRIO CONFECCIONADO EM 
AÇO COM 02 (DUAS) PORTAS COM 
DOBRADIÇAS E 03 (TRÊS) 
PRATELEIRAS COM CAPACIDADE 
DE 50 KG CADA. CREMALHEIRA 
PARA AJUSTE DAS PRATELEIRAS. 
FECHADURA COM DUAS CHAVES. 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ 
NA COR CINZA. DIMENSÕES DE 
1,80 X 0,75 X 0,35 M. GARANTIA 
DE 12 MESES. 

ES75, 
LUNASA 

UN 5,00 310,00 1.550,00 

5 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO COM 
ALTURA REGULÁVEL APOIO DE 
BRAÇO TIPO CONCHA EM AÇO 
INOX. BASE TUBULAR EM AÇO 
INOX. 

MR1300L, 
RENASCER 

UN 2,00 265,00 530,00 

6 CADEIRA EMPILHÁVEL, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE 
AÇO ABLONGO, COM ENCAIXES 
LATERIAIS PARA TRANSFORMAR 
EM LONGARINA ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA 
COR PRETA. PESO SUPORTADO: 
150 KG. GARANTIA DE 12 MESES. 

PLAXFORM, 
PLAXMETAL 

UN 30,00 78,00 2.340,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
I - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos 

necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas autoridades constituídas, 
além de todas as obrigações sociais, previdenciárias e tributárias, bem como por quaisquer encargos 
trabalhistas decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, despesas com pessoal, de 
acordo com exigências legais, inclusive o fornecimento de transporte, hospedagem e alimentação e 
outras que se fizerem necessárias à plena e perfeita execução dos materiais, quando realizarem os 
materiais in /oco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e danos 
decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou adequação dos 
materiais, devido à impossibilidade de execução conforme o contratado, sem qualquer custo 
adicional ao CONTRATANTE; 

IV - Contratar pessoas idõneas para prestarem os materiais nos horários e forma 
definidos pelo CONTRATANTE. 

V - Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislação 
vigente; 

VI- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se 
fizerem necessárias nos materiais a serem prestados, até o limite de 25% do valor do 	rato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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VII - Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta 
ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos materiais prestados; 

VIII - Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico(e-mail), bem 
como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do 
Contratante; 

IX - Refazer, às suas expensas, os materiais executados em desacordo com o 
estabelecido; 

X - Executar os materiais em total conformidade conforme termo de referencia; 
XI - Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação geral de 

seus materiais, com base em indicações pela mesma fornecida. 
XII - A CONTRATADA deverá prestar materiais de coleta transporte e destinação em 

aterro sanitário de lixo reciclável e orgânico produzido no perímetro urbano do Município de 
Capanema/ Pr, bem como o transporte e destinação final do lixo reciclável e orgânico produzido no 
interior do Município de Capanema/ Pr. 

XIII - A CONTRATADA deverá operar o transbordo do caminhão da CONTRATANTE 
para o caminhão da CONTRATADA no pátio de máquinas localizado na Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Urbanismo, localizado na PR-281, dos resíduos de lixo reciclável e orgânico gerados 
na zona rural do município de Capanema, que serão coletados por pessoal e veículo próprio do 
CONTRATANTE, 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 

	

5.1.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

	

5.1.3. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 6.170,00(Seis Mil, Cento e Setenta Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/05/2018 e 
encerramento em 07/05/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

	

8.2.1. 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ará 
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pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 

de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.5.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO  

9.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização da 
CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais 
executados, para fins de recebimento. 

9.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente e 
de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando a quantidade  
de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e materiais fornecidos pelo 
Município utilizados na prestação dos materiais.  

9.3. Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados adequadamente e a 
entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorres 
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resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a prestação 

de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Termo de Recebimento. 

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

prazo. 

9.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

9.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas com os materiais prestados serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Exelvici 
o da 
despesa 

C011 

da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

Do Exercício 2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 

2018 2182 09.001.10.301.1001.2338 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 
reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 
INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCURA MEDIDAS ACAUTELADONA  

13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como form de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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14. CLAU1,1-15. DtCIDJA QUARTA DA RESCISAO CONTRATLA  

14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 28 do 
edital. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA 	 QUINTA DA FRAUDE E DA COAVI)CAC, 

15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir serviçomente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir serviçomente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo finar ro 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANF,MA - PR 



Município de Capanema - PR 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. CLAUSULA DÉCIXA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLAUSULA DÉCIMA  SÉTIMA  - DA PUBLICACA  

17.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA  DÉCIMA  OITAVA - 1)0 FORO 

18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema-PR, sete dias de maio de 2018 

„..N• 

AMÉRI ELLÉ 	 RAF S DITOLIN 
Prefeito Municipal 	 Repre 	nte Legal 

CENTRO OESTE OME  CIO DE MOVEIS 
E EQUIPAMENTOS TDA - EPP 

Fornecedo 
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CONTRATO N° 188/2018 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E CLAUDINA COMIRAN - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado CLAUDINA COMIRAN - 
ME,CNPJ 17.281.091/0003-45, RUA PEDRO AMERICO, 3677 - CEP: 85770000 -
BAIRRO: CENTRO CIVICO, Município de Realeza/PR, nesse ato representada pelo 
Sr(a). CLAUDINA COMIRAN , CPF N° 867.278.009-44, RG N° 12/R-11276461, vêm 
firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial n° 
43/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA 

EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1, objeto, 

conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS  

2.1. Os materiais a serem prestados estão previstos no Termo de Referência, não 
afastando a responsabilidade da CONTRATADA de executar materiais correlatos, não 
especificados no referido documento.  

2.2. A CONTRATADA prestará os materiais de forma mensal, por todo o período de 

vigência deste contrato. 

2.3. É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 

2.4. A execução dos materiais deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes 

do quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo 
empregatício quando for solicitado. 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO ITEM 

Item 	fDeserição do produto 'Marca do 	Urnd Quanti Preço 	Preço total 
produto ade 

de 
medi 
cia 

da de uni tári 
o 

10 ESCADA COM DOIS DEGRAUS MEDICLEAN UN 4,00 278,00 1.112,00 
TODO EM AÇO INOXIDÁVEL 
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OU AÇO COM REVESTIMENTO 
ANTICORROSIVO 	DE 	COR 
BRANCA, REFORÇADA, COM 
DEGRAUS REVESTIDOS EM 
BORRACHA ATIDERRAPANTE, 
PÉS 	COM 	PONTEIRAS EM 
BORRACHA. GARANTIA DE 12 
MESES. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
I - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, 

emolumentos necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas 
autoridades constituídas, além de todas as obrigações sociais, previdenciárias e 
tributárias, bem como por quaisquer encargos trabalhistas decorrentes do exercício 
profissional de seus funcionários, despesas com pessoal, de acordo com exigências legais, 
inclusive o fornecimento de transporte, hospedagem e alimentação e outras que se fizerem 
necessárias à plena e perfeita execução dos materiais, quando realizarem os materiais in 
/oco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e 
danos decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou 
adequação dos materiais, devido à impossibilidade de execução conforme o contratado, 
sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE; 

IV - Contratar pessoas idôneas para prestarem os materiais nos horários e 
forma definidos pelo CONTRATANTE. 

V - Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a 
legislação vigente; 

VI- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões 
que se fizerem necessárias nos materiais a serem prestados, até o limite de 25% do valor 
do contrato; 

VII - Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, 
direta ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos materiais prestados; 

VIII - Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico(e-mail), 
bem como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte 
do Contratante; 

IX - Refazer, às suas expensas, os materiais executados em desacordo com o 
estabelecido; 

X - Executar os materiais em total conformidade conforme termo de referencia; 
XI - Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação 

geral de seus materiais, com base em indicações pela mesma fornecida. 
XII - A CONTRATADA deverá prestar materiais de coleta transporte e 

destinação em aterro sanitário de lixo reciclável e orgânico produzido no perímetro urbano 
do Município de Capanema/Pr, bem como o transporte e destinação final do lixo reciclável 
e orgânico produzido no interior do Município de Capanema/Pr. 

XIII - A CONTRATADA deverá operar o transbordo do caminhão da 
CONTRATANTE para o caminhão da CONTRATADA no pátio de máquinas localizado na 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo, localizado na PR-281, dos resíduos 
de lixo reciclável e orgânico gerados na zona rural do município de Capanema, que serão 
coletados por pessoal e veículo próprio do CONTRATANTE, 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e 

horário; 

	

5.1.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

materiais recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 1.112,00(Um Mil, Cento e Doze Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/05/2018 e 
encerramento em 07/05/ 2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

	

8.2.1. 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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8.5.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
DA LICITAÇÃO  

9.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à 
fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
verificação dos materiais executados, para fins de recebimento. 

9.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal 
correspondente e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos,  
constando a quantidade de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e  
materiais fornecidos pelo Município utilizados na prestação dos materiais.  

9.3. Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados 
adequadamente e a entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será 
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA. - PR Ali/ 



DOTAÇ ÕES 
Exerci(' Conta 	Funcional programática Fonte Natureza cia 	Grupo da 
ioda  
despes 
a 

da 
despes 
a 

de 
recurso 

despesa fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2182 09.001.10.301.1001.2338 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema - PR 

fiscalização não atestar a prestação de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 
(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor. 

9.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e  

servidores públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas com os materiais prestados serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 
aditivo ou apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 
8.666/93, o reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, 
respeitando-se o índice INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do 
edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 11EDIDAS ACAUTELADORAS  
13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 

28 do edital. 
14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do 

edital, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir serviçomente a apuração de alegações de prática 
prevista acima; atos cuja intenção seja impedir serviçomente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. CLÁUSULA IMPIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DECIMAL SÉTIMA - DA PUBLICACAO  

17.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 
será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 
do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA UtreIlVIA OITAVA - DO FORO 

18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, or estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir i 	o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só efe.,tp. 

Capanema-PR, 07 de maio de 2018 

AMÉRI BELLÉ 
Prefeito Municipal 

VOU/j/4 	LA,'MPA -01a.31 

CLAUDINA COMIRAN 
Representante Legal 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
Fornecedor 
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CONTRATO N° 189/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E ELETROMAQUINAS ASTEC 

LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760 / 0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA - ME,CNPJ 02.995.568/0001-15, R CASTRO ALVES, 121 SALA 01-A -
CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Dois Vizinhos/PR, nesse ato 
representada pelo Sr(a). ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA , CPF N° 452.690.509-
78, RG N° 34269220, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/ 93, 
de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas 
no Pregão Presencial n° 43/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA 

EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/ 1150-1,. objeto, 

conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS 

2.1. Os materiais a serem prestados estão previstos no Termo de Referência, não 
afastando a responsabilidade da CONTRATADA de executar materiais correlatos, não 
especificados no referido documento.  

2.2. A CONTRATADA prestará os materiais de forma mensal, por todo o período de 
vigência deste contrato. 

2.3. É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 

2.4. A execução dos materiais deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes 

do quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo 

empregatício quando for solicitado. 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO ITEM 

Item Descrição do produto 	 Marca Unid Quanti Preço 	Preço total 
do ade dade unitári 
produt 
o 

cie 
medi 
da 

o 
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12 TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕESTELAS UN 2,00 580,00 1.160,00 
2.10X1.50 METROS, COM TECIDO TECH 
MATT WHITE COM VERSO PRETO, 
COM 	TRIPÉ 	EM 	AÇO 	COM 
TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, 
FORMATO 4:3. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
I - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, 

emolumentos necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas 
autoridades constituídas, além de todas as obrigações sociais, previdenciárias e 
tributárias, bem como por quaisquer encargos trabalhistas decorrentes do exercício 
profissional de seus funcionários, despesas com pessoal, de acordo com exigências legais, 
inclusive o fornecimento de transporte, hospedagem e alimentação e outras que se fizerem 
necessárias à plena e perfeita execução dos materiais, quando realizarem os materiais in 
/oco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e 
danos decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou 
adequação dos materiais, devido à impossibilidade de execução conforme o contratado, 
sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE; 

IV - Contratar pessoas idôneas para prestarem os materiais nos horários e 
forma definidos pelo CONTRATANTE. 

V - Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a 
legislação vigente; 

VI- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões 
que se fizerem necessárias nos materiais a serem prestados, até o limite de 25% do valor 
do contrato; 

VII - Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, 
direta ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos materiais prestados; 

VIII - Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico(e-mail), 
bem como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte 
do Contratante; 

IX - Refazer, às suas expensas, os materiais executados em desacordo com o 
estabelecido; 

X - Executar os materiais em total conformidade conforme termo de referencia; 
XI - Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação 

geral de seus materiais, com base em indicações pela mesma fornecida. 
XII - A CONTRATADA deverá prestar materiais de coleta transporte e 

destinação em aterro sanitário de lixo reciclável e orgânico produzido no perímetro urbano 
do Município de Capanema/Pr, bem como o transporte e destinação final do lixo reciclável 
e orgânico produzido no interior do Município de Capanema/Pr. 

XIII - A CONTRATADA deverá operar o transbordo do caminhão da 
CONTRATANTE para o caminhão da CONTRATADA no pátio de máquinas localizado na 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo, localizado na PR-281, dos resíduos 
de lixo reciclável e orgânico gerados na zona rural do município de Capanema, que serão 
coletados por pessoal e veículo próprio do CONTRATANTE, 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e 

horário; 

	

5.1.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
materiais recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 1.160,00(Um Mil, Cento e Sessenta Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/05/ 2018 e 

encerramento em 07/05/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

	

8.2.1. 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

	

8.5.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
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aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I - (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
DA LICITAÇÃO 

9.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à 
fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
verificação dos materiais executados, para fins de recebimento. 

9.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal 
correspondente e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos,  
constando a quantidade de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e  
materiais fornecidos pelo Município utilizados na prestação dos materiais.  

9.3. Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados 
adequadamente e a entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será 
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a prestação de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 
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9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor. 

9.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos  

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e  

servidores públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas com os materiais prestados serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Excrcic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
desposa 

Grupo da 
fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2182 09.001.10.301.1001.2338 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 
8.666/93, o reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, 
respeitando-se o índice INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do 
edital. 

13. CLAUSULA DÉ4C 144 TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELA ORAS 
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13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. 'CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISA0 CONTRATUAL 

14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 

28 do edital. 
14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do 
edital, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA  QUITA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir serviçomente a apuração de alegações de prática 
prevista acima; atos cuja intenção seja impedir serviçomente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 
15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA 

concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA 	 IMA - DA PUHLICAÇA0  

17.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 
será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 
do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes e. txir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só efOto. 

Capanema-PR, 07 de maio de 2018 

AMÉR1C BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ROSELI LUCIA C/ALC,~. 0~3  OSA 
Represent~Lgal 

ELETROMAQ1ÚNASiASTEC LTDA - ME 
= Fornecedor 
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REVESTIMENTO EM COURVIN, COR 
PRETA, REGULAGEM DE ALTURA 
COM PISTÃO A GÁS, PESO 
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de 
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CADEIRA 	EXECUTIVA 	GIRATÓRIA PETHIFLEX UN 5,00 289,00 1.445,00 
COM 	BRAÇO 	DIGITADOR, 

1)4 

Município de Capanema - PR 

CONTRATO N° 192/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E POTENCIA SOM E INFORMATICA 

LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-
60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ. De outro lado POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME,CNPJ 
03.958.284/0001-11, R ALMIRANTE BARROSO, 684 - CEP: 89900000 - BAIRRO: CENTRO, 
Município de São Miguel do Oeste/SC, nesse ato representada pelo Sr(a). CLEYTON 
RICARDO LAZAROTTO , CPF N° 884.567.571-87, RG N° 5333421, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/ 93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial n° 43/2018, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 
19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/ 1150-1,. objeto, conforme edital e proposta que ficam 
fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS  

2.1. Os materiais a serem prestados estão previstos no Termo de Referência, não afastando a 
responsabilidade da CONTRATADA de executar materiais correlatos, não especificados no 
referido documento.  

2.2. A CONTRATADA prestará os materiais de forma mensal, por todo o período de vigência deste 
contrato. 

2.3. É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 

2.4. A execução dos materiais deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes do 
quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo empregatício 
quando for solicitado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO ITEM 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



9.9 

Município de Capanema - PR 

SUPORTADO ATÉ 150 KG. GARANTIA 
DE 12 MESES. 

11 MESA 	PARA 	IMPRESSORA 	EMDELLUS 
MATERIAL MDP 15 MM, NA COR 
BRANCA, COM DIMENSÕES DE 80 
CM X 60 CM X 70 CM, COLUNA 
ESTRUTURAL CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM E ACABAMENTO EM 
PINTURA EPDXI. GARANTIA DE 12 
MESES 

UN 10,00 114,00 1.140,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
I 	- 	Responsabilizar- se , única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos 

necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas autoridades constituídas, 
além de todas as obrigações sociais, previdenciárias e tributárias, bem como por quaisquer encargos 
trabalhistas decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, despesas com pessoal, de 
acordo com exigências legais, inclusive o fornecimento de transporte, hospedagem e alimentação e 
outras que se fizerem necessárias à plena e perfeita execução dos materiais, quando realizarem os 
materiais in loco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e danos 
decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou adequação dos 
materiais, devido à impossibilidade de execução conforme o contratado, sem qualquer custo 
adicional ao CONTRATANTE; 

IV - Contratar pessoas idôneas para prestarem os materiais nos horários e forma 
definidos pelo CONTRATANTE. 

V - Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislação 
vigente; 

VI- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se 
fizerem necessárias nos materiais a serem prestados, até o limite de 25% do valor do contrato; 

VII - Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta 
ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos materiais prestados; 

VIII - Informar e manter atualizado(s), telefone e/ ou endereço eletrônico(e-mail), bem 
como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do 
Contratante; 

IX - Refazer, às suas expensas, os materiais executados em desacordo com o 
estabelecido; 

X - Executar os materiais em total conformidade conforme termo de referencia; 
XI - Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação geral de 

seus materiais, com base em indicações pela mesma fornecida. 
XII - A CONTRATADA deverá prestar materiais de coleta transporte e destinação em 

aterro sanitário de lixo reciclável e orgânico produzido no perímetro urbano do Município de 
Capanema/Pr, bem como o transporte e destinação final do lixo reciclável e orgânico produzido no 
interior do Município de Capanema/ Pr. 

XIII - A CONTRATADA deverá operar o transbordo do caminhão da CONTRATANTE 
para o caminhão da CONTRATADA no pátio de máquinas localizado na Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Urbanismo, localizado na PR-281, dos resíduos de lixo reciclável e orgânico gerados 
na zona rural do município de Capanema, que serão coletados por pessoal e veículo próprio do 
CONTRATANTE, 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 
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5.1.1. 	Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 

	

5.1.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

	

5.1.3. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 2.585,00(Dois Mil, Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/05/2018 e 

encerramento em 07/05/ 2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

	

8.2.1. 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 
de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

	

8.5.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I - 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

9.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais 

executados, para fins de recebimento. 

9.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente e  
de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando a quantidade  
de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e materiais fornecidos pelo 
Município utilizados na prestação dos materiais.  

9.3. Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados adequadamente e a 

entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 

eventuais pendências verificadas, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a prestação 

de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Termo de Recebimento. 

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
prazo. 

9.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

9.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 
que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas com os materiais prestados serão empenhadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
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Exercici 
O da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2182 09.001.10.301.1001.2338 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 
reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 
INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do edital. 

13. CLÁLSI; LA DÉCInA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELA DORASj  

13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLAUSULADÉCIfflA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATIAj 

14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 28 do 
edital. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do edital, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. C'I A( Sl IA DÉCIACIA 	QUINTA  DA FRAL D1  F IDA  CORRUPÇA(31  
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15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir serviçomente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir serviçomente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. CLAUSULA DÉCIMA UXTA - DOS CASOS OMISSOS1 

16.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUF3LICAÇA01  

17.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema-PR, 07 de maio de 2018 

CLEYTON RI - O LAZAROTTO 
Representante Legal 

POTENCIA SOM E INFORMATICA 
LTDA - ME 

Fornecedor 
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CONTRATO N° 190/2018 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E M.GIEHL COMERCIO DE BENS 

E SERVICOS EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760 / 0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado M.GIEHL COMERCIO DE 
BENS E SERVICOS EIRELI,CNPJ 21.884.449/0001-30, R LONDRINA, 601 SALA 01 
- CEP: 85948000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Pato Bragado/PR, nesse ato 
representada pelo Sr(a). MARLON GIEHL , CPF N° 081.968.609-35, RG N° 
100693321, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão 
Presencial n° 43/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA 
EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1,. objeto, 
conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS  

2.1. Os materiais a serem prestados estão previstos no Termo de Referência, não 
afastando a responsabilidade da CONTRATADA de executar materiais correlatos, não 
especificados no referido documento.  

2.2. A CONTRATADA prestará os materiais de forma mensal, por todo o período de 
vigência deste contrato. 

2.3. É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 

2.4. A execução dos materiais deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes 
do quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo 
empregatício quando for solicitado. 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO ITEM 

item Descrição cio produto Marca cio 'Unid Quanti Preço Preço total 
prod ato ade 

dc 

medi 
da 

dade urdi ári 
o 
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1 APARELHO 	DE 	ARAGRAT1'0 
CONDICIONADO SPLIT TIPO HI- 

UN 5,00 1.345,0 
o 

6.725,00 

WALL CICLO REVERSO (QUENTE 
E 	FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 
12.000 BTUs, COM CONTROLE 
REMOTO 	TOTAL, 	INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, 
TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES 	SLEEP 	E 	SWING, 
COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. 	 O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 
SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA 	ENERGÉTICA 
CLASSE 	A. 	DEVE 	ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS A INSTALAÇÃO 
DO APARELHO. GARANTIA DE 12 
MESES. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. 	O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1.1. 	Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.1.2. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

4.1.1.3. 	Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

4.1.1.43 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.1.5. 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 
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5.1.1. 	Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e 

horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

materiais recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, através de servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. 	O valor do contrato é de R$ 6.725,00(Seis Mil, Setecentos e Vinte e Cinco 

Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/05/2018 

e encerramento em 07/05/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. 	O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

	

8.2.1. 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 
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8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.5.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao- valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
DA LICITAÇÃO  

9.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à 
fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
verificação dos materiais executados, para fins de recebimento. 
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Excrcíc Conta Funcional programática Fonte Natureza da Grupo da 
ia da 
despes 
a 

despes
da  

a 

de 
recurso 

despesa fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 2182 09.001.10.301.1001.2338 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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9.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal 
correspondente e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, 
constando a quantidade de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e  
materiais fornecidos pelo Município utilizados na prestação dos materiais_  

9.3. Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados 
adequadamente e a entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será 
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a prestação de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 
(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor. 

9.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos  
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e  
servidores públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas com os materiais prestados serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 
aditivo ou apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 
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11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 
8.666/93, o reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, 
respeitando-se o índice INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do 

edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. /CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL! 
14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 

28 do edital. 
14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do 

edital, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRALDE E DA CORRUPÇÃO  
15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução do contrato; 
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b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir serviçomente a apuração de alegações de prática 
prevista acima; atos cuja intenção seja impedir serviçomente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUF3LICAÇA0  
17.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 
do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só efeito. 

Capanema-PR, 07 de maio de 2018 

AMÉRI LLÉ 	 I\A\RiLelrGW, 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

M.GIEHL COMERCIO DE BENS E 
SERVICOS EIRELI 

Fornecedor 
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CONTRATO N° 191/2018 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA 	 E 	 MARCAL 

ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado MARCAL 
ELETRODOMESTICOS LTDA - ME,CNPJ 05.364.422/0001-60, R D JOAO VI, 733 -
CEP: 85960000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Marechal Cândido Rondon/PR, 
nesse ato representada pelo Sr(a). DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAÚJO , CPF 
N° 005.166.119-50, RG N° 7.716.385-9, vêm firmar o presente Contrato nos termos 
das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas no Pregão Presencial n° 43/2018, que fazem parte integrante 
deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA 
EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/ 1150-1,. objeto, 
conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS  

2.1. Os materiais a serem prestados estão previstos no Termo de Referência, não 
afastando a responsabilidade da CONTRATADA de executar materiais correlatos, não 
especificados no referido documento.  

2.2. A CONTRATADA prestará os materiais de forma mensal, por todo o período de 
vigência deste contrato. 

2.3. É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 

2.4. A execução dos materiais deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes 
do quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo 
empregatício quando for solicitado. 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA-  DA DESCRIÇÃO DO ITEM 
Item Descrição do produto Marca do Unid ( uanti Preço Preço total 

produto ade 
de 
medi 
da 

dado unitário 
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2 APARELHO 	DE 	ARAGRATTO 
CONDICIONADO 	SPLIT 
TIPO 	HI-WALL 	CICLO 

UN 8,00 1.200,00 9.600,00 

REVERSO 	(QUENTE 	E 
FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 
9.000 	BTUs, 	COM 
CONTROLE 	REMOTO 
TOTAL, 	INDICADOR 
ELETRÔNICO 	 DE 
TEMPERATURA, 	TIMER 
COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES 	DE 
OPERAÇÃO, 	FUNÇÕES 
SLEEP 	E 	SWING, 
COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA 	E 
UNIDADE EVAPORADORA. 
O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO 
PROCEL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. 
DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 
TODOS 	OS 	MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS 	À 
INSTALAÇÃO 	 DO 
APARELHO. GARANTIA DE 
12 MESES. 

4.CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. 	O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1.1. 	Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.1.2. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

4.1.1.3. 	Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

4.1.1.43 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.1.5. 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

	

5.1. 	ACONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e 

horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

materiais recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.1. 	O valor do contrato é de R$ 9.600,00(Nove Mil e Seiscentos Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/05/2018 

e encerramento em 07/05/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 
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8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

	

8.2.1. 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

	

8.5.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
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Exercirc Cc.inta Funcional programática Fonte Natureza Grupo da 
io da 
despes 
a 

da 
despes 
a 

de 
rectIrso 

despesa fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 2182 09.001.10.301.1001.2338 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
DA LICITAÇÃO  

9.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à 

fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

verificação dos materiais executados, para fins de recebimento. 

9.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal  
correspondente e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos,  
constando a quantidade de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e  
materiais fornecidos pelo Município utilizados na prestação dos materiais.  

9.3. Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados 
adequadamente e a entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será 
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a prestação de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 
(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor. 

9.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e  
servidores públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. As despesas com os materiais prestados serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 
aditivo ou apostilamento. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 

8.666/93, o reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, 
respeitando-se o índice INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  
12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do 

edital. 

13. CLAUSULA age MA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORASF  

13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. !CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 
28 do edital. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do 
edital, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir serviçomente a apuração de alegações de prática 
prevista acima; atos cuja intenção seja impedir serviçomente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS4  

16.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA CIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
17.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 
do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA LIMA gRAVA DO FORO 
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18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a 	ir i a o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só ef 

Capanema-PR, 07 de maio de 2018 

Otf Afr-<t4-54à) 
AM 	ELLÉ 	 DENISE SCHULLER MARÇAL DE 

Prefeito Municipal 	 ARAÚJO 
Representante Legal 

MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA 
- ME 

Fornecedor 
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CONTRATO N° 186/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E ANDERLE & SILVA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. 

De outro lado ANDERLE 8s SILVA LTDA - ME,CNPJ 07.191.465/0001-16, R FORTALEZA, 3962 
SALA - CEP: 85807090 - BAIRRO: VALE DO SOL, Município de Cascavel/PR, nesse ato 
representada pelo Sr(a). JOSÉ PAULO DA SILVA , CPF N° 452.740.109-20, RG N° 3.389.560-
7, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial n° 43/2018, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 

19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1, objeto, conforme edital e proposta que ficam 

fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS  

2.1. Os materiais a serem prestados estão previstos no Termo de Referência, não afastando a 

responsabilidade da CONTRATADA de executar materiais correlatos, não especificados no 

referido documento.  

2.2. A CONTRATADA prestará os materiais de forma mensal, por todo o período de vigência deste 

contrato. 

2.3. É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 

2.4. A execução dos materiais deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes do 

quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo empregatício 

quando for solicitado. 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA-  DA DESCRIÇÃO DO ITEM 

Item D 	do produto Marca 1
escrição Unid uontid Preço 	Preço I o ta 1 

do 
produto 

ade 
cie 
medi 
da 

ode unitário 1 

8 COMPUTADOR 	 PORTATILACER UN 10,00 1.550,00 15.500,00 
(NOTEBOOK) COM AS SEEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 	MÍMINAS: 
PROCESSADOR DE INTEL CORE 13 
OU AMB A10; MEMÓRIA RAM DE 
4GB, DDR3, 	1600 MHZ; DISCO 
RÍGIDO DE 500 GB; UNIDADE DE 
DISCO ÓTICO PARA CD / DVD ROM; 
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TELA 	LCD 	DE 	14 	OU 	15 
POLEGADAS; 	TECLADO 	ABNT2; 
MOUSE TOUCHPAD; INTERFACES 
DE REDE DE10/100/1000 E WIFI; 
INTERFACE USB, HDMI, DISPLAY 
PORT OU VGA E LEITOR DE 
CARTÃO; BATERIA DE 6 CÉLULAS; 
WEBCAM; SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 	8 	PRO 	(64 	BITS). 
GARANTIA DE 12 MESES. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

	

4.1.1. 	O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1.1. 	Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.1.2. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

4.1.1.3. 	Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

4.1.1.43 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.1.5. 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

	

5.1. 	ACONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 

	

5.1.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

	

5.1.3. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.1. 	O valor do contrato é de R$ 15.500,00(Quinze Mil e Quinhentos Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/05/2018 e 

encerramento em 07/ 05/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

	

8.2.1. 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 

de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

	

8.5.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, 

ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 
	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO  

9.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização da 
CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais 
executados, para fins de recebimento. 

9.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente e  
de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando a quantidade  
de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e materiais fornecidos pelo 
Município utilizados na prestação dos materiais.  

9.3. Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados adequadamente e a 
entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a prestação 
de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Termo de Recebimento. 

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
prazo. 

9.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

9.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos  
deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 
que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas com os materiais prestados serão empenhadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Exerciei 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 2182 09.001.10.301.1001.2338 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 
reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 
INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do edital. 

13. PCLAUS1,LA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORA  

13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. LAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISA0 CONTRATUAL  

14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 28 do 
edital. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do edital, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCINIA 	QUINTA T  DA FRAUDE E DA CORREPÇAC5 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANF1VIA - PR 



Município de Capanema - PR 

15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir serviçomente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir serviçomente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. C LAUSULA DÉCIMA SEXTei. - DOS.,. CASOS OMISSOS  

16.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DtCI4A SÉffIlyEA - 14FUF3LICAÇA0  

17.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - 1)0 FORO  

18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema-PR, 07 de maio de 2018 

JOSE ULO DA SILVA 
Representante Legal 

ANDERLE 81 SILVA LTDA - ME 
Fornecedor 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANDERLE E SILVA LTDA 
CNPJ: 07.191.465/0001-16 

INSC. ESTADUAL: 90327964-83 

END.: Rua Fortaleza, 3962 — Vale do Sol — Cascavel — Pr 

CEP: 85807-090 Fone: (45) 3326-6229 / 9 9980-4156 

Email: editoraedivel@hotmail.com  

REQUERIMENTO DE REAJUSTE DE PREÇO 

A 
Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema - PR 

Anderle e Silva Ltda, estabelecida na Rua Fortaleza, n° 

3962, bairro Vale do Sol, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CNPJ n° 

076191.465/0001-16, representada por este que a subscreve, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria REQUERER reajuste de preço 

do item 08 "COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM AS SEEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍMINAS: PROCESSADOR DE INTEL CORE 13 OU AMB A10; 

MEMÓRIA RAM DE 4GB, DDR3, 1600 MHZ; DISCO RÍGIDO DE 500 GB; UNIDADE DE 

DISCO ÓTICO PARA CD/DVD ROM; TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS; TECLADO 

ABNT2; MOUSE TOUCHPAD; INTERFACES DE REDE DE10/100/1000 E WIFI; 

INTERFACE USB, HDMI, DISPLAY PORT OU VGA E LEITOR DE CARTÃO; BATERIA 

DE 6 CÉLULAS; WEBCAM; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 8 PRO (64 BITS). 

GARANTIA DE 12 MESES." Levando em consideração um aumento no custo do 

produto devido ao aumento da cotação do dólar, entre outros, nosso 

fornecedor aumentou o preço do produto (conforme cotação no e-mail em 

anexo) não sendo assim possível cobrir o preço que ofertamos pelo produto 

no dia do pregão. 

rõ 7.191.465/0007.7 pose Paulo da Silva 
1.E. 903.27964-83 CP

F n° 452.740.109-20 

ANDERLE E SILVA LTDA. 
Rua Fortaleza, 3962 

Vale do Sol 
L2807-090 	CASCAVEL - PR! 

Processo: 1983/2018 
Data: 24/07/2018 	Hora: 02:46 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
ANDERLE SILVA LTDA ME 



Andaria e Silva 

n, 

De: 	 vendaspr04©pauta com.br 
Enviado em: 	 sexta-feira, 20 de julho de 2018 09:20 
Para: 	 editoraedivel@hotmail.com  

Assunto: 
	

Cotação 

Bom dia 

Segue cotação solicitada 

4 GB • - TB 

32140 NOTEBOOK ACER 15,6 LED ES1-572-3562 / 13-6006U / 4GB / 1TB / W10 SL / TEC NUMERICO 1.891,41 

https://www.pauta.com.br/produto/32140   

32705 NOTEBOOK ACER 14 LED TMP449-G2-M-317Q /13-7100U / 4GB / 1TB / W10 PRO 1.932,47 
https://www.pauta.com.br/produto/32705   
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: A DEFINIR 

PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1. 

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM AS 

SEEGUINTES CARACTERÍSTICAS MIMINAS: PROCESSADOR 

DE INTEL CORE 13 OU AMB A10; MEMÓRIA RAM DE 4GB, 

DDR3, 1600 MHZ; DISCO RÍGIDO DE 500 GB; UNIDADE DE 

DISCO ÓTICO PARA CD/DVD ROM; TELA LCD DE 14 OU 15 

POLEGADAS; TECLADO ABNT2; MOUSE TOUCHPAD; 

INTERFACES DE REDE DE10/100/1000 E WIFI; INTERFACE 

USB, HDMI, DISPLAY PORT OU VGA E LEITOR DE CARTÃO; 

BATERIA DE 6 CÉLULAS; WEBCAM; SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS 8 PRO (64 BITS). GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 10 1.990,0000 19.900,00 
 

TOTAL 
19.900,00 

DATA 
25/07/2018 
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Relatório de Cotação: Cotação Rápida 43 

Pesquisa concluída no dia 24/07/2018 15:30:40 (IP: 187.60.213.238) 

ITEM 

1) MICROCOMPUTADOR PESSOAL NOTEBOOK 

Preço 
órgão Público 

ComprasNet 

PREÇOS 

4 

VALOR UNIT. 

	

(COMPRASNET) 	QUANTIDADE 	 TOTAL 

	

R$1.990,00 	 1 Unidade 	 R$1.990,00 

Data 
Identificação 	 Preço 

Licitação 

1 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 	 N°Pregão:252018 07/06/2018 R$1.990,00 

UASG:980870 

Média dos Preços Obtidos: R$1 990,00 

Valor Global: 
	

R$1.990,00 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: MICROCOMPUTADOR PESSOAL NOTEBOOK 	 R$1_990,00 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

1 Unidade 
	

Computador portátil (notebook), processador no minimo intel core 13 ou AMD A10, memória RAM 4GB, DDR3, 1600 MHz, disco 

rígido minimo de 500 GB, unidade de disco ótico CD/DVD ROM, tela LCD de 10' ou 15 ', teclado ABNT2, mouse touchpad, 

interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI, interface USB, HDMI, display PORT ou VGA e leitor de cartão, bateria: 6 células, web 

cam, sistema operacional no minimo windows 8 PRO (64 Bits), garantia minima de 12 meses. 

Preço (ComprasNet) 1: Menor Preço 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 

Objeto: Contratação de empresas especializadas no fornecimento de materiais 

permanentes para as Unidades Básicas de Saúde, através de Recursos de 

Emenda Parlamentar Takayama, Leopoldo Meyer e Toninho Wandscheer.. 

Descrição: MICROCOMPUTADOR PESSOAL NOTEBOOK-Computador portátil 

(notebook), processador no minimo intel core 13 ou AMD Al O, memória RAM 

4GB, DDR3, 1600 MHz, disco rígido minimo de 500 GB, unidade de disco ótico 

CD/DVD ROM, tela LCD de 10' ou 15 ', teclado ABNT2, mouse touchpad, 

interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI, interface USB, HDMI, display PORT ou 

VGA e leitor de cartão, bateria: 6 células, web cam, sistema operacional no 

minimo windows 8 PRO (64 Bits), garantia minima de 12 meses. 

R$1.990,00 

Data: 07/06/2018 14:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:252018 / UASG:980870 

Lote/Item: /28 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 25/06/2018 14:39 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 1 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

21.972.444/0001-69 RD NEGOCIOS DE INFORMATICA LTDA 	 RS1.990,00 
*VENCEDOR* 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROWS1T&F 

U U 
Marca: positivo 
Fabricante: positivo 
Modelo: n250i 
Descrição: Computador portátil (notebook), processador no minimo intel core 13 ou AMD A10, memória RAM 4GB, DDR3, 1600 MHz, disco rígido minimo de 5 
00 GB, unidade de disco ótico CD/DVD ROM, tela LCD de 10' ou 15', teclado ABNT2, mouse touchpad, interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI, interface USB, HD 
MI, display PORT ou VGA e leitor de cartão, bateria: 6 células, web cam, sistema operacional no minimo windows 8 PRO (64 Bits), garantia minima de 12 meses. 

22.246.173/0001-27 LUCAS C. RUBEL 	 R$1.998,99 

Marca: ACER 

Fabricante: ACER 
Modelo: E51-572 INTEL 13 

Descrição: CONFORME EDITAL 

11.102.277/0001-41 	SOLO COMERCIAL LTDA. - EPP 	 R$2.200,00 

Marca: ACER 
Fabricante: ACER 

Modelo: ACER 

Descrição: Computador portátil (notebook), processador no minimo intel core 13 ou AMD A10, memória RAM 4GB, DDR3, 1600 MHz, disco rígido minimo de 5 

00 GB, unidade de disco ótico CD/DVD ROM, tela LCD de 10' ou 15', teclado ABNT2, mouse touchpad, interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI, interface USB, HD 

MI, display PORT ou VGA e leitor de cartão, bateria: 6 células, web cam, sistema operacional no minimo windows 8 PRO (64 Bits), garantia minima de 12 meses. 

23.208.599/0001-59 HG2 COMERCIO LTDA - ME 	 R$2.200,00 

Marca: HP 

Fabricante: HP 

Modelo: 2NE31LA AC4 

Descrição: Notebook HP CM 246 G6 i3-6006U 4GB 500GB Windows 10 Home - 2NE31 LA AC4 / Computador portátil (notebook), processador no minimo intel 
core 13 ou AMD A10, memória RAM 4GB, DDR3, 1600 MHz, disco rígido minimo de 500 GB, unidade de disco ótico CD/DVD ROM, tela LCD de 10' ou 15', teclado 
ABNT2, mouse touchpad, interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI, interface USB, HUM, display PORT ou VGA e leitor de cartão, bateria: 6 células, web cam, siste 

ma operacional no minimo windows 8 PRO (64 Bits), garantia minima de 12 meses. 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  a,f-U,.....Ç=C_CO 	J f\-L'-‘ -- rv(--2  --ii, 	Me  

CNPJ:  C-)C-- cÀ:DG e i-lekOM  'E-MAIL: 	gid 9. 7-72d‘O.  -  (..-~  

000 

ENDEREÇO:  ã2 rocw É2~,. í3/6 
/j 2./.   

COMPLEMENTO:  r;dt% CPM/(aa- 	BAIRRO: 	  

TELEFONE: - /),22•77./i/i  CONTATO: 

      

CIDADE:  0202T 22?a 	 V U  F:  »2  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: A DEFINIR 

PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

PRODUTO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

COMPUTADOR 	PORTÁTIL 	(NOTEBOOK) 	COM 	AS 	SEEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍMINAS: PROCESSADOR DE INTEL CORE 13 OU AMB 273‘5 
A10; MEMÓRIA RAM DE 4GB, DDR3, 1600 MHZ; DISCO RÍGIDO DE 500 GB; 

UNIDADE DE DISCO ÓTICO PARA CD/DVD ROM; TELA LCD DE 14 OU 15 

POLEGADAS; TECLADO ABNT2; MOUSE TOUCHPAD; INTERFACES DE REDE 
DE10/100/1000 E WIFI; INTERFACE USB, HDMI, DISPLAY PORT OU VGA E 
LEITOR 	DE 	CARTÃO; 	BATERIA 	DE 	6 	CÉLULAS; WEBCAM; SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 8 PRO (64 BITS). GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 10 

()C  0361  

TOTAL 
R$  )g5/21t)  

DATA ji / C/  
ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS 

), a 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de julho de 2018 11:00 

Para: 	 'alessandro@ciabr.com.br' 
Assunto: 	 ORÇAMENTO DE NOTEBOOK 

Anexos: 	 ORÇAMENTO NOTEBOOK 2018.doc 

00 }1\  

BOM DIA! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE NOTEBOOK, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
ÇETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

1 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Servidor de E-mail <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de julho de 2018 11:01 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Mensagem entregue com sucesso 
Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<alessandro@ciabr.com.br>: delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 

service 

1 
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Página:/ 

Município de Capanema - 2018 ( 
Saldo do contrato 

Item: 010 4;00 	278,00 	1.112,00 	 0,00 	 0,00 

Produto:: 49404 ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO. EM AÇO INOXIDÁVEL:OU-AÇO COM REVESTIMENTO 

Sequência: 2897 - Contrato: 188/2018 

Código: 68566 - 6 Nome: CLAUDINA COM IRAN - ME 

Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

CPF/CNPJ: 17.281.091/0003-45 Telefone: (46) 3543-2636 	07/05/2018 	06/05/2019 

Licitação: Pregão - 50 000043/2018 

Contrato Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Licitação: Pregão - 50 000043/2018 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Total 10,00 15.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 15.500,00 0,00 0,00 

Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

CPF/CNPJ: 73.334.476/0001-32 Telefone: (46) 3536 - 6378 	07/05/2018 	06/05/2019 

Sequência: 2896 - Contrato: 187/2018 

Código: 39092 - 5 Nome: CENTRO OESTE- COMERCIO DE MOVES E 

Licitação: Pregão - 50 000043/2018 

0,00 0,00 0;00 - 	 0,00 

Tipo cnill 

2;00 	1.750; 00 

Unidade de medi i a L IN 

0.00 000: 1.559,99 

Unidade de medida:, UN 

01) 	 t0X10 	:: 5,00.  

trole: 

2,00 	530;00 

: Unidade de medidát 

0,0.0. 0,00.  

Tipo coMMI 

0,00 0,00 

o;  do , 	 9;00 	 30,00 	2.340,00 

Unidade de.MgClida: UN 

0',00 

Tipo cOptrole: 

Total 39,00 6.170,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 6.170,00 0,00 0,00 

Lote: 001 

Item: 003 	 2 00 	.. 875,00 	_ 1.750,00 . 	 O 00 	 , 0,00 
, 	. 

: PrOdUtO:'49382':ARMARIO'COM 01 PORTA E03 PRATELEIRAS DE VIDRO, FUNDO E TET0'.EM CHAPA 

Solicitante: 

.. 	. 	. 

. 	. 	.. : 	 .. . . 	, 	. 	. 
Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: cb110",3 ,',  Equip. UBS - Proc. 25000.203400/2015-91 - Cta 624.050-5 

Item: 004 	: ., 	5,00 . : 	- : 310,00 ' 	1" : 1.550,00. 	• - 	9,00 	 0,00 	 - 0.00: 	 0;90 , 	.  
ProdutO: 49381..ARMÁRIO CONFECCIONADO EM AÇO COM 02 (DUAS):PORTAS OOM DOBRADIÇAS .E 03 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000338 Equip. UBS - Proc. 25000.203400/2015-91 - Cta 624.055-5 

Item: 005 - 	: 	, l-  , ?:Op 	265,00 	: : - 	530,00 	. 	0,00 	- ::, • 0,00 	 '.0100 	 0,00 

Produto: 49390 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO COM ALTURA REGULÁVEL,APOIO:DE:BRAÇO TIPO 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000338 Equip UBS - Proc. 25000.203400/2015-91 - Cta 624.055-5 

Item: 006 	' 	' ,30;00 	 78,00 	;2.340,00: 	 0,00:. 	 0;00. , 	o,do 	 :.aoo: .. 	0,00 

Produto 49392 CADEiRA:EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EMTUBO DÉ'AÇO ABLONGO, COM ENCAIXES, 

	

. 	. 	, 
Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000338 Equip. UBS - Proc. 25000.203400/2015-91 - Cta 624.055-5 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Sequência: 2895 - Contrato: 186/2018 

Código: 64504 - 4 Nome: ANDERLE& SILVA LTDA - ME CPF/CNPJ: 07.191.465/0001-16 Telefone: (45) 3326 - 6229 	07/05/2018 	06/05/2019 

Lote: -  001 

Item: 008 	 10.00 	1.550;00 	15.500,00. 	 0,00 	 0 00 

Produto:-  49400' COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM AS.SEEGUINTES CARACTERIST1CÀS' 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000338 Equip. UBS - Proc. 25000.203400/2015-91 - Cta 624.055-5 

1000 	15:.500,00 

Uniclacie!dS medida UN 

0;00 

Tipo c ntrôle 

0,00 

Lote: 001 

0.00 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão:5519x 

()AO 

• Q .  

C:) 

14"  
25/07 	16:41:55 

4,00 	1 112,00.: 

Unidade de medida: UN 
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Município de Capanema - PR 

1.° TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Preços n° 186/2018, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e de outro lado a Empresa ANDERLE & SILVA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ANDERLE & SILVA LTDA - ME, 
sediada na R FORTALEZA, 3962 SALA - CEP: 85807090 - BAIRRO: VALE DO SOL, Cascavel/PR, 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.191.465/0001-16, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ PAULO DA 
SILVA, portador do RG n° 3.389.560-7, e CPF n° 452.740.109-20, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital 
Pregão Presencial 43/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 43/2018, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE 
RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1, fica 
recomposto o valor do Item 08, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante 
a vigência do contrato: 
Itern Descrição do produto' Un. 

Med 
Quantia QUantid 

ade 
pela 	. 

qual foi 
recompO  

valor 
:••osto o: valores.R$ 

.Preço - 
unitário 
Licitado 

RS 

Valor 
unitário 

após 
recomposiç 

•"ãO de. 

Valot ..do 
aditivo R$ . ade 

Lióitáda.  

8 COMPUTADOR 	PORTÁTIL UN 10 10 1.550,00 1.990,00 4.900,00 
(NOTEBOOK) 	COM 	AS 
SEEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 	M íRn I NAS: 
PROCESSADOR 	DE 	INTEL 
CORE 	13 	OU 	AMB 	A10; 
MEMÓRIA RAM DE 4GB, DDR3, 
1600 MHZ; DISCO RÍGIDO DE 
500 GB; UNIDADE DE DISCO 
ÓTICO PARA CD/DVD ROM; 
TELA 	LCD 	DE 	14 	OU 	15 
POLEGADAS; TECLADO ABNT2; 
MOUSE 	 TOUCHPAD; 
INTERFACES 	DE 	REDE 
DE10/100/1000 	E 	WIFI; 
INTERFACE 	USB, 	HDMI, 
DISPLAY PORT OU VGA E 
LEITOR DE CARTÃO; BATERIA 
DE 	6 	CÉLULAS; 	WEBCAM; 
SISTEMA 	OPERACIONAL 
WINDOWS 8 PRO (64 BITS). 
GARANTIA DE 12 MESES. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Valor total do Aditivo: R$ 4.900,00 (Quatro mil e novecentos reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo. 

Capanema, 25 de julho de 2018 

AMERICO BELLE 
	

JOSÉ PAULO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
ANDERLE & SILVA LTDA - ME 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 43/2018, Contrato Administrativo n° 186/2018, objeto: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- 

, 	PROPOSTA 09.157.931000/1150-1. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e 
emissão de Parecer Jurídico a respeito do Reequilibrio Econômico Financeiro. 

Capanema, 25 de julho de 2018 

ose 	riger ecker P g ni 
Pregoei a/ Presidente da Comissão Permanente de 

tura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 

  

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME 

12; 

OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO l NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

AM (:" - kl 	1 	i 	] ç 	1 	Y! AT 	i Ec: 
'ENDEREÇO/ ADRESSE 

R U Pr „F ,c).-R -3-  /1 4-ê-4.1- 1 	I 4  t..  I 3 Cr I ‘ 2-1 	'1-' S /I>  4-  I 	I 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 
CEP \\ CODE  POSTAL 

,) 867- - O it' o 
CIDADE I LOCALITÉ 

C A S c 4R V6 t-• 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 

UF 

e 

PAÍS / PAYS  

1 	, 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEI) 
, 

C'  0-GCC 

A VERIFICAÇÃO) 	SCRIMINACION 

. 	C:j' 	• A5--)Ann (44 

NATUREZA  DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO! 
1 	1 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

1 	I EMS i 	 ,, 
SEGURADO / VALEUR DECLARE 

---\ 1

- 	'0 4 	i rP-eU e 
AS INATURA DO RECEBEDOR / S/GNAtÍJRE DL! RÉCEPTEUR 

&faf 	'. 1 	ÍV \ ( 	Ç, Ç;.:,R-b-9--U 	IV] 

DATA DE RECEBIMENTOn,~Q.E,e, 
DAT r/LIV TIO 	/ 

1/ V'''''\ 

„ E...§0A 
IDADE DE-

,
DE 	IN 

REAU DE DESTI AMO 

2 A JUL. 2f.13 
NOME LEU 	DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RECEPTEUF? 	 —I- 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SR  IUGBNRAI  Tel. /uREEMDAM 04  .9rY1'0 lé 1u s s í da uva 

Niottffil 'a 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DE RETO UR DAIVS LE VERS 

75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 

• 



Maris Pontin 
Fiscal do Contrato 

Matrícula n.° 14171 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

NOTIFICANTE: O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.972.760/0001-60, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ/MF sob n° 
09.157.931/0001-72, com sede na Rua Aimorés, n.° 681, Centro, Capanema, PR. 

NOTIFICADA: ANDERLE & SILVA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.° 07.191.465/0001-16, com sede na Rua Fortaleza, n.° 3962 — Sala, Cascavel-
PR. 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018. 

NOTIFICAÇÃO 

O Notificante, neste ato representado pelo fiscal de contrato abaixo assinado, vem 
NOTIFICAR Vossa Excelência, sobre os fatos a seguir expostos: 

Com relação ao Pregão Presencial n.° 43/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.-
PROPOSTA 09.157.931000/1150-1, Requisição de Empenho n.° 2655, enviada em 10 de maio 
de 2018, constatamos descumprimento, por parte da contratada, quanto à entrega dos 
equipamentos, conforme previsto em Edital. 

Consta em Edital que a entrega deverá ser concluída em 20 (vinte) dias corridos, após a 
solicitação fonnal do município, porém, até esta data a notificada não entregou os equipamentos 
solicitados. 

Vale ressaltar que foi solicitando junto à empresa, através de correio eletrônico, 
justificativa para o atraso na entrega, porém, até esta data, a empresa não se manifestou a respeito. 

Desta forma, notifico a empresa ANDERLE & SILVA LTDA - ME, para que entregue 
os equipamentos solicitados em, no máximo, 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do 
recebimento desta notificação. 

Capanema-PR,18 de julho de 2018. 

Rua Aimorés,681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saúde@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

DECLARAÇÃO 

À 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeira /Presidente da comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitações do Município de Capanema-Pr 

Prezada Senhora: 

Com relação à notificação encaminhada à empresa ANDERLE & 
SILVA LTDA - ME, referente ao Pregão Presencial n.° 43 /2018, Requisição 
de Empenho n.° 2655, afirmo que a empresa concluiu a entrega de todos os 
itens solicitados. 

Capanema-PR, 07 de agosto de 2018. 

Ma4.sa Pontin 
Matricula n.° 14171 

Dec. 2333/95 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pngov.br  

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 

Em atenção do contido no Requerimento de Reajuste de 
Preços, apresentado pela empresa Anderle e Silva Ltda., sob o 
Protocolo no 1.983/2018, a fl. 454, bem como considerando que a 
Notificação do Fiscal da ARP 186/2018 foi prontamente atendida 
pela Empresa Compromissada, com a entrega dos itens solicitados, 
a PGM manifesta-se pelo retorno do PA ao Setor de Licitações. 

Ademais, havendo interesse da empresa Anderle e Silva 
Ltda. na apreciação conclusiva do pedido de reajuste de preços, deve 
instruir o pedido com provas que demonstre 
viabilidade/exequibilidade do preço até a data da sessão Pública. 

Havendo apresentação de documentos por parte da 
empresa interessada, retorne o PA a PGM. 

Capanema, de 27 de agosto de 2018. 

) 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro t8nato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85780-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 222-- Fax:46-3552-1122 

procuradoria,mmanbpcepanema.prgov.br  

CAPANEMA - PR 

Página 1 de 1 



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
ANDERLE E SILVA LTDA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 43/2018, Contrato Administrativo n° 186/2018, objeto: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA 
EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1. Notifico a empresa 
ANDERLE E SILVA LTDA da manifestação da procuradoria com respeito a solicitação de Reequilíbrio 
Econômico Financeiro do item 08- COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM AS SEEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍMINAS: PROCESSADOR DE INTEL CORE 13 OU AMB A10; MEMÓRIA RAM DE 4GB, 
DDR3, 1600 MHZ; DISCO RÍGIDO DE 500 GB; UNIDADE DE DISCO ÓTICO PARA CD/DVD ROM; TELA LCD 
DE 14 OU 15 POLEGADAS; TECLADO ABNT2; MOUSE TOUCHPAD; INTERFACES DE REDE 
DE10/100/1000 E WIFI; INTERFACE USB, HDMI, DISPLAY PORT OU VGA E LEITOR DE CARTÃO; BATERIA 
DE 6 CÉLULAS; WEBCAM; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 8 PRO (64 BITS). GARANTIA DE 12 MESES. 

A procuradoria se manifestou solicitando provas que demonstre viabilidade/exequibilidade do 
preço até a data da sessão pública. 

Segue anexo cópia da Manifestão Jurídica para vosso conhecimento. 

Capanema, 28 de agosto de 2018 

c 	. 

Roselia Kriger Beckôr Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
J. 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 28 de agosto de 2018 10:34 

Para: 	 'editoraedivel@hotmail.com' 

Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO REFERENTE A SOLICITAÇÃO DE REEQUILIBRIO- PREGÃO 

43-2018- CAPANEMA PR 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA ANDERLE E SILVA.pdf 

BOM DIA 

EM ANEXO A NOTIFICAÇÃO REFERENTE A SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCIERO DO ITEM 08. 

ATENCIOSAMENTE, 

Rosana Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitações 
Vlunicípio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 terça-feira, 28 de agosto de 2018 10:34 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: NOTIFICAÇÃO REFERENTE A SOLICITAÇÃO DE REEQUILIBRIO- 

PREGÃO 43-2018- CAPANEMA PR 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00004.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

editoraedivel(ffihotmail.com   

Assunto: NOTIFICAÇÃO REFERENTE A SOLICITAÇÃO DE REEQUILIBRIO- PREGÃO 43-2018- CAPANEMA PR 

1 
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